
TVR N.o 28, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem nO 104/2012 
Aviso nO 220/2012 - C. Civil 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 
198, de 06 de junho de 2011, que outorga autorização à Associação 
Movimento Comunitário Rádio Comunitária 94,5 FM, para executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
no munkípio de Santa Rita, Estado da Paraíba. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E· TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA E CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 
RICO) 



Mensagem nº 1 O 4 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem; pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portarill nº 23, de 17 de fevereiro de 2011 - Sociedade Organizada Para o 
Desenvolvimento Local Integrado e Sustentável de Normandia - SODLIS, no município de 
Normandia - RR; 

2 - Portaria nº 29, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária do Povoado Caueira - Itaporanga D'AjudalSE, no município de Itaporanga D'Ajuda 
-SE; 

3 - Portaria nº 33, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Eldorado 
Santaritensse, no município de Santa Rita D'Oeste - SP; 

4 - Portaria nº 34, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária de 
Assistência Social, Humanista e Solidária - ACOLHER, no município de Sete Lagoas - MG; 

5 - Portaria nº 43, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação de Moradores da Rua 
Medina e Adjacências, no município Nanuque - MG; 

6 - Portaria nº 45, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Assistencial Dois de 
Julho, no município de Mata de São João - BA;. 

·7 - Portaria nº 51, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Cultural Amigos da 
Comunicação - Afonso Cláudio - ES, no município de Afonso Cláudio - ES;,' 

8 - Portaria nº 89, de 20 de abril de 2011 - Associação Comunitária dos 
Moradores do Bairro de Santo Antônio, no município de Candeias - BA; 

9 - Portaria nº 94, de 28 de abril de 2011 - Associação Felizcidade, no 
município de Camaçari - BA; 

10 - Portaria nº 132, de 24 de maio de 2011 - Associ~ção dos Moradores de 
Tauápe e Região - AMTR, notininidpio de Lieíhio de Almeida - BA~ 

11 - Portaria nº 134, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária do 
Povoado de Lucaia, no município de Planalto - BA; '. 

12 - Portaria nº 135, de 24 de maio de 2011 - Associação Social e Comunitária 
Monte Alternativas, nQ município de Tanquinho - BA; 
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13- Portaria nº 140, de 24 de maio de 2011 - Associação de Difusão 
Comunitária Cidade FM, no município de Vilhena - RO; 

. 14 - Portaria nº: .141, de 24. de maio de 2011 - Associação Comunitária de 
" __ ." __ ." Radiodif~sãoCipoense,~nomunicípiode Capãodo-Cipó - RS; 

15 - Poliaria nº 142, de 24 de .maio de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Camponesa,no município de São Pedro das Missões - RS; 

Ú5 - Portaria. nº 147, de ~4 de maio de 2011 - Associação Comunitária e 
Cultural de Santa Terezinha, no município de Santa Terezinha - SC; 

17 - Portaria nº 149, de. 24 de maio de 2011 - Associação da Rádio Comunitária 
"Life FM", no município de Adamantina - SP; 

. 18 - Portaria nº 151, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária Cultural' 
de Salgadalia, no município de Conceição do Coité - BA; 

19 - Portaria nº 165, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Social de, Várzea Nova, no município de Santa Rita - PB; 

20. - Portaria nº 166, de 6 de junho de 2011 - Associação Beneficente Recreativa 
e Cultural de Macururé, no município de Macururé - BA; 

21 - POliaria nº 168, de 6 .de junho de 2011 - ABCCI - Associação Beneficente 
da Comunidade Carente de Ibicaraí, no município de Ibicaraí - BA; 

22 - Portaria nº 175, de6 de junho de 2011 - ONG Cultural Goiabalense, no 
município de São José do Goiabal- MG; 

.23 - POliaria nº 183, de 6 de junho de 2011 - Associação Radiodifusão 
Comunitária Betel, no 1l1;unicípio de Soledade - RS; 

24 - Portaria nº 193, de 6 de junho de 2011 - Organização Não Governamental 
Para o Bem da Comunidade do Povoado Coruripe da Cal, no município de Palmeira dos Índios 
-A~; 

25 - Portaria nº 195, de 6 dy junho de 2011 - Associação Arataquense de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Arataca - BA; 

26 - Portaria nº 196, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 
Comunicação, no município de Piripá - BA; 

27 - Portaria nº 198, de 6 de junho de 2011 - Associação Movimento 
Comunitário Rádio Comunitária 94,5 FM, no município de Santa Rita - PB; 

28 - Portaria nº 200, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária 
Amanhecer Beneficente, no município de Campos dos Goytacazes - RJ; 

29 - Portaria n\! 201, de 6 de junho de 2011 - Associayão de Radiodifusão 
Comunitária de Sangão, no município de Sangão - SC; , 

30 - Portaria nº 230, de 13 de junho de 2011 - Associação Pilarense de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Pilar - AL; 

31 - Portaria nº 232, de 13 de junho de 2011 - Associação Pró Cultura de 
Itapipoca - APROCI, no município de Itapipoca - CE; . 

32 - Portaria nº 264, de 8 de julho de 2011 - Associação Cultural de 
Radiodifusão Comunitária de Cafezal do Sul, no município de Cafezal do Sul- PR; 
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33 - Portaria nº 265, de 8 de julho de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Rio Bom-ARDCRB, no município de Rio Bom - PR; 

34 - Portaria nº 266, de 8 dejulho de 2011 - Associação Coinunitária da Rádio 
-. - -- - - - -Uder-PM;:no-municípiode-Santa Cecília do Pavão--PIZ;- ------------------- ---- - .. 

35 - Portaria nº 314, de 1º de agosto de 2011 - Associação Cultural de Difusão 
Comunitária de Nova Beléni -'- ADNOBE, no município de Nova Belém - MG; 

36 - Portaria nº 319, de 1º de agosto de 2011 - Associação Comunitária 
Coqueirense, no município de Coqueiros do Sul - RS; 

37 - Portaria nº 321, de 1º de agosto de 2011 ~ Associação Beneficente Sócio 
Cultural da Cidade de Lagarto -Lagarto FM, no município de Lagarto - SE; e 

38 - Portaria nº 399, de 12.de setembro de 2011 -Associação Comunitária de 
Comunicação Cultural Socorrense, no município de Socorro - SP. 

Brasília, 23 de ma rço de 2012. 
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EM n~. 385/2011 - MC 

Brasília, 1~. de julho de 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Movimento Comunitário Rádio Comunitária 94,5 
FM, no Município de Santa Rita, Estado da Paraíba; explore o serviço de radiodifusão comunitária, 
em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscnçao para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n~ 53000.002264/05 que ora 
faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § J2. do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

- .• ~._.~. ___ c_,:","·". :... .. _.=-... -:-:c======'=================i'-r====== 



Assinado eletronicamente por: Paulo Remardo Silva 



PORTARIA N!! 198 DE 6 DE JUNHO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições; 
considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, e tendo em vista, o que consta do Processo Administrativo n° 53000.002264/05, 
resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Movimento Comunitário Rádio 
Comunitária 94,5 FM, com sede na Rua Mãe Menininha, Quadra 04, Lote 8 - Eitel Santiago, 
Município de Santa Rita, Estado da Paraíba, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema ilTadiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 07°09'34"S e longitude em 34°57'28"W, utilizando a 
freqüência de 1 04,90 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos tennos do § 3.2. do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do 
serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Alt.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~~~ 
PAULO BERNARDO SILVA 

Ministro de Estado das Comunicaçõe 
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Aviso nº 220 - C. Civil. 

-- --- ----- A-Sua Excelência o Senhor- --------- ---­
Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 26 de ma rço de 2012. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços "de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n~ 23,29,33,34,43, 
45,51,89,94;132,134,135,140,141, 142, 147~ 149,151,165,166,168,175,183, 193, 195, 
196, 198,200,201,230,232,264 a 266,314,319,321 e 399, de 2011. 

Atenciosamente, 

lSI HOFFMANN 
Ministra d Estado Chefe da Casa Civil 

da P esidência da República 

o' 
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ANEXO 1 - MODELO DE REQUER1MENTO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A·1 

REQUERIMENTO DE DEMONS'IRAÇÃO DE lNIERESSE PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

:Exmo. Sr. Minislro de Eltado das Comunicações. 

A Associação Movimenfu Comunitária Radio Comunitária 94,5Fm Inscrita no CNPJ sob o no 
(16.354.900/0001-13, com rede na Av CampbIa Grande 90 Tlblri n, na cidade de Santa Rita, 
~ltado Paraiba , CEP 58.302-195, relemne OXX-83-217-0886. cOll'eio eletrônico 

I jn.eletronlca@boLcom.br. entidade rem :fins lucrativos, legalmenre constituída e devidamente 
.' registrada no órgão comperenre. vem. respeitosamenre à presença de Va. Exa .• nos tennos de que 

\ .Itrata o item 3 da Norma Complementar no 1,-2004. demonstrar seu inrel'esse em executar o SeIViço 
de RadiodifuSio Comunitátia.na área abrangida pelo cú:culo de raio igual a 1 Km, com centro 
localizado na Rua Anares Guedes Santiago 245 ,de coordenadas geográficas 07°09 '34.3"8 de 
latitude e 34OS7'24.1"W de longitude. onde prerende instalar o sstema llradiante de ma estação, e 
solicitar a designaçto de canal para a execução do SeIViço. 

Declaro ter conhecimento de que o prerente requerimento se deltina somente a registro de dados no 
Sistema de Informação do SeIViço de Radiodi:fu&l.o Comunitária - Sistema RadCom paro' 
conhecimento. pelo Miniltério das Comunicações. do interesse desta entidade em executar o 
SelViço na localidade infOlmada, não gerando qualquer direito referente à autorização pam esSl 
execução. 

i 
i 

Tibiri n Santa Rita -PB, 07 de Janeiro de 2005. 

Nome do representanre da entidade: José Francisco neto 
CPF: 043.026.404-64 
Endereço para cOITeEpondência: Av. Campina Grande 90-Tibiti nna cidade de Santa Rita. 
Ettado ParaJba. CEP 58..302-195 . 
Telefone paro contato: OXX- 83 -217-0886 
Correio eletrÔnico (e-mail):jn.eletronlca@bol.com.br 

MlNI8T!:RIO DA8 ÜOMUNIOAç:rrE8 

• ,8R.I.\~rL\.u .• DF 

53()O000226M2005-37 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS mt COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA Ó",'i : 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS :',,: oV 
Esplanada dos Ministérios - Bloço ,~'R:' _,3,0 andar- anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDE'-:,;;,::.-::c;: 

Fone: (61)311-6890-Fax: (61) 311-6617 ',\~ ... :., ~.',' 
'':--; ",.,' ~, 

Oficio n: .JJJ50 /2005/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, ,15 de abril de 2005. 

Ao Senhor 
JOSÉ FRANCISCO NETO 
Associação Movimento Comunitário Rádio Comunitária 94,5 
Avenida Campina Grande, 90 - Tibiri II 
58302195 Santa RitalPB 

Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado' pela ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO 
COMUNITÁRIO RÁDIO COMUNITÁRIA 94,5, na localidade de Santa Rita, Estado da 
Paraíba, informamos que seu requerimento foi cadastrado sob protocolo n° 53000.002264/05. 

Cumpre-nos informar que esta fase é não obrigatória e o requerimento da entidade 
somente foi cadastrado junto ao Departamento de Outorga de Serviços para que o seu interesse 
conste em nossos registros, não gerando qualquer direito à autorização e funcionamento da 
estação. 

Por fim comunicamos que, caso a entidade tenha interesse em obter informações 
relativas à legislação aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações 
padronizados, Manual de Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de 
Habilitação, poderá obter através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

Atenciosamente, 

SERGIOLUIZDE,M~~ 
Secretário de SC;viços dê Comunicação Eletrônica 

.. ,~ "'i' , , 

mgbs/DOS/SSCEJMC ) 
2 o JUN L O I 
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ANEXO 2 - MODELO DE REQUERIMENTO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-2 

REQUERIMENTO PAl,U AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Assoeiação Movimento Comunitãrio Radio Comunitária 94,5 FM, 
(denominação da requerente), inscrita no CNPJ sob o no 06J54.900/0001-13, com sede 

Na Av. Campina Grande 90 Tibiri n , na cidade de Saabi Ribi, Estado Paraíba. CEP 
58.302-195, Telefone OXX( ~ 8861-5561 , correio eletrônico 
:...-__________________________ e.ntidade sem:fins 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de Va. Exa., em atendimento ao Aviso 2/2007 , apresentar a 
documentação de que trata o item 7 da Norma n° 1/2004 -Norma Complementar do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC no 103, de 23 de janeiro de 2004, 
publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

. Tibiri 11 ,Santa Rita, 10 de junho de 2007. 

i,~ if·mnt:RI.() D.u. r:; C:üM Ut·lIC.iJ. Ç"jE~ 
BR.ú. BfuA • DF 

(local e data) ,5:300ü 036 '166/2007 -":3 

Nome do representante da entidade: José Francisco Neto 
CPF: 043.026.404-64 

1-RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS " , . ." 

Ministério da Fazenda - CNPJIMF (§IM) '/ 
1-Cópia de compTQvante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas(",," 

. ~ .;-~, /" 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado (§IM.) 1 ,i' .~, - ',' . 

\ 

~';Gé1\'05 
! 

.3 - Ata de Constituição da enti dade devidamente registrada ( SlM ) 
.-

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada ( ª-!M) 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas ( SIM ) 

6 - Prova de que seus diretores são' brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos ( SIM ) 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados ( §IM ) 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da sede 'da entidade 
(SIM) 

. > i_ • 
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9 - Declaraçlo, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem na ârea da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 
Caso(§!M) 

10 - Declaraçilo, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas 
estabelecidas para o Serviço ( SIM ) 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitâria, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados ( SIM ) 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da emissora, se 
houver (SIM) 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a instalação do sistema 
irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004 (SIM) 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da Sim Não 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante ( SIM ) 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 1/2004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado ( SIM ) 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento ( SIM) 

11 - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicilio ou 
residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do decll!fante ( §IM ) I 
1.1- Soma das manifestações individuais apresentadas ( 154 ) + t t:= !..G 5 ~''IIU.rl'~ 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo -assinado, contendo o nome, o número 
da identidade, o endereço do domicilio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante ( SIM ) 
2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, aprese!W!das 
sob a forma de abaixo -assinado ( 501 assinaturas) + ~O ~ S" ~ L JI\M.4~? 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do representante legal ( SIM) 
3.1- Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
Apresentadas ( 3eotidades ) 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente cOmprovada por meio de assinaturas 
constantes de Ata de Assembl~ia Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 
requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária ( SIM ) 
4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral ( 25 assinaturas) 
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ID- ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente declara que concorda 
em associar-se às demais entidades. (§!M) 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do 
processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto 
ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada 
em original ou cópia autenticada e em conformidade com o subitem 72 da Norma Complementar nO 1/2004, 
bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

/ 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o seu cadastro e 
Andamento do processo. 

Endereço para correspondência :AV CAMPINA GRANDE 90 TIBIRI n. na cidade de 
SANTA RITA Estado PARAIBA CEP 58.302-195. 
Telefone para contato: OXX-.M. - 8861-5561 

Correio eletrônico (e-mail) _______________ _ 
Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na 
RUA ANARES GUEDES SANTIAGO 245 EITEL SANTIAGO CEP:58.302-000 SANTA RITA-PB, 
de coordenadas geográficas: 07" 09' 34.3"S de latitude e 34° 57' 24.1''W de longitude. 

ATENÇÃO: Se o encaminhamento for via postal, todos os documentos acima relacionados deverão ser 
apresentados juntamente com este requerimento. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Página 1 de 1 

Comprovante de Inscrição e de SituaÇlo Cadastral 

Ccmtribliinta, 

Confira os dados de IdentificaçAo da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, pr:ovidencie junto ã 
SRF a sua atualzaçlo Câdastral. 

.. ,~. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURlDICA 

COMPROVANTE DE INSCRlÇ O E DE SITUAÇAo DATA DEASERTURA 

. CADASTRAL 07/0712084 

NOME EMPRESARIAL 
A880CIACAô MOVIMENTO CÓMUNITÁRIA MDIO COMUNtTARIA M,I FM 

I !!f.í!:.~~ ESTABELECIMENTO (NOME De FANTASIA) 

IGO E DESCRlçAO DA ATIVIDADe eOON MICA PRINCIPAL 
11 ........ Outra atividades aUóCIIitiVU, liIO 

I LOGRADOURO 
AVENlJA CAMPINA GRANDE I:M~O I 1~~ __ ~_EM_._EN_ro ____________ ~~~ 

J·:-MI-1H I I MIRRO/OISTRITO 
1181R111 . I MÜNICIPlo 

_ SANTA RITA 

I SlTUAÇAõ CADASTRAL I r DATA D.t. SlTUÁÇXO CADASTRAL "-"_ A",-,l1V~A,--_______ --,-_______________ ---, __ .710712004. . 

Ir-: :ru=! .:':"l.!t';:;'~":O:-::E=$PE::=:c:::'ílAl.::-----'-------------------------'1 I ~srrU~ESPEruL 

Aprovado pera Instruçlo Nonnatlva SRF no 200, de 13 de setembro de 20~. 

Emitido no dia 0910712004 às 10:50:02 (data e hora de 8rasfla). 

Voltar I 
i -. 

Õ,\,_', 

29 JUN~01 

l:<\ 
http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridicalcnpj/cnpjrevalCnpjreva_ Comprov~ie .. ,. 09/01/2004 
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ASSOCIAÇAo MOVIMENTO COMUNITÁRIA RADIO COMUNITÁRIA 94,5 
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Vlrgmlo Valioso B D d 
SUBSTli-UTO e Azevedo 

a expressão da atividade 
anistiea, cientlfica e de 

l:a,mllnlca/r.a~rt_ independente de censura ou 
licença". (Item IX, Art. 5° - Constituição 
Brasileira). 

Capítulo Primeiro: DOS OBJETIVOS DA ENTIDADE E 
\'~l DIREITOS DAS COMUNIDADES ENVOLVIDAS 

Art. 10 - A Associaçio Movimento Comunitário Rádio Comunitlíria 
94,5 FM, fundada em 04/07/2004 com sede na Rua AV.Campina Grande 
nO 90, bairro: Tbiri lI, município: de Santa Rita, é uma Entidade civil de 
objetivos culturais, comunicação Comunitária e democrática, sem fins 
lucrativos, com duração indeterminada .. 

Parágrafo ti nico - A Associação de Difusão Comunitária manterá sua 
independência em relação aos partidos políticos, ao Estado e ao Poder 
Econômico. 

Art. 2° - A Associação de Difusão Comunitária tem por finalidade: 
a) Executar Serviços de Radiodifusão Comunitária operando em FM (frequência 

. Modulada) na sintonia MHZ, baixa potência; 
b) Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação, pela 

democratizaçã'o da informação e pela institucionalização do Direito de 
Comunicar; 

c) Dar oportunidade à difusão das idéias, elementos de. cultura, tradições e 
hábitos socíais da comunidade, propagando -a música nacional, além do 
intercâmbio entre os aspectos culturais das várias comunidades organizadasj 
d) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa 
civil, sempre que necessário; 
e) coletart pesquisarl elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais, 
regionais e nacionais, informações de cunho político, social, econômico, 
científico, ~ult ~I desP9rtivo, relacionados às comunidades ~, de seu 
in te res"::i- " ~. 4;tlJ .' . 
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r) Promover cursos de capacitação radiofônica, observada a legislação vigente, 
e atividades de formação educacional junto a comunidade estimulando o lazer 
cultura·e éonvívio social; 
g) Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica a entidades 
sindicais, comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos; 
h) Organizar arquivo público com registro sonoro, fonográfico ou audiovisual 
de depoimentos e fotos produzidas ou colhidas na comunidade ou de interesse 
geral; 
i) Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos 

comunitários. 
j) Defender os direitos da cidadania, divulgando as garantas constitucionais e 
legais como o Código de Defesa do Consumidor, a Consolidação das Leis do 
Trabalho, o Estatuto da Criança e do Adolescente, etc. 

Art. 3° - Poderá agregar-se às atividades da Associação qualquer pessoa, 
il'!de.E~n~e'lt~_ de_cor,ra,Ç~exo ou opção sexual, condição social ou financeira, 
concepção religiosa ou filosófica, orientação política ou qualquer outra condic;ão 
desde que concorde com o disposto neste estatuto. 

Parágrafo 1° - Somente serão aceitos como sócios, os interessados que 
') forem apresentado por outro associado. 

Art. 4° - São direitos dos associados: 
a) ter voz e voto nas assembléias da Entidade; 
b) Ter acesso a qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao cadastro 
de funcionários e participantes simpatizantes com o projeto, mediante 
solicitação por escrito à Diretoria Executiva, resguardando-se as informações 
ele caráter pessoais, exceto se aprovado em reunião de Diretoria; 
j) Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados 

pela Entidade ou através de convênios. 

Art. 5° __ .. __ Pa[ª-~_~[~ºDsiQ.~rado associado da Associação de Difusão 
Comunitária será necessário ser morador (no caso de pessoa física) ou ter 
sedê- (nõcaso-entTdadesrna~eas -a-i:1ngidas pela transmissão. Somente serão 

i .... aceitas como filiadas as Entidades da Sociedade Civil sem fins lucrativos .. 

Parágrafo 1° - A pessoa ou entidade que faltar a duas AGO sem 
justificativa ou não se fizerem presentes nas. AGE; ocorridas neste período, 
serão convocados pela Diretoria Executiva, para justificar sua ausência. Caberá 
à Direção, por maioria absoluta, decidir ou não a continuidade dos faltosos no 
seu Quadro Social. 

Parágrafo 2° - O associado que deixar de pagar sua contribuição por três 
meses consecutivos será afastado do quadro de associados, cessando o 

, 
~., ,. 

afasta~ent I~~pós ,0 rec~1 J~nto dos débitos. 
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Capítulo Segundo: ORGANIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE 

Art. 6° - São órgãos da Associação de Difusão Comunitária: 
Assembl~ª" C;~r.!!1~!retoria Executiva, Conselho comunitário e Conselho Fiscal. 

Art. 7° - A Assembléia Geral,. órgão máximo de decisão, será convocada 
ordinariamente uma vez ao ano, sempre no primeiro trimestre, para avaliação 
dos trabalhos desenvolvidos, prestação de contas do exercício anterior e 
apreciação da proposta orçamentaria pela Diretoria Executiva, aprovação do 
plano ação anual, homologação da composição do Conselho Comunitário e 
discussão' de assuntos gerais da Entidade e/ou das comunidades envolvidas. 

Pa rágrafo 1° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela 
Diretoria Executiva, pelo Conselho Comunitário ou por pelo menos .!~dos ,.7 
associados em dia com suas obrigações estatutárias, através de -ãEiaixo­
assinado. a convocação deverá ser feita com antecedência de, no mínimo, oito 
dias, através de edital afixado na sede e estúdios da entidade, com divulgação 
de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, e 
por publicação em jornal ou revista de circulação local ou por panfletagem 
ampla nas comunidades envolvidas e fixação de cartazes convocatórios nas 
principais casas comerciais, onde constarão o dia, o local, horário e pauta da 
reunião. 

Parágrafo 2° - A Assembléia Geral é a ultima e definitiva instância de 
decisão e deliberará em primeira convocação somente com metade mais um 
dos a~sociados e, em segunda convocação, 30 minutos ap6s, com qualquer 
número de associados presentes. 

I 

Art. 8° - A Diretoria Executiva reunir-se-á cada dois meses, em data, hora 
,'I e local por' ela determinada e, extraordinariamente sempre que convocada pelo 

presid'ente ou secretário, pelo Conselho Comunitário ou por 1/3 dos membros 
da Executiva. 

Art. 90 - A Diretoria Executiva será eleita juntamente com o conselho fiscal 
para um mandato de três anos, através de votação secreta nas chapas 
inscritas em Assembléia Geral. 

Parágrafo 1° - A Assembléia Geral Extraordinária com fim eleito~al deverá 
ser convocada com antecedência mínima de trinta dias, utiliza'ndo-se os 
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Parágrafo 2° - somente poderão votar e serem votados os associados que 
tenham pelo menos seis meses de filiação e estejam em dia com suas 
obrigações estatutárias. 

Art. 10° - A Diretoria Executiva será composta de sete cargos, a saber: 
Presidente, Vice-Presidente, Secretário Geral, Tesoureiro, Diretor de Operações 
e Diretor Cultural, Comunicação Social e Patrimônio._ 

Parágrafo 1° - Havendo vacância no cargo titular o vice assume 
imediatamente. Os cargos titulares devem estar sempre preenchidos. Havendo 
perda de 4 membros da Direção Executiva no Decorrer do Mandato deverá ser 
convocada AGE para eleição de nova Direção. Havendo vacância de menos de 
4 cargos na Diretoria Executiva poderá ser convocada AGE para preenchimento 
dos cargos vagos em eleição suplementar. 

Parágrafo 2° - A vacância será caracterizada pela ausência do diretor a 
quatro reuniões ordinárias consecutivas ou seis alternadas sem justificativa 

, aceita pelo coletivo, ou por motivos pessoais, o que deverá ser comunicado por 
escrito. 

Parágrafo 3° - O quorum mínimo para decisão nas reuniões da Diretoria 
executiva é de 50% mais um em primeira convocação e com qualquer numero 
de presentes em segunda e última convocação. Em caso de empate nos 
processos de votação o assunto deverá ser remetido à próxima reunião -
ordinária ou extraordinária - onde tentar-se-á a solução do impasse. 

Art. 11° -: Q .C-º_oselho Fiscal será constituído por três membros efetivos e 
três suplentes. 

Parágrafo Único - O mandato do conselho Fiscal será de igual duração ao da 
Diretoria Executiva e eleito junto com a Diretoria Executiva. 

: Art. 12° - o conselho Fiscal reunir-se-á semestralmente para apreciar e 
aprovar ~u não, os balancetes financeiros, os documentos contábeis e os atos 
administrativos que se relacionam com as finanças da entidade. 

Parágrafo 1° - Os pareceres e as deliberações do conselho Fiscal serão 
registradas em atas circunstanciadas, lavradas em livros próprios e assinada 
por seus membros logo após o encerramento dos trabalhos; 

fa Itosos. / !#!tf,{,A:::J d..d.5' , " 
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Parágrafo 2° - Os membros suplentes poderão, obedecida a ordem de 
SÚPlica~,u titu~em qualquer reunião o membro ou membros efetivos 
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Art. 13° ':'" qCe)Dselho Comunitário será constituído por, no mínimo, . 
cinco representantes da comunidade, indicados ela Diretoria Executiva e. 
homo oga ~~~ pela AG; para mandato~um ano, e definirão sua organização 
interna. 

I' ~ __ . 

Art. 14° - O conselho comunitário reunir-se-á a cada seis meses para: 
a) análise da dinâmica e perfil das atividades implementadas pela Diretoria, 
verificando a sua adequação às metas estabelecidas; 
b)aprovação da programação da Emissora. 

Capítulo Terceiro: ATRIBUIçõES DA DIRETORIA 
EXECUTIVA 

Art. 15° - Caberá à Diretoria Executiva, coletivamente 
a) Traçar estratégia e planos de ação que garantam a implementação dos 
objetivos definidos em AG; 

) b) Convocar as AG; 
c)· Indicar um de seus membros ou um dos associados para representar a 
Entidade em atos públicos ou em outros eventos, no caso do impedimento do 
presidente ou nos casos que julgar conveniente; 
d) Elaborar relatórios das atividades, realizações e atos administrativos; 
e) Prestar contas semestralmente ao Conselho Comunitário e anualmente à 
AGO, ou quando solicitado pela AG; 
f) Autorizar a admissão ou demissão de funcionários, bem como salários, 
gratificações ou outras formas de remuneração; 
g) Autorizar a aquisição de equipamentos; 
h) efetivar a realização de convênios que se enquadrem nos objetivos da 
Entidade; 
i) Aprovar e modificar regimentos internos de departamentos ou serviços que 
venham a ser implementados elou administrados pela Entidade. 

Art. 16° - Caberá a cada diretor, individualmente: 
I a) Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que 
exerce, bem como aquelas espontaneamente assumidas; 
b) Manter postura pública compatrvel com as responsabilidade do cargo que· 
exercej 
c) Representar a Entidade externamente, sempre que designado pela 
Diretoria; 
d) Assumir os compromissos concernentes ao desemperlho de suas funções. 

a) Coordenar as reuniões de Diretoria e Assembléia Geral; 
b) Representar a Entidade oficialmente junto a outras entidades, órgãos 
públicos e comunidade em geral; , 
c) Rjl.spond ~ ~. ízo ... Ia ~~de; . 
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d) Assinar, juntamente com o Secretário Geral, as atas e demais documentos 
de circulação interna e externa~ 
e) Assinar, juntamente com o Tesoureiro, os balancetes e os cheques para 

pagamento das despesas em geral. 

Art. 18° .. Caberá ao Vice-Presidente: 
a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas· 
funções coletivas; 
b) Substituir o Presidente em caso de seu impedimento temporário ou 
definitivo; 
c) Substituir o Diretor Cultural, Comunicação Social e Patrimônio, no caso de 
seu impedimento temporário ou definitivo, acumulando as funções, sem 
acumular o seu direito de voto. 

Art. 19° - Caberá ao Secretário Geral 
a) Secretariar as reuniões de diretoria e as sessões de AG, lavrar e assinar, 
juntamente com o Presidente, as respectivas atas; 
\b) Preparar editais, convocações, circulares, correspondências sociais diversas, 
assinando-os juntamente com o Presidente; 
c) Manter o cadastro de associados atualizado; 
d) Manter sob seu controle a documentação legalmente necessária dos 
funcionários da Entidade. 

Art. 200 - Caberá ao Tesoureiro:. 
a) Manter sob seu controle toda a movimentação financeira da Entidade; 
b) Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da Entidade; 
c) Apresentar os balancetes à Diretoria; 
d) Assinar, juntamente com o Presidente, os cheques para pagamento das 
contas diversas da Entidade. 

Art. 2~ o - Caberá ao Diretor de Operações: 
a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com as suas 
funções coletivas; 

Ih) Implementar e supervisionar a programação, respondendo pela qualidade 
operacional das transmissões 

Art. 22~ - Caberá ao Diretor Cultural, Comunicação Social e Patrimônio: _ 
a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas 
funções Coletivas; - . 
b) Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao público 
em geral; 
c) Promover por todos os meios possíveis, de forma organizada, sistemática e 
eficiente a divulgação do nome, objetivos e realizações da Entidade; . 
d) Coordenar e supervisionar a elaboração de material de divulgação da 
Entidade, bem como dos documentos de leitura obrigatória, como ~ste 
estatuto, regime tos jn~-!1~~~; , 
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e) Manter sob seu controle todo os patrimônios da Entidade, quer sejam bens 
móveis ou imóveis, materiais de consumo, equipamentos, livros, cd, md,. 
discos, fitas, filmes, publicações em geral; 
f) Implementar o arquivo histórico da Entidade. 

Capítulo Quarto: RECEITAS E DESPESAS 

Art. 230 - A receita da Entidade advirá: 
a) Qa contribuição especial de qualquer pessoa, a título de doação, que ficará 
registrada em livro caixa com valor, data e identificação do doador; 
b) Da contribuição mensal dos associados; 
c) oe--ver=oas provenientes de subsídios oficiais; 
d) De patrocínios do comércJo lo.cal;, . 
e) pe campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim. , 

Parágrafo 1° - Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de 
fonte ilegal ou que comprometam de forma direta ou indireta os objetivos da 

) Entidade; 

/) Parágrafo 20 - Todas as doações serão analisadas pela Diretoria Executiva 
que poderá aceitá-Ias ou não, respeitando o disposto no parágrafo anterior; 

Parágrafo 3° - Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de 
identificação, que somente poderá ser quebrado por decisão judicial. 

Art. 24° - As despesas da Entidade podem ser: 
a) Despesas operacionais, tais como aluguel de bens móveis e imóveis, compra 
de equipamentos, discos, fitas, CD's, MD's e outros; 
b) Pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica, manutenção e 
operação dos equipamentos e instalaçõest a título de pró-laborei' 
c) "Comissão" para agenciadores de patrocínios do comércio local, em 
percentagem definida pela Diretoria; 

I d) Patrocínios a projetos ou atividades com fins comunitários. 

Parágrafo 1° - Nenhum membro da Diretoria poderá ser remunerado, com 
exc~çª~oc;tº_-º!r~tºr~_~..E!_QP-erações que, a critério da Diretoria r poderá- receber 
prQ-laboret caso se faç~ necessário--ªu~ Qrofissionalização;. 

Parágrafo 20 - A contratação e demissão dos funcionários dependera de 
aprovação da maioria absoluta da Diretoria Executiva; 

Artigo 25°_ - Os sócios não respondem pelas obrigações sociais da entidade t ," 
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Art. 2.60 - Minimamente, a programação deverá constar de: 
a) Espaço garantido aos segmentos organizados da sociedade para divulgação 
de seus trabalhos e reivindicações, observada apenas a adequação de horário 
na programação pela Diretoria da rádio; 
b) Reserva de espaço semanal para programação rotativa de programas 
produzidos por pessoas das comunidades, dentro das especificações técnicas 
definidas pelo Diretor de Programação e aprovado pela diretoria da rádio. Esse 
espaço deverá funcionar como la boratório radiofôn ico; . 
c) Proibição de uso de qualquer espaço com fins político-partidários, exceto os 
de participação igualitária dos vários partidos com representação nas 
comunidades atingidas pela transmissão, cujo convite deverá ser feito pela 
Associação, por escrito a todos e protocolado. A exceção fica por conta do 
horário político obrigatório, na forma da leii 
d) Proibição de uso de qualquer espaço com fins religiosos, exceto os de 
participação igua litária das várias convicções religiosas representadas nas 
comunidades atingidas pela transmissão. A solicitação de espaço deverá ser 
feita por escrito à Diretoria. 

/~ Capítulo Sexto: DISSOLUçAO 

Art. 270 - A dissolução desta Entidade ocorrerá apenas por decisão de 
Assembléia Geral, convocada especificamente para este fim. 

Parágrafo 1° - Ponto de pauta obrigatório na AG convocada para a 
dissolução da Entidade deverá ser a prestação de contas, verificada pelo 
Conselho Fiscal, até a data da Assembléia; 

Parágrafo 2° - o patrimônio da Entidade deverá ser doado a outras 
entidades de atiVidades, afins, sempre de caráter comunitário e sem fins 
lucrativos, entidades estas a serem definidas pela Assembléia; 

)parágrafo 30 - Caso haja dividas na data da dissolução, estas deverão ser 
pagas com a venda do patrimônio, sendo doado o saldo conforme previsto no 
Parágrafo 1° deste Artigo. 

Capítulo Sétimo: DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 28° - o presente estatuto poderá ser alterado no todo ou em parte 
media~te~~ão e ~ss ~~~ral especificamente para este fim. . 
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Art. 29° - Caberá a Assembléia de Fundação eleger uma Diretoria ~,:1f:.:qj<%;:J I, 
:)o~=g.i:i~a~O: ;:~:~: ~:t~~t~~O~acaf~~~ao ~ae~:f ~i~~~O~~nciar as demais \fE~':c,"';':~./~·' 

documentações inerentes a rádio tais como: cnpj, alvára, etc; 
b) Protolar pedido de Consessão de Outorga para canal de radiodifução 
, comunitária junto ao Ministério das Comunicações; 

C) Estabelecer um plano de metas para os primeiros três anos de existência da 
Entidade; 
d) Organizar o cadastro de associados; 
e) Montar a emissora de radiodifusão; 
f) Associar a rádio à entidade estadual à ABRAÇO/MT; 
g) Manter intercâmbio com a ABRAÇO e outras entidades de radiodifusão 

comunitária existentes no Brasil elou em outros países. 

Art. 300 - o presente Estatuto entra em vigor em 04 de julho de 2004, 
data de sua aprovação pela Assembléia Geral Extraordinária para cumprir os 
efeitos jurídicos, após seu registro legal em cartório. 

Art. 310 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela 
<~ Assembléia Geral 
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ASSOCIAÇÃO MOVIMENTOS COMUNITÁRIA RÁDIO COMUNITÁRIA r-/ .' 

94,5 FM 

ESTATUTO 
Capítulo I • DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS: 

Art. 1° - A Associação Movimento Comunitária Rádio Comunitária 94,5 
FM, também designada pela sigla AMCRC, fundada em 04 de julho de 2004 é 
uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, e duração por 
tempo indeterminado, com sede na Rua Campina Grande nO. 90 - Tibiri 11 -
Município de Santa Rita, tendo foro no mesmo município de Santa Rita, Estado 
da Paraíba. 

Parágrafo Único - Este Estatuto substitui o Estatuto inicial da entidade, e 
foi aprovado em Assembléia Geral Extraordinária realizada em 03 de julho de 
2005 que também encerrou o mandato provisório e elegeu o mandato definitivo 
de sua Diretoria e do Conselho Fiscal. 

Art. 2° - A Associação Movimento Comunitária Rádio Comunitária 94,5 
FM, tem por finalidade o desenvolvimento da comunidade em todos os seus 
aspectos conforme as ações que seguem: 
I - promoção da cultural, defesa e conservação do Patrimônio Histórico, artístico e 
cultural; 
11 - promoção gratuita da educação e defesa ambiental; 
111 - promoção gratuita de saúde preventiva; 
IV - promoção do desenvolvimento econômico e social e combate à pobreza, 
experimentação não lucrativa de novos modelos sócio-produtivos e de sistemas 
alternativos de produção comércio, emprego e crédito; . 
V - promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e 
especificamente dos meios de comunicação e de outros valores universais; 
VI - promoção de estudos e pesquisa, desenvolvimento de tecnologias alternativas, 
produção e divulgação de informações, de conhecimentos técnicos e científicos que 
digam respeito aos interesses da comunidade; 
VII - executar os serviços de radiodifusão comunitária e ou educativa para 
autenticamente desempenhar as atividades mencionadas nos itens anteriores. 

Parágrafo Primeiro - Para atender o item anterior a AMCRC realizará 
uma Assembléia Geral das entidades existentes na área de abrangência da 
emissora, para constituição do Conselho Comunitário de Comunicação, que 
elaborará um Regimento Interno de Funcionamento' da emissora, observando a 
legislação específica vigente. . 

Parágrafo Segundo - A AMCRC não distribui entre os seus associados, 
diretores, empregados ou doadores eventuais excedentes operacionais, brutos 
ou líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu 
patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e os aplica 
integralmente na consecução do seu objetivo social, conforme a Lei 9.790/99. 

Art. 3° - No desenvolvimento de suas atividades, a AMCRC, observar' s 
princípios d. idade, impessoalidade, moralidq.de:· publicid de;j 
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economicidade e da eficiência e não fará qualquer discriminação de raça %or"q fl/r/:?S?' g. 
gênero ou religião. 1ó~/0 ~ 

Parágrafo Único - Para cumprir seu propósito a entidade atuará p 1111eRe 

meio da execução direta de projetos, programas ou planos de ações, da 
doação de recursos físicos, humanos e financeiros, ou prestação de serviços 
intermediários de apoio a outras organizações sem fins lucrativos e a órgãos do 
setor público que atuam em áreas afins. 

Art. 4° - A Instituição disciplinará seu funcionamento por meio de Ordens 
Normativas, emitidas pela Assembléia Geral, e Ordens Executivas, emitidas 
pela Diretoria. 

Art. 5° - A fim de cumprir sua finalidade, a AMCRC se organizará em 
Departamentos de prestação de serviços, quantos se fizerem necessários, os 
quais se regerão pelas disposições estatutárias. 

Capítulo 11 • DOS ASSOCIADOS 

Art. 6° - A AMCRC é constituída por número ilimitado de pessoas com 
idade mínima de 18 (dezoito) anos completos, associados que forem indicadas 
por pessoas já associadas e serão distribuídas nas seguintes categorias: 

Fundadora - composta pelas pessoas presentes na Assembléia Geral de 
fundação e que assinaram a Ata; 

Efetiva - compõe - se de pessoas associadas após a Assembléia de 
Fundação e que preencheram ficha cadastral; 

Contribuinte - Formada por Pessoas Físicas ou Jurídicas, que se filiaram 
a AMCRC, apenas com a finalidade de doar recursos financeiros, materiais, 
humanos e profissionais para a realização das atividades da entidade. 

Parágrafo Único· A admissão de associados é atribuição da Diretoria e a 
exclusão de associados é atribuição da Assembléia Geral. 

Art. 7° - São direitos dos associados quites com suas obrigações sociais: 
I - votar e ser votado para os cargos eletivos, direitos restritos às 

Categorias Fundadora e efetiva; 
11 - tomar parte nas Assembléias Gerais, direito amplo a todas as 

Categorias de associados. 
Art. 8° - São deveres dos associados: 
I - cumprir as disposições estatutárias e regimentais; 
11 - acatar as decisões da Diretoria; 
111 - acatas as decisões da Assembléia Geral. 
Art. 9° - Os associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente, 

pelos encargos da Instituição. 

Capítulo 111 • DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 10 - A AMCRC será administrada por: 
I - Assembléia Geral; 
11 - Diretoria; 
111 - Conselho Fi cal. 
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Parágrafo .Unic~ - A AMCRC nã? remu~era, sob ~ qual~u~r f~rma, ~ <t
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cargos de sua Diretoria e do Conselho Fiscal, cUjas atuaçoes sao Intelrame, P~. ~.c. 
gratuitas. 1"Q>l'fiJi e ,i'r-;' 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão soberano da Instituição, se constituirá 
dos sócios em pleno gozo de seus direitos estatutários. 

Art. 12 - Compete à Assembléia Geral: 
I - eleger e destituir a Diretoria e o Conselho Fiscal; 
11 - decidir sobre reformas do Estatuto, na forma do art. 35; 
111 - decidir sobre a extinção da AMCRC, nos termos do artigo 34; 
IV - decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou 

permutar bens patrimoniais; 
V - emitir Ordens Normativas para funcionamento interno da AMCRC. 
Art. 13 - A Assembléia Geral se realizará, ordinariamente, uma vez por 

ano para: 
I - aprovar a proposta de programação anual da AMCRC, submetida pela 

Diretoria; 
11 - apreciar o relatório anual da Diretoria; 
111 - aprovar depois do parecer do Conselho Fiscal, o balanço anual das 

atividades financeiras da AMCRC. 
Art. 14 - A Assembléia Geral se realizará, extraordinariamente, quando 

convocada: 
I - pela Diretoria; 
11 - pelo Conselho Fiscal; 
111 - por requerimento de no mínimo 5% (cinco por cento) dos associados 

quites com as obrigações sociais. 
Art. 15 - A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edital 

afixado na sede da Instituição e publicado na impressa local, por circulares ou 
outros meios convenientes, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do 
pleito. 

Parágrafo Primeiro - Qualquer Assembléia, exceto as mencionadas no 
Parágrafo seguinte, se instalará em primeira convocação com a maioria dos 
associados e, em segunda convocação, com qualquer número. 

Parágrafo Segundo - As Assembléias Gerais que tratarem de eleição da 
Diretoria e do Conselho Fiscal, da extinção da AMCRC e reforma de seu 
Estatuto, o quorum mínimo é 2/3 (dois terços) em primeira convocação e nunca 
menos de 1/3 (um terço) em segunda convocação uma hora depois da 
primeira. 

Art. 16 - A AMCRC adotará práticas de gestão administrativa, necessárias 
e suficientes, a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios 
e vantagens pessoais, em decorrência da participação nos processos 
decisórios. 

Art. 17 - A Diretoria será constituída .por um Presidente, um Vice -
Presidente, Primeiro e Segundo Secretários, Primeiro e Segundo Tesoureiros. 

Parágrafo Primeiro - O Diretor de Operações será escolhido pela 
Assembléia Geral de constituição do Conselho Comunitário da Emissora 
Comunitária, cujas funções são as seguintes: 

I - progra,mar e supervisionar todos os aspectos concernentes a execução 
do serviço d radiodifusão comunitárias, sobre seus aspectos le.ga1s, técnicos e 
qualitativos; 
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11 - gerir e captar os recursos advindos de patrocínios sob forma de apoio 
cultural e outras formas de arrecadação; 

111 - supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no 
âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão comunitária; 

IV - promover a integração da comunidade com os serviços de 
comunicação comunitária prestados. 

Parágrafo Segundo - O mandato da Diretoria será de 48 meses, sendo 
vedada mais de uma reeleição consecutiva. 

Art. 18 - Compete à Diretoria: 
I - elaborar e submeter à Assembléia Geral a proposta de programação 

anual da AMCRC; 
11 - executar a programação anual de atividades da AMCRC; 
111 - elaborar e apresentar à Assembléia Geral o relatório anual; 
IV - reunir-se com instituições públicas e privadas para mútua 

colaboração em atividades de interesse comum; 
V - contratar e demitir funcionários; 
VI - regulamentar as Ordens Normativas da Assembléia Geral e emitir 

Ordens Executivas para disciplinar o funcionamento interno da AMCRC. 
Art. 19 - A Diretoria se reunirá no mínimo uma vez por mês. 
Art. 20 - Compete ao Presidente: 
I - representar a AMCRC judicial e extra-judicialmente; 
11 - cumprir e fazer cumprir este Estatuto e as Ordens Executivas e 

Normativas; 
111 - presidir a Assembléia Geral; 
IV - convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 
V - assinar documentos registrais conjuntamente com o Primeiro 

Secretário; 
VI - abrir contas bancárias e assinar documentos financeiros, 

conjuntamente com Primeiro Tesoureiro. 
Art. 21 - Compete ao Vice-Presidente: 
I - substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 
11 - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 
111 - prestar, de modo geral, sua colaboração ao Presidente. 
Art. 22 - Compete ao Primeiro Secretário: 
I - secretariar as reuniões da Diretoria e da Assembléia Geral; 
11 - publicar todas as notícias das atividades da entidade; 
111 - assinar documentos registrais, juntamente com o Presidente. 
Art. 23 - Compete ao Segundo Secretário: 
I -. substituir o Primeiro Secretário em suas faltas ou impedimentos; 
11 - assumir o mandato, em caso de vacância; até o seu término; 
111 - prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Secretário. 
Art. 24 - Compete ao Primeiro Tesoureiro: . 
I - arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, 

auxílios e donativos, mantendo em dia a escrituração da AMCRC; 
11 - pagar as contas autorizadas pelo Presidente; 
111 - a resentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem 

solicitados; 

i ~.JlINínl 
;t-.~ 

... 



, .. ; .... {1/J ';. J)O /)[:" -' 

'-::":.':<' ',. ,/,,1 -v~~:!.. 
)' .. "+:, '~~ 

".:. ~ Q f'. R TO In 

IV -, ~presentar ao Conselho Fiscal a escritur~ção da Instituição, inclui ~~;]~:~~~,~;~~~~ g) 
os relatorros de desempenho financeiro e contabil e sobre as operaç' -'~;/ 
patrimoniais realizadas; 10f'l17., '*~ 

V - conservar sob sua guarda e responsabilidade, os documentos 
relativos à tesouraria; 

VI - manter todo o numerário em estabelecimento de crédito; 
VII - abris contas bancárias e assinar documentos financeiros, conjuntamente 

com o Presidente. 
Art. 25 - Compete ao Segundo Tesoureiro: 
I - substituir o Primeiro Tesoureiro em suas faltas e impedimentos; 
li - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 
111 - prestar, de modo geral, sua colaboração ao Primeiro Tesoureiro. 
Art. 26 - O Conselho Fiscal será constituído por 3 (três) membros 

conselheiros e um suplente, eleitos pela ordem de votação na Assembléia 
Geral. 

§ 10 O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da 
Diretoria; 

§ 20 Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo 
suplente, até o seu término. 

Art. 27 - Compete ao Conselho Fiscal: 
I - examinar os livros de escrituração da AMCRC; 
li - opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho financeiro e 

contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres; 
111 - acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos 

independentes; 
IV - convocar extraordinariamente a Assembléia Geral. 
Parágrafo Único· O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente a cada 3 

(três) meses e, extraordinariamente, sempre que necessário. 

Capítulo IV • DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Art. 28. Os recursos financeiros necessários à manutenção da AMCRC 
poderão ser obtidos por: 

I - Termos de Parceria, Convênios e Contratos firmados com o Poder 
Púbico pra financiamento de projetos na sua área de atuação; 

li - Contratos e acordos firmados com empresas e agências nacionais e 
internacionais; 

li I - Doações, legados e heranças; 
IV - .Rendimentos de aplicações de seus ativos financeiros e outros, 

pertinentes ao patrimônio sob a sua administração; 
V - Contribuição dos associados; 
VI -Recebimento de direitos autorais etc, 

Capítulo V • DO PATRIMÔNIO 

Art. 29 - O patrimônio da AMCRC será constituído de bens móveis, 
imóveis, veículos, semoventes, ações e títulos da dívida pública. . 

Art. 30 - No caso de dissolução da AMCRC, o respe~ívo patrimônio 
líquido será transferido a outra pessoa jurídica qualificada nor termos da Lei 
9.790/99, preferencialmente que tenha o mesmo objetivo socia . () '", .. 
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Art. 31- Na hipótese da Instituição obter e, posteriormente, perder 1'0 "fi'Pa ~ l 

qualificação instituída pela Lei 9.790/99, o acervo patrimonial disponível; 4!i!~i'j' ~ei;,\c,6." 
adquirido com recursos públicos durante o período em que perdurou aquela . 
qualificação, será contabilmente apurado e transferido a outra pessoa jurídica 
qualificada nos termos da mesma Lei, preferencialmente que tenha o mesmo 
objetivo social. 

Capítulo VI- DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Art. 32 - A . prestação de contas da AMCRC observará além da Lei 
9.790/99: 

I - os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de 
Contabilidade; 

11 - a publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício 
fiscal, ao relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, 
incluindo as certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, 
colocando-os à disposição para o exame de qualquer cidadão; 

111 - a realização de auditoria, inclusive por auditores externos 
independentes se for o caso, da aplicação dos eventuais recursos objeto de 
Termo de Parceria, conforme previsto em regulamento; 

IV - a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública 
recebidos será feita, conforme determina o parágrafo único do Art. 70 da 
Constituição Federal. 

Capítulo VII - DAS ELEiÇÕES 

Art. 33 - As eleições para os cargos da Diretoria e do Conselho Fiscal, 
respeitando o Artigo 15 deste Estatuto, serão realizadas a cada 04 (quatro) 
anos, com local, dia e horas de início e término, previamente marcados e 
publicados com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do pleito, cuja posse 
dos eleitos será formalmente dada, logo após o resultado. 

Parágrafo Único - Com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do 
pleito, realizar-se-á uma Assembléia Geral Extraordinária para deliberar sobre: 
a) escolha da Comissão Eleitoral, composta por 05 (cinco) associados, que 
conduzirão todos os trabalhos eletivos, da qual, nenhum candidato poderá 
fazer parte; b) aprovar o regimento das eleições, contendo prazo de inscrições 
de chapas e os demais aspectos de infra-estrutura para realização do pleito; c) 
os associados para se candidatarem deverão ter no mínimo 6 (seis) meses de 
filiação na AMCRC. 

Capítulo VI - DAS DISPOSiÇÕES GERAIS 

Art. ·34 - A AMCRC será dissolvida por decisão da Assembléia Geral 
Extraordinária, especialmente convocada para esse fim, quando se tornar 
impossível a continuação de suas atividades, conforme o descrito no Artigo 15 
deste Estatuto. 

Art. 35 - O presente Estatuto poderá ser reformado, a qualquer tempo, por 
decisão da maioria absoluta dos associados, em Assembléia Geral 
especial énte convocada para esse fim, respeitando o Parágrafo' Segundo do 
Artigo 1 do presente Estatuto e entra em vigor na data de seu registro em 
Cartório. 
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Art. 36 - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e refereriõàdos 
pela Assembléia Geral. 

Santa Rita - PB, em 03 de julho de 2005. 

José Francisco Neto 
Presidente 

Terezinha Ramalho dos Santos 
Primeira Secretária 

Diego Marques de Arruda 
Primeiro Tesoureiro 

Rosinaldo Batista do Nascimento 
Vice - Presidente 

Jandilson Raimundo da Silva 
Segundo Secretário 

Antonio Fernandes da Silva 
Segundo Tesoureiro 
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ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIA RÁDIO COMUNITÁRIA 
94,5 FM - AMCRC 

Av.Campina Grande, 90 CEP.58.302-19S- Tibiri I1,Santa Rita - PB 
( ** ) (83) 8861-5561 

RELAÇÃO CONTENDO O NOME DE TODOS ASSOCIADOS 

Luzia Aline Dos Santos Alves RG:3.419.476 SSP/Ce CPF:080.694.754-39 
Maria Das Graças Franca Correia RG:l.071.820-2-Via, SSP/Ce CPF:468.370.274-68 
Maria De Fátima Da Silva RG:l.257.539-2-via, SSPlPb CPF:288.100.074-68 
Ana Paula Fonseca Dos Santos RG:2.825.440-2-via. SSPlPb CPF:047. 763. 704-33 
José Queiroz Dos Santos RG:l.124.188 SSP/Ce CPF:142.282.383-OO 
Valdeni Procópio De Araújo RG:l.156.894-2-via, SSPlPb CPF:395.545.034-15 
José Francisco Filho RG: 677.904-2-Via,SSPlPb CPF:072.744.674-68 
Diego Marques De Arruda RG:2.651.762-2-via, SSPlPb CPF:042.372.894-60 
Maria Auxiliadora Dos Santos RG: 646.042 SSPIPb CPF:263.228.974-20 
Jonh Sousa Santos RG:3.269.759 SSPIPb CPF:071.889.534-73 
Josinete Cunha Da Silva Francisco RG:3.293.605 SSPIPb CPF:080.986.234-40 
Francisca Eunice Dos Santos RG: 705.371 SSPIPb CPF:263.228.384-15 
Aparecida Alves Dos Santos RG:2.936.303 SSPIPb CPF:013.702.624-26 
José Francisco Neto RG:2.745.631 SSPIPb CPF:043.026.404-64 
Ana Lucia Da Silva Costa RG:l.347.698 SSP/Pe CPF:691.232.o94-53 
Maria De Fátima Alves RG: 788.583 SSPIPb CPF:299.181.464-00 
Marcos José Gomes Da Silva RG:l.937.880 SSPIPb CPF:853.978.224-34 
Antonio Ricardo Da Silva Costa RG:2.426.580 SSPIPb CPF:009.495.884-07 
Rosinaldo Batista Do Nascimento RG:2.276.707 SSPIPb CPF:032.246.224-07 
Marilene Cunha Da Silva RG:l.502.044 SSPIPb CPF:456.238.484-00 
José Salviano Da Silva RG:l.903.336 SSPIPb CPF:916.711.674-49 
AntoDio Firmino Da Costa RG: 471.191 SSPlPb CPF:281.552.704-91 
Josilene Cunha Da Silva RG:2.643_784.SSPlPb CPF:04J.698.-654-09 
Jandilson Raimundo Da Silva RG:2.613.471 SSPIPe CPF:044.474.624-27 
Odete Ricardo Da Silva RG: 368.254 SSPlPb ·CPF:176.238.634-87 
Lucivaldo Da Silva Caetano RG:2.214.096 SSPIPb CPF:037. 761. 734-24 
Josinaldo Vitorino De Souza RG:2.158.780 SSPIPb CPF:030.622.644-89 
Eva Ramalho Dos Santos RG:l.626.253 SSPIPb CPF:885.124.284-49 
Terezinha Ramalho Dos Santos RG:1.656.628 SSPlPb CPF:651.351.724-91 
Antonio Fernandes Da silva RG: 1.514.170SSPIPB CPF: 790.318.544-68 
Mirian soares Fernandes RG:l.522.916 SSPIPB CPF:OI0.886.764-13 
Rosicleide Correia De Sousa RG:2.427.608 SSPIPB CPF:034.406~424-70 
Maria Veralucia Alves Rodrigues RG:2.748.973 SSPIPB CPF:043.526.494-06 
Eduardo Rod' es Faustino RG:l.516.9612-via SSPIPB CPF: 788.~17.!124-49 ,';' 
Josinaldo Vitorino De Souza RG:2.158.789 SSPIPB CPF: 030.622644-89.: 

~9 JUNíOI j 
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.AMARIA DE FÁTlIVlA ALVES 
\IN CAMPINA GRANDE .90 

;jANTA RITA I PB (AG: 1) 

Class~: RESIDENCIAL BR Monofásica 
Rot~iro: 14~009-490-3680 o 

124. 
, 1 

, I 

r; 

'.! j 
"1 ! 

I 

.,_:':,-,;';,' 
. !~.\:~:} 

N° do Medidor:OOOOo368821 'Referência: FEV/2007 

. - ." - .~. .~ - - ' 
. _" _. --_ ,-. - Soclodade Anônlma'de Elelrftlcaçã"a da Palãlba 
8R230 ~ Km25 - Crlslo Redentor -João Pessoa/PB - CEP 58071-680 

CNPJ 09.095.183/0001-40Inso. ,EsI.16.015.823.Q , 

Nota Fiscal I Conta de Energia Elétrica,' 
N° 703170 

:1.,.' .. ,', AtendimentQ ao C!ien'te SAE~PA,'" ~., '0800' 8' 3" O' 196"' - ",,"-'t'. "I .. ,., ; , 

.:: Ao Iigar"tl;)nha sempre em mãos a conta, , _,' '" , LlGAÇAO GRAtuITA Ace7ise. www.saelpa.com.br 

RESERVADO AO FISCO 

2939.ebd6.85cb.f263.d510.bcf9.b7ca.e1fb 

INDICADORES DE QUALIDADE. '12/2006 - Conjunto SANTA RiTA URBANO 

LIMITES 
DA ANEEL APURADO LIMITE DE TENSÃO (V) 

DEC 7,8 2,62 
., 

NOMINAL 22Ó' . 
FEC 9,3 2,02 CONTRATADA 
DJC 22,0 2,37 LIMITE INFERIOR 201 
FIC 16,0 1,OJ LIMITE SUPERIOR 231 
DMIC 11,0 0,00 

,DEC: horas, em média, que a região ficou sem energia. FEC: vezes. em média, que a região ficou sem 
energia. DIC: n°. de horas que o cliente ficou sem energia. FIC: n°, de vezes que o cliente ficou sem energia. 
DMIC: duração, em horas, da maior interrupção de energia no periodo. passivels valores Individuais 
.purados acima dos padrões nesta unidade consumidora Implicarão direito a compensação, 

DADOS DO CLl5l:!JE Conta referente a Apresentação 
RIA Ui:; F."~~~IJAl'\LV~,S r,'.C\III')on7 I "'Oln~;"')n",':'"'!'_:. 

Identificarlo~ para Débito.Automático: 00001572643 

coe ~ CÓDIGO DO CONSu'MIDOR' , 
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do ,Nascimento 
'i 

CiO Nasoimento , 
C········ ~-·al...1l..-:l.-!lII7'í 

DAl A E NASCIMENTO 

\" " 

.'" CPJ:= -' CADASTRO .DE PESSOAS- FíSICAS 

Noma' 

21/11/77 

r ROSINALDO BATI'STA DO·'NASCIMENTO. 

I"Nl! d~I~S~~iÇãD' . J,,:,.,: if (!'{;;'f ,:~r(. ,Data do Nascimento ! . 032246224-"(n . .... ,;:: '. 
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MAAINA I:aATISTA DO NASCIMIiNTO 
RUA VER SEVERINO RODRIGUES 42 
SANTA RITA I.PB (AG: 1) 

Classe: RESIDENCIAL Monofáslca 
Roteiro: 1 ~-009-600-3440 
N° ~o Medidor:00000692440 

o 
Referência: MAR/2007 1958 

Sociedade Anônima de Eletrmcaç50 da Paralba 
BR230 - Km25 • Cristo Redenlor· João PesBoa/PB • CEP 58071-680 

CNPJ 09.095.183/0001-40 Inse. EsI.16.015.823.o 
Nola Fiscal I Coni. de Energia EI61rica 

N'842673 

Atendimento ao Cliente SAELPA. 0800 83 0196 IG Ao RATUITA A" I b Ao ligar, tenha sempre em mãos a conta. "L AÇ G ., I, cesse. www.saepa.com. r 
, " 

I RESERVADO AO FISCO 

026f, 728b.dcOa.ob82.o7b6,b6of .2366.6d26 

INDICADORES DE QUALIDADE· 01/2007 - Conjunto SANTA RITA URBA~:O 

DEC 
FEC 
DIC 
FIC 
DMIC 

UMITES 
DAANEEL APURADO UMITE DE TENSÃO M 

7,8 
9,3 

22,0 
16,0 
11,0 

2,62 
2.02 
0,00 
0,00 
0,00 

NOMINAL 
CONTRATADA 
LIMITE INFERIOR 
LIMITE SUPERIOR 

220 

201 
231 

DEC: horas, em m6dla, que li região ficou sem energia. FEC: vezes, em média, que a reglio fIcou aem 
energIa. OIC:."·, de horas que o cliente ficou sem energia. FIC: n°, de vezes que o cllentoflçou sem energia. 
DMIC: duração, em ho~a8, da maior Interrupção de onergla no porfodo. Posslvals valores Individuais 
apurados' acima dos padrões nesta unidade consumidora Implicarão direito a compensação. 

DADOS DO CLIENTE Conta referente a Apresentação 
i .. "RINA SATlSTI\. 00 NASCll'iIErllU MAR/2007 29/03/20rJ7 

) 
RUA VER SEVERINO RODRIGUES 42 

,ANTA RITA 

JNPJ/CPF 35517050468 

HISTÓRICO DE CONSUMO KWh 

FEV/2007· •••••••• 

JAN/2007 c:=J 43 

DEZ/2006 c=J 51 

100 NOV/2006 ~I ====;~ 
OUT/2006 I I 86 

SET/2006 I~ 88 

AGO/2006 I I 74 

JUU2006 r==J 67 

JUN/2006 C=~ 90 

MAV2006 O 31 

ABR/2006 I I 70 

MAR/2006 O 21 

MÉOIA DOS 3 MESES ANTERIORES: 
90KWh . 

177 

Data da próxima leitura 

25/04/2007 

FATURAS EM ATRASO 

FATURAS 
VENCIDAS ATÉ DIA 
27/03/2007 PAGAS. 
OBRIGADO! 

COMPOSiÇÃO DO VALOR TOTAL DA SUA CONTA 

DISCRIMINAÇ ÃO VALOR (R$) % 
,ERVI O DE DISTRIBUI ÃO 011. SAELPA 22,11 36.79 
COMPRA DE ENERGIA 16,29 27.10 
,ERVIÇO DE TRANSMISSÃO 1.83 3.04 
~NCARGOS SETORIAIS 2.68 4.46 
MPOSTOS DIRETOS E ENCARGOS 17,20 28.61 
JUTROS SERViÇOS 0,00 0.00 

--- TOTAL - -60,-11- -100,00 

ATENÇÃO 
_EITURA CONFIRMADA 

\~ 

Identificador para Débito Automático: 00007824824 

coc :tÓDIGO DO CONSUMIDOR 

-+ 0/7'82462-4 

CANAL DE CONTATO 

CALCULO DE CONSUMO 
ANTERIOR ATUAL 

Data Leitura Dala Lellura Constante Consumo Dias 

23/02107 4860 26/03/07 4982 122 31 

DEMONSTRATIVO 

FORNECIMENTO DE ENERGIA 

122 X 0,35179 

IMPOSTOS/ENCARGOS 

PIS: 

COFINS: 

CONTRIB SERV.ILUM.PÚBLICA 

JUROS DE MORA 01/2007 

JUROS DE MORA 0212007 

MULTA 0112007 

MULTA 0212007 

ICMS (Base do Cálculo RS 57,65 I Aliquola 20,OOo/~ 

Valor (RS) 

42,91 

";,i! 

0,57 

2,64 

,:' 0,86 
l, ) 

0,08 ,,,,! 

" 0,08 'ç 
-I 

0,20 ! 

,,:;. 1,24 
'o 

11,53 

.,' 
'1\ 
','S 

VENCIMENTO TOTAL A PAGAR 

05/04/2007 ~' R$ 6'0,11 

\ ~ JUNtO I 

~... .... .. 
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nOME: t:I1P..lPl:..ro 

l~rElili~l~I~~ __ RAMALHO DOS SAllj'TOS 

ASIJ.IU/\fUHi\ 
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~TELEMAR 

TEREZINHA RAMALHO.DOS SANTOS 
RUA CARRAPATEIRA,125 

TIBIRI 
583'02-105 SANTA RITA-PB 

. ','," 
. TELEMAR NORTE LESTE 's/A 

CNPJ: 33.000.118/0012-21 - INSC. ESTADUAL: 16.064.797-5 
AV PRES EPITACIO PESSOA,660 - JOAO PESSOA - PB CEP: 58040-000 
MATRIZ CNPJ: 33.000.118/0001-79 

DATA DE -EMISSAO 
2.4/06/2.007 

CNPJ / CPF 
00066135172.491 

INSCRICAO ESTADUAL 

TI PO DE TERM I NAL 
RES I DENC I AL 

COD. DEB. AUTOMATICO 
011101069747 

LOCALIDADE / CODIGO 
SANTA RITA-03278 

PAG.: 1/2 

TELEFONE 
3217-6294 O 7 

VALOR A PAGAR 

R$ 61;52 

VENCIMENTO 

07/06/2007 

PLANO LOCAL,: HISTORlCO DO CONSUMO DE MINUTOS: 05/07: 103: 24 04/07: 118:30 03/07: 141:00 

12/06: 148:00 FALE 

FrAG./LINHA DATA DESCRICAO 

PRESTADORA TELEMAR NORTE LESTE S/A 

TELEFONE 03278 32.17-6294 O 7 

SERVICOS MENSAIS 
0001/01 24/05/2007 FALE 230 RESIDENCIAL 
SUBTOTAL 

LIGACOES LOCAIS 
0001/02 24/05/2007 CONSUMO MINUTOS 
SUB TOTAL 

LIGACOES LOCAIS PARA CÉLULAR 
0001/03 25/04/2007 PB - COD AREA 83 
0001/04 25/04/2007 PB - COD AREA 83 
0001/05 25/04/2007 PB - coa AREA 83 
0001/06 25/04/2007 PB - coa AREA 83 
0001/07 25/04/2007 PB - COD AREA 83 
0001/08 25/04/2007 PB - COO AREA 83 
0001/09 30/04/2007 PB - COD AREA 83 
0001/10 30/04/2007 PB - coa AREA 83 
0001/11 30/04/2007 PB - COO' AREA 83 
0001/12 06/05/2007 PB - cao AREA 83 
0001/13 12/05/2007 PB - cao AREA 83 
0001/14 12/05/2007 PB - coa AREA 83 
0001/15 12/05/2007 PB - coa AREA 83 
0001/16 19/05/2007 PB - coa AREA 83 
0001/17 20/05/2007 PB - cao AREA 83 
0001/18 21/05/2007 PB - coa AREA 83 
0001/19 22/04/2007 PB - COD AREA 83 
0001/20 24/04/2007 PB - COD AREA 83 
0001/21 25/04/2007 P8 - COD AREA 83 
b001/22 25/04/2007 PB - COD AREA 83' 
0001/23 25/04/2007 PB - COD AREA 83 
0001/24 27/04/2007 PB - coa AREA 83 
0001/25 27/04/2007 PB - coa AREA 83 
0001/26 28/04/2007 P8 - COD AREA 83 
0001/27 28/04/2007 PB - COD AREA 83 
0001/28 30/04/2007 PB - COD AREA 83 
0001/29 30/04/2007 PB - COD AREA 83 
0001/30 30/04/2007 PB - COD AREA 83 
0001/31 01/05/2007 PB - coa AREA 83 

01 A 30/05/07 

103:24 FRANQUIA 

02/07: 74:54 01/07: 93:06 

TEL.ORIGEM TEL.CHAMADO HORARIO DURACAO TARIFA 

NFST N. 00000260015/SERIE /SUB-SERIE 

460:00 MINUTOS ALEM DA FRANQUIA 0:00 

839909-1932 11:23:4000:01: 12 NORMAL 
83 9966-2059 12: 04 : 43 00: ao: 30 NORMAL 
83 9966-2059 12:09:39 00:01: 12 NORMAL 
83 9926-9368 20:29:33 00:00:42 NORMAL 
839966-205921: 10:04 00:00:30 REDUZIDA 
839966-2059 21: 10:2000:02:30 REDUZIDA 
/,l3 9909-1932 11:31:4900:01:00 NORMAL 
839909-1932 13: 15: 16 00:00:30 NORMAL 
83 9909-1932 16:29:65 00:00:30 NORMAL 

g~ ~~g~~l~~ã óg~~~~~ 88~88~~8~ÕR~LDA 
839909-1932 11:57:54 00:00:30 NORMAL 
83 9909-9897 19:45:45 00:00:30 NORMAL 
839909-1932 17:50:5500:01:00 NORMAL 
83 9909-1932 09:36:24 00:00:30 REDUZIDA 
83 9909-1932 10:52:54 00:00:48 NORMAL 
83 8877-2690 09: 18:35 00:00:30 REDUZIDA 
83 8858-0902 12: 16: 14 00: 00: 30 NORMAL 
838809-4287 19:42:36 00:00:30 NORMAL 
838809-4287 19:43: 12 00:00:30 NORMAL 
838809-4287 19:44: 16 00:00:30 NORMAL 
638646-2310 11: 10:3000:00:30 NORMAL 
838848-2310 12:24:48 00:00:30 NORMAL 
83 8864c8773 18: 17:52 00:02:06 NORMAL 
83 8877-2690 20: 12:34 00:00:30 NORMAL 
836852-6576 13: 11:4000:00:30 NORMAL 
83 8852-6576 13: 12:55 00:00:30 NORMAL 

_ 83 6867-0545 13:21 :48 00:00:30 NORMAL 
83 8864-8773 07:54:23 00:01:30 REDUZIDA 

29 JUNLO 1 

VALOR 

43,90 
43,90 

0,00 
0,00 

0,92 
0,38 
0,92 
0,54 
0,27 
1,35 
0,78 
0,38 
0,38 
0,27 
0,38 
0,38 
0,38 
0,78 
0,27 
0,62 
0,27 
0,38 
0,38 
0,38 
0,38 
0,38 
0,38 
1,61 
0,38 
0,38 ' 
0.38 ' 
0,38 I 

0,79 
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·JOSE GABRIEL ARRUDA 
RUA MARI160 
·SANTA RIT/l., I PB (AG: '1) 

Classe: RESIDENCIAL Monofásica 
n otoi 1'0: 14-009-510-3400 o 
N° (lo Medidor:OQ000361013 Referência: ABR/2007 

HESt::rtlfl\DO 1\0 FISCO 

180 1.66d8.a3ef.299f.e052.bdef .408f.8166 

In!Jlf~/ll1oru:r. DE QU/llIDADE -
02/2007 - Conlunto SANTA RITA URBANO 

I!;. -.1 _._'_. !t.. . ... ~ 

LIMITES APURADO UMrTe DE TENSÃO M DAANEEL 

DEG 7,8 3,17 NOMINAL 220 
n~C 9,3 1,82 CONTRATADA 
DIC 22,0 0,52 LIMITE INFERIOR 201 
FIÇ 16,0 2,00 LIMITE SUPERIOR 231 
[l"-~IC 11,0 0,47 

nç;c: hor;~s, enl média, que a região ficou sem energia. FEC: vezes, em média, que a região ficou sem 
p.n~r!Jlll. Pie: n", de horas que o clienle ficou sem energia. FIO: n°, de vezes que o cliente ficou sem energia. 
[Jf,lle: lIutBGão, em horas, da maior interrupção de energia no perlodo. Posslvels valores IndIvIduaIs 
Al'llHlflos acima dos padrões nesla unidade consumidora Implicarão direito a comp~nsação. 

DADOS DO CLIENTE Conta referente a Apresentação 
. JosÉ GA~F!!~L ÚliiU!l/\ ~= AêR/i007· - '--_oo-z-7/Ú4i200Y·· 

nu. jUlGO 

Data da próxima leitl,lra 
~A RIT/I 25/ó572ÓÓt= 

I IISTÜRIC;O DF. CONSUMO KWh FATURAS EM ATRASO 

Mi\R/2007 I I 70 

FEV/2007 ~L.=_=.====-'I 75 

. JAN/2007 

04/04/2007 

108 

IJEZ/2006 I 77 

NOIJ/200G I 79 

OIJI/ZOOf3 ~======;I 90 
SET/2U06 I 91 

I\GO/2006 I 98 

.JUL/200fi I 96 

JUN/2006 I 90 

MlIl/2006 I 84 

/lBR/2006 I 96 

M!':DI!I UOS 3 MESES ANTERIORES: 
841<Wh 

l:CJMrf\<llçÃO DO VALOR TOTAL DA SUA CONTA 
.~ !ÕiSCRIMINACAO VALORjR$) 
~~rlyv DE DISTRIBUiÇÃO DA SAELPA 12,51 
:"·:':URA DI' ENERGIA 9,22 
·SÚíVlço DE TRANSMISSÃO 1,03 
. F-HCARGOS SETORIAIS 1,51 
··I,\IFDSTOSDIRETOS E ENCARGOS 
OUTROS SERViÇOS 
-_.... TOTAL 

8,29 
0,00 

32,56 

% 
38,42 
28,32 

3,16 
4,64 

25,46 

000 
100,00 

33,56 

" .' ~ocledadêAnOnlrriB dê ~lel~liíc~9.11Ç1 dâ P~ralba 
BR230 • Km25 • C,1910 Red,enlor· Joio Pe~soa/P8 • CE~ 58071:680 

CNPJ 09.095.183/0001-40 Insc. E.1.16,015.623.0 

1028 Noií!. Fiscal I Conlá ile Energia Eiélilca 
N 815613 . 

p 

CDC - CÓDIGO DO CONSUMIDOR 

... ·5/1:59209-6 

CANAL DE CONTATO 

·CALCULO DE CONSUMO 

ANTERIOR ATUAL 
Dala LeUura Data LeUura Conslanle Consumo DIas 

.23/03/07 8994 24/04/07 9063 69 32 . 

DEMONSTRATIVO 

Valor (R$) 

FORNECIMENTO DE ENERGIA 

69 X 0.35179 24,27 

iMPOSTOS 1 ENCARGOS . 

.PIS: 

COFINS: 

CONTRIB SERV.ILUM.PÚBLICA 

JUROS DE MORA 0212007 

MULTA 0212007 

ICMS (Base de Cálculo R$ 31,261 Allquola 17.000/4 

l .. 

0,30 

1,38 

0,24 

0,38 

0,68 

5,31 

'2 9 .JUN í 0·1 

ó'2.~) Cq~ 
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Rua Ftliclano Clm.,./n - Jaguarib.Jolio Pessoa -PI. CEP: 58.015·570 - CNPJ: 09.123.654/0001-87 
\'~L:;";"rv- ,,-,:: 
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SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 1) IP w 124 • 
INSTITUTO DE POliCIA r::IENTIFIr;A 

OEPAnTAMENTO DE," 1,?EN!!tICAÇ~() 

<. '\C: ' a' - ~W~ ___ 12L~cnc-o '.l. --'~ ~ 
, 1\3SINATURADOTlTUU)R -'" 

~MARIA DE FATIIVO.\, ALVES 
AVN CAMPINA GRANDE 90 
;CANTA RITA I P8 (AG: ~) 

Class~: RESIDENCIAL BR Monofásica 
Roteiro: 14-009-490-36BO o 
N° do Medidor:0000036BB21 'Referência: FEV/2007 602 

. Sociedade Anônima de Eletrificação da Paralba 
13R230 • Km25 - Cristo Redentor· João Pessoa/PB - CEP 58071.680 

CNPJ 09.095.18310001-40' Insc. Esl.16.015,823-0 

Nota Fiscal I Conta de Energia Elétrica 
N° 703170 . . 

~:'.;" !;';~IendimerÍto á~ 'Ciient~ SAELPA."· T", i :08'0'0-' S'-3' '01-96 ,- ~ - ,5,)I.!t'i- A .-' '," b' ., 'i' ~o ligar, tenha sempre em' mãos a cOl')ta.' ',_,' , LlGAÇAO GRAIUITA. ce$se. www.saepa.com. r 

RESERVADO AO FISCO 

2939,ebd6.B5cb.f263.d51 0.bcf9.b7ca.e1 fb 

INDICADORES DE QUALIDADE. '12/2006 - Conjunto SANTA RiT A URBANO 

LIMITES . 
DA ANEEL APURADO LIMITE DE TENSÃO (V) 

.; 

DEC 7,8 2,62 NOMINAL 220· . 
FEC 9,3 2,02 CONTRATADA 
DIC 22,0 2,37 LIMITE INFERIOR 201 
FIC 16,0 1,03 LIMITE SUPERIOR 231 
DMIC 11,0 0,00 

,DEC: horas, em media, que a região ficou sem energia. FEC: vezes, em média, que a região ficou sem 
energia. DIC: na, de horas que o cliente ficou sem energia. Fie: n°, de vezes que o cliente ficou sem energia. 
DMIC: duração, em horas, da maior Interrupção de energia no perlodo. Põsslvels valores individuais 
'purados acima dos padrões nesta unidade consumidora Implicarão direito· a compensação, 

DADOS DO CJ,JF",!iTE Conta referente a Apresentação 
':;111 IJE F",':MA ALVE S '"'.C:\I ''')007 . ..,,,. In"" r",n ... ".'. 

Idenmi,cRclnr para Débito Automático:DDDD157~643 

coe' .' CÓDIGO DO CONSÚMIDOR ',' 

... 5/157264-3 . 

CANAL DE CONTATO 

2 9 JUN ~ O I 



ASSINATURA OU IMPRESSÃO DIGITAL DO ELEITOR 
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VALDENI PR00C;>PIO D~ ARÀUJO 
RUA DR OTAVIO AMORIM 240 
SANTA RITA / PB (AG: 1) 

úç\s r-
Classe: RESIDENCIAL Monofáslca 
Roteiro: 16-009-320-2800 o 

o Sociedade An&nlma de Eletrlncaçlo tia pàralba ~~: 

BR230. Km25· cr~~p%~~g;~~18~í':~o~~oSO:::~: E~t~r6~m2;~f.c>:')IO 

N° do Medidor:OOOo0884944 
Nota Fiscal I Conta de ,Energia Elétrlc, .• ,", 

N° 840566 '<", 'r Referência: MAI/2007 131 

Atendimento ao Cliente SAELPA. 0800 83 0196 -Ao ligar, tenha sempre em mãos a conta. L1GAÇAO GRATUITA Acesse: www.saelpa.com.br 

RESERVADO AO FISCO 

20b1.a3eb.6c94.7fd7.3c08.d656.38dd.5fd8 

INDICADORES DE QUALIDADE _ 03/2007 - Conjunto SANTA RITA URBANO 

UMITES 
ÀPURADO UMITE DE TENSÃO (V) DAANEEL 

DEC 7,8 1,80 NOMINAL 220 
FEC 9,3 1,03 CONTRATADA 
DIC 22,0 8,97 LIMITE INFERIOR 201 
FIC 16,0 2,00 LIMITE SUPERIOR 231 
DMIC 11,0 7;57 

DEC: horas, em média, que a região ficou sem energia. FEC: vezes, em média, que a região ficou sem 
energia. DlC: n°. de horas que o cliente ficou sem energia. FIC: n°. de vezes que o cliente ficou sem energia. 
DMIC: duração; em horas, da maior Interrupção de energia no perlodo. Posslvels valores Individuais 
apurados acima dos padrões "está unidade, consumidora Implicarão direito' a compensaçfto. 

DADOS DO OLlENTE Conta referente a Apresentação 
VALDENI PRO COpio DI: ÁRAUJO MAI/2007 01/06/2007 

r,JA DR OTAVIO AMOR IM 240 

SANTA RITA 

Data da próxima leitura 

27/06/2007 
CNPJ/CPF 39554503415 

HISTÓRICO DE CONSUMO KWh , FATURAS EM ATRASO 

ABR/2007 104 

MAR/2007 104 

FEV/2007 143 

JAN/2007 I , 127 

DEZI2006 I 94 

NOV/2006 I , 103 

OUT/2006 I I 109 

SET/2006 I I 92 
AGO/2006 I I 88 

JUU2006 " 59 

JUN/2006 I I 102 

MAV2006 I I 105 

MÉDIA DbS 3 MESES ANTERIORES: 
117KWh 

09/05/2007 
09/04/2007 

'N!POSlçAo DO VALOR TOTAL DA SUA CONTA 

DISCRIMINAÇ ÃO VALOR (R$) % 
'SERVICO DE DISTRIBUICÃO DA SAELPA 23,02 35,05 
'cOMPRA DE ENERGIA . 16,96 25,83 
SERViÇO DE TRANSMISSÃO 1,90 2,89 
ENCARGOS SETORIAIS 2,79 4,25 
IMPOSTOS DIRI:TOS E ENCARGOS 

o. 

'18;21' '.27,7
0
3 0 

OUTROS SERViÇOS 2,79 425 
TOTAL 65,67 100,00 

ATENÇÃO 
REAVISO: Caso a(s) falura(s) acima conlinue(m) em alraso, o fornecimento poderá 

,er suspenso a partir de 16/0612007. Conforme Resolução 456/ANEEL. O pagam enio 

pós essa dala não elimina a possfval suspensão do forneclmenlo, caso o mesmo não 

eJa comunicado ou as conlas pagas não estejam na unidade consumidora para 

omprovação. Caso essas faluras esleJam pagas, desconsiderar essa mensagem. 

:STE PRAZO NÃO VALE PARA AS FATURAS JÁ REAVISADAS, 

LEITURA CONFIRMADA. 

45,47 
54,44 

Idenllficador para Débito Automático: 00008385726 

CDC - CÓDIGO DO CONSUMIDOR 

~ 5/838572-6 

'CANAL DE CONTATO 

CALCULO DE CONSUMO 

ANTERIOR ATUAL 
Data Leitura Data 

26/04/07 5726 29/05/07 

DEMONSTRATIVO 

FORNECIMENTO DE ENERGIA 

127 X 0.35179 

IMPOSTOS/ENCARGOS 

PIS: 

COFINS: 

CONTRIB SERV.ILUM.PÚBLlCA 

JUROS DE MORA 0212007 

MULTA. 0212007 

Leitura 

5853 
Constante Consumo Dias 

1 127 33 

Valor (R$) 

44,67 

0,48 

'2,24 

0,89 

1,40 

1,36 

ICMS (Base de Cálculo R$ 59,231 Aliquota 20.00o/~ 11,84 

OUTROS SERViÇOS PRESTADOS 

SEM SEGURO FÁCIL· AÇE ,SEGURADORA S.A OS/2007 2,79 

VENqlMENTO 

11/06/2007 

. ! 

2 9 .JUN í O I 

L :0 ,o 

TOTAL A PAGAR 

,,~ R$ 65,67 

- - - - - - - ~- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - '- - "'!" - - - - - -~ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - --
. . DESTAQUE AQUI 

VALDENI PROCOPIO DE ARAUJO 
Roteiro: 16-009-320-2800 
83630000000-4 65670054000-7 08385722007-9 058000900Hi-9 

VENCIMENTO TOTAL A PAGAR MATRICULA 
111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
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-R-EPÚSUCA .fEOER;ipl1oCURE. SEU !,A~C? 
CONSELHO NACiONAL DE TRÂNSITO 
CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO 

DETRAN -PB 
NOUE--i ( LUC~ DA SZLVA I 

CAU'1'ANO I 

"-,;'-

; 
I 

!~9 JUNíO '-1_ 
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:~. JUSTIÇA ELEtTORAl ... 
~~ COMPROVÂNri;oE VOTAÇÃO· 

... .' -..:::;; ;-> "-. - • • 

eOÍlAimo RODRiGUES FAUSTINO . 

Inscrição: ·0187 18101287 ... 
. NAS(::25109/1969 ZONA:OD2 SEÇÃO: 0204 

",) 
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ANEXO 3 - MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

José Francisco Neto (nome do representante), na qualidade de representante legal da 
Associação Movimento Comunitario Radio Comunitaria 94,5 Fm (denominação da 
requerente), declaro para os devidos fins que: 
- o endereço completo da sede da entidade é na 
Av.Campina Grande 90 Tibiri n,CEP:58.302-195 Santa Rita-PB ; 
- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estacão 
ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 K.m, na área urbana da localidade; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão. inclusive 
comunitária. ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura,bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de 
outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será 
Radio Comunitária Universo Fm 
- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n° 1/2004. 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 07° S 
09'34.3" de latitude e 340W 57'24.1" de longitude e o endereço proposto para 
instalação do sistema irradiante é: Rua Anares Guedes Santiago 245 Eitel 
Santiago,Cep:58.302-000 Santa Rita Paraíba; 
- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar no 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
. selecionada; 
- a Entidade requerente não possui gualguer vínculo de subordinaçãQ ou que a sujeite à 
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 
entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Tibiri n Santa Rita -PB 10de Junho de 2007. 
(local e data) 

assinatura do representante da entidade 
Endereço para correspondência:Av.Campina Grande 90 Tibiri n , na 
cidade de Santa Rita, Estado Paraiba. CEP 58.302-195, 
Telefone para contato: OXX-83-8861-5561;Correio eletrônico (e-mail):. ______ --' 

t,_ 



ANEXO 4 - MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 
Nós. abaixo-assinados. na qualidade de dirigentes da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94,5 Fm 
(denominação da requerente), declaramos. para os devidos fins, que nos comprometemos 
ao fiel cumprimento da Lei n° 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Dirigente (conselho fiscal) CPF: 

Endereço para correspondência: Av.Campina Grande 90 Tibiri fi, na cidade de Santa 
Rita, Estado Paraíba, CEP 58.302-195,Telefone para contato: OXX-83-8861-5561; 
Correio eletrônico (e-mail): 

------------------------------------------~ 

ATENÇÃO: Não se esqueça que também deverão ser encaminhados os seguintes 
documentos de cada dirigente: 

Comprpvação de que todos os seus dirigentes são brasiJeiros natos ou naturalizados há mais 
de- dez anos e de que são maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de . 
cópia de qualquer um dos seguintes documentos: 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de ReselVista; Título de Eleitor; 
Carteira Profissional; Cédula de Identidade; Certificado de naturalização expedido há mais 

. de 10 anos e, para os portugueses reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova 
de residência permanente no Brasil; Escritura Pública de Emancipação. 

Não serão aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade os seguintes 
documentos: . .' .' 
a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e, 
b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 

JUN í O 1 
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ANEXO 5 -MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDWIDUAL 

.~ ~)iff['ÍE CrjrtJj fi J .. A SiU/A r Rtvrc is co ' (nome da pessoa 
que está manifestando 'apoio), portador da carteira de identidade . ' '. 
nO ,'1 S1S\'\ IP (7 ~ ,residente na 9v. (AmPiMA GA AfinE 1V,~gOna ''"Íltji ~ l II 
cidadf? ~e ~fl(mB Cf e , Estado de 'PA A Pc 1 tO B .) 
CEP P'J ~Ó::1 - 1 (\ S ' pessoa fIsíca, vem, nos termos de que trata o subítem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Servi~o de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

de 2001 

JUN L O I 



ANEXO 5 -l'viODELO DE lVIANIFESTAÇÕES EM APOIO 

.MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

f?l2hO/lr. {oo/b.d .do- ~~ .... .... (nome da pessoa 
que está manife~tando apoio), portador da carteira de identjdade 
n° 2Jlff2v ,residente na «. ttrt4IQE DE. l>g/to 21,na Ti~;Rin 
cidade de é 1//1/1;4 R ( 'tI! ~ Estado de PI) ~ 
CEP {)l;jo2 - 000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associacão Movimento Comuniíário Raàio Comunitária 94.5ím 
(denominaçâo da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

de 2002. 

assinatura a pessoa que mani esta o seu apoio 

JUN í O I 
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ANEXO 5 ~ MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

l\rl)'~IFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ç ~ . !/.:~~! j}. A ' I:y --I...r.;t.",/11V""'~=-.I.9'7~-=-4íML't""~..I<A=-~'(,lfA-~"---,,~==CJ.!..O>~~ _________ ~(nome da pessoa,,~ .... 
que está manifestando apoio), portador da carteíra de identidade '-" /".~ "-
nvt6~00r.2 ,residentena 'RUO 8UQIlt:IRne Nf6,-\-;':,na 
cidade de SANtA R j TA ,Estado de PO R A í B a , 
CEP 58" lQ 0.-00 o ' pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
.À..ssociacão Movimento Comunitário «adio Omumitária 94.5fm 
t,rienommaçao da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
{{adiodifusão L:ojnünitária~ 

Afirmo ainda que a fllinlla residencia se situ~ na área pretendida para a prestação do 
~ervlço_ 

de200~. 

.. 'i, 

1:': 

I' 2 9 JUN í O I 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

IviANiFESTAÇÃO DE ftJOIO INDIVIDUAL 

Lu ~1M do.. 5~v- (nome da pessoa 
que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° :21(/ fé!?tf '. , residente na t2lf'fl ... rrl}f2.,Rf-lr GA . 6&J4, T13/~ .1l , na 
cidade de S4N'Z''' ~ I N1 ~ Estado de {J4 R (J I '54 ' 
CEP ~1??ó? 2 3 qO ,pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Nonn~Complemeniar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
A.ssociaciio Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm. 
t:denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residéncia se situa na área pretendida para a prestação do 
:servIço. 

TI'Qfk?, O 
(lOCal e aata} 

\' 2 9 JUN LO·1 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

lo dn (1 tffiMJ1bo 3 J,:eu,o da 6 :dí1wE1 (nome da pessoa 
que e. stá manifesta. nrlo apoio), portador da carte.ira de i.dentidat e J 

n~ . __ -l 3~ 70-8 l~fl/ 18 ,residente na .tEua i1 Pof'1 _' _ l~j I hbi n i 1(, na 
cIdade de 1 ;jJJi ' Estado de aa CO h fJ ' 
CEP 5&302 - 3Q1) ,pessoa flsica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

de 2002.. 

assinatura da pessoa que mani est!t0 seu apoio 

',.1 2 9 JUN í O I 
!: 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

L4MAReti DE-: A-Ll'vud04 MouRA (nome da pessoa 
que está manifestando apoio). portador da carteira de identidade 
nD ::2 :r-t ~33Q , residente na ...R v A . Q h ,'Vd)Q S I 1 '3 ~ T,'ó,' R, rr; na 
cidade de 5 í\tIlrA .e '.'\ A ., Estado de .fi 15 , 
CEP 5 e "3 o?. - 13 o ,pessoa fisica, vem, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

_S~J.!....:.A-=-N....!...!TA-=--------.:..:R:..!...I f.!...LI+.!.--_____ , -1fL de -S () tJ H o 
(local e data) 

assinatura da pessoa que rnanifesUl0 seu apoio 

de 200-.2. 

" 
, ,~9 I, 

I.::~ 

JUN L O I 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_do ___ , -=>-0:.11.4-1 -,-",eJ.,,",-\' O.A:-,n.L.l-WlQI.t-_ .,--3.d=Q!a....--"sz...::J)"'----=-lrQ~._\,e..,<l~~o<-Jt~Qi30.-----~(nome da pessoa 
q,ue está manifestando apoio), portador da carteira de identid~e /. 
n° .. cf! Id 13 6 ~~ ., • residente na Jll1 ~Qombmo.- (àrJQ)J de, .Jtb(), na 
cidade de SOX\ tU. R, \-o ~ Estado de (rQhfu~ ~ . 
CEP 5<0 j O~ -195, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 1.2.4 da 
Norma Complementar nO. 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

de 200.3:. 

c 

assinatura da pessoa que manifest~ o seu·apoio 

,i 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Roa 11 /0 ~AnJo1lLill 1n1filUf Ja6 Ji&m&1 (nome da pessoa 
que es.tá manifestart'd. (lo apoio), portador da carte:: de identidade . I 
n~ 3 G 9~ '-t iA ~ 1-~tlKt, residente na aljh~ {c:!!ª -, t2~ >9 1I\uM rc ' na 
clrladede á01~ ___ ~ ,Estado de __ CL___ , 
CEP JX.{O z- - 300 ,pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.Sfm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

__ ----'=~'--"'-'-I/ .......... tL---=-~""'_"'_'~/;-c..:;L_..Cr _" ~ de !u niQ 
(local e data) tt 

JUN L O 1 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

,zGJhr J (, (/ tttL I t~ fi tlf a~ . .. (nome da pessoa 
que está manifestando apoio), portado da carteira de identldade 
n° v"go, b~t d:jf PC ,residentena LaCCa()a!( {r.a.. Q! J,J"í' ,na 
cidade de .1a4f'(j, m rft?, • Estado de Pa cC! 1--6 CL • 
CEP 51f a o t0 - ) os. pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.Sfm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

de 2001., 

ffl'tL 

" 

, ," 

"''', 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

l'dANlFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

'é~6~ c\k flJ.;,Jv· --ú=- (nome da pessoa 

que ~ . ifest.ando ap. oio), p~rtador da cart.e. ira de. 1:. e. ntidade lã /'." ~irz,; m. 
n" g~nG-. g $?.1 _ ,residente na J~!Q.e)..?e,~mQ~ Si»! I> 2,,3, na 
cidade de > Gl",t't.l)!.... Çür;:::: , Estado de .pe..~ ~. , 
CEP S-~i "3>0 o . - aO t2 ,pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

5_~_~_~_A;._' =--~ ______ , .1 ~ de tiL( -?1 h v de 200 t: 
(local e data) 

as natura da pessoa que mamfesta o seu apOlO 

" ~ i . 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~1 ,Ja ea",,dr@«t::;CIl. 5ClY'4 f;n (nome da pessoa 
que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

n° Ic:JFO- 137 ,residentena /4/17 ea M ~ÚC(tJ bAL:' /:20 ,na 
cidade de La Altt IJ Ié/tt= 9 ' Estado de f!rH I!l i tf!t; , 
CEP .... -;-tl.?a2 -ll$, pessoa flsica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

'..Ln..L'l.dI3c1-í .uH.b.í ...... I"""'L~~S~qM~íT'I..4,Qf-Llf~)'.a.rtJ.ia'--_, ..1L de XIIII/IIO 
(local e data) 

5'r,.,L e.J.erJJ der ~q 
assinatUra da pessoa que manifesta _ o seu apoio 

de 200.1... 

-':", 

,I :-',:( I:' 
': Q. ~ , (-

I , 

\~L_'\\~.'~ ;;'r--.
I
!/ 

\"f} .. ç:~ 

! \~+9~_,~JU~N _~ 0_'1_-1-



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ó. ~ J" ~ (nome da pessoa 
que es ' manifestando apoio), portador da carteira de identidade I 
n"O _ _ __ _ _ • residente na 1Zua. ~ ~ !)o . na 
cidade de Estado de ?~7,:iil -: 
CEP .5 í13 0:2 M ~ 53.S'" • pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associaqo Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

de 200-i. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

, . 

'; 2 9 JUN í O I 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

J11J{7t/~'A .d1.. (iJh1& O CX7liZo,'5'a ~ ;> .• ;Jtªnome da pessoa 
que está. ~~ife~~do apoio), porta~or da carteira de id~. I ' jJ., '1[ P () 
n° 1 ... "1 3t..,]>, ') O? , resIdente na &0.«...eM ol; g~Vl.0I kífJ/P-01il' 

cidade de 5Ci~ R,(~& , Estado de pqzr ee-i&4 • 
CEP58 3<R 2 - ;7<7'; • pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

~$~~---::=..~_Ot.~_~_"==-=-___ ~ . .2Z. de dr---t<J,t;7 
(local e data) C/ 

de200J. 

" 

'; 2 9 JUN í O 1 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

cidade de 
~~~~~~~~ __ -J 

CEP essoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Normã omplementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

',' 
" 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIF1t~TÂÇÓES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO J~DwmUAL 

·::.;~:~'.~ CQ 

\:;: .. ~:.:: .. :r-
'.", ~. t~':') 

or' +-01. [) ~V) J)tleb :V'CtJt'~i Be~lft -té.tu0~ (nome da pessoa 
que está manifestando apoió), portador da c,áiteira de jI;tidade ai: I O' Cf .- 'L \4 J '" 

n~ ~, Ç'? 'J - " ,residentena .R~- ~ ( C4. :!jna t 1 VlIV!" i 

cIdade ~e ~ ~ \"'-. \. , Estado de yçuyOu. ' , 
CEP , ,:.. " J) <. -'u-l-3 Q, pessoa fIB'ica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 d~ 
Norma Complementar n0-1I2004, demonstrar o seu total apoio li. iniciativa da 
Associação Mqvimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), qi1'e tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha.residência se situa na áJ:éa pretendida parp a prestação do 
Serviço . 

2 9 JUN í O ·1 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ (nome da pessoa , 

s " Ó apoio), portador da carteira de identidade ~. 7í!/li!:? I V 
( residente na f.t!tt; /1../",(2'- i1 (J. MI1~ , . na 

ci de de a' . Estado de P cuz tidr """ " 
CEP ,z;g. do 2 - 0<7.0 , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação MoVimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunítária. 

AfIrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

--,5~c~_·1:_c._~ -L1?:?F--=-~_c_.\.-____ --,,~ de },uuAf1 
(local e data) () 

de 2001. 

";1., . 

)' 2 9 JUN í a I 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

3/ aIv ef{,;2( F4tcz,1 e:/u:/t-;J (nome da pessoa 

'-':"", 
',), 

que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

n~ f2 5 ~ I' }f l · residente na li 'tfu,,~ê;1 {1,,",,,1~' • na 1:6'6;/1/ Jr. 
cIdade de _Cin"""'p _-4 , Estado de pa~Q r4' , 

CEP /f'ri ·i o 2 - o C' o ,pessoa física, ve~ nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

de200-E' 

assinatura da pessoa que mallifes!a o seu' apoio 

\29.JUNíOl 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ortador da carteIra de identidade 
n° B~ lI,., 1 b b _ ' residente na l\ : %o@ {2t2072n.. p.:-'lIil"na 1'.it~. 
cidade de Q-l.nfu () ( IK ' Estado de 'RaA1l Á 9 reI , I 

CEP 58 3 DO - tlQ O ,pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

de200~ 

assinatura da pessoa que manifi 

2B JUN LO:! 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

:=J--U106Ll~~_~~~..!<:.1A=!--~' ~U!...L)!~_..l:04L--J.1...!.!~~.A..~,c:::.~_,(nomeda pessoa 
do apoio), portador da carteira de identidade "0 I íÍL 

~~L......C-"*-'J-J./------:-:>".....--I-" residente na:fo ÁuQJJR. ele Qo~ 1If~ (lj,% ,lU .. 

=-<::o~~~~"":=':!.4--~ Estado de ~1Q _. 
CEP 52 30 !~ - 00'0 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

--L..:<:(Q_OJll_~~---,-t0t~JtÀ-,,----c __ ------..:' :2.3 de dun~ 
(local e data) () 

de 2002( , 

"., 

29 JUNLOl 

'; T 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL . 

~a&ie- ~a='- d ~~;';;'pessoa 
que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n~ 1'6~ ~~ _ ,residentenaR ea,.b R-o.ma '1ft . ,na 
cIdade de ?i B~ , Estado de , 
CEP b -t. 3 02 - fi O CJ ,pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação MovimeD~,J;omunitário Radio Comunitária 94.Sfm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

de200-$-

d.i~c ..fotQ<i d ~ 
assinatura da pessoa que manifesta o seu , apoio 

",:; '. 

I.' 

~; 

29JUNíOl 



ANEXO 5 ,.; MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ç, ~yW S"""">~'~ ~ (nome da pessoa 
que está manifestando apoi<i), portador da carteiraidentidade 
n° 1 j 1;1 3,fJ 'f , residente na , na 
cidade de S tJ..,,,,,Ta Q.,i-fa , Estado de p 0.7l. a..;.,z;o.- , 
CEP S"fí''' 3 o .2.- r, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subi tem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

~? - .-J-~"~ 
~:QU,rr 5 {4J.-!Ct. 1~4. de 2003 

(local e data) 

~~ S<)M-><>-~ ~ 
assinatut" a pessoa que manifesta o seu apoio 

,,' , 

t .: ... " 

2 9 JUN ~ ü I 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. 17 I /~ ;:L~J; oi.. --R r A~_7_ ~~~~~~~ ____________ ~~ ______ ~ ________ ~ __ =/ __ P~r~Y~ _____ (nomedapessoa 
que está manifestando apoio). portador da carteira de identidade 
n~ óQ~ ~9JLt?»)p:residentena,l1. PaÁ€. J1.?pn -ti;; a XiL_-t,;na 
CIdade de ~ç ~-..;cõ.. ~ , Estado de P CvzQ.A--"Az-o...... : - -
CEP s,q :3 O 2 - , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

de 2003 

(ot~ ~ r ' ~~ (d4tJ4a/UO @1/0 ' 
assmatura da pessJa que manifesta o seu apoio 

\~ 

9 JlIN ~Ol .. " 

'".' 
c 

,,' '(?"," :~ 
,.:;"\.".:' : I.-- ~,::;'i 

~ ~~~>(/ ".".' " 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Q&-=dHd:- ZJ;Z~~ (nome da pessoa 
que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° 'll{é)' ~_rl{lst;:V~- ,residentena ~ 6'~ j)J~ ') b ,na 
cidade de <;'0..--. - m... ~ ,Estado de cY'~N- ' , 
CEP C?( . .:') 00 - (~ ,pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

de 2001:. 

assinatura da pessoa que manifesta.0 seu apoio 

/.. 2 9 JU~J iO: I 
,~ 

-.... ./'9- ,':. 
10 .:,. 

'. 'j....,- i~' 

~~~,; .:', . ·2~i.JJ 
• ~_! 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. . (nome da pessoa 
que es m,. ires do oio). POrl"'!'lf <lã carteim <\e identi~ 
n° '111- S7!t!!I!!§rj , resIdente na ~j - ~.l\ ." CC- , na 
cidade de .J.R~ , Estado de-::L.:~ , 
CEP 71 \·~o,.:>~ o ,pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subi tem 1.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.Sfm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

de 2001:. 

If' 

2 9 JUN~O I 

i 
i 
j 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

OL o, (nome da pessoa 

que está manifestando apoio'l portador da eRra de identidade ~ J /53 
n~ b ~~-d.! .2-e l:' ~, residente na ~~ ~r ~ón ti ,na 
cIdade de ...~SR ( ia , Estado de ~ b ' 
CEP !5~ 30Q ~Q,65 ,pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

de 200+: 

assinatura da pes oa que mallifesta_o seu apoio 

',' ~ . "(, 

:It,: "0 ,':. 

I 
I 
1 

~>,,:,~ 
\ \> \:i,:':< . ,...,­
~\) .. 

' .... 



ANEXO 5 - MODELO DI MANIFESTAÇÕES EM APtlIO 

MAN"dESTAÇÃO DE A~9INDIVIDUAJ. 

G l 8r.--. " 111 t! MJ. (nome da pessoa 
qqe es ' manifestando a oio porta or da carteP;i !~.. e ~ 
ní) _. ~ __ tj ,.reSidentena __ ~ ~~4-rVf I ,)/,!' ~ ,na 
cidade de '-. ' , Estado d~ ".!!~ ~~, " ~ 
CEP I. . '..2 ~ l1essoa fisica, vem, nos tennos de que trata o subi tem 7 .. 2.4 da 
N.orma Complemen~12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
~ocjação Movimento OHrwnitárioRadio Comunitária 94.5fm 
(ifenominação da entidade requerente);'4ue tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

", Afirmo ainda que a minha residência se si~ na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

j ,. 

,-/. 

JUN í 0.1 

l.' 

I 

i 
! 
j 

I 
-I 

! 

~.' 

'c •. : " •. ~ I 
\:.:., '''''­
~:-

"",r.-. 
-' 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~~~~~~~~ __ ~~~~~L-~~~~~u-~~ ____ (nomedapessoa 

---J~i'---W~"'--'""-:--'-----.,.-,c-T' resIdente na ~; ~ ~Q.,. , na 
stando apoio), porta~or da carteira de identidade ~ 

cidade de ", Estado de :::Etb" ~ Q 
CEP Õ ~:3 O O - O o j , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Z9JUNíOl 

I\'~-""': 1:,',..1," 
". " • ~) te" 

.'; ,:y./)/::, 
", 

I, " ;.- , 

.. ' " 
.~., " ~ 



ANEXO 5 - MOnELO nE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

,Q-:rr"w,ftJ 7/J.~~"Q.J cMJ Á,o..J:,. GawCl (nome da pessoa 
que estfÍ manifestando apoio), portador da cat1eira de identidade / 
n~ cJ ~ (; ''1- c2 ~fc . , ' residente na <~ 6h51,pff' c;. t5 t, €? i h~ jI', na 
cIdade de ~50:m:o..- R~+a. , Estado deano l'rc....- , 
CEP !5 (5 . :;,02.. -14 f] , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no l/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comuuitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

ç ~ 0,. O 
___ J CNn o~ 1{;, ro.. ,~de LUJlLM 

-(I-oc~a~l-e-d-at-a)----~~---------- C) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

.. de 200-=:t. 

29JUNíOl 
:' .~ 

L 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFEST AÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-,lY\--'--.L.:~'-=--"-~'''-=,.-",:-::-~A~tvv=L-,~~=' '-'>.().L--.--l-fl>..Ltv;)=-""±!{/.e-o>-J---"J=~~---,~=-,,-l,--,,t!,--,=~,,--,,=,-___ ( nome da pessoa 
que está mani restando apoio), portador da carteira de identidade 
n° SSb.q~~,residentena akJ~ rJL oj ,na 
cidade de .s~ ~ , Estado de l?Q.h.~ ~ Pe" 
CEP 52 so '-:J. - 000 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma ComPlementar no l/2004, demonstrar o seu total apoIo U IniCIativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

de200~ 

~C"9 W~Â) ~J~~. 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

.JUN í O 1 

I. í .-



\ 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

AMDRÉ FEI-ix DO AMARAL (nome da pessoa 
que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° 1Z> 3 0539 , residente na CORE'1AS -" .31 , na 
cidade de SA NT/} R,TA , Estado de -,eLJ;t:\'--'..L>8cLA,-,-,fi3"",· c::JZI'-------____ _ 

CEP 5!J 3 Di2 - 1/4 O , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

de 200:t-. 
(local e data) 

;, .. 

JUN L O I 

f· 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

JJ.Dttotn; .5 OQJUh C}'JJ1JY\Á}YyvcUtJ (nome da pessoa 
que est~ manifestando apoio), portador da carteira de ident~daqe . ". 
n~ :::1. :w.~.citJ'f _ ,residente na 'ij. 'rlU"y J~JJ S/ rV -T.&-JJU , na 
cIdade de ~ __ AJ, RAlli, , Estado de '''PíXJtW b (') , 
CEP 5<8 :, OI} - QOQ ,pessoa flsica, vem, nos termos de que"trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

de 200j:. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

',; 

. ',",;',," 

I ','" 

) 9 JUN í O 1 
• 

l. 



ANEXO 5 = MODELO DE fv.!ANIFESTAÇÕES EM APOIO 

lYiANIFESTAÇÃO DE .APOIO INDIVIDUAL 

~ar/YlPb ~L~1,..r (nome da pessoa 
que está m:"Jfestando apoio), portador da carte~r~ de ldentida~~ . ,,'. 
nU /55- t:!t...íf· , residente na 5f/o/@/ !i'&-Lt f/I}.,i 193 "ÍI'!3/J(/ ,J:?, na 
cidade de~ fIt'//}· . Estado de !2/JJf/)//1/J- •. 
CEP 5??= Q~ . .... , pessoa tísica, vem, nos termos de que trata o subirem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ÁSSociacão lViovimenio Comunitário Rarlio Comunit!Írj~ 94.5fm 
tdenominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

ÀIlrmO ainda que a mip~'tia residencia se sata na área pretendida pa..ra a prestação do 
~ervlço. 

de 100l:..J 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

d JUN LOI 



Al\lEXO 5 ~ MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

r./'~ (/'~ o/.h~ (nome da pessoa 
que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
nO 171191 ... " _.. . .. _ . _ . _ _ ,residente na fi C!l./n&,;vP1r;..f{A~-96.~.L~.7LI)Li.JJ I7 ,na 
cidade de J f.I it/lP . f( ,. TIl ~ Estado de PIlBll //l/1 , 
CEP fi$? 301 í2tJ~ /9'5"" ,pessoa flsica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade reqllerente)~ que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que. a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

de 200 7-. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

'f" 

.~ I I! 

9 JUN íO·1 

õ:: '.; ~ (';().:,.~, 

:::;.:.~ 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

a.t,u ~QO ~A çL Lr (nome da pessoa 
que está manifestando apoio), portádor dacarteira de i~e 
p.~ ;2L ~;~Pz, , residente na ,f] ~2ú-:=P«(~,t:I . QtAJ'-l?e/4ba 1Í&iJUfla 
cIdade de ~ ___ =:z::.. ~ Estado de I írlRA I (JkJ , 
CEP 6?i" >0.2.tJ1Gl~/512, pessoa fisica, vem, nos tennos de que trata o subitem 1.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente)~ que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

de 2001. 

I 
l,.· 

'. 'I, ' 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ ~A.le~f dai !;~'IG\-Q()etq (nome da pessoa 
que está manifestan o apoio), portador da carteira de id~tir_qe J /P: 

:;dje~ ~k~Mld &'tI:c:es~d~::d~ad~~~~M~ºL\bQ~,í1{ta 
CEP 55') "3 oc:l.... O O 155 pessoa fisica, vem, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente)~ que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. . 

de 2001. 

~~WI 'tuÚK!\ dA ~lioJ~Q 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

9 JUN L a 1 

I 
I 

I 
í I 

I 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

fl...{V • .v)jCl1~ Mccdo. J, O:/Ãr~dapessoa t' 011 ' 
que e táJPan'fe n aa iO)'PO~rdacarte?tji:r deidentiyacte ~ J: ?q (/j .Ntfl-A 
n° . Q<.... ~ __ ~ resIdente na ~, ~M~ .L I ~ na 'f f 
cidade de . ' . Estado de ~"'7-~~~~~~---_"":> 
CEP pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2,4 da 

.' Nonna C m mentai no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entídade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço, 

de 200!}--

~..{//<.Vl{M=, ;J1~~ J O &'~ 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ ( . ( p (p,r.i,[ fi. ó ero f'l J j) (dJ liJlJl~ . (nome da pessoa 
que está manifu.do apoio), portador da carteira de identi~e , 
n° t 1 ;S,,,~ ~ ~ ,residentenal..(J'ljÍVt'/': j(N:/((IN'r44fr;nan'Q/~./ 
cidade de SfIIl~/7-11 , Estado de P i3 ' 
CEP 58 3. O() ~ a.. ,pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

de 200 T. 

rtI~Ift:OldtO d~ 
assinatura da p~ssoa que Iuanifesta.o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~1k11L (W~ oItl sdeI" (nome da pessoa phJ'f I 
que está mNlifestan{)1;poi9)., portador da C~fi Lt} J '. J- lo fL;-
ui> ~. 6'8 '1. ~Ot- 2~ 'fie ,residente na~01.o1'b J.. O {,()WWlI~-buJ 
cidade de S:<7M ~ , Estado de , i 

CEP S'i? 'O O L - O G O., pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 1.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

I 
I . ! 
t 

, ". 

,. , 

JiJN L 0.1 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_---'5.mol=A""'=-------=-, --=--clt;-__ dA ___ -5=-"'-'-r---'-'lf-=-r>v""----"~'____'_ _________ (nome da pessoa 
que está manifestando a,poi , ortador da Catteir~de identidade 
n° -a 5 S residente na _" ~1 3-tl ?" 
cidade de ,llft..t, . P\, , Estado detVLa.i~ 

, na 

CEP ~ ~ J12 .2../ - , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no l/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

_----'i'-"""J;~~·-_~ __ ~_,~_.-/_, ~ de ~ de 200J.. 
(local e data) ~ 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

r}">:-' Co,;>-. 

, ~ '':::, 

" ,......- , 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

cA%~ ~1JtfA..., ~ (nome da pessoa 

n° jJ r. . I~ g ,0. resIdente na O. b '03 , na 
que está manifestando apoio ,,portador da cart§~ ~ [ti' . 

cidade de t, Estado deb-olJ 
CEP ~ . O:;., , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar 110 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

de 200 ~ 
(local e data) 

assinatura da pessoa que mal1lfesta o seu apoIO 

2 9 JU~J ~Ol 

-_o} 
i 



.. -'.-

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Ivo l~f Li f"l/l. fGtt(lGnl.,A (nome da pessoa 
que está manifestando apoio), porta~or da carteira de identidj\de . . , 
n~ R32. 0 '16 , residente na ~ ~~VtO - btw '1t- ,na 
cIdade de SamtP. Ab.. , Estado de _tt;_ ~ , 

CEP S,s.30Z - O~5 ,pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

---=Sn&\Ã~--'--'(?;.:..:.t.=~~ __ ' ~ de ~ 
(local e data) ~ 

de 200 i. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

/'.-,' " 

2 g\JUN í O I 



-,I 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFEST AÇÔES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

J"ü9tf> ~ -?ere.; COt· D lOtg. (Ilome da pessoa 
que está m Ifestando apOIO), portador da cal1eira de identidade l 
n~ , J · .I~~9 'te;' residente na Bo.ff:~ ,)1 t91l? I 153, na 
CIdade de _ ~_ _ R l _ , Estado de _~ 0 __ ~_ , 
CEP Ó S?:3 O~ .... -~ G 5, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no J /2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

~i,b tY'l tI - 5COi1-'"k ':tGJ"ª"J3de '1ALY1~D 
(local e data) 2J 

de 200 . 

_:1n5~tct ~-e(el«(). <I:)\QS 
~ssjn~; da pessoa que mani~esta() seu apoio 

L' 'b ",,:. 

29VUNLOI 

j 
I 
: 

/.J,~:~ c·o .... 
'~r 'I;, 

.~::;, •. ' ~ ')( '~i\· 
.. <'.:- "'-d 

l," •• ;~ ':} ~ .~':-, " 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. J{í2/V d....Jl {)/ó.r'- f? 1i2,&./ - (nome da pessoa 
que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n~a2t7Y. 6.:t'C 1- ~ ,residente na ~ BNJI7'\ o{( 5Q7b-"2., ,na 
cIdade de s"d 'L t<. r''I '\ , Estado de ~ , 
CEP rJ3 P ..L-Ji L, pessoa física, vem, nos termos de que' trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

--I7d~'!ü&~_' ---",.r,-",:T~5:"--!.._p(Z,-,-.r~4~_" -:1 r de 5' t/ t1/ f/~ 
(local e data) ~ 

de 2000r' 

~d~tV- Cf· q2~. --
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

IJ'JUNíOJ 
L·~ 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

--J-J'v1,-*<~A,-,R:>.->...l ....... l.L..) ,,-c-,-t""---~-J.oj-,-l,--Q~R~I A'+, ....,.1\..LJJt6l-)~-__ ~~_~~~~(nome da pessoa 
que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n~ -15 ).H-I .29 D , residente na Bo 2\ h P. de 5 o't) CW\; '4.", ,ç 2 ( " na 
cIdade de SoM ta. R l:tõ . • Estado de {JABr1/ /36 . ó • 
CEP S82'l)? - ct) \..) pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Nonna Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitãtia. 

Âtlrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prest.:'lção do 
~er"lço. 

íi'!2iRt-:rI I SAJvtA Rd-A,~de JÁYtb4 O ~ del00J.:_ 
(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

, . 
Q ~,i. : \. , . 

19 JUN íO·1 



\ 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

,- f r IL 
(lokJ,',o c(YlrV7 (}y'7 ~ alIJe- l:n ~ivv(::..... (nome da pessoa 

que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

;.,;(~S ~(l':"!i-, 
:~< ',' OI l() \~~. 

: .... 
" 

\.;' ........ r- Ir~'-:; 

'--~~,.:3' ... \,,:.) 

n~ 1· f ti cz. 'i 1 i vit.~ ?' ' residente na R E;(tt;~ B f§3Cr:.b~h7./ lT 
cidade de S VI :.t RZlk , Estado de thZ· -, 6.. , 

,na 

CEP 5-8 :3 02 -o (1 o ,pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

--,>S"'---"-o...-t._/c:_C/f.. __ RJo_'· _c\. __ --', 2 2 de~~,O de2002 
(local e data) t/ 

,~ 

flJ:,d,' qyI,@/7 (/w ~ .;, ~Mt 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

',l,' 

i_~-+19_JU_N_;O_,_1 -t--



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDMDUAL 

C 1\ R. L 0'5 5 \ M. O E:- co (nome da pessoa 
que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

tÍ~ j., MQi-· sQ3 ~ .. ,residentenaeuA, BA~RA It>{?S€\\Q HC~L<flE-a 
cIdade d~ 5 A h1 A . rs I tA, , Estado de 'P A R A d3 fr· . ,tv'&'~ J1.., 
CEP S 3. 3'Dc.. ~ 000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Nonna Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5Cm 
(denominação da entidade requerente), que tem por ínteresse executar o Serviço de 
Raâiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

9T,r2JR [ -R, SA N,A RrtA,Ji.de ilMM-o 
(.local e data) 

de 200.1: .. 

PAr:) S' ~'-
"- r\ I, LOS t No t: S 

assinatura da pessoa Que manifesta o seu apoio 

'.':-

, . 
,1.f 

Z 9 JUN ~ O 1 
"c, 

(,(' -7 (.'~~::'~; 
,::< q{ ,' . 

',""" 
. r-



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~21~t\·a"A.Q, . fl'1IiLJ.O<~ . l2.JQ/l/lA9-:> (nome da pessoa 
que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

n~ di g {!.:6 " residente na f4,Ú9" e''*-{j Q. - <lD~ ;g 6 o , na 
cIdade de _o: .. __ (fL ~ , Estado de & b .o,,~ '~,g , 

CEP ~?~OQ - DO"" pessoa fTsica, vem, nos termos de que trata o subitem 1.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(.denomínação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Raâioâifusão Comuniiária.. 

Àfirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
~ervlço. 

de 200 '-t. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

'I" 

r ,'I 

! 

I 'i2 9 JUN ~O.l , 
.. l 

L· 

:: :~':t~::"'(~:\·)~:, 
() . : . ..., 

r---~,; 
,.;. ~~ ., . .' .. ~'-' . 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

~~~tL~~1-~~~lt~~~~============~ __ ~~omedapessoa 
o está manifestand a oio , po~or da carteir~ dçjdentidade r 4 r _ , __ 

n. ...40 ,resldentena)2 .k~· (I-,-lu~.ul t.t.1, na 
cldádede Estadode~ ~_ , 
CEP 59;]0 t . -)Q), pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004j demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denommaçáo da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radioàifi.Isãü Lomumrana. 

AIírmo amaa que a ii:mll1a reSlaenCla se situa na area pretenwúa para a prestaçao ao 
~el'Vlço. 

aeLUU~ 

assinatura da pes::;oa que manifeS""ta o s 

"', -

i 
2 9 JUN'~; O: 1 

) .~ .. 

. /\/ 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/fi L:r-o 'iJ UtD e7 !2os 1) li ~;" /.... ti /J (nome da pessoa 
que está mani.festando aE,oio), portador da carteira de identidade , 
n° eoO.i944 66Plv6 ,residente na e.; Bo~ .:r6v~(Z90 - n8'it.i .Ir,na 
cidade de SAcIU lI-A. 12..'\ ~ , Estado de PÃI'l-,a..( 8A- , 
CEP 5~3?z. - 335 ,pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço . 

.....l6"""~' _t..=,v-!.Th=-_..!,.;(2= .. 1.....1"'Â...!....:..:. __ -', .5. ~ de.:r v kll-\-O 
(local e data) 

que manifesta o seu apoio 

de 2003:.. 

'J' 

'- ... ( 

2\9 JUN; 0'.1 

~j-r----".~ _ ! 
~ ---



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-----'c=.....-Oc.-t_.1 ~~-=---:'-!-==-:-::.....-:;.....;:..~:....,...:~"--~.::..--_~ __ ' __ • -:-~--:-~~_(nome da pessoa 
que está manifestando. ~ojo), íiador da carteira de identidade ! 
n° ~ ::fI 55? ,residente na ~ t.~4M2 ~? -.):20 ~ na 
cidade de ~-&.. ~ -ta. , Estado de ~â-t.-kÇJ 
CEP S1) ioo - 5":70 , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação l"lovimento Comunitário Radio Comunitária 94.Sfm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comuniiária. 

Ânnl10 ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

.. 

2 § JUN ;0·1 

".,_:, .. 
... qç 

. ... r-- t. 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-/LM....::.{-~--=,=-. -----!4~. :::!.C:_~..= . . ==-:.=-~tJ-=o-=-----_çJv...!::.:..--. _, _O-_' ____ (nome da pessoa 
que está manifestando apoio), portador da carteira de identipade 1\ C te ", 
nD 

, residente na ~ lJ.-'I . .e.Jl:Q...~ ~ ~t8) ~' ,na 
cidadede ç~~ ,Estadode f~~Hb-, , 
CEP ~F? ~ ")0d" ~ , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente)~ que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

~ifanJ'n( dCL Snl~.ct: cb calQ/a, 
assiilatura da pessoa qm;;nànifesta o seu apoio ~ 

') 
i 

i 
I 

j 
1 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

CÁ. (nome da pessoa 

CU está manifestan. d. o ap .. 0iO), portador da carteira de ld~eti e .. .' 
n J }j5~ .. ,residentena .ru4~~~ ::r ~ ,na 
cidade de __ :.:Ri to: , Estado d~ , 
CEP 6850'2. -.1.10, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação lVlovimento Comunitário Radio Comunitária 94.Sfrn 
tdenomínação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residencia se situa na área pretendida para a prestação do 
~ervtço. 

_SwJc-=-=""'"-'o....=--=.RJc~· o...~ ___ :, J..L de 1AMAk 
(ioeal e data) () 

i 
L-

de 2003:.. 

i" 

29 JUNLO·l 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

-=~~~~~==~~~~~~~~~~~~~~~.~~~~'~~·~~~,(.nomedapessoa 
po t .ordaca~eira=eid nti ad~~ \?~1 

-'V'----'---!::!'-'=--c'T-'''------J-4'''''---:-----'''~, sldente na~~~ ~ u ~oane1 na 
,~:.=>o/'-'--"u.;.......-~~\"A~-., Estado de B--~ , 

CEP 5j) 3 Q O pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar 110 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

de 200~ 

I '" 

~ 9 JUN ~ 0.1 
""'-.1 

..... f·· 

i 
i 
) 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ 1DOtl~Lo c1 ~, (nome da pessoa 
que e á mal I~S an~o a olOkPorta~or da ca~eira de Idel~tidad~e ~)."ç.L 
n~ ~.:2 '" ~'-:-~.1.Tesldentenà5~~~~MQN\Cl()RfJ!M1~a 
cIdade de - , Estado de \? _ ~~ , 
CEPSZ 300- " pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2,4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

~~'b~ ~ 
_...Á._kL--=--=_lU-=--::' _____ , K de ~rn."'a de 200J-
(local e data) 

~~{ ~Oh~gyvJD ~ (Ok.RM.~ 
assinatur da pessoa que manifesta_o. seu apoIo 

I 
I, 

I 
i, 

, )! 

I."' , 

9 JUN;·O.I 

~\;;;.~ C1) 

~-:: ... : C\ &j 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

AtJtQ ,J;O Al,~ Yf\T"a?JU? á212 LA" tG7'V'A . (nome da pessoa 
que está manifestando apoio); portador da carteira de identidade 
n° i'1l>?? :i·i~ H. U ,residentenaR.VA ~íl')iÍv0 ju.n,- RP(I/,/",na 
cidade de q;~ tt/! ) ,(U r A , Estado de -A1 rit;fJ j t$ /). 
CEP Sf) V ] D - S (f V . , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subirem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Af1fffiO ainda q\le a minha residência se situa na área pretendida para a prestaçao do 
:servIço. 

fv?Mtos" Jl1;) .. ,rflj)!~j)t\J} '}l/I; 11· ,~de jYrh~ de200-E 
"local e data) 

~~Ift {JL~ L t,~ 
asl~a pessoa qúe manifesta o seu apoio 

219 JUN í O ·1 



ANEJ:O 3 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ ,de ol.taiza ~. (nome da pessoa 
que está manifestando apoio), portador da carteira de ~'d nt' ade 
n° oI. 815. 9 1/ 7- , residente na R. ~ .... ,i jb;>a?nnzi;,265 
cidade de ~ f2i;: , Estado de , 

, na 

CEP 5 g:30 t? - ':]:10 ,pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

_~=Vk~' '----o -",-..2~ ______ , ./J de -#~.=........,--,,-=-__ de 2001. 
(local e data) (/ 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

~2! JUN éQI 

, , 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

MA r2 " A C li IZ MG.L i Ttl (nome da pessoa 
que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n°-t.~25v·9ob-j \ ,residentena R(tA"' G(d({RA ti [5 (l'h H(~&uLlin_a 
cidade de 5 6 n"\ A (S (. t\9 . , Estado de PA (A i B ~L 2. t .... 
CEP 5" <630 2 -16tS , pessoa física, vem, nos tennos de que trata o subi tem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5frn 
(rienommação da entídade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Conmnitária. 

Afirmo ainda que a mi.nha residencia se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

de200~. 

assinatura da pessoa que manitesta o seu apoio 

',\ ! 

~19 JUN ,UI 

~~:.~.~ C'q,.,,\ 
'",- ',-

:'n:toJ; '~.' 



ANEXO 5 ~ MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

lQLLcé.h a Qefei r'é) O l'a~ (nome da pessoa 
que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade l ~ 
n° w..\ ~ 8~~q ,residentena Barra de s, ~bu.e f 15-.1 ,na 
cidade de ~~n ~8 'P\, ti , Estado de ~a 'f a; be , 
CEP S 8 3 O.:i - Q.b5 , pessoa física, vem, nos t nnos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

de 200 'f. 

assinatura da pessoa que manifesti0 seu apoio 

f 9 JUN ~ O 1 

::-:; , __ ,o? 
,. r--';; 

',' r '.~ ,;, 

~, :-, 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

M A-R" A 'DE :fÁtt MA teR6,·.e11 D uis (nome da pessoa 
que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade ,t 

n° J -::; L, 2 3 5 3 ' residente na B4B R fJ, Df sii-D Mt(jut.L. t53 , na 
cidade de SI\-N ')'--;\ I< ; 1-A , Estado de p 4 12.A-: í 13 A , ' 
CEP GSf3 02---~6? ' pessoa fisiça,. vem, nos termos de que trata o subitem 1.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

- Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

JrI~ do ~Q~ 'bw., 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

29 JUNLO I 

c-.~:,,~ CQ,.::., 

':::.; , f04·~ .. 
\' .. :~";' ' r-- ;/ 

r~ .. ' .". • .) ,-,l-
'-.'.,-:' 



ANEXO 5 - r-dODELO DE MANIFE~TAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~v~ e/i[)~ . (nome da pessoa 
que está mani stando ap . o), portãdOr da carteira de ntidade 

, na ~~~t~ Bfln.,res::d":$~4 , 
CEP5~3 f;i'" ",Iv . , pessoa física, vem, nos terro s de que trata o subitem 7.2.4 da 
Nonna Comp emeritar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(detÍominaçã~Jia entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a Qlinha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

~ V./vÚnv te; fA<j!lz?ailo 
assinatura da 1'esso que mani esta o seu a1'o'o 

, ') ·-'i 

.' . 

\~ Z 9 JUN 
I í O 1 

·;:~ .... :,.,~~f~ ;o.:~t~. 
, ~''" ,. :.1"'- t:l 

; 
i 
.' 

. l.' . 
....'. . ...... "; 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDMDUAL 

~~==---.:.:-..rt.-~~~=~~~~~' ~-='-~~=' ~()-..--=--._....:..L_J,rI-' _____ (nome da pessoa 
que está manifestando apoio), portador da carte· de identidade , 
n° b f3 O ff b., , residente naU, li EI{f:,- j}{) OL/.. 5'lrJ E"tllllvD ({Ol)o/ c'v'4 na 
cidade d~. S·fhJf"~ Qll'f) , Estado de p fh'L~ I. q " , 
CEP 5?L3CY;2 - ()()Q pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

~~oL...L-Íh-,-,-NlI--[1-(r _Q..::;;...:l'-'-f....:..I/\ ____ --', -1L de ~ Ullk{) 
(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu I:lpoio 

2 9 JUN; (/ I 
I' 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

\. 1\ n:fc,n. ~ O P e, ( f " r c) D I ~p (nome da pessoa 
que eStimanifestandg ~poio), portador da carteir de i~ntidade 
n° V)~g. C11-i ,residente na \I. Ult-n o/na Gt'8nc.k LtQna 
cidade de S~n1J ..' i.fd Estado de <:> '('6 \ 2-
CEP 5~ 3 O - O , pessoa física, vem, nos t rmos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma C:omplementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

___ S-=.ll Y\-,-,-~-,"Õ)"----,,,9~' \ --l->\ 0==----__ :, ~ de 
(local e data) 

~vV\ lvQ de 200 . 

, 
IL-=fOrv·'·/r) ~o/t)J/:n-o;- :DJ,~~\ 

N asSInatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

t ',/I , ,.,.1 

t:_-:=\3 Cb~~\ 
.. ~o')( '·i,., 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

A1~hC&a.kA6" { ele l12Q.ü~ (nome da pessoa 
que' está manift!stando apoio), portador da carte' a e identi de 
n° 31.. ·~l ~ , residente na, '. ... na 
cidade de -I;Jij 1t2Ji2. ' Estado de _...:!.-f~.I6.<Io<"-J'-d<::!::'--__ ~ 
CEP tjf '~ .:~O, pessoa fisica, vem, nos t rmos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

~. t"""",?110=..<0M~· --'.1t-___ ----J • .-lt de 
(k;cal e data) 

.~ de200~. 

" I 

I 
I 

,;. 'Q 

~~_j\\.o;;, CQ~ 
... ,' 0'2. ~} ":.\ t~ 

.' :'r-"" (,> 
'.-.:, 

. ';'~; 

I 
i I 

I 

I 

'i 

i 
I 
f 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ Q) {),,::ol:.o. {",avJ:vv.1 ~~ ''''-- (nome da pessoa 
que está manifestando apoio), portador da carteira d Identidade 

na ~ residente na ~V~o~ .~*~ , na 
cidade de 9Q..M.k( ~. , Estado de PO;OO;Ili;;;' , 
CEP 5S ":> 0'1. - (9 DO ,pessoa fisica, vem, nos·termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.Sfm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

., . 

l 9 JUN L O 1 

~: 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

!/aW à cf", ~ {:(Q. slhoo 0' <;l E'q. rG. $,~<; (nome da pessoa 
que está manifestan ~poio), portador da carteira ~. ~nti~de . 
nO LJ 'i- li Zã:~ · residente na:a~ ~~ J 4. ú q )?() , na 
cidade de ~_ _ 'W\~ , Estado de _ j _ o. , 
CEP 9<k 1. O ').- (}(()O , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 72.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.SCm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

de200~. 

,J/(}fH,'~ rio, ~~~OO1L/~eGJo ~Qíks 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

! ' 

~ 9 JUN í O I 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

4~ && r~ O~' (nome da pessoa 
que está ~festando anoio), portador da carteifudeidentidade ~ () _ Y . J f). t"1 
n~ dS3 2~ SS~~ , residente na ~(;~ IJf})I:Pr/O' /1~~ , na 
cidade de ~ /:,= , Estado de _ arr~ , 
CEP 5 t~O) - 3 C{S , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

de 2002,. 

2 9 JUN L O 1 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDMDUAL 

~&í.6I c&~ ... ~ JJOtV-<' (nome da pessoa 
qe~stá.manifestando apçio),podouia carteira de identidade /J / . '.10 clll 
n°tÂ2bO(1,O liflfV:3 ' residente na Yl-tM;; ~a./.i4(é;KtU/dAtn AIf~'" 
cidade de f.iIT. , Estado de p't\ , 
CEP58 :3 O ;)... - OéJ a, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

~!~~ ~' , ....J;;~_--=c..:.-......!:~-I--_____ -', /8 de de200$.. 
(local e data) 

ssoa que manifesta o seu apoio 

2 9 JUN í O 1 
I' 

, " 

i 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

409> e
l 

:l)'-OtS d.0! S ( I uCt (nome da pessoa 
que está man. ifestando apoio), portador da carteira de identidade . - l r53 

~:dait d~l s ~~,&:lfil~%:S:d~::d~ad~~~~ ~e ~M ~'S ke I ,na 

CEP!5C63o,i ~ ~G 5 ,pessoa fisica, vem, noS tennos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Nonna Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunlbiria 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

de 200.1. 

assinatura da pessoa que manifes~o seu apoio 

I . d, ,I", 

(:~'~.-:. c·(~ ;~, 

~-;:,,\\3 '" 
v,y .......... 

I 

: 2'9 JUN í a .1 i 

~t--~ _ .... ~ 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

f2JiJ{E,Micb ceew. C ~ (nome da pessoa 
que está mani estando apoio), portador da carteira de identidade 
n~ R,. Gr a o L3 ts i, ' residente na R. eJUol\/I o. 1 / liA h. O j S~ , na 
cidade de Q.(M~ \'? A x;;;: , Estado de JPp~ A b e. , 
CEP !f 3'- 3 02. - o o '0 ,pessoa física, vem, nos termos e que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fin 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afrrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

'1' b· ' ~ t r 0" l ~ I r I ~4 SINtz~ 14jP- ,idL de 
(local e data) 

de200/i1-

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

2 9 JUN; 0.1 



ANEXO S - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Rrr:ik ct {9f!;lfiwJ !iunaP~ (nome da pessoa 
que está 'matlifestando apoio), portador da cartei_a. de id nti de 
n° tfi3q 689 . ' residente na ~ ~ Yhc ,na 
cidade de 5oJnt~ ro. ~ , Estado de Q.... , 

CEP5 8':3 O f).. - ()()o , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

(local e data) 

~M1g.,di (e~ l(dg;ynalfag 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

j 

I 
I 
I 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

d.lh Ai1LR/) (nome da pessoa 
ue está anifestando apoio), portador da carteira. de id~t~de 

nO :3 3 <i?~~rl , residente na 11' 9~~ ______ , na 
cidade de ~!ijítot ' Estado de 7_~-",~"",1=JftlLJ,<!!d..,._~~ ____ _ 
CEP 5 g Ô 00 - O O , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

,13- de ~ __ de 2001-. 

- ~-. ~ ~ 
(/ assil~tura da pessoa que mani~esta_o seu apoio 

>, , 

9 JUN íG 1 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDMDUAL 

cMOJtiv.a.Rdo ?~MOL da WtJQ (nome da pessoa 
que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade ... 
n1> Zi 90 "5 Ql{ , residente na R 1.,,~ ~ima/Lt'Xtq J1~JI3. na 
cidade de Sqm;1õ.. Pu1õv , Estado de ?~O- , 
CEP5'RW&L - Q(QV, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

de 200 't-. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

2 9 JUN; O I 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFEST AÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ 8~ d9J Scvnth (nome da pessoa 
que está manifestando apoio), pOltador da carteir~~didenti.dade (?.; __ 
nO 19 5 ;~ ~ 2- , residente na R-_ ~ ~ YmXaIh h %9m, na 
cidade de ~a/t7JI'Ã. i?:J. o..., , Estado de Z~ , 
CEP 5 g 302 -{f}..J9n, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5frn 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

AfinTIo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

de 200 i!:-

j assinatura da pessoa que mani~estao seu apoio 

, 
f 

! 

I 
J 
i 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFEST AÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

iB.;)!; (Afa.x.m/Jino da s;'Jlf.JOv (nome da pessoa 
que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
nO 346130'8 . ,residentena ~tÁ--"'/n ,na 
cidade de 59fht~ ~ , Estado de , 
CEP 58,302 -000 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no l/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

de 200-.1.-

~~ dlu.flCl~J do 5,.I~~~. 
assinatura da pessoa que manifesta_o seu apoio 

2 9 JUN í O 1 

L 



,I 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFEST AÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ Si r" --aai;,)g riA CMto. (nome da pessoa 
que está manifestando apoio), pOltador da carteira de identidade 
n° 09' 51 5Q. :1 ... /. ' residente na ~.QtOlol,.Q( 5\ N , na 
cidade de 5auJ:.u 'R..I.lb.. ,Estado de _'Ywt"-='-'-w""""'-.J.J.h=a..'--___ _ 
CEP 3S13QO - 000 ,pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no l/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

assinatura da pessoa que manifesla_ () seu apoio 
- -

de 200~. 

'.) 

2 9 JUN í U 1 
c' , 

• , 
I 
i 

" i 
! .;...".+------"..-- -I 
i 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFEST AÇÔES EM APOIO 

MANIFEST AÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-j,dvaQol.o «~dOCJ 'iAMJt9'\ (nome da pessoa 
que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

n° ..f 'J q ~ 5'4Q. ' residente na nwJ.Rta..cJq 5/N , na 
cidade de 5aMM RlÍõ.. , Estado de ---,f-J"-,CW""-",Q.A,,,,,-,-bq~ _____ _ 

CEP 511"3 pQ - 00 o , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar 110 1/2004, demonstrar o seu lotai apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

"t d \I ,,).~d Q \~~ dos 50.,,,,,'101 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

2 9 J&N L a I 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

f) 

O ~ cÀ9. cJ... q (nome da pessoa 

que está manifestando a, io), porta~or da carte~' de ident,jcWde~ U,~~ ~ 
n° . , resIdente na _1J4 ~ J{y' 7"= ' na 
cidade de 5dM. [ê~ G {' tfi ' Esta~o d~ ~ o-- , 
CEP ~]?, '3 ()~ -~ , peSSoa tTsica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Aftrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

de 200.1: 

S.J-Á2JA!Ik1Q C2 t0t9:z cl.2 ICfQ t ~ ~I 
assinatura da pesso que manifesta o seu apOlO 

" 

".:-

t9 JUN lO.1 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

eMa~ lqiv<MlÇ, í?emaltw daI:;, Scvv1Thi;;, . (nome da pessoa 
que está manifestando pOIO), porlador da carteiraedC 
n° Q..3~t U1fl ' residente na R--- ~" 9/y\.. , na 
cidade de11t 1 , , Estado de dttOib 6L , 
CEP '5~ 30 Q... -000 , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

assinatura da pes oa que manifesta o seu apoio 

de 200:1 

.. 
'0, 

2 9 JUN í O 1 

i 
J.. .. 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

v AtnCÚJ& de ~ 5.wrl~ (nome da pessoa 
que está manifestando apoio}, portador da carteira de identidade 
n1) eq 24 -1 4 9 , residente na 1<_ ~ C}.lA' mCl!t~ JI1! hJO, na 
cidade de Sevrr1o.. ~ • Estado de 7aJtaik , 
CEP 5 QW 52- - tJf){J ,pessoa flsica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

de200~ 

assinatura da pessoa que ma ifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~Q .s:-~~d»J) do... .s.iDvu, (nome da pessoa 
que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
nO j ., 5 J '-I e 1~ -áS V lu... , residente na , na 
cidade de 5tw1. Ck rv:CCÃ... , Estado de Ü; (i?~ No! Lo" , 
CEP 5~:3õà -()OQ • pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

de200J. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

L ",.--r-----__ 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

c; fl/t./él LOC) /Y'f/C;c/tz {2A- C/~$,Z2? (nome da pessoa 
que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° d 21t~r Q ?- , residente na A v" C:>~2é , na 
cidade d~ ~SZ?- (VI' rA , Estado de f?4MJU ' 
CEP .2 () '3' 0,.::1- V O --.), pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afilmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

"-,,, {~A_-' -_~_(_:T,-,-/._·:,l_-1IlJ....4-_ ;-1-7-,--/1~.',---___ " :2 O de d v/'-' t{,o de 200 l-
(local e data) 

/"') \\ 
~:~G- --------0\ :k C~ 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

29 JUN; O 1 

I --, 

! 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIQ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Ias 1.L( IVf ClINH A Df) S I.L\/A lDJ.. "' V€I R f.t (nome da pessoa 
que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° ~). b 4')'+ <6 ~ ,residente na A:rA \{jt' .f)E. BR \TO I l~ () , na 
cidade de S 8 tv18 R rrA ' Estado de t? A R A ,P,8 , 
CEPS<l'jQ'3 -J ]:C') , pessoa física, vem, nos termos de qüe trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente); que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

'T'B\R \ TD I 5FH\nA R\1R 
(local e data) 

de 200+' 

9 JUN íOl 
l° 

.. : ~;,,:: 
i.,.'.:. ~ 

";:" 
t, •. '. 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ ., 

~ \. J \ C O N SI" N C L"tJ 1}cJ K Ê. (T-() (nome da pessoa 
que está m~f~stando apoio), portador da carteira de identidade ,- . 
n° 11 O .J9 O -t ~ U 111 , residente ná~ U A \?:, A- (Ut~\ O ~ 5 Ao MI GiJEL, 6~ na 

cidade de ~~\JT ~ 'R \'1" ~ , Estado de l' ft R t\ \ í\ '" , 
CEP SK '() -J:U, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 72.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.Sfm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

r:r \ (\, R1. ~t 1--S.rR 1171 ,lide J u N l-l (') de 2001.. 
(local e data) 

f; • • ,Q \ ~ 

,t :,I! 

f 2'í9 JUNLO I 
r. 



( 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~~~~~~~~t7~~~~ __ ~~ __ ~~~~ ___ ~omedapessoa 
que está manifestando apoio , porta~or da carteira de i~tidade L) I) [3!) +: A '1 (j) 

::dade de . ' reSl~~:adf1ulihk bct, -/5.Úil, nd " J-

CEP b ~ :3 03 ..... - , pessoa fIsica, vem, nos termos de que tráta o subitem 7.2.4 da 
Norma C:omplementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

tíBrRr 
(local e data) 

de200~ 

b$&L~d~. 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apolO 

, 

29 1 ,UN í O I 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

hlelaLdo Naura da SHua. (nome da pessoa 
que está manifestando apoio), portador da cart~a de identidade "-
n° , residente na ~ U~~T a I fl}! ~5 • na 
cidade de "TI bi r I ~ , Estado deLe ' 
CEP Õ g.3 B 2 - 445 ,pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

------==S=-.!a""-'-n~ia>..L..._......:~_'_i___""'ta""'"__ __ :, 20 de J un hO de 200 !l. 
(local e data) 

~ ~ & s;;J,ro. 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

, , 

~9JUNíD'1 
., 



(-~ 
\ / 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDMDUAL 

(hl~ C8L i f\ M to E-\ ~C)S Df\C.\)\\i p.\ fi, 'Ú\\2'\\bB.)" ~(!) (nome da pessoa 
que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade -r. 
n° ~)"c5$!t~? ,residentena~g.:Cf)U-L~OtJ13'"ó I ~~ 5'1. ,na 

cidade de 5ln B1J~T f\ ' Estado de ~% (j.\ 1lO f\ , 
CEP 5 8' 30 -1ClC; l pessoa fIsica, vem, nos te os de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

:í~fb1\1.I ~ ,S\\\'\\l~ ittB ~ de 3\) '" tél C) de 200.1: 
(local e data) 

~~~ ~~~ ~<:L<àA~~M1c1>90 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

2 9 ,jUN í O I 

I 
I .• 

J 
I 

--I -
i 

t_'yq, 

'.,;, ',:;- -•• < 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/h,ARtA ~.5é CI.I.Nf!A :wt .5, LVI! (nome da pessoa 
que está manifi '" do apoio), portador da carteira de identidade . 

n~ 3[1',/:9--!1=S1.3 ,residente na A[S4t~l ~8 8 R\!:" 4.3P?- ,na 
Cldadede ~ 1<.1'111 ,Estado de ~._~B __ 
CEP l5 8 3a 3 -:P:f t? , pessoa fIsica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunüário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

de 200.?t. 

j~p1bA r~ dh qkLQ,}A 
assinatu a pessoa que mamfesta.o seu apOlO 

2 9 JUN í O 1 



C) 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

~,ANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

A L.I::-Sf)AJ D[?ô CAt2..lvtSl/zo Pc:' O~ltl61(21l (nome da pessoa 
que está manifestando apoio), portador da carteira de, identidade 
n-D '2f215"6r:: ,residentenaf/TAI126 I2L BIZI lb" /.3 2 ,na 
cidade de S4 tUTll (2 (T ,1 , Estado de p4 {Z A ( (5 A , 
CEP !§&CX v ,$ - ? Is ,pessoa fIsica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida pa:ra a prestação do 
Serviço. 

-r I 11, f2 I ttz -.5: rI/li rA IZI TA 
(local e data) 

,2sLde JiJN (to 

assinatura da pessoa que mani esta o seu apoio 

de200í· 

::. i", 

2 9 .JUN; O 1 

';, 
I 

L:... ~i--~--:":',-- / __ . , 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~ 3ro~ dQ... s.ij,va. (nome da pessoa 
que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° J.51~~d-f1, v;"",resídentena 'M': ~ N~ 10b .na 
cidadede~ __ NIã: ,Estadode jJ_~_ ' 
CEP 5~. ~()a: -O Q O , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

---=~,--"""-~--"""",cl...............:lUrG--,,,,"-,,,,· ...,..."...o... ____ 1J'-Ad-B ____ , _,~de ~ 
(local e data) ~ 

de 2001:-. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

2 9 ~UN ; 0.1 



C) 

~) 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~0",-,=_""'!-;JpJO>4-Q_'C~<lf&lmC,!....l.O!;Je),..f.-.U....L,,) ---!...~~----=~=._. =~/V-l.I.M\~:L--______ (nome da pessoa 
que está manifestando apoio), portador da c~a ge,.identidade , 
n° ~ G' :G cl::5~ , residente na ,'L X:::0lL\ 1úl.~ôIJ), ).,n o. ' L~·-5 . na 1\\~ I ~ \ ~-, 
ci(fade de~n1A~i\Q , Estado doº"o.l bo . , 
CEPS;S 30.).. - J. os, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar" no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5rm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

de 200~:1 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

2 9 .. JUN ~ O I 

I 
l : 

i 
-.- ( 

; 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

+-6...L~-=-:-=-:'(--=· dL,-,---,-'r;-=:..~-,----=--=..::;;)~A::::.l...---=déà:-=~"&-.r~~:::..>:::..:-~~ ___ (nome da pessoa 
que está manifestando apoio), portador da carteira de identida e 
n° ~J...f (~pfi.9:> ::J;:: , residente na ---'<-=-e~-"~f-r--=--';'+-->' ____ --------' na 
cidade de ~ g~ .Á-lJI1 , Estado de '.1.5J 
CEP [;8, > Q 2 - 0-0 Ó ,IJe;oa fIsica, vem, no termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

~'J., Euvurn? cl-Pr ~ltu-c, 
assinatura da pessoa que mafiífesta o seu 'apoio 

·-1 

I.J:°I 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

tS'·8 ~'~'\~ 

7''':,Q?1 

0:cp JJ-CL'·b, Mn 9"{;..Q.." d...t:;h Si )b U),. .V. Q V J....\ (nome da pessoa 
que está manifestando apoio), portador da carteira de iqentiQade ...r L. . _ • 

n~ itt ~~J! ~ residente na :6-~ ~ ~ Jfs0 53 ' na I-A~-tç 
CIda e de B ~ . Estado de • i 

CEP9t.o . - , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência·se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço . 

.........,,~""'-L.l---l--3.k~~'-'--· ~.=L-_~'~ de ~.~ 
(local e data) V 

de200j. 

~~ ).{~ olo,.~. A[~J.~ 
assmatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

! 

/ 
I -



~-

) 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

JJ1atic,-, WfLt12fj2 Wmafllio..ti6b Sa'11tÚ (nome da pessoa 
que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

nO .,.2 0690. ~.2-Élzr ' residente na ~-15~~ , na 
cidade de ..:zm_ ~ ,Estadode '_~ , 
CEP .5'~,1002 - OCO, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

de 200'4. 

112 . rO ;::' /J t/2- O vfl +:. \~ cY.A:!LJ. v.)J,'ClJ1 rtarn:1ff/W .4e2~ I.S'Cl/vtlOJ 
assinatura da pessoá que manifesta o seu apoio 

"I: 

2 9 JUN í 0.1 
c­
o 

t : ,-c:----;--~ 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

w,niLe 6antino da silva (nome da pessoa 
que está manifestand9 apoio), portador da carteira de identidade 
n° 2°=1- '3 5 Y d j • residente na Qua 5ilnOn @O)i Ver • na 
cidade de """Íi. bi r i jT , Estado de _T..--L~"""'Ô.LJHL..>oãLb ................ cd ..... ______ --" 
CEP .58300 -910 ,pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5rm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

de 200:J.. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 ~ MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

tt 1/ I Afro' ttlrPt:--;/AA? IA) Pé- '7 (nome da pessoa 
que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade _ 
nO /. W 6" Lf r ~ , residente na !tu A= C+ttf o M- l6:;2 , na 
cidade de t; M: ... f'J{~ , Estado de P 17 t , 

CEP .~ ~ ;,z -Lf~ pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

,;;zo de l <d 1/( Ivo 
<J 

I 
Ic 

de 2001. 

, , 

9 J'{hI' O I L~ L . 

I 

-j 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~~~~~~~~~~~-=~~~~~~~~~ __ ~(nomedapessoa 
e está mani estando apÓIo), po or da e a de identidade 

n° K~3"Ga8\ .sSP BiS. ,residentena aIJta: tIlDlVt9d:li' W:.J05 ,na 
cidade de $i. t3, m ' Estado de piQ (.:l t' Il~ , 
CEP !J ti. 30 f) - Cl Q o ,pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Raelio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

,~de ~(7 de 2{)O..l. 

essoa que manifes!tt o seu apoio 

2 g' JUN ; OI 

I 
t,~ . 



ANEXO 5:" MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~\ eSC lfÃ D ~F 'J2l3:~>I!' g.f.~f (nome da pessoa 
que está manifes~do apoio), portador da êãrtcira de identidade I, 8 ,~ 
n° J ~." residente na 12.1)72 r f{-7Z//?/YJ/);'/lJA) , na 
cidad de .,; Estado de 7éf12 [} f~,8 ' 
CEP' ':? !). pessoa física, vem, nos ennos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Nonna Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

--::-C3_" ...L..:...A--=.:v--l-12---./.'/--'-D-L.<f)'-----__ :~O deç/];/I,f Ho de 200"!b 
(local e data) 

~5L cL:- BCV-Içl)-'1~~> 
t~sinatura da pessoa que manffesta o seu apoio 

2 9 .JUN í O 1 
; 
i 

i 
, ., 

~',"' /: (\~-; ... 
~?~;, ': d~.l.I "'~'~ 
,~ , 

'. ':,;~>, :': ,', ,r-r-,' 
;: 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ ./1.-- (nome da pessoa 
que está manifestando ap i ), portador a carteira de i<!entid~ 
n~ . li.. . residente na A ~ ;1!ü {R ( L/~ [ , na 
cIdade de ~ 17J\. Estado de ") v--
CEP . - 7·1 {J ,pessoa fisica, vem, nos t os de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

" 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Hoe/J;MI I>t. AelfVI4l64 M...:{f1 !KvA'tAJ (nome da pessoa 
que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° 16: 1t.2,{ p~/p·O ,residente na IlJt1/V,f-1.5M EE1,v4~ ~<lmtP , na 
cidade de ~/!}- Á'f); , Estado dt !Z,q124lM , 
CEP ,'iN 3 o 2. - 000 ,pessoa física, vem, nds termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Aftrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

~"Í""".4v!lLL-Í4--,---:-+-f4..:L..:.-f)_----L-P-4-a«---------', _iQ_O_ de -=) uftl~ de 200 '7. 
(íocal e data) ~-=------

9 JUN;O I 

J 
L . 

~s;~;:,: l4\l 
\".\L :.: ~:,:,.r , 

I,),.., 
:.,' ;~" , 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_~_~_'_, __ ----=~_,_~_, _~---.:ct---.:O------.:.~--=--=-=-_tY' _______ (nome da pessoa 
que está manifestando apoio), portador da carteira de id9Ptidade 
n° , residente na kD--..--(6~L~ -- ? t, " 
cidade de S . .0--'-\.%: ~ , Estado de lJ~fi o- , 

, na 

CEP S g. 3 (J 2 - o 010 ,pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

de 200 ôt-. 

assinatura da pessoa que manifes~ o seu apoio 

, , 

2 9 JUN; a I 

~~---)' 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.J:0,S , uA.< Da Uf:ro9 ( -,j o blE,.....s ó' Je,4 (nome da pessoa 
que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° S- & 2. C, 'l. Zé), residente na A.v· (fAM f I' MA t.'!.1 A ifOlJ- "G , na 
cidade de 5A ,.rtlb \li r A • Estado de ÇI ARA "'--SA , 
CEP $& 1 o 2 - A.., S" ' pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afrrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

"""S~AL.lJ'I;'-"L.l. .... b---+i~,T.~A ______ --" ~ de J cJ "" K Cl de200j: 
(local e data) 

9 JUN í O: I 
~. 

,:<~l.\b 

,.,. 
"';"', 

::",,-,/j' 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

\D e&'~ ç orotii-o (nome da pessoa 
que está manifestando apõfo), portador da carteira de identidade I 
n°::L t J (p~ 1ii. ,residente na R' d...Q a[Iq:>. dt I~ ~~a 
cidade de ~'---- [,_ , Estado de RJlV2...c:u~ , 
CEP1L9~ 3 o o - o o o ,pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

~->~~~=-----R~.;L;;.=' ~-------",~ de 3~ 
(local e data) 

de 2001: 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

2 9 JUN í'O.1 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Q~roD;àQ, if>õiLiIj) d ro rtSo.!)Gé-x-Y-J oCX)T-o (nome da pessoa 
que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
no~i 9~ Q 2b ,residentenaf2.5bu~/UO f2ru:/i;fJuk.Lv: 1./2 ~na 
cidade de5o."'"1 z: ~ , Estado de f~º'- , 
CEP~?m0 7) - 'd:> ~ pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma C mpleme~12004, demonstrar o seu total apoio à lDlclatlva da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

----=.;5~~"------'~'__~ _~_._. _---C,~de ~ 
(local e data) 

de 200-.1. 

~o·çcl.idg ~t;. do tSo~cvneooto 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

, "i" 

'!_l;, 

2 9 JUN; O 1 

" ; 



() 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~º' á0&k<ato e[y?C\J)~\g;,medapessoa 
que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° qz..q 30 Z':Vi4 'isflPlj ,residentena rft.1l. '..fk1»~ fl~~,u:~na 
cidade de 5'4tVl4 l2.íT4 ,Estadode P~~ , 
CEP a. J .fJ o - iJ o <1 ,pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

~S.L-'Ct=::J..~~~<'-"'----'~~-:==';~=-· ___ , 'UJ de ~ 
(local e data) 

de 2002-

JYto~~~~dAJf~~11t 
assinatura da pessoa que manifes!a o seu'apoio 

, 
2 9 JUN i (1 1 



/~ 

: 1 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO'DKAPOIO INDIVIDUAL 

.L-\---l-~~~U~dJ-f~~IL.$~~~~~\ ~k"º-_:--__ --.:(nome da pessoa 
manifestando apoio), 

n° S 5 9 q. s: êSldent n 12. flZ.ojêT/fbé S/A/ LoT C (r,ut/ ;Ç, na 
cidade de ~ )"on'/;" !Z.R J;; , Estado e 1fI !?t?.( ~ , 

CEP b::l , . .3 02 .' ~ o o o ) pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complerri'entar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

\. 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

__ ~~~~~~~~~~~~~~~~-L~~~~~~1(nomeda~soa 
que ~stá manifestan o apoio , porta: or da carteira de identidade 
nO 3:t1t. "r6.cW;esidente na 4f9'lt í V.: 17 <3 TlB; tI" XL , na 
cidaíle de ~.f R t"T?;1 , Estado de. t~t91 ~I3A . • 

. CEP .J)~ ,,3 o o - o ou, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente)~ que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária" 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

---"SCLyfL..~---:---:-T-,-,f---,-t<_( 0_/1-'--___ --', 2L de ~ de 200"9-; 
(local e data) 

. ,':-. 

2 9 .JUN ~D '.1 



-

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDMDUAL 

IYJh ~~ J~(~ J:a.. ~~ (nome da pessoa 
que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade (' 
n~ /P3'J.Lr 102 ,residente na a. ff)óJ. ~(rJ {'17 -r/p/ R) Ir , na 
cidade de s?"hk ((r tB , Estado de PMa4Ara: , 
CEP b~ ~~,;z 2/:rS ,pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

~>--",-~-,-.!.<=.:..._-'!...!f)--,-!-,--t---!..fl ___ ,;(o de Tu ft/ fi 6 de 200.1. 
(local e data) 

assinatura da pessoa que manifes.ta o seu' apolo 

? o 
L ,) JUN; O I 

~" 

I. 
~L' :" 

/' 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ci ade e 
~~~~~--------j 

CEP S «3 DO 000 ' pessoa fIsica, vem, 
Nonna Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.SCm 
(denominação da entidade requerente). que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária 

Afrrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

_5.u->A~,;(,/-=:-..:7-,--/l-"---..... I2-l-[---,-'4,--,-___ --" :J!L de ~ de 200.1.. 
(local e data) 



(\ 
I ) 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ dA. @.Que;... f02';~ (nome da pessoa 
que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° ,residente na ~ ~ 'P.Jo>z N':lD ~na 
cidade de .. 50 AJa. fiiL .. , Estado de Provi, Q:v('. , 
CEP :o 9'39 13 ~ 5 - , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 72.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

AÍmno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

___ !:2",-,-,aJ.~"IC«....'" _~.....",'~u _____ ,,~ de ~ 
(local e data) 

de200~. 

assinatura da pessoa que manifesja o seu· apoio 

Z 9 JUN í O I 

L .. ".~ 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFEST AÇÔES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

c!fanÁMcJoko 1~MP d ct c;;J V~ (nome da pessoa 
que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° ~i-lt9 306 , residente na 'fb6f',\~1cv1~ 9,b. ,na 
cidade de 5Cfmto... ffi.t"D\.. , Estado de ?an.PJ~iO\.. , 
CEP S,z 302. -<DOo, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subi tem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5frn 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

~1~~) rf I SomÍõ-- ~lcL-
(local e data) 

, J~ de _} I\ko de 200.1: 

'í 

2 9 JUN L a~ 1 " 

L 

f 
! 
r 

I 
; 



~. 

) 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~hVJ!! k sÁ ~ (nome da pessoa 
que ~stá manifestando apoio), porta~or da carteira de identidade _ ~ rt'iJifl' 
nO Ui?( 09 fi - s-.s P PB , reSIdente na SEUD?/AlO HUd/O(j{/jA/O /li! 11, na I J:r 
cidade de ~j.lA! t)/ d.i tA , Estado de Pd lU í t? A , 
CEP 5$ 10:L - Do O ,pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

de 2003::. . 

. : o;' 
( .. 

29 dUN LO I 
.' 
i 

-1 
i 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

PA llLO L f:- NO S I lI; f\ (nome da pessoa 
que está m,anifestando,ap?iO), pO~Ol' da carte, ira de identidad,e ~ , 
n~ QJ4!10tl~[~ ,resldentena ~~:i1~1~ 2~E;' ,na 
CIdade de S; p. ~ , Estado de~ a.. ~ 
CEP S'B ~ (J Z 1-(2 , pessoa fisica, vem, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Nonna Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afumo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

de 200-.:t. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

'!", 

" 

g'í JUN L O 1 

ç.\~::; Ct':~'l 

:~:);~? 
'~'Ú' ~'.J 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_ _. I (nome da pessoa 
está ~anifes~do apoio), porta~or da c e~e identidade ~. C _ .-4-, 

. - , resIdente na ,'-L 1)B' do Jt. q).~ ,na 
Cl e e . S' ,Estado de , 
CEP 5'6·2, {) 2 . -LO (7 o , esso física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

de 200 '"*' 

assinatura da pessoa _ue manifesta0 seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Oqu. t.:x::o'"\. _ ~ b_ eo Yl. (nome da pessoa 
que está manife ndo apoio), portador da carteira de identJ~' e AO 

nO fi :r--4-<t~~ 9. ' residente na ~ ~ q&'.'YlQfYlCi I'$>:> , na 
cidade de S~ Cf 11.1. to,. , Estado de ~r q , 
. CEP 5~.30 d -:;2.9 S" ,pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subi tem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Idovimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

-=-,..::;....O'Y'\_·_J ~----=--9ú--=-:r--'-~_Ü\."'---__ ---", a_J_ de ---LÀM~( rv-J2m_-=---- de 200 r. 
(ioeal e data) () .. 

ket?L QClUJbo'Yl ~p e~te 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

1 . I 
; 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO· 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~ SE;C4-tú~CtJ ~{J (nome da pessoa 
que está manifes do ~poio), portador da carteira" !dentidade // 
n~ .' {.~ (J.' ,), _ ' residente na di é:a4f;P~ (JL.f)aap"J' ct:< 9 ·tJ ,na 
cldade de . Estado de paJL CL-ilrCt , 
CEP IJ 8, 10 2 -~ é) O ,pessoa fisíca, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que' a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

de 200'/-: 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

2 o JUN L a 1 

i J.+-L_
J 

_--"~!_. 
\J i 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

JolUL CvYL<t,. de ~~~ . (nome da pessoa 
que J<s~ Jtlanif~stando ap~io), portador da carteira de ident~e J _ . _ . 
n~ ól-eXl·· ~. 6 ,~<;~ ,residente nac::;~ t~~QV{, 5 O , na 
CIdade de .. , Estado de \v,M ,~ , 
CEP ~ , -bQL2, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associaçãn movimcntn Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 

Afirmo ainda qüe a minha residência se siwa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

de200a:~ 

. assinatura da pessoa que mani esta. o seu apoio 

.,; . 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

,~,~,": C00 c· 
",-,'}! ~, 
',,'" li 

'r:l! 

_-"'<-~"""""~::--ff""<-~~-,--j'--1-'"'''''''-<l.-6J----.J'-F--=--~-V"J.JL.,---___ ~(nome da pessoa 
do apoio, portador d Carteira ~. d~ , ' 

n~ __ ~' . , residente na Il:. =~=t3;'1 f/.' 2z O ,fftw ~/ 'I1 
cIdade de r-1 ., Estado de ~ lL _"' 
CEP I5R.JoJJ.. - roO ,pessoa tTsica, vem, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associacão Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Aftrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

, ~ de:...:.-~"+-",,,---__ de 2001. . 

.I 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.J?otnjtJie ~iw eRáJJ...dk (nome da pessoa 
que está manifestando apoio), portador da carb~ira de idenDti. ._ 
nO _ ... __ ". __ . ,residentenaR;~~;hJ1/Yl1lbt{) Afá1f)" na 
cidade de " Estado de _ ~ ~ , 
CEP' - q 1- , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 1.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.Sfm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residencia se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

_Sa1Yl~Llli~~ -=--=JUt=--=-"~Il~---,,2,L de Ju.~ de 2ÜO~. 
<. local e data) O 

assinatura da pessoa que manífes1a o seu apoio 

o' I: . 

2 9 JU~; O I 
q l 

------~. 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

J w ()l.M.. Wi'Kfi IOk~,../ L'.f~ (nome da pessoa 
que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade ~ . 
n° .z 66 3:2!l~ 55,ll-1I,3-esidentena Kit~o<-:> }~ .. r,R.tw ~na 
cidade de :)1\ f.} 1 P\ JOtt> , Estado de ~ -g,íC6J 011\' , 
CEP . t;fl, 302 ... u - .'ao , pessoa flsica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norm'i; Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação lViovimento Comunitário Radio Comunitária 94.Sfm 
(denomínação da entídade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodiíhsão Commütâria. 

Atirmo ainda que a minha residenda se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

_~ __ ~_·_--=-t_7_õ~--=-_---,,_.!_{ de~~_VV-_àe 2003-
(iocai e data) 

a da pessoa que manifesta. o seu :apoio 

2 9 JUN L O ·1 I' 

L . 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ d9 (nome da pessoa 
q e es ' m~ifestarJd~ apoio), po~r da carteira de ident.j~ n. ,/) , 
n ~ .5 :, . ·,resldentena -. I~ ~~ tJ~6" ,na 
cidade de .5a.,<-A-Uh. lf?/Cõ.... ., Estado de - -_. ., 
CE.PSgaoo - J,Jo , pessoa fisica, vem, nos ermos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente)., que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

9~~_42J--. ') A ~ n -:-~~""""-~'-'-::>=->..--t-=-"'--=-Vo,_""--_____ ,, ~ ue ~lA......<) 
(local e data) 

rnanifes!a o seu apoio 

. ". \ ~. 

29 JUN ;0.1 
~' 

I. 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

C\& X R' ~Vl cee.. Jlt6.1' f) . ~U: k (nome da pessoa 
que e~ mamfe do apOlo), POrtat!Ol' da cart~i~ de~i ~ade~ ,+ _ ..,-
n~ , resIdente na IilA~ -:<Y~' kW, .5oM,to. na 
cldade..fle v '., Estado de ___ ~_ ~ 
CEP lo 55 ~ O~ .- S, pessoa nsica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Assodação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.Sfm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

_~_. ~~fÃJ -Ri+--=->,'--,-,--><t:~_,J{ de ~ de 2001-
(local e data) ~ 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

2 9 JUN to .) 

, 
1'- , 

, .,j 
I 
/---
i 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÁO DE APOIO INDIVIDUAL 

.... J (!).s(r fi::) t;61J 11;;a/tQ &" ê (nome da pessoa 

queestá.~ mani!estand?ap"OiO),PO. ~ordacartei~ad~. ~? ,., 
n~ 6. (O '] O ;t k ' e .dente na ijI{ijJtr:= L- ,na 
CId dede --. \ :> stadQde ~ __ ~_:> 
eEl> '. (7 .~essoa físjca~ vem. no~ termos de qué trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente)., que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

, 
~-+---~~~~t<--=-~~ 

2 9 JUN L n .1 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDlVJDUAL 

~ à Q , ~eQtb~ ~ (nomo da pessoa 
q~.e está manifestando'apoio), po~r da cart%ade~i t~' 01 0\ 6 '< 
n. "~ EJr;:' residente na ~~~ DI ~ ,na 
Cidade de ~ Ci'-- ~ _ , Estado de , 
CEP , pessoa flsica, vem, nos termos de que trata o subitem i.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requeren1e)~ que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodiíusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

~~J 1iLftt-,'JLde t~ 
(local e data) 

• ~~~t>L ae LUU ~;, 

oJlíbu~ih~Q)~ à~~ 
~ assinatura da pessoa .que manifesta o seu apoi 

29 JUN íOI 

-+.--,--,-----t 
! 

C. ~\ 2. ()()/~ 

c~~.;·!~: ~ 6~ ~ 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDMDUAL 

, 

. . :?-t;,t.. /(.,·,ut ' (nome da .pessoa 
que es manifestando poio), portador da carteira de identi9ade, . 
n~ ~ Ij~ G. V~f' ..... , , ,residente na. ~tJ(yj.:ta..{/ ,AI f& hUCf'?1.({. j.:.~ na 
cIdade de :s%- ~-Jq~ , Estado de '7?J,t-CLl,. e,Ji..e , 
CEP .:;"" t:3of&; -(W ,pessoa flsica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comnnitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente)~ que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

sinatura da Pe~soa que manifes~ .o seu apoio 

I 
L." 

, 9 JUN í O ·1 



., 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Au; a11);16:Z, ~íx-6 . (nome da pessoa 
que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade . ' 
n~1,~L}'l.~ . ,residentena.~~ f,'fl4 rJi&t .. Mna ,,v/:N 
cidade de ~-(Ã/7/I ' Estado de __ _ _ , 
CEP >f, '3 o > j' s o • , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

~ If!" '1Í_ ~ :(/1 <~ ~ ~.,.</ de----'---'-..?~,~~'-+-".d o",_de200~ /"if9t- íj:':::L ~ ~1.I7fl-V'4W -z9-I-- ----t;ti4~ 
(local e data) 

assinatura da pessoa qÚ~ifesUlo seu apoio 

'L o 

~
I J 

:' I 
l-l-.. ----:----Ll-

JUN L O 1 
\ 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

rEli&1F ~ .éãM (nome da pessoa . 
que está mani stand apoio), portador da carte~de identidade " . <J2"-~ 
n~ I· r2-ic1:itf ~L'iesidente na1f3;f}1~:~ '. r,~~ na 
cIdade de ~ , Estado de .' , 
CEP~. -3116 -fNi O, pessoa fisic~ vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Raelio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

assinatura da pessoa que manifes~o seu apoio 

~ 

i 2 9 JUN;0·1 
r " 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

c..- (nome da pessoa 
que está manifestando apoio), ortador da carteira de ideJJtí~de . I' tf~ / 'z-
n° d i I g V.:2. , residente na sal! défJ (;C ,- L(P.7 , na 
cidade de ~f:f!õ& TA , Estado de fJ4,M/BI) , 
CEP t;y Y , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

'-f / B 1$ /' 77 ç,N ff 71 'tJf de ;pui/V 
(local e data) 

de200~ 

-----assirurtUra da pessoa que manifesta o seu apoio 

: . 

tI!>.".: ~ 
( .. ' 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

~- •. MANIFESTAÇÁO DE APOIO INDIVIDUAL 

!J/ifiX4IÚ))&t -tL~ ri.~t?#f.&uJa/;~medapessoa 
que está manifestando apoio), portadOr~artelfa de identidade 
nO' ~ l t ?sl tI , residente na P. 111rktZ:tt:0 P--e À 2 , na 
cidade de a.nk. R.//b. , Estado de p Cv7 CA , 

CEP !J zt 3 ,() 2 -5 10 , pessoa física, vem, n~s termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Mrrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

~4-'V'1I S~ ~ 
(local e data) 

de200J 

~,,<!J)j: b &a Ai10 ~ ü5lJféb.af),oy;JLt.J 
, assinatura da pessoa que ma festa o seu apoio 

Z9~JUNLOl 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_VO--C..-~-----=~J.Lcú)--=· -=-=--' ~~) ~~. _. _(nomedapessoa 

que ~ . po' ), portador da cartsi,ra de identidade r-:.-. ...... .J';"\ ih --:2 
nO . residente na OL..' o'Qr12~ ~ yQ.ij) 
cidade jle Estado de f~J.B ' 
CEP essoa fIsica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

~~-s~, ~L(de ~ de 2001: 
(local e data) d 

, 2 9 .JUN í O 1 
\ :L­
'~ 



I 
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ANEXO S - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ ;;;; «St~"" .f(}(4 Ú {9(é'Y ,./ g~ ~Yl (nome da pessoa 
que está manifestando apoio ),portador da carteira de identidade, ,_ 

n~ "'. _ /, 00 ,residente na ·R~~~~lI'Í(\ll 1:1 , na 
cidade de JLIJ"~Ü ~,ç;JQ\. , Estado de ,31= cu x.c _ 
·CEP 46 .. 302 - OCO ,pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.Sfm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

de 200.1 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ApgdL >0# Jr$d tllftO.ru 9ti//.J (nome da pessoa 
que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade " .... / ,1 ft1I1t/~~d5 
n° ~'16 4lt, 1 , residente na , I!t[UÁ/PfL S'étldfl/!iJ(J , na 
cidade de ~ AfA f{/t Y1í , Estado de U,fl4/ rfA : 
CEP ~/H.3-- - 32.5 ' pessoa flsica, vem, nos termos de que trata o subltem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.Sfm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

_~------=:.~-=-------=' W--=:.L........C' =..:!....--_-----'. ~ de ~ 
(local e data) ~ 

de 200 !;J-. 

, .. :\1D 
\' '. :.;:~:./é.;'-r-

t~(;'61 .., ~~}.: 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

__ ~<..>a."""-',.p>"""-'-'''-t-I---=~.el'~;u...IO~~~ _______ --,(nome da pessoa 

n° ~I ~ ç> residente na ~lJ-.., - ~ 690 
cidade de ~. Estado de 1H! ~ 

, na 
que eStá mani stando apoio), portador da carteira~ de identidad ~ 

-~~~~~---~ 

CEpr~ 'bos. -O+- ,pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência Se situa na área pretendida para a prestação dQ 
Serviço. 

~~ ~f~ , -211 de ]urW 
-(l-oc-a-l~e-da-ta~)----------------~ U de200~ 

sta_ o seu apoio 

, ' 

2 9 JUN í a I 

í .. 

, 

-I 
I 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Q~ ,JV\~A..&-:J ~G,rvd.M~ (nomedapessoa 
q. ue está mani estando apoio), portador da carteira de ident ade ?' 
n° j LtJ- . ,~~ídente na V~iÔd.I'd) 'deI. llJ! ''MO ~,()d.t;~c~, na 
cidade de :)ptyltc; - 'R ire,;. • Estado de . SM,cu:.tQ, • 
CEP ~~-3l?2 -00,0 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente)~ que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

~~L;r4:lI. - ~iQ. -~~ .:tA de ~M~R(\). de200 • 
(local e data) 

! 
L, 

2 9 .JUN í O 1 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Y>S/!l{IfUDâ fts ~QIl OA 9 Li 1ft (nome da pessoa 
que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° 17-50 91q >5f, pr> ,residentena A611!A B,ºL4hl/A N,t- '53 ,na. 
cidade de ,Çf!d!/rA t"l Di , Estado de ~&16A , 
CEP5R302 - (200 ,pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 72.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.Sfm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se si~a na lirea pretendida para a prestação do 
Serviço. 

( U II/tfl:2 de 2{)O 9--. -

o seu apoio 

2 9 JUN; O 1 

{;'2>3 CO/. 

~~iô.: ,~ ";:~~,~ 
\:.\i~;:':·::.-·::r,t 

;,- ~:;".~~I ~ '.:\ ~-;.! .. , 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~e,;,a. ~O ~ Ü!OO de. 6~t5º' (nome da pessoa 
que está matiitestando apoio), portador dà carteira de identidade 
n° sO ô2 9 q '8 &Q., , residente na H ifA~ Vuü;i1e, , il 05 • na 
cidade de 5a~:P;[E , Estado de ~_ ~R9C. I. 

CEP 583 OéL - (X) O, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do. 
Serviço. 

S i.Q -ri.x.; rI}, Efioic; 'Krb de 200-.l. 
(local e data) 

~ da pessoa que manifesta_() seu apoio 

6<;'~' ':"" 
~~. - 'I., 

,'r:"h9P 
,-~:~~:i:';"':Y,;:' 

).1',,::,,:: ~ 

2 9 JUN i O 1 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

df/4.- tdo tOJ1.M fi0/! j .9<J (nome da pessoa 

~~~'f?""-:;f---C"'~---.--~ residente na 11-~ --;rI) /V'y (1 , na 
I Estado de t!J, 

~'--"-''--7-''«-~---{:.",,1q.;'t>u.12;L:' pessoa fisica, vem, n-o-J~'-t""'enn.L-o-s-d-:-e-q-u-e-tr-a-ta-o-sub--:-'item 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afinm> ainda qu~ a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

29 JUN LO I 

:-~\ .. ·I~I 
I' ,.'" 

\{".::.:~ 
!J '"S,' ,. ~"' 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/tIJSi/BMo1dtl ,dt&fMd:v· (nome da pessoa 
que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade , ~ " ,. " ,. 

v-=-,H7---+-ki+-f:~-----;r-----:.-----" residente na A./lfoL'a, ~ - q;z rl!lJ (7/, na II 
:_,.'I-V;f~~~....,.c:c;'=----J Estado dellB- ' 

-1«-'1í'--T7""--"~."'------" pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.Sfm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo aitlda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

ffi41~É&~ /1 #0 ;.1;lj c/· 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

de200J 

I I , 29 JUN íO,1 

'i 
I 
j 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

107' 4tffX4~ (26' 5'· S-A'~/f4.] (nome da pessoa 
que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° .35J U r?g , residente na q ~ ;j"P4 ê. 0--> A t\. Tê • na 
cidade de ...5 4 ........ TA a,' T4 ' Estado de 1:'3 " 
CEP 5 e aoç;z - ,,00, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda qu~ a minha residência s~ sima na ~rea pretendida ptlfa a prestação do 
Serviço. 

~.~~~~ 
sinatura da pessoa que manlfe~ o seu apoio 

(.>.~ 

o;:'I~":':' I ~ 3 .', 
.. >,f·: .. ·· .. ·· ./'-".\: 

t":(;l.:;. _ ~:~~, 1 ''f 

29.JUNiOI 



~ _ ,,;'r 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~Aj(~d'-a/l,LÁk2< atA?&- 0d1Lpc. (nome da pessoa 
que está anifestando apoio), porta~or da cart1'l de ide~ _ ~ 
n~ . . res1dente na ~ ~Ed ~ 'fo6 na 
cidade de Estado de .c 
CEP , pessoa física, vem, nos tennos de que trata o subitem 72.4 da 
Norma Complementar fio 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5frn 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pret~ndida para a prestação do 
Serviço. 

assinatura a pessoa que manifeS"t!lo seu apoio 

I, ' 
29 JUN L Dl 

,,:,,:;::. c' 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

c:; {;V,t:.R r~dP c/cP &L.,-P--- (nome da pessoa 
que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade /J 
n° drt í{ If 5" o , residente na ~~ ~o-Y-e.Y2 OL ~ ( o , na 
cidade de S 01?flD- p;rtfJ-.- , Estado de j)o./J &~ O a ,-
CEP 1i <P • 3 o a:.~ -,t) ro , pessoa física, vem, ntis termos de que trata o sub ítem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

de200~ 

!!k0tP ~.o e/JJ &6(~v-. 
assinatura da pessoa que manifes~ o seu apoio 

, .1' I Q Ji'V' O I 

li~ 

I 
I 

i I 
I 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDMDUAL 

ct,-,,~(jJ{)~(~h~Q..<-, ~Q~_ ~",,-,,&Q1JJ~~ --'1:o-:==--......,ili~DI..L~::.-'<...ru---""-'=~=--= .. --=--___ (nome da pessoa 
que está manifestando apoio), portador da carteira de iq,entidade 
n~ 1· j9§ 1~ . ' residente na /2 f2b.Leur . "1 ? tíJ • na 
cidade de .5a-fó. JGili , Estado de pcP1 cdJ"ex • 
CEP 'ifí -:1 02 - () o <.C) , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.Sfm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

de200-f.-

ofroCLU-;nQ~ ~ D~'lJL)3l!l)-
assinatura da pessoa que manifesta o seu apolo 

~:;'~':::I (: .. :," , 

i 2 9 JUN; O I 
'i 



ANEXO 5 _ MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

2--;'h (nome da pessoa 

e está m:nifestando apoio), porta~or c er5j' 'a de identidade C 4 ~ 
nO • reslllentena _c ... '!!2(;9-,'\\') ,na 
cidãde de - Estado de f{ fi---- L- , 
CEP ~} OtO, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

ementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

atura da pessoa que mani esta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.1tó 
~ft...w~~"'-IZ-!..->..~~::..:::....!::'::"":'~_.I...U.~--= __________ (,nome da pessoa 

do apoio), portador da carteira de identidad~ .'-
--=tf"=---=-'--.'-----.---t.----.J residente na ~~ -n g J n ,na 

~~'7":--:7><=U~-_-7 Estado de J~~ , 
CEPS'X30,J...?> ~s= , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 72.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. . 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFES AÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

que e • o apoio , po dor da cart rra de identl e 

n~ 26-' q tf[;l J , ' residente na 12 =::: ' na 
cIdade de _~ R",/0, , Estado de _____ ~ , 
CEP 5'6 '3 O 2 -'316- , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associacão Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

de 200-.-Jl 

I. 
~ , 

2 9 JUN; a I 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

--7"i"""""IL-,~=---"-F-"'-_o<E--------'.-L--:-f--____________ (nome da pessoa 
rtador da carteira de identidade 

, residente na Av: L'oe:péF I ~ 'T/6!#/2Z,na 
cid->ârd-"e '-:-de~s.;;;;--'L5~;V;-=-:-~=d-lZ-r --:::::r:-:;A:--" , Estado de (lA /lA I V , 
CEP S'6-' 7,01 - 2ik-6> , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

de 2001-. 

2:8 . atura pessoa que maniféStâ o seu apoio 

2 9 JUN L O 1 

! . 

,,~ 



(:,-:;.3 C;'~) .. tl}. 

':<~::IDlI .~;:)~ 
,.~'<:( .. ;:: .. ,...."... .. ~.y 

',". ,',;.. 
. .,,:,' ~ '.:."" 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

t:;{ J é RI rio ." O fl e M o MAJ u t 1tO (,(O (nome da pessoa 
que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade '[. T 
n° ii':3 J!- ~ '3 } 9 , residente na ih; ~ (O ,J D (!: )1 ~ ') 1: 1/"1 ''fria 
cidade de 5' ,':lIJlIt S I TA , Estado de o' e B i1. A I ;>, A-: , 
CEPt;" r 3 Q:J Q na, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

~5-1A...L...lN~T..I-le---l(l.I<><-II~'l..Jl..d.A~ __ -" ~ de lu N HO 
(locai e data) Q 

de 200 +. 

f;(;. J ê .e, NO ""1) Q (J. A r(l Q (Yl o V t I t.J 1:10 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

" 2 9 J 1JN ; O 1 
i 
j 

~f-----_.i 
I 

I 
I 

, I 
I 
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I 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

k. )( ill 'Ó..sI t:~ ~ ; M\Q, \oi;} &, -\ l'~!) sM- '?c&!..h (nome da pessoa 
que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade - -\ _ _ .. 
n° e.14 g O (o S ,residente na {il: \St~tI~O (doovn,1Urrn N:a~lIa ~ .tI 
cidade de C:XX~Q" R...k. , Estado de _1-1-,-,:O~.lt:Ar-...... ~_ ...... {fl ..... :~",--___ .-J_' 
CEP S 2 )QQ - 300 ' pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

~.lO ÜA. r~'1WC (b; ÓO CXlQ~b 
assinatura da pessoa que manifesU! o seu apoio 

'I. Q 
L v ,JUN; O I 

I , 
I 
I 

I 
--I 

i 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~\V,~Lp.o ~.aru-rp.6 M- [V\ ç.i)e-l~~ (nome da pessoa 
que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade. . .~:;' 
n° 3, 18 S'. b'e)/ - s s ~ ':P I 'i'K , residente na 1211 ~ o lA\)'; o A,I"'\ID'R xW\ ' .;t ~ , '" ,<ç. • na 
cidade de s~~, 713 , Estado de q,~~~ 'Õu • , 

CEP 58 .:3 0<) - ~ ..!I-Q ,pessoa fi:sica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

_..s----=--=A-:...:..N4-=--...!.:...:A.-_.~...::....o..'....::.\. .,--'-'....:~=----______ --.J, ~ de :.Tu fi.) h-'\) de 200 ';}--. 
(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta_ o seu apoio 

2 fi J 'Jhl 'O 1 . ,.J ,t" II . 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ ~ \.. (nome da pessoa 
que está manífe do apoio), portador da carteira de í ntidade _ 
n° -:\ . . residente na (llil\: o'r~i~ 'C>M<Q g, Itv\ ,4~ ;r;1l;~ na 
cidade de \ Estado de ~_ \~ • 
CEP S~ ~ . - ,"tlj , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitjria 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Z 9 .JUN; O I 

<\S ~~. C.: \:' 
". "':'./ , 
,'r!é_: I'Vf 

\~.~~~:_~":;:'::,r-r 
\) ;-, 

, 
; 

I.: . 

i 
I 

r-r-----_J 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_Sp6",,--, V=--......{...pS..L( IlLV-"O'----J)~()____J!~ .... A..L_f.!.Mt....:.o:::....-_P_N7~o~IJ-I'l=:...J{L.!,J~UOL>ooL--____ (nome da pessoa 
que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n~ f 3 1.. 'i I 9 , residente na M 4~ I) (I.. , na 
cidade de T' V'? I R' I T , Estado de ~J~c- • 

CEP 553 302- - 0<.0 q pessoa fisica, vem, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Nonna Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

~S_AII/_t,-",-f(),,----,-R::...::...l1i~A-=--___ -.J' 08 de JlJN 1-1 O 
(local e data) 

de 200); 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

2 9 JUN; O 1 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

F,~~~~~~~~~~'4.é:.~'-7~~~GZL--:-:-_~--:-__ (nome da pessoa 
e está manifestando apoio), po or da carteira de identidade 

nO tO. ,) 2~ ! ' residente na R~d;Z ,1 t 2. ,na 
cidade de j rM2LE.~ RJ: L c-.. , Estado de ,~C/I ~ 
CEP 5"'8 302. - (() ca u, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

de200J 

.. ~
:." 2.9 ,JU.N.~.O I I , 

,~ 

"<"J 

:\ ~.: :<.~ c.q:, 
.• /.qô ':;::. 

"/' ';"';""- }; 
\{~:;}_.> ~;/' 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ SaaJ:AmM cL lClNm'Cy ~M (nome da pessoa 
que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade ..J 

n(t &,. G1 =\ ~ , residente na huup(l ÂL Stw Muju.a.Oi, !33 , na 
cidade de _ RJi: , Estado de!3 , 
CEP 58 35X:> - Q{p, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 72.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.Sfm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

_~ __ ~-_~~ ____ ~,~de ~ 
(local e data) ~ 

de 200.:1. 

~bu: 5cvJõ:mn cL. (()evvw~ ~ 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

,(.' 2 9 JlIN; O I 



. ',"I 

.J 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_e=-J..U..4'----"'-=·=~"----"·"'_____'--""--___"í3 ....... rl"""1:io=· lêL~----"och""""'--__ CO~h>'-"'J('-"-a=· ,",-J ____ (nome da pessoa 
que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° , residente na Rr~~ ::; ÁCk , na 
cidade deScvnib ói)!4 ' Estado de ~~ , 
CEP '5 g 302. -voa, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5frn 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

'rJw.i ]r S!WlQ, R$ , J9_ de ~ho 
(local e data) 

de 2001:-

/ 

a pessoa que manifesta o seu apoio 

(i9JUN~OJ 
i 
i _w----_+ 

.' . 



ANEXO S - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. ) ,I{, .'01.... . (nome da pessoa 
que está tqanifestando apoio), portador da carte de identidade . 
nO .J. fú!D .. :5 08 . • residente na te. ellL IlJ2!IAU/O:C ®R I}V • na 
cidade de SA!.rfA 'lit'A. , Estado de p...6WAn?A , 
CEP 50000 ~ - , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
.Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.SCm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço . 

. )~ , ~ \so ~ GY1;~tJ,,>m)8 IdO ''DA >t JV~ 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

2 9 .JiJN í O 1 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~~/~G~C;~~~~kI~A~~~~_~~V~6~S~' ___ »~ç~~A~~~Ck=V~'~b~<1~~~ ____ (nomedape~oa 
que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade. 
n° 02 b61~ b.:L , residente na R 0·4 ./1-'f\?.1 I bQ 
cidade de ,SCi\llf:\ \? Ir", , Estado de f4R A db", , 

,na 

CEP~ '600 - 00 V, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subi tem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.Sfm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

=S~~=~~~_R~\"~·~1 ___________ ,~de J j \,j t+V de 200_" 
(local e data) 

O";,, 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

dC!lt1lJ.u ~ tIM ki@ (nome da pessoa 
que esIl!'~anifi: !ando apoio), po~ da carte~!g q 
n~ 6 3 ~ ~ çzt ' residente na "'L' ''"'íA i . na 
cidade de f.y, Estado de ' :J _ , 
CEP ,,~. ;W1J - ~ pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subi tem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associado Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

""""-""JIM~'k~--:"a'-"&'IfI'-"1-'iq __ -,,Ade 
(local e data) r 

',,-

29 .JUN íDI 

~~.;:,:.~-~ t.'~: :1; 

~\>"Ol < 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

j) J.YJ}:::f?flA 1m @ &tflm EX {fj})(/)J (nome da pessoa 

que ~fes do a oio), portador da carte~ de í«!entid!We >O j~ tJ 
n~ . - residente na ~RJ~f1ti[j'1l, TI:; _~ , na 
cidade de I Estado de· 'JfX T 

--~~~~~------~ 

CEP pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

--+,~f:p'J ~íliI:;~fôo~1ll_"J!!Lde dra{!Ji) de20o.:f 
(loc~ta) ~ 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

2 9 JUN L O 1 

I,">.' .-~ C ,-~~ c'< .. \ 
',"':~.:, :.)o!}l ( .. \ 

\~t;::' ::;,'r:;:)T 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, ~,t~..L.:n'-''f\.......,o.-.Ab~d~o.--...d+-(~>o.L...oL~~S~o.l.A,;n..L.L.!J....:::<n~_~..\.:>-.60~~C\.o'~::::J .... ___ (,nome da pessoa 
que, está m ifestando apoio), porta~or da cart~~ d~id~ntidade _ I 
nO _ residente na ~ . ~~_::,Ç)= r{v. \1 Q.t\hQ .. nb na 
cidade de . Estado de ---,Y~~~ ..... ~...>ac...~Q",~ __ ~. 
CEP 6.]'ci <l ~ -~ b~ , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 72.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.Sfin 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

a que manifesta o seu apoio 

2 9 .JUN L O I 

i 
I 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ltVQ\Jo do &.~ ç-~~ (nome da pessoa ( 
que está manifestando apoio), portador da carteira de ident~e 
nO 21'[ y. ~ , residente na L Q.. ~ y- yg" do ~ L....;~ 
cidade d~t,,:; JfCla.. , Estado de Yo.'Yo...í h s. , 
CEP 5 ~ 302.... - 7-'0 , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 72.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.Sfm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

----"~~O\:..L:.vr..L....lt..z.:~!....._/L...:f(;.=.!.· ~I ~-'--__ --J' Ü-de ~ L de 200_. 
(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

,2 9 JUN' n I 
1 "r ,Lu, , 

.. 
\~ 

"·'0 



ANEXO S - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

c. (nome da pessoa 
q está manifi tando apoio), portador da carteira de identidad~~ 
n° c96J~1 , residente na --'1JAQ R::>~ , na 
cidade dt; ~ ~~ , Estado d~ fiJoJif},(RM ' 
CEP 58 3()O - O()Q, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.Sfm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

'J o 
L <) JUN L O., 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAçõES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

S'Q\\V Pé; e& 1 tz=1 ti '=4 S ) L J IJ (nome da pessoa 
que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

n" .:t -"\-0.::11/ Il,il' , residente na l?~~ 1N'i\;., '1& d. L'JcrAMlfna 
cidade de S.{\ ~'r J\ ~ \1:.:4 • Estado de ÇJ, ·A , I 
CEP 5 ~ pro - O O 0, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Ass~iação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Y\)fJ NO de 200 . 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

I 
,---+------ r 

! 
"<., 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Átol? , IA tJ4 JAA R' " ri 'i> =1 S J L lIA .4 &Av 1 J AI'; (nome da pessoa 
que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° .J4;l q IC( j 1 ~ residente na R· eq \c;..~!O 4"\) 't:.OJ ON$/4 Id q , na 
cidade de S 4-hl>4 l2. IrÃ , Estado de e .... (ZoA 1 G -1 ' 
CEP s.f> 3 Q o - 00 Q, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.Sfm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

'6.>.L:...,!;;.i.~~~=4,--'lZ~·~U-...LA:....L..-____ ~' ~ de ,5" \.J A.J 'N.O de200Q3 
(local e data) 

2 9 )UN ~ O ,I 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

j2I.i<!..loQL!.R~'.L-V:JL!?1:..J.:llo..---+l>~À~..;z<>-,-) .lo<.LV:.ll.-.Aa.--,A~\)LlI\l'-1ooL",-,-l..J:l~ ..... l O~ _____ (nome da pessoa 
que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
na {2 j:.:l Co 1. =:t ;;f , residente naeR ,-:,,..0 tIh ébl olMa &, te2 5j' 
cidade de =r,\312,. >A~~ lUTJ , Estado de X'6l!",ÜB4 , 

,na 

CEP 5: cp 3 Q O -10 00 , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestaçãO' do 
Serviço. 

,.L.ç~.:.uo,-=--,I,--,--,:-,._12=-<-·lY. ....... ~-,-____ ---,,~de 
(local e data) 

.:r ú f'J t\.D de 200.1.. 

" I 

29 JUN í Dl 

L 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDMDUAL 

_-7f--"'-'---'<. __ JJ-",,--,<-~=-~,,:-'...:::' ,,","-,-,~~...:;(---=L:....;:'=-=úL,-=:· ~---::--:-__ (nome da pessoa 

~
u ' manifestando a.poiO), portador da carteira de identid~ 
'2~ I ~ ir]:1 ~residentena I~ 14 ~~ Í3/~ nBII2/IC ~na 

(da1tê de >!tNm-f2f17f- • Estado de f'ffIZIl1IJll • 
CEP S'g::'302 -e 00 , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.5fm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

__ ç-...:::;---::=>'-.. ,,-,-i;wl--A-_' __ 12_.'-'17+-__ ----', lS- de iutnA& 
(local e data) O 
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àSsinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ANEXO S - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ ~ U J5oL../>á2;cLa ,.,(/'vy~u (nome da pessoa 
que está manifestandó apoio), portador da carteira de identidade ,"l ~ • 

nO 2 2 "7" :1 0'12"5' /2IP6 , residente na fZ. Vé12-S('Vf aí..vê> ((oP)?. I (,: U f. 'S "t '2--, Ti dI f2.., ::r:c-
cidade de S".-;l.;<-:tA '21 Í/l , Estado de R4YUt X 1)4 , 
CEP 5!S:3 t) 1... - O o 0, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94.Sfm 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

~>':""<4-",-P~7f,...L...,,-,-d_~_(-,-T-_/f,---___ --->, ~ de ~J,..-O de 200 7: 
(local e data) 

~!JC~~L0'V0~~Lv:(:' -
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

2 o J'I')" ~" u 101 
( 



r-...o 
c.o 

'-= = 
= 

. ANEXO 06 - MODEW DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

\IJx 

O 1

,"") "Iv ! ~ ~rJi 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Movimento Comunitária Radio Comunitária 94,5 FM (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Mmnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na áre .. I pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO Oó - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

o~ 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar ni! 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Movimento Comunitária Radio Comunitária 94,5 FM (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afnmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

~1FESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

03 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Movimento Comunitária Radio Comunitária. 94,5 FM (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afmnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MOlj)ELODE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DlE APOIO COLETIVA (abaixO-sssinado) 

o~ 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 72.4 da Nonna Complementar nº- 1/2004, demonstramos o nosso total apoio â iniciativa 
da Associação Movimento Comunitária Radio Comunitária 94,5 FM (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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A1~XO 06 -l\fODEUJDE MA.1~STAÇÕES EM APOIO 
, . 

MANIFESTAÇÃO DE APÓmcOLETIV A (abaixo-assinado) 
( ,-Ir 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
"di AssociaÇão Mol'imeoto CODt'M..i(ária Radio Comunitária 94,5 FM (denominação da entidade requerente), "que tem ·por interesse executar. o 

" ~- . 
Serviço de Radiodifusão Comunitária;" /' -', 

. " ~ "".""--_ . ./ " '\ 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço,"!:: 
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. ANEXO 06 - MODELO DE MAND'ESTAÇOES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

06 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Compiementar Jt! 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Movimento Comunitária Radio Comunitária 94,5 FM (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

. ./-·-·---Aiirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

01-

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associfi~O Mowimcnto Comunitária Radio Comunitária 94,S FM (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

(()5J 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº- 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Movimento Comunitária Radio Comunitária 94,5 FM (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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'. ANEXO 06 - MODF~LO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DIC APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

00; 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
o" daA.ssociação Movimento Comunitária Radio Comunitária 94,S FM (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comwlitária. . 

Afrrmamos ainda que os ende~ços, abaixo indicados estão situados na área pretendida paià a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÓES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

1° 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata. o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à in·iciativa 
da Associação Movimento Comunitária Radio Comunitária 94,5 FM (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

N° 
01 
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Afmnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

l~ 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associ&ção Movimento Comunitária Radio Comenitári~ 94~ FM (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços. abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODEW DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

{2-

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Movimento Comunitária Radio Comunitária 9,t,5 FM (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afmnamos ainda que os·endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODEW DE MANIFESTAÇÔES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

13 

N6(8baixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ~sociação Movimento Comunitária Radio Comunitária 94,5 FM (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Aftrlllamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
\. 

l~ 

Nós. abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n2 112004, demonstramos o nosso total apoio à. :iniciativa 
da Associação Movimento Comunitária Radio Comunitária" 94,5 FM (denominação da entidade requerente), que tem por iDteresse e:xerotar o 
Serviço de Radlodifusão COII1mrltária 
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Afinnamos ainda que os endereços. abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Semço. 
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ANEXO 06 - MODEW DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

1-5 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Movimento Comunitária Radio Comunitária 94,.5 FM (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o 
Serviço de·Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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. ANEXO 06 - MODEW DE MANIFESTAÇOES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

l6 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ri! 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Movimento Comunitária Radio Comunitária 94,5 FM (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abmixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Movimento Comunitária Radio Comunitária 94,5 FT.,í (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida pai<! a pres""L8ção do Serviço. 
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ANEXO Oó - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

19 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ~ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Movimento Comunitária Radio Comunitária 94,5 FM (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

i-<f 

Nós, abaixo-assinados. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar rf 112004, demoru3bram.os o nosso total apoio à iúcBti"i,õ'a 
da AuociBção Movimento Comunitária Radio Comunitária 94,5 FM (denominação da entidade requererrdie), que tem por interesse e.xeC11ar o 
Seniço de R.adiJdifusão Comlmitária. 
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.A:finnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do S!elJ'\.iço. 
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ANEXO 06 ~ MODELO DE MM1FESTAÇÔES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

;LO 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associaç-ão Movime~to Com.unitária Hadio Comunitária 94,5 FTVi (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitátia. 

AfI .. 'iJ1amos ainda que os enàereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODEW DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

~~ 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n2 112004. demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Movimento Comunitária Radio Comunitária 94,5 FM (denominaçlio da entidade requerente). que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão sitllados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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, Á.L~XO 86 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ri 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Movimento Comunitária Radio Comunitária 94,5 FM (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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A.1'4"EXO 06 - MODEW DE MANIFESTAÇÓES E..J\I! APOIO 

MA.L"'1FESTAÇÃO DE A..POIO COLEITvÁ (sDsixo--assmado) 

'1 ,---.; 
vi ~) 
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.-' ... ~ ,':.'. Nós, abaixo-assinados,'.oos ter.mos de que tra""ta (: subitem 7.2.4 da NOD'..1a Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
<.--: :, '.'-- -''''''. - -,·da Assooi~~o Movimento Comunitirl~ F~dio Cem unitária 94,5 FM (denominação. da entidade requerente), que tem por interesse executar o 
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s...""riÍÇO de Radiodifusão COi11imitária. 

Afl.''ffiéllTlOS ainda que os endereço~~bai.xQindicarlos estão situados na área pretendida para li prestação do Serviço. 
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fl.-t"ffiXO 06 - r.10DELO DE MA;.~~STAÇÓES EM A.POIO 

M...~~1FESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (ahab:{)-a.~nado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subirem í.2A da Norma Complementar nº li2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da fo,.sã~da~o Mcvimento Com1irutária F~ài(; Comgs!1"..ári~ 94,5 i"M (denominação da enrirlade requerente), que tem por interesse executar o 
Ser.'i~o de Radiodifusão Comunitária. 

Afir.ma.'11os ainda ql..'e os endereço~.abaixo:indicados es'"..ão situados na área pretendida pard. a pres'"..ação do Selviço. 
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. ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANWESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assiDado) 

--------- --

~0 

Nós, abaixo-assinados, DOS termos de que trata o subitem 7.2.4' da Normà Complementar JJ!1- 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ~..ssociação Mo'rimento Comunitária Radio Comunitária 94,5 FM (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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~"EXO 66 - MODELO DE MÁl'\1FESTAÇÓES EM APOIO 

Mlu"«YESTAÇÃO DE AFrnO COLETIVA (&baixo-assinado) 

Nós. abaixo-assinados, nos termos de que trata {} subitem 7.2.4 da Norma Compiementar n2 1/2004, demonstramos o nosso totai apoio à iniciativa 
da Asrociação Mo"imeeto C9munitária Radio Ciml1mitiria 94,5 FM (denomir..ação ria entidade requerente), que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Ar ..... rmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida pa .... a a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLEnv A (abaixo-assinado) 

v~ 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da AssociaçAo Movimento Comunitária Radio ComuBitária 94,5 FM (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados eStão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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. ANEXO 06 - MODEW DE MANIFESTAÇOES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLEnv A (abaixo-assinado) 

~1:J 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n2 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Movimento Comunitária Radio Comunitária 94,5 FM (denominação da entidade requerente), que tem. por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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A..~'EXO C-G - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

·MA.~!FESTAÇÃ.O DE APOIO COLETIVA (~b$b:(HiSsiudo) 

.. , Nós, abaixo-ass1nados .. :nosterm6s de'que trata o subitem7.2.4 da Norma Cct!l.p!eme~tar nQ lí2004~ demonstramüs o r~.c total apoio à inkiativa 
da Associação Mmdmeilto··Ctlmúilltária' 1? ... 'idi3COmtmit~.ria 94,5 FM (den':Jmin3çào da entidade requerente), que tem por L1"lteresse exe:cutaf o 
Serv iço de Radiodif-usão ConmlÚtüia. 

.. Afirmamos ainda que cS{''TId~r:=ço5,:.abglJ{o·'indkados esf.ã'o situados rt..2 área pretendida para a pre&1.,.'3.Ç-ão do Serviço. 
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ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A CENtRo de. /)EFF5A dosPlREl705 1f(//'íAAlt7S DCW 05CAR ROME"RD (CEDOR) : 
(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o ri- 05. t?<S' 8 . 5"~3 / O 00-1 -~ "com 
sede Ru.a CI/8ACcIR-15 1.x2. "- T/B/RI 77 , na cidade de 
SA AlIA R 1I A I , Estado PB de , CEP 

58. 3 O 2- - 2 6"0 , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar ri- 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o SeIViço de Radiodifusão 
Comunitária. Afmno ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

=-5L.W:AIV,--,-:---,-T....!..J..A-----..!...'R--,--/ ..!-..!/ I!~ __ :, ~ de ~ 
(local e data) 7 

de200~ 

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome~orepresentantelegal: 5e~~ ~ I 
CPF: 091 )(139i3 4.9 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser aCQ.J,llpanhada de COpta 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CCNPJ)e qa Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante." 

2 9 JUN L a I 

i. S.l-f---J --{ .. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

05.888.543/0001.00 
COMPROVANTE DE INSCRIÇAo E DE SITUAÇAo DATADEABERTURA 

CADASTRAL 15/09120G3 

NOME EMPRESARIAL 

CENTRO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS DOM OSCAR ROMERO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CEDOR 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

85.32-4-99 - Outros serviços sociais sem alojamento 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

Não infonnada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURlDlcA 

399,-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

RUA CABACEIRAS 

CEP 

58.302-260 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

SITUAÇÃO ESPECIAL ---

1 BAIRROIDISTRITO 

TIBIRIIII 
I MUNIClplO 

SANTA RITA 

I COMPLEMENTO 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

15109120G3 

,-I ~_~_TA_.r;,._A_S_IT_UA_Ç_ÃO_ES_P_EC_IA_L __ ___'1 : ~ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 27/12/2005 às 13:43:38 (data e hora de Brasília). 

'vpltarl 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprova~te.,. 27/1212005 
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ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADEs ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A COAlSELfItJ DE DEFeSA poPULAR (é D P I ' 
(denominação da entidade), Inscrita no CNPl,sob o ri! 02.,.2ó"Q 14 b(J / otfoi - 46- , 'com 
sede RtI"l JÊ?AlIlLI?T;4 fiClDtJ BRitO q/"12 f~4 -L-:3 {OAl)VtV?o Alpt//l/7.?/.ilIJAD& ; na cidade de 
SANTA R/IA ,Estado ':P!3- de ('ARAIS!! , CEP 
58, :3 01 - Of/J o , entidade sem '~"JlICl:'8tiyos,.Iegalmente, ,constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos teiMós;'dê:·qlié' ··tilíta:o Subitem·· 7.2.4 da Norma 
Complementar ri! 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

(denominação da entidade requerente),· que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afinno ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

de 200/. 

AiZte' ~t'-=: U? ~ S'~. , 
matura do representantelegal da entidade que.manifesta o seu apolO 

Nomello,~presentante legal: (~~-~ CrJ k S?~ 
CPF:2 72 e; tófJ{(; 1:oq ,., fi, '3 ' 

') Ú J' I~,I 'O 1 L ,) L h I 

I ~ I, 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser 8C091 de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Juódicias (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. ' ~ 

~{~ .. :" 
\:' .. 



E, por não haver mais nada a relatar, eu, VALDERLl DE. OLIVEIRA 
MADALENA (Secretário da Comissão Eleitoral), lavrei o presente 
termo. 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS SOB AS PENAS DA LEI, QUE A 
PRESENTE CÓPIA É A TRANSCRIÇÃO FIEL E INTEGRAL DO TERMO DE 
POSSE LAVRADO EM DATA DE 02 DE MAIO DE 2007, NA FOLHA N.o . 
69 DO LIVRO DE ATAS DO CONSELHO DE DEFESA POPULAR DO 
CONJUNTO NOVA TRINDADE 11 MARCOS MOURA - SANTA RITA -
C.D.P. 

João Pessoa, 02 de maio de 2007. 

lJ;Jk~ 
Secretário da Comissao Eleitoral 

,-­, 

'29.JUNíOl 
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TERMO DE PROCLAMAÇÃO DE RESULTADO E POSSE 

TERMO DE PROCLAMAÇÃO DE RESULTADO DAS ELEIÇÕES DO 
CONSELHO DE DEFESA POPULAR DO CONJUNTO NOVA TRINDADE 
11 MARCOS MOURA ~ SANTA RITA/PB ~ C.D.P. 

Aos vinte e nOve dias do. mês de abril de dois mil e sete, das 8 às 
16:30 hs.; na sua sede própri~ realizou-se as eleições para escolha da nova 
Diretoria e Conselho Fiscal desta entidade. Apenas uma chapa se escreveu 
para concorrer, ato que facilitou o trabalho que não teve nenhum transtorno, 
ao final da apuração apresentou-se o seguinte resultado : 

CHAPA 1 - 152 votos 
BRANCO 02 votos 
NULO 00 votos 
TOTAL DE VOTANTES-154 SÓCIOS 

Diante deste resultado, foi declarada vencedora e empossada nesta 
data a Chapa 01, clÚa composição é a seguinte: 

DIRETORIA: 

Presidente: JOSÉ FRANCISCO DA SILVA 
Vice-Presidente: JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA SANTOS 
10 Secretário: CLEDSON CRISTIANO GUEDES DA SILVA 
2a Secretária: IARA RAMOS 
10 Tesoureiro: SEVERINO LOPES RODRIGUES 
2a Tesoureira: JOSEANE DE OLIVEIRA SANTOS RODRIGUES 
Diretor Social: EDILSON DOS SANTOS. BOLHÕES 
Diretor de Patrimônio: ADRIANO DE ANDRADE GONÇALO 
Diretor de Esporte Cultura e Lazer: MARINALDO GOMES 

CONSELHO FISCAL (TITULARES): 

- JOSUÉ..ADAL TO DA SILVA 
-MARI~DELOURDESALVESDEANDRADE 

2 9 JUN ~ O 1 
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Para pagamento via Intarnet acesse a página da SRF no endereç 
MINISTÉRIO DA FAzENDA www.raceita.fazenda.gov.Qf - Pagamentos - Dar! - Pagamento e 

Age~da.mento on-I;ne e utilize as dados. çonstantes.no rodapé, 
SECRET~.RIA DA RECEITA FEDERAL válidos até a data do vencimento. 

AUTO DE INFRAÇÃO . I Ng do Rastr~aniento: 3477~228-3 
Multa por atraso na entrega da Oeclaré!ção Simplificada 

" -. CONTRIBUINTE 

CNPJ:02.269.460/0001-45 Jurisdição:0430105 - JOAO'PESSOA - PB 
Nome Empresarlál: 'CONSELHO DE DEFESA POPULAR 
Endereço: RUA PROJETADA, 17 1 - G A LOT 01 

NOVA 'TRINDADE II SANTA RITA - PB - 58.302-000 

2 - LAVRATURA 
Local: DRF 7'. JOAO PESSOA Data: 04/10/2004 
Endereço:AV ~PlTACIO PESSOA. 1705 - CAC JOAO PESSOA 

BAIRRtl:ÓOS EStADOS - JOAO PESSOA - PB - 58.030-001 

3 - DADOS'DA QECLARAÇÃO 

Exerclclo 

2000 

Ano­
Calendário 

'1999 

Numero da 
Declaração 

9335358 

5 - DESCRIÇÃO PDS FATOS E FUNDAMENTAÇÃO I.EGAL 

Descrição dos fatos: 
. -_.-.-:--.- .... 

Ng de meses Prazo final de Data Entre9a 
em atraso entrega 

·06 .31/05/2000 06/1,1/2000 .. 

Hora: 16=00 liS.· 

Forma Tributação 

. INATIVA 

A entrega da Declaração Simplllicada d~ Inatividade lora do p~àzo lixado. enseja a apilcação·.da 'm~lta mlnlma d~ R$ 200,OO.<Duzentos reais} ... 

Fundamentação: 
Art. 106; li, "c", da LE!I n9 6.17~/1966 (CTN), ·Art. 88 da Lei nl! 8.981/95, ·Art. 27 da Lai nl! 9.532/97, art. 72 da Lei 10.426; de 24/04/2002: e IN SRF 

166/99. 

6 - INTIMAÇÃO 

Fica o contrlbulnta acima identificado INTIMADO a 'racolhar'ou Impugnar no prázo da trinta dlas.coniadQs\d~·o!.iI~i:iâ Üasta·Auto·de Infração o pre­
senta crédito trlbvtárlo. A Impugnação deva ser dirigida ao Delegado da R~çelta Federal. de Julgamento .e ,,:p'rótqcl~niada: na !l~idade. da .. Secretarie da 
Receita 'Federal de sua jurlscjição. conforme disposto nos artigos 51!. 15, 17 e 23 do pecret~ nl! 70.235, .. de.06.de março, de. "972, com as alterações In­
troduzidas pela lei nl! 8.748; de 09 de dezembro de 1993·e lei n!! 9.532, de 10 de dezembro de 1997. 

Será concedida redução de 50% .(clnqüenta por cento) sobre o valor da multa passlvel de redução, se.~. pagamento fOf eleluado até o vencimento <!es-
i ta Intlm • .,ãD. conforme o;t. 60 da Lei 8.2i8. de 29 d .. aDo~to_dlL 1!l9J.·· '. : '.' 

7 - AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL 

Nome: 
MARCONI MARQUES FRAZAo 

02.269.460/0001-45 

I Matricula Sipe/Slape: 
7040 

Data de 
Vencimento 

25/11/2004 

.:u-",,"*,. 

Valor 

100,00 

0126632 
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ANEXO 07 - MODEW DE MANIFESTAçõES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A Casa da Juventude Daniel Comboni 
(denominação da -entidade), Inscrita no CNPJ sob o ri! 086 O 8 5 7 2 10 O 0]/6 O ------' 'com 
sede Rua Patos,200 Bajrro dos Municípios , na cidade de 
Santa Ri ta ,Estado de paraiba , CEP 
58 • 3 O 2 • 2 9 O .. entidade sem fins lucrativos, legalmente constitufda e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos tennos de que 1Iata o subitem 1.2.4 da Nonna 
Complementar _ rP 112004, demonstrar .9 seu total apoio à jniciativa da 
A5SooACAo 110VN\frvr0 CbMUM(tA~t'Q '1<At>,'Q Co~{/NIIA tetA c;y. S-F~ 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Commitária. Afinno ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

~S=a~n~t~a~R~i~t=a~ ______________ , -11-de~J~u=n=h=o~ _____ de200Z-. 
(local e data) 

Nome Jio representante legal: -,C:::..:a::;..::r::.;:m:.:.:1.;:.:· n:.:.;e:::...-;D=-.'-,A;.::.;l:..;o::,.:1.=· a==---_____________ _ 
CPF:416.525.097-4 

ATENÇÃO: Para. ser considemda válida, esta decl8.l'8Çào deverá ser ~panh.ada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastrO Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Tenno de Posse do Declarante. . . 

!, Z 9 JUN í O I 
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Confira os dados de Identificação da Pessoa ~urrdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastrat. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

N(JMeRO De INaCRIQAo 
OIt.60U7210001-60 

COMPROVANTE DE INSCRrç O E DE SiTUAÇ ·0 PATADeAljERTI,IM 
CADASTRAL 27/0511992 

NOMEEMPRESAR(AI.. 
FUNDACAO CA$A DA JUVEN'TUDE DANIEL COMBONI 

-<rULO ~E5TABElECIMENTO(NOME DE FANTA61A~ 
~SADOMENOR 

CODIGO "DESCRIÇAO DAATJVfOAOE ECON MICA PRINCIPAL. 
) 8'.Ô0,6.;o4 .. Serviços de assfstêncfa social sem afojamento 

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATI\IlDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
Nlo Infonnada 

·CODIGOE DESCRlÇAO i:iA-NAwREzÃJURIi:iíCA _. - - - . ..-. . .... 

306-9-· OUTRAS FORMAS DE FUNDACOES MANTIDAS COM RECURSOS PRIVADOS 

[LOGRADOURO 
R PATOS 

[ COMP~EMENTO 

ICEP 
6IUDi-2GO 

I BAlRROIDISTRITO 
TIBIRIII 

I MUNlCIPIO 
SANTA RITA 

ru;;:--, 
~ 

I SITUACAOCADASTRAL 
ATIVA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 11/612007 às 09:40:00 (data e hora de Brasília). 

Vokar I 

DATA PA SITVAÇAO cADASTRAL 
2411212004 

I DATA DASfTUAÇAO ESPECIAL -_. 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso~ clique aqui. 
Atualize sua página 

29JUN~Ol 
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ANF.XO flR ~ MOnF.T.O nF. l' .. fANIFEST ACÕES EJ\! A.POlO 
\ '1.~ ". ' . ~', .... 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 

Aos 26 de MAIO de 2007, às 14:00 horas, na 
Av.Campina Grande 9O,Tibiri ILSaBm Rifa-Pb, reuniram-sean Ass:embléia 
Extl'aordinária os associados daAssociação Movimento Comunitario Radio Comunitaria 
94,5fm, com a finalidade específica de manifestar apoio à iniciativa desta entidade, que 

, pretende obter a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária .. na 
Rua Anares Guedes Santiaeo 245 Eitel Sªoti&f!o de modo a atender a toda comunidade 
envolvida, em conformidade com as determinações dispostas na Lei 9612/98 e demais 
instrumentos legais e normativos, os quais passamos a leitura para ciência de todos aqui 
presentes ......................................... A presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 
da Norma Complementar no 1/2004, após lida pelos associados presentes e em dia com as 
suas obrigações estatutárias, que ,abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua 
vez manifestaram total apoio à ü\lciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita e 
registrada no registro de títulos e documentos do Cartório competente e não havendo mais a 
tratar foi dada por enc~rrada a reunião às15:00 horas do dia ~ de MAIO de 2007 e 
eU1.llJl.eWllkA. RamJw cLn 5a'h~ , na função de secretário da reunião, lavro esta ata. 

Nom~ e assinatura d0;1 /. J} /J 
asSOCiado: ~4~'-Vt.a1f. (iza111o 64 - 2&ú& 
N° da Identidade: i <5 O ~:O q t( 
Endereço cO~leto:, ~? ,.!~ 1" 0 '-I: /J Ir P b 
Il",,, Li' L t2lU ta '-L:/1 iuoJU Ir $,"'1'1\9. ft1JL - . ) 

CEP: 6~ ---,.--~ ~ -:. -=--6 - . 

Nome e assinatura do -
associado:. ~ '1o~---,tiAK 
N° da Identld~Jt1i~ 32,c~ 
Endereço completo: 

//(/:: C41f11!1#'d GIl4-/lPC rr#Sj tlBUl{ g .7,111"/# ({lU ~ 
CEP: S'J 31):2 - 19-«.....-'-

,. 
" 
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Nome e assinatura do j /} / / ;J 
associado:~ k.u eí 1fJ@ A 1M Ia~-;/ 
N° da Identidade: J 2 Ú( () .Cf /; 5 ç P - f' 8 
Endereço completo: 

&6/).' .. ".['VERiAlo IRAAllÀlJiÚfilO A/e li- ríeial l2 ~5ANtA gi'tÁ-PfI 
CEP: ~ e 304- o QO 

-;\;.S'Í~ . 
',~ \::.::' :":. .1"'" 
( .. . 

I:." ....... } _ ::/~; 
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Nom~ e assin,tura~do ~ C-~t../b ~~_/ 
assoctado:~o-.. ~~ ~'- T 

N° da Identidade: {t21~Q_s ~ ";?- V & 
Ell4ereyo completo: .' : 
K~~~ ~t-f)@kMo17lv-J ~U~· S"t42,.t­
CEP: 5 2( 3 O Z .- 3 Ko -__ 
Nomeeassinaturado /),;-1..;,) <2~õl/lo' q/ ~// ~/ 
associado: . 
N° da ldentidade: 2.( 2é' :5 2ft} 
End~eç_? completo: _ ./' /,. ,0-7 

t. L N' ,·-h ~r /,~í?E ;', L: 'jJ. ///J.,-:t?1 - I/~ 
CEP: 5!{,3a2·- /.25' 

N 
. A' O ' " .., C--:.L' f.l, I "l . jJ - .'VI rCI 

orne e assmatura do . Ma '7.J> .Li eLC" C\.Q "-' X v \,. \9-17 :l.À ( \ 
associado: 
N° da Identidade: '1';) i{ 1- (, q <6 
Ender~o comE~to: /, () y n 
(lll: :''''~ GhQ\MJ,QN~ ~ ~,O-I '.wrItÁÚ Sowrl1 h~ICi-rí? 
CEP: .§Z -ª~ -5 -__ 

Nome.eassinaturado é46~r,;kvr~k:/ o(~ ~ 
associado: 
N° da Identidade: t.j'fi /91 5 S PRO 
Endereço completo: ' a.' Cj0? P/fr/) C-/fI1!'~·_v,r. r~i) '/ CCJ rI 13//\ i .IL .51/J.t\tnl·-ri? 
f'RP' .. -':70"''1 _ 10 '-~-_. ,? º- 2. ,{, • I:J -' 

Nome e assilr~td~" 11 tijyLD N.( Iv 
associado: 1.1 T'M..ül 
N° da Identi ade: ~.14s. 6'31 ç S' plm 

.,....., .. ' 
.1 

" .. ~_.' - ~~i'~;·';' 

( ) E ere comPI~to:. ~) " I 7J../ 
J!A-;-, ((Jt- -- "\A--~Lt '1,A.''k. "11 te -fJ!J 

.JUN í O 1 
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CEP: c;g 3<)~ - 000 

\ CEP: c;g 301. - ~ 9 5 

Nome e assinatura do . /. . <' '> 0...1 Z A 
associado: JO"s I d (\ i.. Do CLt '(-CU) I •• ri 1>(' 

N° da Idenfidade:~2...~tl.i2 ~g 41!GZ~v~~------
Endereço completo: " . C7' "/lA/) « ,'T& 
AV-?fIM RI JÃ (.!ftll aD/! b G 'DlJl RI.lI ~ 

\ 

Nome e assinatura do 
associado: _ ___ _ . 
N° da Identidade: ________ ~ __ _ 
Endere_ço completo: ' 

CEP: _______ _ 
I' 

" 

\ 
29.JiJN~Ol 
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Nome e assinatura 00 
associado~ _ _ .. _ 
N° da Identidade: 

----------------------------~ 
Endere.9o completo: 

CEP: ----------------------
Nome e assinatura do 

associado:~~~~",===O=~===========;.-=-=-=-=--======~ 
N° da ldentidad~: _________ .. _____ . ___ _ 
Endereço completo: . 

CEP; _________________ _ 

Nome e assinatura do 
associadº; _________ _ 
N° da Identidade: 

----~===========~ 

Endereço completo: 

CEP: ____________________ _ 

Nome e assinatura do 
associado: 
N°daIden~ií~da=d~e=:==~~~================================~ 

Endere9Q completo: 

CEP: =--------------------
Nome e assinatura do 
associado: 
N°dalden~ti~d=ad7·e=:==---=·-=·===============================-------

Endereço completo: 

CEP: ----------------------

JUr~~O·1 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RAPIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.002264/05 Localidade/UF: Santa RitalPB 

Entidade: ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO COMUNITÁRIA 94,5 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 07S0934 07S0650 
Distância A:B 5.59 

(IBGE) 
Longitude 34W5724 34W5841 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? J 
\ 
" 2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Anares Guedes Santiago, nº 245 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Anares Guedes Santiago, nº 245 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.031831/04 750,00 ARO 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) . 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. t;.. estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

-
17. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

- -

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Avenida Campina Grande, nº 90 

Sim 

VIÁVEL 

Não 

Não 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Indeterminado 
, 

12. Conclusão da Análise 

Tecnicamente viável. \" 

Apresentou a documentação solicitada inicialmente, ou seja, subitem 7.1, alfneas: m, n, o. 

~g **** Tem concorrente ARO. 'J{s.iJe ~arid4a da silva . 
, 

JUN;O 1 \ 

Chefe de Divido I SSR 

11 r-
~4/01/2008 p .. ~ 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.002264/2005 
LOCALIDADE: SANTA RIT AI UF:PB 
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO COMUNITÁRIA 94,5 FM 

Aviso: 24° Publicação no DOU do dia: 05/07/2007 Prazo expirou em: 20/08/2007 

!DESPACHO JURÍDIcol 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse 

Brasília, 30 de maio de 2008. 

\A2DcJa:,li-L ~ ?~ . 
Analista Responsável/ Siape: 1366003 

Despacho Inicial- Participante de Aviso- Processo n° 53000.002264/05 - Local: Santa Rita/UF:PB i 
!. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.002264/05 Localidade/UF: Santa Rita/PB 

Entidade: ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO COMUNITÁRIA 94,5 

Aviso: 24 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

(Fls.1) 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

(Fls.7) 

" 4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Não 

2~1 

A Ata de Fundação datada em 04/07/2004 (Fls.23) e Ata de Eleição datada em 03/07/2005 (Fls.24 e 25) estão devidamente registradas, o Estatuto 
Social (Fls.07 a 15) não está devidamente reQistrado. 

5 . Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11º da Lei nº 9.612? Sim 

. (Fls.7 e 8) 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

Não se Aplica 
República? 

A entidade não se situa em faixa de fronteira. 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

(Fls.46 a 258) 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Sim 

(Fls.43) "Rádio Comunitária Universo Fm". 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

) (Fls.43) 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

(Fls.43) 

11. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

(Fls.6) nº 06.354.900/0001-13 Ativa 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 3 anos Validade: 03/07/2008 

Nome do Dirigente CPF Cargo 
Maioridade / Nacionalidade Declaracao 

Emancipação 

José Francisco Neto 
043.026.404-64 

Presidente Sim ' 'Sim Sim 
I 

Rosinaldo Batista do Nascimento 
032.246.224-07 

Vice-Presidente Sim Sim Sim 

651.351.724-91 
Ir 

Terezinha Ramalho dos Santos 1 ºSecretário Sim Sim Sim , '.,) 

Jandilson Raimundo da Silva 
044.474.624-27 

2ºSecretário Sim ,Sim Sim , 
, 

26/05/2008 RadCom Página' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo .... -

Número: 53000.002264/05 Localidade/UF: Santa Rita/PB 

Entidade: ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO COMUNITÁRIA 94,5 

Aviso: 24 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 285 

Nome do Dirigente CPF Cargo 
Maioridade / 

Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

Diego Marques de Arruda 042.372.894-60 
1ºTesoureiro Sim Sim Sim 

Antônio Fernandes da Silva 
790.318.544-68 

2ºTesoureiro Sim Sim Sim 

Fiei Cumprimento:(Fls,44) 
Sede:(Fls,43) Avenida Campina Grande, nº 90, Tibiri II 
Relação dos associados:(Fls.26) 
Comprovante de depósito da taxa:(Fls,45) 
Comprovante Que a entidade não possui vínculo:(Fls,43l 

13. I Conclusão da Análise 

A entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

-cópia do Estatuto Social, constando as alterações estatutárias abaixo: -Alterar no artigo 7°, § 1º, "1/3" por "1/5"; -indicação de que apenas farão 
parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, de que os 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial; -
comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que o Estatuto Social, foi devidamente registrado no Livro ?A? do Registro de Pessoas Jurídicas, 
ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 
7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004; 

É o relatório. 
À Consideração Superior. 

26/05/2008 

'-'~~ Jt»Uto ±?P<--VJ<,'n...-
Rochelle Brito Pereira 

(Analista) 

RadCom 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° 4 j Ô 1. 12008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

',: '~3, 
:=:~<~\ 9:~'~f.,:: 

Brasília, o.:z, de junho de 2008. 

Ao Senhor 
JOSÉ FRANCISCO NETO 
Associação Movimento Comunitário Rádio Comunitária 94,5 Fm 
Avenida Campina Grande, n° 90, Tibiri 11 
58302-195 I Santa Rita I PB 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.002264/2005, na 
localidade de Santa RitalPB, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos o que se segue: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou Ínicrofilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

a) - Alterar no artigo 7°, § 1°, "1/3" por "115"; 

b) - indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos 
ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, de que os 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato .eletivo . que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial; 

2) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que o Estatuto Social, foi 
devidamente registrado no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em 
Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento 
ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004; 

Obs: O Estatuto Social encontra-se registrado no Livro .·"B" de Pessoas 
Jurídicas, não atendendo a exigência. 

\' 

Rbp - DOS/SSCE-MC 
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Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Rbp - Proc. N° 53000.002264/2005 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RADJO COMUNITÁRIA .' 
94,5FM - FUNDADA EM 04/07/2004'0 . 

Av.CampinaGrande n°.90 - Tibiri lI, Santa Rita-PB -CNPJ 00. '35'~. 9uO/oOO 1- j~ 
Fone: (83)8861-5561 e-mail:djnettost@yahoo.com.br 

Oficio n°. 001/08. Santa Rita - PB, 23 de agosto de 2008. 

ExmO. Diretor de outorgas e Serviços 
Senhor CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Departamento de Outorga de Serviços - Ministério das Comunicações 

Assunto: Duvidas Sobre o Oficio 4131/2008/RADCOMIDOSlSSCE-MC 

Senhor Diretor, 

Eu José Francisco Neto Representante Legal da Associação Movimento 
Comunitário Radio Comunitária 94,5 Fm, Que Tem o Processo Em tramite Sob o 
Numero,53000.002264/2005 
Preciso de maiores esclarecimentos em relação às exigências que constam no Oficio 
4131 Recebido em 13/08/08, o mesmo pede que: 

a)-Alterar no artigo 7°,§r, 1/3 por 1/5 ( não entendi a que se refere pois no 
estatuto não consta 1/3 neste Artigo que foi citado) 

Mas adiante no Oficio tem uma observação que diz: 

Obs: O Estatuto Social Encontra-se Registrado no livro B de pessoas jurídicas, não 
Atendendo a exigência. ( Esta informação não procede pois o Estatuto Esta Sím! 
Registrado no Livro A Conforme o Carimbo Do Cartório na ultima Pagina do 
Estatuto) 

. Desde Já Agradeço Atençã6, e Espero Que As. Alterações Feitas. No 
Estatuto Possam Suprir As Pendêncías De Documentação, Caso as mesmas não 
sejam suficientes, Esper~ Ser Informado Com Mais Clareza Para Que Possamos 
Atender no Prazo Regulamentado todas as pendências. 

Atenciosamente, 

MINISTER!O ü.~.ll C:OMUNiO.iI.ç:úE8 
8R.~, S[tl;' .• [:CF 

.José Francisco neto 
Presidente 

9 JlJN LOl 



ANEXO 09 - MODELO DE SOLICITAÇÃO 
SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços de comunicação eletrônica, 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio n°.3141/2008RADCOMIDOS/SSCE-MC 
Processo n°.53000.002264/2005 
Local: Santa Rita UF:Paraíba 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do oficio acima indicado e relativo a 
Pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação Moviment& Comunitár'i& 
Radio Comunitária 94,sFm. comunico que estou encaminhando anexo: 

a ) copia do estatuto social na integra 

b ) eIIII!it do Aditivo de alteração do estatuto devidamente averbado junto ao registro 
inicial do estatuto social no livro (A) da registra de pessaas juridicas~ 

c) .... da certidão cartorária comprovando que o estatuto foi devidamente 
registrado no livro (A) do registro de pessoas jurídicas 

Santa Rita 23 de agosto de 2008. 

~ sínatura do representante da entidade 

Nome do repre entante da entidade: José Francisco Net& 
CPF: 043-026.4fl4-64 

Endereço para correspondência:Av.Campina Grande n°.90 Tibiri 11, na 
cidade de Santa Rita, Estado Paraíba , CEP:58.3-()2~ 195, . 
Telefone para contato: OXX-83-8861-5561 . 
Correio eletrônico (e-mail):djneítost@yahoo.com.br 
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ANEXO 10 - MODELO DE SOLICITAÇÃO 

SOLICITAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio n°. 4131 de 13/08/2008 

Processo n° .53000.002264/2005 

Local: Santa Rita UF: Paraíba 

Em atenção ao oficio acima indicado e relativo à solicitação de documentação para 
Sanear pendências constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em nome da. 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94,5Fm solicito prorrogação 
de prazo por mais 30 dias, vez que será Necessário mais tempo para cumprir todas as 
exigências. 

Santa Rita, 20de Agosto de 2008. 

'Assinatura do representante da entidade 

Nome do representante da entidade: José Francisco Neto 
CPF: 043-026.404-64 

Endereço para correspondência: Av.Campina Grande n°.90 -Tibiri n, na cidade de 
Santa Rita, Estado Paraíba, CEP .58.302-195 

Telefone para contato: OXX-83-8861-5561; 
Correio eletrônico (e-mail):djnettost@yahoo.com.br~ 

ATENÇÃO: A prorrogação do prazo somente poderá ser concedida se a requerente 
apresentá-la antes do fim do prazo indicado para a resposta e dar-se-á, no máximo, por mais 
30(trinta) dias. 

2 9 JUN L O 1 
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c:I"r~',I: oU.:lmU1/n/OnQ:I-23 

CERTIDÃO DE REGISTRO 

CERTIFICO, a pedido verbal de pessoa interesada, que revendo o livro de 
Registro de Títulos e Documentos de Pessoas Jurídicas consta o: ESTATUTO DA 
ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO COMUNITÁRIA 
94,5FM, sob o n.O 8171, Protocolo A-9, Livro A-10, Fls: 170 à 179, em data de: 
25/06/2007, E O ADITIVO DE REFORMA DO ESTATUTO, sob o n,o 10.735, 
Protocolo A-10, Livro A-12, Fls, 190 à 194, em data de: 27/08/2008, COMO 
PRESIDENTE O SENHOR: JOSÉ FRANCISCO NETO, portador do CIC n.

o 

043.026.404-64, lavrada neste "SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 
DOURADO DE AZEVÊDO", O referido é verdade, Dou fé, 

Vir9inin V. BOl'ges D,de AmC!fo 
Tabelião Substituto 

! 2 9 JUN L O I 
VÁLIDO EM TODO Tt'RrH rÚRIU NACIONAL. UUALt-ILlEI~ flUUl.TEnAçAu nu I~ASllf1A H'IV/llmA ~s I r LlllC,\lrllEI<I li 



~m~ 
l' Ofício d. Prot.,., , I' 
l' Oficio de I/ota,' 

~sa ~1'Il iJelloso de J'lzcuedo -'Tabeliã 
7)j/'9íllio rtJ~Uoso CllorfJes de J'lzevedo ,- SlIbstitrlfq' 

CI,inm L(1uisc Estrela JlÚltins - 51;/Jstitl/tn 

Rua São João, 27 - Centro 
CEP 58300-150 - Santa Rita - PB 
Fone/Fax: (83) 3229 - 2252 
douradodeazevedo@bol.com.br 
CNPJ: 09.308.628/0001~23 

TENHO A HONRA DE ENVIA-LHE O MEU SINAL PÚBLICO E 
ASSINATURA, B.EM COMO DE MEUS SUBSTITUTOS, 

EM TESTO -=~~~~ ___ DA VERDADE 

CHIARA OUISE ESTRELA MATIAS 
2° SUBSTITUTO 

VÁLIDO EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL QUALQUER ADULTERAÇÃO OU R,Asu~ INVALIDA ESTE DOCUMENTO 

2 9 ,JUN í O I 
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ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO COMUNITÁRIA 94,5FM' 0(' 

ADITIVO DE REFORMA DO ESTATUTO 

Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94,5FM, Também 
Designada Pela Sigla AMCRC, fundada em 04 de Junho de 2004 é uma 
Pessoa Jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, e duração por tempo 
indeterminado com sede na Av.Campina Grande N°. 90 Tibiri II,Município de 
Santa Rita, Estado da Paraíba. 

A Diretoria da Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 
94,5FM, Resolve Convocar Todos Os Associados Para A Realização de Uma 
Assembléia Geral Extraordinária Para Reforma do Estatuto Nos Artigos 6°,15° 
e 17°, Cumprindo Assim As Exigências do Oficio N°. 4131 Do Ministério das 
Comunicações Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços, Em Respeito Ao Subitens 7.2.1 e 
AHneas e 7.2.1.1 Da Norma Complementar 01/2004. 

Art. 6° - A AMCRC é constituída por número ilimitado de pessoas com 
idade mínima de 18 (dezoito) anos completos, associadas que forem indicadas 
por pessoas já associadas e serão distribuídas nas seguintes categorias: 

Fundadora - composta pelas pessoas presentes na Assembléia Geral de 
fundação e que assinaram a Ata; 

Efetiva - compõe - se de pessoas associadas após a Assembléia de 
Fundação e que preencheram ficha cadastral; 

Contribuinte - Formada por Pessoas Físicas ou Jurídicas, que se filiaram 
a AMCRC, apenas com a finalidade de doar recursos financeiros, materiais, 
humanos e profissionais para a realização das atividades da entidade. 

Parágrafo Único· A admissão de associados é atribuição da Diretoria e a 
exclusão de associados é atribuição da Assembléia Geral. VETADO 

Art. 6° - A AMCRC é constituída por número ilimitado de pessoas com 
idade mínima de 18 anos completos, assoCiadas que forem indicadas por 
pessoas já associadas e serão distribuídas nas seguintes categorias: 
Fundadora - composta pelas pessoas presentes na Assembléia Geral de 
fundação e que assinaram a Ata; 

Efetiva - compõe - se de pessoas associadas após a Assembléia de 
Fundação e que preencheram ficha cadastral; 

. Contribuinte - Formada por Pessoas Físicas ou Jurídicas, que se filiaram 
a AMCRC, apenas com a finalidade de doar recursos financeiros, materiais, 
humanos e profissionais para a realização das atividades da entidade. 

Parágrafo Primeiro· A admissão de associados é atribuição da 
Diretoria e a exclusão de associados é atribuição da Assembléia Geral. 

Parágrafo Segundo - Só poderão fazer parte da Diretoria os 
associados brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, 
cujas residências sejam situadas na área da comunidade atendida pela 
emissora. VALIDO 

Art. 15 - A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edital 
afixado na sede da Instituição e publicado na impressa local, por circular~s. ou 

r ;1).íl f-..-~ 
tv'\./~b- (' ~ 

'. 
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outros meios convenientes, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do {Y 
pleito. 

Parágrafo Primeiro - Qualquer Assembléia, exceto as mencionadas no 
Parágrafo seguinte, se instalará em primeira convocação com a maioria dos /..-",-;O"nl'.-'b 
associados e, em segunda convocação, com qualquer número. /:;':r .... ~~\ 

. P~rágrafo Segundo - As Assembléias Gerais que tratarem de eleição da :5 F '!lt2~~~22ó2 ~;; 
Dlretona e do Conselho Fiscal, da extinção da AMCRC e reforma de seu 
Estatuto, o quorum mínimo é 2/3 (dois terços) em primeira convocação e nunca 
menos de 1/3 (um terço) em segunda convocação uma hora depois da 
primeira. VETADO 

Art. 15 - A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edital 
afixado na sede da Instituição e publicado na impressa local, por circulares ou 
outros meios convenientes, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do 
pleito. 

Parágrafo Primeiro - Qualquer Assembléia, exceto as mencionadas no 
Parágrafo seguinte, se instalará em primeira convocação com a maioria dos 
associados e, em segunda convocação, com qualquer número. 

Parágrafo Segundo - As Assembléias Gerais que tratarem de eleição da 
Diretoria e do Conselho Fiscal, da extinção da AMCRC e reforma de seu 
Estatuto, o quorum mínimo é 2/3 (dois terços) em primeira convocação e nunca 
menos de 1/5 (um quinto) em segunda convocação uma hora depois da 
primeira. VALIDO 

Art. 17 - A Diretoria será constituída por um Presidente, um Vice -
Presidente, Primeiro e Segundo Secretários, Primeiro e Segundo Tesoureiros. 

Parágrafo Primeiro - O Diretor de Operações será escolhido pela 
Assembléia Geral de constituição do Conselho Comunitário da Emissora 
Comunitária, cujas funções são as seguintes: 

I - programar e supervisionar todos os aspectos concernentes a execução 
do serviço de radiodifusão comunitárias, sobre seus aspectos legais, técnicos e . 
qualitativos; . 

11 - gerir e captar os recursos advindos de patrocínios sob forma de apoio 
cultural e outras formas de arrecadação; 

111 - supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no 
âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão comunitária; 

IV - promover a integração da comunidade com os serviços de 
. comunicação comunitária prestados. 

Parágrafo Segundo - O mandato da Diretoria será de 48 meses, sendo 
vedada mais de uma reeleição consecutiva. VETADO 

Art .. 17 - A Diretoria será constitu"ída por' um Presidente, um Vice -
Presidente, Primeiro e Segundo Secretários, Primeiro e Segundo Tesoureiros, 
os quais não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes 
assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Parágrafo Primeiro - O Diretor de Operações será escolhido pela 
Assembléia Geral de constituição do Conselho Comunitário da Emissora 
Comunitária, cujas funções são as seguintes: 

29 JUtLO 1 



I - programar e supervisionar todos os aspectos concernentes a execução 
do serviço de radiodifusão comunitárias, sobre seus aspectos legais, técnicos e 
qualitativos; 

li - gerir e captar os recursos advindos de patrocínios sob forma de apoio 
cultural e outras formas de arrecadação; 

111 - supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no 
âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão comunitária; 

IV - promover a integração da comunidade com os serviços de 
comunicação comunitária prestados. 

Parágrafo Segundo - O mandato da Diretoria será de 48 meses, sendo 
vedada mais de uma reeleição consecutiva. VALIDO 

Estas alterações nos artigos 6°, 15°e17° Do Estatuto, Foi Aprovada Em 
Assembléia Geral Extraordinária realizada em 23 de agosto de 2008 e terão 
valores jurídicos após serem averbadas junto ao Registro inicial do Estatuto no 
livro "A' do Registro de Pessoas Jurídicas. 

Santa Rita-PB, 23 de agosto de 2008. 

tIl 
4J 
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Rosinaldo Batista do Nascimento 
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Terezinha Ramalho dos Santos 

Primeira Secretaria 

,e~ Kwt?=AJ AtOtLdo.. 
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Primeiro Tesoureiro 

Vice-Presidente 

ttJj~,,~ /7 Jandilson Raimundo da Silva 
L/ Segundo Secretaria 
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Segundo Tesoureiro 
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ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO' COMUNITÁRIA RÁDIO COMUNIT ÁRlt"~;.:,·,>:,:, Oi 
94,5 FM 

ESTATUTO 
, Capítulo I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS: 

Art. 1 ° - A Associação Movimento Comunitária Rádio Comunitária 94,5 
FM, também designada pela sigla AMCRC, fundada em 04 de julho de 2004 é 
uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, e duração por 
tempo indeterminado, com sede na Rua Campina Grande nO. 90 - Tibiri \I -
Município de Santa Rita, tendo foro no mesmo município de Santa Rita, Estado 
da Paraíba. , . 

Parágrafo Único - Este Estatuto substitui o Estatuto inicial da entidade, e 
foi aprovado em Assembléia Geral Extraordinária realizada em 03 de julho de 
2005 que também encerrou o mandato provisório e elegeu o mandato definitivo 
de sua Diretoria e do Conselho Fiscal. 

Art. 2° - A Associação Movimento Comunitária Rádio Comunitária 94,5 
FM, tem por finalidade o desenvolvimento da comunidade em todos os seus 
aspectos conforme as ações que seguem: 
I - promoção da cultural, defesa e conservação do Patrimônio Histórico, artístico e 
cultural; 
11 - promoção gratuita da educação e defesa ambiental; 
III - promoção gratuita de saúde preventiva; 
IV - promoção do desenvolvimento econômico e social e combate à pobreza, 
experimentação não lucrativa de novos modelos sócio-produtivos e de sistemas 
alternativos de produção comércio, emprego e crédito; 
V - promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e 
especificamente dos meios de comunicação e de outros valores universais; 
VI - promoção de estudos e pesquisa, desenvolvimento de tecnologias alternativas, 
produção e divulgação de informações, de conhecimentos técnicos e científicos que 
digam respeito aos interesses da comunidade; , 7 9 .J U i~ ; O 1 
VII - executar os serviços de radiodifusão comunitária e ou educativa para . 
autenticamente desempenhar as atividade~ mencionadas nos itens anteriores.' 

Parágrafo Primeiro - Para atender o item anterior a AMCRÇ ra 
uma Assembléia Geral das entidades existentes na área de abrariênci da 
emissora, para constituição do Conselho Comunitário de Comunicaç -o, que 
elaborará um Regimento Interno de Funcionamento da emissora, observa o a 
legislação específica vigente. - -', 

Parágrafo Segundo - A AMCRC não distribui entre os seus associados, 
diretores, empregados ou doadores eventuais excedentes operacionais, brutos 
ou líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu 
patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e os aplica 
integralmente na consecução do seu objetiv,o social, conforme a Lei 9.790/99. 

Art. 3° - No desenvolvimento de suas atividades, a AMCRC nnc,on,/!:l 

princípios da legalidade, impessoalidade, 

, Bor9es D, de Auvedo 
elião Substituto 
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economicidade e da eficiência e não fará qualquer discriminação de raça, Co~..1 '·'il_p.&~" ~~ 
" I" .- ~A "i;-J! genero ou re Iglao. ~I"/.I/ Rei's~' 

Parágrafo Único - Para cumprir seu propósito a entidade atuará por "" 
meio da execução direta de projetos, programas ou planos de ações, da 
dpação de recursos físicos, humanos e financeiros, ou prestação de serviços 
intermediários de apoio a outras organizações sem fins lucrativos e a órgãos do 
setor público que atuam em áreas afins. 

Art. 4° - A Instituição disciplinará seu funcionamento por meio de Ordens 
Normativas, emitidas pela Assembléia Geral, e Ordens Executivas, emitidas 
pela Diretoria. 

Art. 5° - A fim de cumprir sua finalidade, a AMCRC se organizará em 
Departamentos de prestação de serviços, "quantos se fizerem necessários, os 2':) (o 

quais se regerão pelas disposições estatutárias. I T 

Capítulo 11 - DOS ASSOCIADOS 

Art. se - A AMCRC é constituída por número ilimitado de pessoas com 
idade mínima de 18 (dezoito) anos completos, associados que forem indicadas 
por pessoas já associadas e serão distribuídas nas seguintes categorias: 

Fundadora - composta pelas pessoas presentes na Assembléia Geral de 
fundação e que assinaram a Ata; 

Efetiva - compõe - se de pessoas associadas após a Assembléia de 
Fundação e que preencheram ficha cadastral; 

Contribuinte - Formada por Pessoas Físicas ou Jurídicas, que se filiaram 
a AMCRC, apenas com a finalidade de doar recursos financeiros, materiais, 
humanos e profissionais para a realização das atividades da entidade. 

Parágrafo Único - A admissão de associados é atribuição da Diretoria e a 
exclusão de associados é atribuição da Assembléia Geral. 

Art: 7° - São direitos dos associados quites com suas obrigações sociais: 
" I - votar e ser votado para os cargos eletivos, direitos restritos às 

Categorias Fundadora e efetiva; 
11 - tomar parte nas Assembléias Gerais, direito amplo a todas as 

Categorias de associados. 
Art. 8° - São deveres dos associados: 
I - cumprir as disposições estatutárias e regimentais; 
11 - acatar as decisões da Diretoria; 
111- acata. as decisões da Assembléia Geral. 
Art. 9° - Os associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente, 

pelos encargos da Instituição. 

Capítulo 111 - DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 10 - A AMCRC será administrada por: 

, ': 
~ ,',o 

I - Assembléia Geral; 
11 - Diretoria; 
111 - Conselho Fiscal. 2 9 .JUN; O 1 
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Parágrafo Único - A AMCRC não remunera, sob qualquer forma,os 
cargos de sua Diretoria e do Conselho Fiscal, cujas atuações são inteiramente 
gratuitas. &"'=-~~ 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão soberano da Instituição, se constituir~:~~oo fJ",-~~, 
dos sócios em pleno gozo de seus direitos estatutários. 10'>:) ?' '" _ ~~'\ 

Art. 12 - Compete à Assembléia Geral: f ~ ;~~" zJ~~:?~",. -;; 
l Q ... urél o· .- ... ~'" o 

I - eleger e destituir a Diretoria e o Conselho Fiscal; \}1. . "it,,·PS iP ' 
11 - decidir sobre reformas do Estatuto, na forma do art. 35; '\.- -1'c.t~r;, pt.}<t'>" 
111 - decidir sobre a extinção da AMCRC, nos termos do artigo 34; 
IV - decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou 

permutar bens patrimoniais; 
V - emitir Ordens Normativas para funcionamento interno da AMCRC. 
Art. 13 - A Assembléia Geral se realizará, ordinariamente, uma vez por .:­

ano para: 
I - aprovar a proposta de programação anual da AMCRC, submetida pela 

Diretoria; 
c,: .;.-). 

11 - apreciar o relatório anual da Diretoria; - _ • 
111 - aprovar depois do parecer do Conselho Fiscal, o balanço anual das .;> 

atividades financeiras da AMCRC. 
Art. 14 - A Assembléia Geral se realizará, extraordinariamente, quando 

convocada: 
I - pela Diretoria; 
11 - pelo Conselho Fiscal; 
111 - por requerimento de no mínimo 5% (cinco por cento) dos associados 

quites com as obrigações sociais. 
Art. 15 - A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edital 

afixado na sede da Instituição e publicado na impressa local, por circulares ou 
outros meios convenientes, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do 
pleito. 

Parágrafo Primeiro - Qualquer Assembléia, exceto as mencionadas no 
Parágrafo seguinte, se instalará em primeira convocação com a maioria dos 
associados e, em segunda convocação, com qualquer número. 

Parágrafo Segundo - As Assembléias Gerais que tratarem de eleição da 
Diretoria e do Conselho Fiscal, da extinção da AMCRC e reforma de seu 
Estatuto, o quorum mínimo é 2/3 (dois terços) em primeira convocação e nunca 
menos de 1/3 (um terço) em segunda convocação uma hora depois da 
primeira. 

Art. 16 - A AMCRC adotará práticas de gestão administrativa, necessárias 
e suficientes, a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios 
e vantagens pessoais, em decorrência da p?,rticipação nos processos 
decisórios. 

Art. 17 - A Diretoria será constituída por um Presidente, um Vice -
Presidente, Primeiro e Segundo Secretários, Primeiro e Segundo Tesoureiros; 

Parágrafo Primeiro - O Diretor de Operações será escolhido pela 
Assembléia Geral de constituição do Conselho Comunitário da Emissora Z~! ,JiJi\l; O i 
Comunitária, cujas funções são as seguintes: . 

I - progra ar e supervisionar todos os aspectos concernentes a execyção 
do serviço d radiodifusão comunitárias, sobre seus aspectos, legais, técnicos 
qualitativos; /' __ ....... ~.I 
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11 - gerh captar os recursos advindos de patrocínios sob forma de ap ~·A '(illi'.~.;~~;;~, df/ 
cultural e outras formas de arrecadação; 'ó~lfl1/ . o.\;l.r . 

111 - supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no . e Re~ 
âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão comunitária; 

IV - promover a integração da comunidade com os serviços de 
comunicação comunitária prestados. 

Parágrafo Segundo - O mandato da Diretoria será de 48 meses; sendo 
vedada mais de uma reeleição consecutiva. 

Art. 18 - Compete à Diretoria: 
I - ~Iaborar e submeter à Assembléia Geral a proposta de programaçãà 

anual daAMCRC; . 
11 - executar a programação anual de atividades da AMCRC; 
111 - elaborar e apresentar à Assembléia Geral o relatório anual; 
IV - reunir-se com instituições públicas e privadas para mútua 

colaboração em atividades de interesse comum; 
V - contratar e demitir funcionários; 
VI - regulamentar as Ordens Normativas da Assembléia Geral e emitir 

Ordens Executivas para disciplinar o funcionamento interno da AMCRC. 
Art. 19 - A Diretoria se reunirá no mínimo uma vez por mês. 
Art. 20 - Compete ao Presidente: 
I - representar a AMCRC judicial e extra-judicialmente; 
11 - cumprir e fazer cumprir este Estatuto e as Ordens Executivas e 

Normativas; 
111 - presidir a Assembléia Geral; 
IV - convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 
V - assinar documentos registrais conjuntamente com o Primeiro 

Secretário; 
VI - abrir contas bancárias e assinar documentos financeiros, 

conjuntamente com Primeiro Tesoureiro. 
Art. 21 - Compete ao Vice-Presidente: 
I - substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 
11 - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 
111 - prestar, de modo geral, sua colaboração ao Presidente. 
Art. 22 - Compete ao Primeiro Secretário: 
I - secretariar as reuniões da Diretoria e da Assembléia Geral; 
11 - publicar todas as notícias das atividades da entidade; 
111 - assinar documentos registrais, juntamente com o Presidente. 
Art. 23 - Compete ao Segundo Secretário: 
I - substituir o Primeiro Secretário em suas faltas ou impedimentos; 
11 - assumir o mandato, em caso de .Vacância, até o seu término; 
111 - prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Secretário. 
Art. 24 - Compete ao Primeiro Tesoureiro: 
I - arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, r~ndas, 

auxílios e donativos, mantendo em dia a escrituração da AMCRC; 
11 - pagar as contas autorizadas pelo Presidente; 
111 - resentar relatórios de receitas e despesas, sempre 

-~ ...... " 
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IV - apresentar ao Conselho Fiscal a escrituração da Instituição, incluin ;c" 'ó(s,;'_ R~,i'J1 
os relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações 1,,1 e 

patrimoniais realizadas; 
V - conservar sob sua guarda e responsabilidade, os documentos 

relativos à tesouraria; 
VI - manter todo o numerário em estabelecimento de crédito; 
VII - abris contas bancárias e assinar documentos financeiros, conjuntamente 

com o Presidente, 
Art. 25 - Compete ao Segundo Tesoureiro: 
I - substituir o Primeiro Tesoureiro em suas faltas e impedimentos; 
\I - a~sumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 
111 - prestar, de modo geral, sua colaboração ao Primeiro Tesoureiro. 
Art. 26 - O Conselho Fiscal será constituído por 3 (três) membros ". 

conselheiros e um suplente, eleitos pela ordem de votação na Assembléia 
Geral. 

§ 10 O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da 
Diretoria; 

§ 20 Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo 
suplente, até o seu término. 

Art. 27 - Compete ao Conselho Fiscal: 
I - examinar os livros de escrituração da AMCRC; 
\I - opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho financeiro e 

contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres; 
111 - acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos 

independentes; 
IV - convocar extraordinariamente a Assembléia Geral. 
Parágrafo Único - O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente a cada 3 

(três) meses e, extraordinariamente, sempre que necessário. 

Capítulo IV - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Art. 28. Os recursos financeiros necessários à manutenção da AMCRC 
poderão ser obtidos por: 

I - Termos de Parceria, Convênios e Contratos firmados com o Poder 
Púbico pra financiamento de projetos na sua área de atuação; 

\I - Contratos e acordos firmados com empresas e agências nacionais e 
internacionais; 

111 - Doações, legados e heranças; 
IV - Rendimentos de aplicações de seus ativos financeiros e outros, 

pertinentes ao patrimônio sob a sua administração; 
V - Contribuição dos associados; 
VI - Recebimento de direitos autorais etc. o 

Capítulo V - DO PATRIMÔNIO 

Art. 29 - O patrimônio da AMCRC será constituído de bens 
imóveis, veículos, semoventes, ações e títulos da dívida pública. 

Art. 30 - No caso de dissolução da AMCRC, o respectivo' p~~rim ~ 10 
... r-"""'.c. ... 'orirln a outra pessoa jurídica qualificada no termos da Lei 

que tenha o mesmo objetivo saci 
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Art. 31- Na hipótese da Instituição obter e, posteriormente, perde{ ~a:~~ ;-,~/~. _ l~ 

qualificação instituída pela Lei 9.790/99, o acervo patrimonial disponí .'. ··'''''?it';:~'l/:;.Oi 
adquirido com recursos públicos durante o período em que perdurou aque %~r,àl ~e9J"oS" 
qualificação, será contabilmente apurado e transferido a outra pessoa jurídica 
qualificada nos termos da mesma Lei, preferencialmente que tenha o mesmo 
objetivo social. 

Capítulo VI - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Art. 32 - A prestação de contas da AMCRC observará além da Lei 
9.790/99: 

I - QS princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de 
Contabilidade; . 

11 - a publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício 
fiscal, ao relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, 
incluindo as certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, 
colocando-os à disposição para o exame de qualquer cidadão; 

111 - a realização de auditoria, inclusive por auditores externos 
independentes se for o caso, da aplicação dos eventuais recursos objeto de 
Termo de Parceria, conforme previsto em regulamento; 

IV - a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública 
recebidos será feita, conforme determina o parágrafo único do Art. 70 da 
Constituição Federal. 

Capítulo VII - DAS ELEiÇÕES 

Art. 33 - As eleições para os cargos da Diretoria e do Conselho Fiscal, 
respeitando o Artigo 15 deste Estatuto, serão realizadas a cada 04 (quatro) 
anos, com local, dia e horas de início e término, previamente marcados e 
publicados com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do pleito, cuja posse 
dos eleitos será formalmente dada,'logo após o resultado. 

Parágrafo Único - Com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do 
pleito, realizar-se-á uma Assembléia Geral Extraordinária para deliberar sobre: 
a) escolha da Comissão Eleitoral, composta por 05 (cinco) associados, que 
conduzirão todos os trabalhos eletivos, da qual, nenhum candidato poderá 
fazer parte; b) aprovar o regimento das eleições, contendo prazo de inscrições 
de chapas e os demais aspectos de infra-estrutura para realização do pleito; c) 
os associados para se candidatarem deverão ter no mínimo 6 (seis) meses de 
filiação na AMCRC. 

Capitulo VI - DAS DISPOSiÇÕES GERAIS 

: . ~ 

Art. 34 - A AMCRC será dissolvida por decisão da Assembléia Geral 
Extraordinária, especialmente convocada para esse fim, quando se tornar, 
impossível a continuação de suas atividades, conforme o descrito no Artigp 15 'L 9 ,JUi\! í fi 1 
deste Estatuto. 

Art. 35 - O presente Estatuto poderá ser reformado, a qualquer temp~ por 
decisão da maioria absoluta dos associados, em Assembléia l.:ieral 
especial convocada para esse fim, respeitando o Parágrafo· Segundo do 
Artigo 15 presente Estatuto e entra em vigor na data de seu registro em 
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Art. 36 - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e referendados. 
pela Assembléia Geral. ' .. ;,,;;, 

"-'. 

'll-1 
Santa Rita - PB, em 03 de julho de 2005. tJíi' .. C ." :i 

r~AAr. ~.tM0 /Ld'1o 
~~ t:~isco Neto 

'~~Ul?dii~ do VC45~ 
Presidente 

1~~G\. ~ma~ d.\9:) ~ 
Terezmha Ramalho dos Santos 

Primeira Secretária 

~~A~r/;A~. 
'----6íego ~arques de Arruda 

Primeiro Tesoureiro 

Rosinaldo Batista do Nascimento 
Vice - Presidente 

~v 
da Silva 

~~~ Jo..si.Q.v~ 
Antonio Fernandes da Silva 

Segundo Tesoureiro 
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ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RADIO COMUNITÁRIA ~~ .. ,"'1>~~ 
94,SFM - FUNDADA EM 04/07/2004 ~,~. ~~:.~~illiif!j. 

Av.Campina Grande nO.90 - Tibiri lI, Santa Rita-PB - CNPJ 
Fone: (83)8861-5561 e-mail:djnettost@yahoo.com.br 

Oficio n°. 001108. Santa Rita - PB, IS de setembro de 2008. 

Exma
. Secretaria de Comunicação Eletrônica O/,,:X,' , 'On,,\;, 

S h Z'ld . I I V,··I.o· .... (8H8Bl>F'{> ( en ora I a Beatriz de Campos Abreu .,. ... , .. , ... a .. '~"I rrr" r-o 

Departamento de Outorga de Serviços - Ministério das ComunicalaOOO 04195112008-61 

AiS/Se 

2210912008-10'18 
Assunto: Documentação exigida pelo Ministério das Comunicações' conforme 
Oficio 4131/2008IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Senhora Secretaria, 

Eu José Francisco Neto Representante Legal da Associação Movimento 
Comunitário Radio Comunitária 94,5 FM, que tem o Processo em tramite sob o 
número,53000.002264/2005, estou enviando toda documentação que foi exigida pelo 
Ministério das Comunicações conforme o Oficio 4131/2008IRADCOMIDOS/SSCE­
MC 
Esta documentação já foi encaminhada para o Ministério no dia 27/08/08 com chegada 
ao ministério em 28/08/08 conforme mostra o comprovante de rastreamento de 
correspondências que também segue anexada a esta documentação. 

Desde já agradeço Atenção dada ao processo da associação movimento 
comunitário radio comunitária 94,S fm e espero que as alterações feitas no 
Estatuto, possam suprir as pendências de documentação, caso as mesmas não 
sejam suficientes, aguardo informações com mais clareza, para que possamos 
atender no prazo regular todas as pendências. 

Atenciosamente, 

Presidente 

'i o J'llll/' O 1 L J ~ J 11 L 

MINI8"~RIO 0.0.8 CIJt lJNICAç:':;E~; 
\' BRASfLlp .. DF 
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--------------------------------------------------
[eI - EI!P • .eRAS I DE CIIRI:E iOS E TELEGRAfOS 
Ag: 30301149 - AC SiIIITO RITA .. 
PRACA AHTElIOR NAVARRO S/H .' 
CEHTRO - 58300-970 
SANTA RITA - P6 
CHPJ"oo: 341128316372590 TeI.: 
lns Est 01 1611145500 
----~---------------------

COHPROVANTE DO cliENTE 
-----_ ... ----------------------
nOVhle1lto .. : 27/08/2000 
Caixa, , •• I ,: 9345322 
l~."ca.le·llto ;-:-HBIKt 
nodalidade,: A Visb 

"Ol'i\" " ,: 14 :04: 00 
HatritRla~'847G922D 
A~lldillen\:o,: 00l133-. :">-i. --- -~_ .. ,;; .......... 

---------------------------
DESCRICAO ATD. 

1 
Valor do Porte(R$),,: 31 1 DO 
C~ Desti no: 10044-900 (Df) 

Peso I'ul (kg).",,,: 01100. 
O~jeto. " " " ,,,: SR98G923239~R 
AVISO DE RECEBlnENTO: MO 

Valor Declarado uao solicitado(Ri) 
No mo de oojeto CO)\ nlor I fm. segll'ol 
declaraudo o valo I' do o~jeto. 

-~-AlOtacoes: ____________________ _ 

-----.. ------------~--------------------
VALOR UI DIHllmO(R$): 331 60 

VALOR RECEBIDO(U):> JUIOo 
------... ----

TROCO(R$)=======> . 6,411. 

,". !"'-------------------------------
---.",--

SERV. POSTAIS: OIRElTOS t DtlIUíS-LEl 6538/161 ____ ...... ___ .. ___ .. ______ ... _______ .. 2-:.:.. ____ .:.../.. 
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IlIlílR'~SR986923239BR • Histórico do Objeto 
o horário não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram recebidos 
pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o 
horário real da entrega. 

Ir€i~~::,::~-::::.JI1~~~::::~_:;::::~::~:.:~::::::;~:::::~-:~:::~:]~!!~~ii;::::~::] 
,[28/08/2008 13:53\ CEE BRASILIA NORTE - BRASILIA/DFlt~ntreglle I 
'[iÚos/iOOg- i"o:o91IcEE-BRASIUA NORTE-~BRASILIAlDF!@;i~~;~~~~t~:~~~1 
:1;;;~~;;~~·~·~·;~;I-,I[Sr~~.éi~~.~~~ij-g!~~~~=·~-~~~~:~~~-::~=~~]~~~;l~~~_~:J 
,I .... -~_ .. , ....... -_ ........ J ~~.!r!E.~!!~J~~~~_~:?l~.~~~!!:-~~~-º~!É-!J~~!~~~!".! 
.II-.----------~---·lgt_~~'!' i\_~!~_=~_i\~'!'A:tg'!'~ª .. _ jl~~~.a.IEJ.I1J.1.a~~ __ mm.] 

1
27 /08/20~8 14 .. 121[m-t~â~sitoP~;;;CTERECiF~=-RECIFEiPE--·-··---····'·'·-"·'-1 

,r~?1~~~ºQ1J~Q1Jf~~§~~IA1~i!~~J~~f~i!I~lEi·:J~~_~~~~:~~"':-~'~j 

Conta SEDEX - saiba como contratar o SEDEX para sua empresa. 

Endereçador - conheça o software gratuito dos Correios para geração de etiquetas. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

/2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, O 02, de junho de 2008. 

Ao Senhor 
J()SÉ FRANCISeO NETO 
Associação Movimento Comunitário Rádio Comunitária 94,5 Fm 
A venida Campina Grande, n° 90, Tibiri II 
58302-195/ Santa Rita I PB 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em' vista a análise realizada no processo n.o 53000.002264/2005, na 
localidade de Santa RitalPB, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comun~tária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
infonnamos o que se segue: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 
ai terações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: . 

a) - Alterar no artigo 7°, § 1°, "113" por "115"; oL-

b) - indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos I'.-­

ou. naturalizados' há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, de que os ;J 

dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial; 

2) comprovação, por meio de CertidãoCartorária de que o Estatuto Social, foi 
devidamente registrado no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfil~ado em ~ 
Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento 0/ 
ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004; 

Obs: O Estatuto Social encontra-se registrado no Livro "B" de . Pessoas 
Jurídicas, não atendendo a exigência. 

Rbp - DOS/SSCE-MC 

~ ... 
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Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
rec:ellmento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
ap::reSlntar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
ve Z, ,or igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
ex.igêtcias, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada d~verá 
se:.- apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
suõitm 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosam~ 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Rbp - Proc. N" 53000,90226412005 - RADCOMlDOS/SSCE·MC 

. '~. 
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ExmO. Diretor de outorgas e Serviços 
Senhor CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Departamento de Outorga de Serviços - Ministério das Comunicações 

Assunto: Duvidas Sobre o Oficio 4131120081RADC0MID0SISSCE-MC 

Senhor Diretor, 

Eu José Francisco Neto Representante Legal da Associação Movimento 
Comunitário Radio Comunitária 94,5 Fm, Que Tem o Processo Em tramite Sob o 
Numero~3000.002264/2005 
Preciso de maiores esclarecimentos em relação às exigências que constam no Oficio 
4131 Recebido em 13/08/08, o mesmo pede que: 

a)-Alterar no artigo T',§1°, 113 por 1/5 ( não entendi a que se refere pois no 
estatuto não consta 1/3 neste Artigo que foi citado) 

Mas adiante no Oficio tem wna observação que diz: 

Obs: O Estatuto Social Encontra-se Registrado no livro B de pessoas jurldicas, não 
Atendendo a exigência. ( Esta informação Dio procede pois o Estatuto Esta Sim! 
Registrado 11& Livro A Cmú&rme o Carimbo Do Cartório na ultima Pagina do 
Estatuto) 

Desde Já A~ A~ e Espem Que As Altençies Feitas No 
Estatuto Possam Suprir As Pendências De Docomeataçã, Caso aS JDeSJBaS Dão 
Sejam sufkieBtes, Espere Ser lDfenuado Com. Mais Clare'l3 Para Que Possamos 
Atender DO Prazo Regulamentado todas as pendências. 

Atenciosamente" 

Presidente 



"---') 

~m~ 
l' Ofk;Jo de Prot~sfo 
1; OfTr:w de Notas 

~Rosa 'l3tmtkira 'VelloQJ de ~9!uv/!llo - 'tabeliã 
~tJjrgínio 'Ih/toso fJJor[Jes de ..YIUlJedo - Substituto 

Chiar,} ,ÚI/ISC 6trc/1I v~t,ti",; - 511"~titllto 

Rua São João, 27 ' Centro 
CEP 58300-150 - Santa Rita - PB 
Fonelfax:(83) 3229 • 2252 
douradOdeazevedó@bol.com.br 
CNPJ: 09.308.628/0001-23 

. CERTIDÃO pE REGISTRO 

CERTIFICO, a pedido verbal de pessoa interesada, que revendu o livro de 
Registro de Títulos e Documentos de Pessoas Jurídicas consta o: ESTATUTO DA 
ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO COMUNITÁRIA 
94,SFM, sob o n.n 8171, Protocolo A-9, -Livro A-lO, Fls: 170 à 179, em datlt de: 
25/06/2007, EO ADITIVO DE REFORMA DO ESTATUTO, sob O n,o 10.735, 
Protocolo A-lO, Livro A~12, Fls. 190 à 194, em data de: 27/08/2008, COMO 
PRESIDENTE O SENHOR: JOSÉ FRANCISCO NETO, portador do CIC 0.° 
043.026.404-64, lavrada neste "SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 
DOURADO DE AZEVÊDO". O referido é verdade. Dou fé. 

CHIAJI.~_" 

VÁLIDO eM 1000 T~RnltÓ"'<:> NACIONAL. QUAlQUER AIlULTERAÇÃ!J UU RASURA INVALIDA ESTE OOCUMENTO 

,. 
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Rua São João, 27 - Centro 
CEP3B300-150 - Santa Rita ~ PB 

.' :·-FonelFax: (83) 3229 - 2252 
.do\Jt'agodeaze'Yedo@bol.com.br 
CNPJ\< 09.308.62810001-23 

• 'I, 

TENHO A HONRA DE ENVIA4.HE O MeU SIN'AL PÚBLICO E 
ASSINATURA, B~C,0M:0 QÉ MEUS SUBSTITUTOS. 

-,r.. 

CtfIARA ~'_TRàA'MATfAS'" 
20 SUBSTITUTO 

VAUOO EM tODo TE~ÓRIO IIAC/OIW.. IWAl,QUERAOÚi.THRAÇ0,ilu ~SI,ffloA INVALIDA ESTE PoCUiI\!NTO 
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Capítulo I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS: 

Art. 1° - A Associação Movimento Comunitária Rádio Comunitária 94,5 
FM, também designada pela sigla AMCRC, fundada em 04 de julho de 2004 é 
uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, e duração por 
tempo indeterminado, com sede na Rua Campina Grande nO. 90 - Tibiri 11 -
Município de Santa Rita, tendo foro no mesmo município de Santa Rita, Estado 
da Paraíba. . 

Parágrafo Único - Este Estatuto substitui o Estatuto inicial da entidade, e 
foi aprovado em Assembléia Geral Extraordinária realizada em 03 de julho de 
2005 que também encerrou o mandato provisório e elegeu o mandato definitivo 

.. de sua Diretoria e do Conselho Fiscal. 
Art. 2° - A Associação Movimento Comunitária Rádio Comunitária 94,5 

FM, tem por finalidade o desenvolvimento da comunidade em todos os seus 
aspectos conforme as ações que seguem: 
I - promoção da cultural, defesa e conservação do Patrimônio Histórico, artístico e 
cultural; 
II - promoção gratuita da educação e defesa ambiental; 
111 - promoção gratuita de saúde preventiva; 
IV - promoção do desenvolvimento econômico e social e combate à pobreza, 
experimentação não lucrativa de novos modelos sócio-produtivos e de sistemas 
alternativos de produção comércio, emprego e crédito; 
V - promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e 
especificamente dos meios de comunicação e de outros valores universais; 
VI - promoção de estudos e pesquisa, desenvolvimento de tecnologias alternativas, 
produção e divulgação de informações, de conhecimentos técnicos e científicos que 
digam respeito aos interesses da comunidade; 
VII - executar os serviços de radiodifusão comunitária e ou educativa para 
autenticamente desempenhar as atividades mencionadas nos itens anteriores. 

Parágrafo Primeiro - Para atender o item anterior a AMCRC realizará 
uma Assembléia Geral das entidades existentes na área de abrangência da 
emissora, para constituição do Conselho Comunitário de Comunicação, que 
elaborará um Regimento Interno de Funcionamento da emissora, observando a 
legislação específica vigente. _. . . 

Parágrafo Segundo - A AMCRC não distribui entre os seus associados, 
diretores, empregados ou doadores eventuais excedentes operacionais, brutos 
ou líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu 
patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e os aplica 
integralmente na consecução do seu objetivo social, conforme 'a Lei 9.790/99. 

" ~.' " 

Art. 3° - No desenvolvimento de suas atividades, a AMCRC obserVa~á Os 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,,· I' PUblicirade, 
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gênero ou religião. ~I)'''I ~<$\~6" 

Parágrafo Único - Para cumprir seu propósito a entidade atuará por 
meio da execução direta de projetos, programas ou planos de ações, da 
doação de recursos físicos, humanos e financeiros, ou prestação de serviços 
intermediários de apoio a outras organizações sem fins lucrativos e a órgãos do 
setor público que atuam em áreas afins. 

Art. 4° - A Instituição disciplinará seu funcionamento por meio de Ordens 
Normativas, emitidas pela Assembléia Geral, e Ordens Executivas, emitidas 
pela Diretoria. 

Art. 5° - A fim de cumprir sua finalidade, a AMCRC se organizará em 
Departamentos de prestação de ser:viços, quantos se fizerem necessários, os 
quais se regerão pelas disposições estatutárias. 

Capítulo 11 - DOS ASSOCIADOS 

Art. ao - A AMCRC é constituída por número ilimitado de pessoas com 
idade mínima de 18 (dezoito) anos completos, associados que forem indicadas 
por pessoas já associadas e serão distribuídas nas seguintes categorias: 

Fundadora - composta pelas pessoas presentes na Assembléia Geral de 
fundação e que assinaram a Ata; 

Efetiva - compõe - se de pessoas associadas após a Assembléia de 
Fundação e que preencheram ficha cadastral; 

Contribuinte - Formada por Pessoas Físicas ou Jurídicas, que se filiaram 
a AMCRC, apenas com a finalidade de doar recursos financeiros, materiais, 
humanos e profissionais para a realização das atividades da entidade. 

Parágrafo Único - A admissão de associados é atribuição da Diretoria e a 
exclusão de associados é atribuição da Assembléia Geral. 

Art. 7° - São direitos dos associados quites com suas obrigações sociais: 
',I - votar e ser votado para os cargos eletivos, direitos restritos às 

Categorias Fundadora e efetiva; 
" - tomar parte nas Assembléias Gerais, direito amplo a todas as 

Categorias de associados. 
Art. 8° - São deveres dos associados: 
I - cumprir as disposições estatutárias e regimentais; 
II - acatar as decisões da Diretoria; 
111 - acatal as decisões da Assembléia Geral. 
Art. go - Os associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente, 

pelos encargos da Instituição. 

Capítulo 111 - DA 'ADMINISTRAÇÃO 

Art. 10 - A AMCRC será administrada por: 
I - Assembléia Geral; 
II - Diretoria; 
111 - Conselho Fiscal. 

9 JUN í a I 
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Parágrafo Unico - A AMCRC não remunera, sob qualquer forma, ... " ,.-,,~ 
cargos de sua Diretoria e do Conselho Fiscal, cujas atuações são inteiramente 
gratuitas. ~";:':"'" 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão soberano da Instituição, se constituir~~"O'J O,"' .. -~~:~\ 
dos sócios em pleno gozo de seus direitos estatutários. ht- :.;!" l. '~;\ 

Art. 12 - Compete à Assembléia Geral: i i.:l ;,:~! ::;:~ ~1:., .. ~ 1 
~,.... "'rltel .{}. ,'o • .c~} 

I - eleger e destituir a Diretoria e o Conselho Fiscal; V,:,. . '!I~·PB ;;: . 

11 - decidir sobre reformas do Estatuto, na forma do art. 35; :lJvOf<!lri 'Re~"~ 
111 - decidir sobre a extinção da AMCRC, nos termos do artigo 34; 
IV - decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou 

permutar bens patrimoniais; 
V - emitir Ordens Normativas para'1uncionamento interno da AMCRC. 
Art. 13 - A Assembléia Geral se realizará, ordinariamente, uma vez por 

ano para: 
I - aprovar a proposta de programação anual da AMCRC, submetida pela 

Diretoria; 
II - apreciar o relatório anual da Diretoria; 
111 - aprovar depois do parecer do Conselho Fiscal, o balanço anual das 

atividades financeiras da AMCRC. 
Art. 14 - A Assembléia Geral se realizará, extraordinariamente, quando 

convocada: 
I - pela Diretoria; 
11 - pelo Conselho Fiscal; 
111 - por requerimento de no mínimo 5% (cinco por cento) dos associados 

quites com as obrigações sociais. 
Art. 15 - A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edital 

afixado na sede da Instituição e publicado na impressa local, por circulares ou 
outros meios convenientes, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do 
pleito. 

Parágrafo Primeiro - Qualquer Assembléia, exceto as mencionadas no 
Parágrafo seguinte, se instalará em primeira convocação com a maioria dos 
associados e, em segunda convocação, com qualquer número. 

Parágrafo Segundo - As Assembléias Gerais que tratarem de eleição da 
Diretoria e do Conselho Fiscal, da extinção da AMCRC e reforma de seu 
Estatuto, o quorum mínimo é 2/3 (dois terços) em primeira convocação e nunca 
menos de 1/3 (um terço) em segunda convocação uma hora depois da 
primeira. 

Art. 16 - A AMCRC adotará práticas de gestão administrativa, necessárias 
e suficientes, a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios 
e vantagens pessoais, em decorrência da participação nos processos 
decisórios. 

Art.' 17 - A Diretoria será constituída' por um Presidente, um· Vice -
Presidente, Primeiro e Segundo Secretários, Primeiro e Segundo Tesoureiros; 

Parágrafo Primeiro - O Diretor de Operações será escolhiçJo pela 
Assembléia Geral de constituição do Conselho Comunitário da Emissora 
Comunitária, cujas funções são as seguintes: 

I - programar e supervisionar todos os aspectos concerne~tes a execução 
do serviço d6tradiodifusão comunitárias, sobre seus aspectos legais, técnicos e 
qualitativos; 
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cultural e outras formas de arrecadação; o~'r<ll e nei\ll" 
111 - supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no 

âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão comunitária; 
IV - promover a integração da comunidade com os serviços de 

comunicação comunitária prestados. 

Parágrafo Segundo • ~ãtõâa Diretoria será de 48 meses~ sendo 
vedada mais de uma reeleição consecutiva. 

Art. 18 - Compete à Diretoria: 
I - elaborar e submeter à Assembléia Geral a proposta de programação 

anual da AMCRC; ~ 

1/ ~ executar a programação anual de atividades da AMCRC; 
111 - elaborar e apresentar à Assembléia Geral o relatório anual; 
IV - reunir-se com instituições públicas e privadas para mútua 

colaboração em atividades de interesse comum; 
V - contratar e demitir funcionários; 
VI - regulamentar as Ordens Normativas da Assembléia Geral e emitir 

Ordens Executivas para disciplinar o funcionamento interno da AMCRC. 
Art. 19 - A Diretoria se reunirá no mrnimo uma vez por mês. 
Art. 20 - Compete ao Presidente: 
I - representar a AMCRC judicial e extra-judicialmente; 
1/ - cumprir e fazer cumprir este Estatuto e as Ordens Executivas e 

Normativas; 
111 - presidir a Assembléia Geral; 
IV - convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 
V - assinar documentos registrais conjuntamente com o Primeiro 

Secretário; 
VI - abrir contas bancárias e assinar documentos financeiros, 

conjuntamente com Primeiro Tesoureiro. 
Art. 21 - Compete ao Vice-Presidente: 
I - substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 
1/ - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 
111 - prestar, de modo geral, sua colaboração ao Presidente. 
Art. 22 - Compete ao Primeiro Secretário: 
I - secretariar as reuniões da Diretoria e da Assembléia Geral; 
1/ - publicar todas as notrcias das atividades da entidade; 
111 - assinar documentos registrais, juntamente com o Presidente. 
Art. 23 - Compete ao Segundo Secretário: 
1- substituir o Primeiro Secretário em suas faltas ou impedimentos; 
/I - assumir o mandato, em caso de vacancia, até o seu término; 
111 - prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Secretário. 
Art. 24 - Compete ao Primeiro Tesoureiro: 
I - arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, 

auxílios e donativos, mantendo em dia a escrituração da AMCRC; 
II - pagar as contas autorizadas pelo Presidente; 
111 - aPresentar relatórios de receitas e despesas, semp,r~ que forem 

salieHadas/' .1_-
2 9 JUN í O 1 
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IV - apresentar ao Conselho Fiscal a escrituração da Instituição, incluin (I Volqrl I p,e<$-',ó" 
os relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações a e 

patrimoniais realizadas; 
V - conservar sob sua guarda e responsabilidade, os documentos 

relativos à tesouraria; 
VI - manter todo o numerário em estabelecimento de crédito; 
VII - abris contas bancárias e assinar documentos financeiros, conjuntamente 

com o Presidente. 
Art. 25 - Compete ao Segundo Tesoureiro: 
I - substituir o Primeiro Tesoureiro em suas faltas e impedimentos; 
11 - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 
111 - prestar, de modo geral, sua oolaboração ao Primeiro Tesoureiro. 
Art. 26 - O Conselho Fiscal será constituído por 3 (três) membros 

conselheiros e um suplente, eleitos pela ordem de votação na Assembléia 
Geral. 

§ 10 O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da 
Diretoria; 

§ 20 Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo 
suplente, até o seu término. 

Art. 27 - Compete ao Conselho Fiscal: 
I - examinar os livros de escrituração da AMCRC; 
11 - opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho financeiro e 

contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres; 
111 - acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos 

independentes; 
IV - convocar extraordinariamente a Assembléia Geral. 
Parágrafo Único - O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente a cada 3 

(três) meses e, extraordinariamente, sempre que necessário. 

Capítulo IV - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Art. 28. Os recursos financeiros necessários à manutenção da AMCRC 
poderão ser obtidos por: 

I - Termos de Parceria, Convênios e Contratos firmados com o Poder 
Púbico pra financiamento de projetos na sua área de atuação; 

11 - Contratos e acordos firmados com empresas e agências nacionais e 
internacionais; 

111 - Doações, legados e heranças; 
IV - Rendimentos de aplicações de seus ativos financeiros e outros, 

pertinentes ao patrimônio sob a sua administração; 
V - Contribuição dos associados; . -. . 
VI - Recebimento de direitos autorais etc. 

Capítulo V - DO PATRIMÓNIO 

Art. 29 - O patrimônio da AMCRC será constituído de bens móveis, 
imóveis, veículos, semoventes, ações e títulos da dívida pública. o' 

Art. 30 - No caso de dissolução da AMCRC, o respectivo patrimônio 
líquido será transferido a outra pessoa jurídica qualificada no"s termc;>s da Lei 

9.790/99, preferencialmente que lenha o mesmo objetivo i.
Ii
,'" .11/ ,G ,';. 
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Art. 31- Na hipótese da Instituição obter e, posteriormente, perded i:ai~/: k./ ':; .... ~ 

qualificação instituída pela Lei 9.790/99, o acervo patrimonial disponí '\ ... .J ,t:!·!"·;'·i~~",o: 
adquirido com recursos públicos durante o período em que perdurou aque %t"'lial rl~'tP 
qualificação, será contabilmente apurado e transferido a outra pessoa jurídica 
qualificada nos termos da mesma Lei, preferencialmente que tenha o mesmo 
objetivo social. 

Capítulo VI - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Art. 32 - A prestação de contas da AMCRC observará além da Lei 
9.790/99: 

I - os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de 
Contabilidade; ~ 

11 - a publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício 
fiscal, ao relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, 
incluindo as certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, 
colocando-os à disposição para o exame de qualquer cidadão; 

111 - a realização de auditoria, inclusive por auditores externos 
independentes se for o caso, da aplicação dos eventuais recursos objeto de 
Termo de Parceria, conforme previsto em regulamento; 

IV - a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública 
recebidos será feita, conforme determina o parágrafo único do Art. 70 da 
Constituição Federal. 

Capítulo VII - DAS ELEiÇÕES 

Art. 33 - As eleições para os cargos da Diretoria e do Conselho Fiscal, 
respeitando o Artigo 15 deste Estatuto, serão realizadas a cada 04 (quatro) 
anos, com local, dia e horas de início e término, previamente marcados e 
publicados com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do pleito, cuja posse 
dos eleitos será formalmente dada, logo após o resultado. 

Parágrafo Único - Com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do 
pleito, realizar-se-á uma Assembléia Geral Extraordinária para deliberar sobre: 
a) escolha da Comissão Eleitoral, composta por 05 (cinco) associados, que 
conduzirão todos os trabalhos eletivos, da qual, nenhum candidato poderá 
fazer parte; b) aprovar o regimento das eleições, contendo prazo de inscrições 
de chapas e os demais aspectos de infra-estrutura para realização do pleito; c) 
os associados para se candidatarem deverão ter no mínimo 6 (seis) meses de 
filiação na AMCRC. 

Capítulo VI - DAS DI~PQSIÇOES GERAIS 

Art. 34 - A AMCRC será dissolvida por decisão da Assembléia Geral 
Extraordinária, especialmente convocada para esse fim, quando se tornar 
impossível a continuação de suas atividades, conforme o descrito no Artigo 15 
deste Estatuto. 

Art. 35 - O presente Estatuto poderá ser reformado, a qualquer tempo, por 
decisão da maioria absoluta dos associados, em Assembléia Geral 
especialm~nte convocada para esse fim, respeitando o Parágrs,fà Segundo do 
Artigo ~!dO presente Estatuto e entra em vigor na data de seu registro em 
Cartó,i

fJ 
J ' 
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Santa Rita - P8, em 03 de julho de 2005. 

r~AA/. ;:.~ /ld'1o 
~~ ~~iSCO Neto 

Presidente 

1.vr,qlnh~ JQama~ ol~ ~ 
Terezlnha Ramalho dos Santos 

Primeira Secretária 

~~~ ~~ AJrJwfÁA. 
'---rSíego 'f\larques de Arruda. 

Primeiro Tesoureiro 

~1?qfi:iZ:;;-: do ~~~ 
Rosinaldo Batista do Nascimento 
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ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO COMUNITÁRIA 94,5FM '<o";', ',,' ,.: .. -, ,.".i\ . 

ADITIVO DE REFORMA DO ESTATUTO 

Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94,5FM, Também 
, Designada Pela Sigla AMCRC, fundada em 04 de Junho de 2004 é uma 
Pessoa Jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, e duração por tempo <1,_ 

indeterminado com sede na Av.Campina Grande N°. 90 Tibiri II,Município de § R T D o 
Santa Rita Estado da Paraíba o F '63 22~-2252 o 
,. ~ Santa Rlta-PB C 

A Diretoria da Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária ~. ?;;'" 
94,5FM, Resolve Convocar Todos Os Associados Para A Realização de Uma ~o\'OfariQ,e~q; 
Assembléia Geral Extraordinária Para Reforma do Estatuto Nos Artigos 6°, 15° 
e 17°, Cumprindo Assim As Exigências do Oficio N°. 4131 Do Ministério das 
Comunicações Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços, Em Respeito Ao Subitens 7.2.1 e 
Alíneas e 7.2.1.1 Da Norma Complementar 01/2004. 

Art. 6° - A AMCRC é constituída por número ilimitado de pessoas com 
idade mínima de 18 (dezoito) anos completos, associadas que forem indicadas 
por pessoas já associadas e serão distribuídas nas seguintes categorias: 

Fundadora - composta pelas pessoas presentes na Assembléia Geral de 
fundação e que assinaram a Ata; 

Efetiva - compõe - se de pessoas associadas após a Assembléia de 
Fundação e que preencheram ficha cadastral; 

Contribuinte - Formada por Pessoas Físicas ou Jurrdicas, que se filiaram 
a AMCRC, apenas com a finalidade de doar recursos financeiros, materiais, 
humanos 'e profissionais para a realização das atividades da entidade. 

Parágrafo Único - A admissão de associados é atribuição da Diretoria e a 
exclusão de associados é atribuição da Assembléia Geral. VETADO 

Art. 6° - A AMCRC é constituída por número ilimitado de pessoas com 
idade mínima de 18 anos completos, associadas que forem indicadas por 
pessoas já associadas e serão distribuídas nas seguintes categorias: 
Fundadora - composta pelas pessoas presentes na Assembléia Geral de 
fundação e que assinaram a Ata; 

Efetiva - compõe - se de pessoas associadas após a Assembléia de 
Fundação e que preencheram ficha cadastral; 

Contribuinte - Formada por Pessoas Físicas ou Jurídicas, que se filiaram 
a AMCRC, apenas com a finalidade de doar recursos financeiros, materiais, 
humanos e profissionais para a realização. das.atividades da entidade. 

Parágrafo Primeiro - A admissão de associados é atribuição da 
Diretoria e a exclusão de associados é atribuição da Assembléia Geral. 

Parágrafo Segundo - Só poderão fazer parte da Diretoria os 
associados brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, 
cujas residências sejam situadas na área da comunidade atEtndida pela 
emissora. VALIDO . 

Art. 15 - A convocação da Assembléia Geral será feita por meio d~ ~di~~1 , 
afixado na sede da Instituição e publicado na impressa local, por circulan!: ~lli (O 1 



outros" rnéid$' conve~ientes",qom anteçedê,nçia mínima de' 30 (trinta) dias do 
pleito. ' ' , ,', ... ' " " ': '" 

Parágrafo Primeir~ ., Qualquer "Assembléja, exceto as mencionadas no 
Par~grafo seguinte; se instal~rá 'em primeira .'coi'lVocaçãó com a maioria dos 
associÇl.dos e, em segunda convocação, com 'ql,la,que,r'núm~ro." ' 

, "Par~grafo Ségundo - As Assembléia~ Gerais que tràbir~m d~,eleição da 
Diretoria ,e do' Conselho ,Fiscal.,' da extinção çfa"AMCRC ~ .reforma de seu 
E~tatLito,)O ,quorum niín!mo é 2/~ (dois, terços)'ein'~primeir~ convocação e nunca 
menos' de 1/3 (um, terço), ;em segunda convocação uma hora' depois da 
primeira. VETADO ' 

~rt. 15 '- A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edital 
afixado na sede da Instituição e publicado na impressa local, por circulares ou 
outros meios convenientes, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do 
pleito. 

Parágrafo Primeiro • Qualquer Assembléia, exceto as mencionadas no 
Parágrafo seguinte, se instalará em primeira convocação com a maioria dos 
associados e, em segunda convocação, com qualquer número. 

Parágrafo Segundo - As Assembléias Gerais que tratarem de eleição da 
Diretoria' e do Conselho Fiscal, da extinção da AMCRC e reforma de seu 
Estatuto, o quorum mínimo é 2/3 (dois terços) em primeira convocação e nunca 
menos de 1/5 (um quinto) em segunda convocação uma hora depois da 
primeira. VALIDO ' 

Art. 17 • A Diretoria será constituída por um Presidente, um Vice -
Presidente, Primeiro e Segundo Secretários, Primeiro e Segundo Tesoureiros. 

Parágrafo Primeiro - O Diretor de Operações será escolhido pela 
Assembléia Geral de constituição do Conselho Comunitário da Emissora 
Comunitária, cujas funções são as seguintes: 

I - programar e supervisionar todos os aspectos concernentes a execução 
do serviço de radiodifusão comunitárias, sobre seus aspectos legais, técnicos e 
qualitativos; 

11 - gerir e captar os recursos advindos de patrocínios sob forma de apoio 
cultural e outras formas de arrecadação; 

111 - supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no 
âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão comunitária; 

IV - promover a integração da comunidade com os serviços de 
comunicação comunitária prestados. 

Parágrafo Segundo • O mandato da Diretoria será de 48 meses, sendo 
vedada mais de uma reeleição consecutiva. VETADO , 

Art. 17 • A Diretoria será constituída por" um Presidente, um Vice ~ 
Presidente, Primeiro e Segundo Secretários, Primeiro e Segundo Tesoureiros, 
os quais não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes 
assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Parágrafo Primeiro - O Diretor de Operações será escolhido pela 
Assembléia Geral de constituição do Conselho Comunitário. 'da Emissora 
Comunitária, cujas funções são as seguintes: 

'~2 9 JUN ~O 1 



I - programar e supervisionar todos os aspectos concernentes a execução 
do serviço de radiodifusão comunitárias, sobre seus aspectos legais, técnicos e 
qualitativos; 

11 - gerir e captar os recursos advindos de patrocínios sob forma de apoio 
cultural e outras formas de arrecadação; 

111 - supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no 
âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão comunitária; 

IV - promover a integração da comunidade com os serviços de 
comunicação comunitária prestados. . 

Parágrafo Segundo - O mandato da Diretoria será de 48 meses, sendo 
vedada mais de uma reeleição consecutiva. VALIDO 

Estas alterações nos artigos 6°, 15°e17° Do Estatuto, Foi Aprovada Em 
Assembléia Geral Extraordinária realizada em 23 de agosto de 2008 e terão 
valores jurídicos após serem averbadas junto ao Registro inicial do Estatuto no 
livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas. 

Santa Rita-PB, 23 de agosto de 2008. 

... 
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q~pf#~t4. Ramct~l6 olG7 5:Mt~ 
Terezinha Ramalho dos Santos 

Primeira Secretaria 

rQ~q~ArruiQ ~, 
Primeiro Tesoureiro 

Rosinaldo Batista do Nascimento 
Vice-Presidente 

Q.~or~~~~~ 
Antonio Fernandes da Silva 

Segundo Tesoureiro 
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ANEXO 10 - MODELO DE SOLICITAÇÃO 

SOLICITAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Assunto: Docwnentaçãoem resposta ao ofício nO. 4131 de 13/08/2008 

Processo n°.53000.002264/2005 

Local: Santa Rita UF: Paraíba 

Em atenção ao oficio acima indicado e relativo à solicitação de documentação para 
Sanear pendências constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em nome da. 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94,5Fm solicito prorrogação 
de prazo por mais 30 dias, vez que será Necessário mais tempo para cumprir todas as 
exigências. 

Santa Rita, 22de Agosto de 2008. 

Nome do representante da entidade: José Francisco Neto 
CPF: 043-026.404-64 

Endereço para correspondência: Av.Campina Grande n°.90 ,na cidade de Santa Rita, 
Estado Paraíba, CEP.58.302-l95 

Telefone para contato: OXX-83-8861-5561; 
Correio eletrônico ( e-mail):djnettost@yahoo;com.br. ' 

ATENÇÃO: A prorrogação do prazo somente poderá ser concedida se a requerente 
apresentá-la antes do fim do prazo indicado para a resposta. 
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MINIS1fÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER'(IÇOS DE RADIODIFUSÃO 

\) .. :' 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXH;ÊNCIAS 

Referente Oficio n° 4181· 10 ISSRlDOUL -MC. de 19 

. . 

~ Enti~adeJ5s:L'fI~~ 'fnv\/! 'M.!ml ~ (ru(/ hf 7p{2ia ~of,j)' R<7lhv ~ ittvu'º,' ~y .. E; ç fi 

" -;. 

102 12xFt 

( ) ~nica entidade no local/bairro /ou com concorrentes: U .arquivado, Uem análise, Uem exigência, U jnSI . 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(x) Cumpridas integralmente - Processo instruícfn (1 " Fase) . 
" 'C ., ., d . d . j ~ ... "L-J ilmpl~ijiL'5 i'iJ.,iCldl.::il\.:.G.[0, (,,;::; • .:;n·· o a apr~sçuwyaÚ a 5cgumw . ocumeilcaçao ilbaL'(O descrita: 

L-J Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase)' -ENTIDADE RWILITADA . 

Analista res~onsável: _~~:.-.' ~"':::~~~~..L-' _____ ~_..,_--_ 
.' FANTASIA: SIAPE: _______ _ 

. ~~d;J ~v'(\,'\-6-io. "V "(\',VC\1~O f ~XIGÊNCIAS JURÍDI~AS: 
Çé ~ I I.tl 

. L-.J Cumpridas integralmente. 
LJ Cumpndas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

o bs.ervaçõ~s·: 
. rf) PrÓúl~h.2 (~(9V!iítA -.> t:-

DffiETORIA: 

Brasília, --,-1---,~_--,/ (}2 1200 j Analista responsáv.el:_ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

12009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, O ~ de março de 2009. 

Ao Senhor 
JOSÉ FRANCISCO NETO 
Associação Movimento Comunitário Rádio Comunitária 94,5 FM 
Avenida Campina Grande, n° 90 - Tibiri n 
CEP: 58.302-195 Santa RitalPB 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, L ~ 

Tendo em vista a análise realizada no processo n°. 53.000.002.264/05, na localidade 
de Santa Rita - PB, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma Complementar 
0112004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, formado por: 

a) Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação do Radcom, conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar para 
o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE -
preencher com endereço e coordenadas geográficas do local de instalação; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 
25 Watts, categoria 2H, informar fabricante, modelo e o correto número de 
certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o dispbsto 
no subitem 18.3.1 da Norma 01/2004; 

- item 8 - ANTENAlTORRE, informar o fabricante da antena, modelo, 
em relação ao solo, altura da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, corri)' 
subitem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b.l" e "b.2" da Norma Complementar 01l~004, 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, interromperá 
imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; " 

"'-..J 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da'entidáde indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não 
sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas transmissões. 

Página I de 2 



c) Planta de arruamento, com indicação da escala, compatível com a' área da 
localidade objeto da outorga, que permita a visualização do nome das ruas, onde deverão estar 
assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com indicação das coordenadas geográficas 
no formato GGoMM'SS", assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBIl. Na planta de arruamento indicar o local e 
endereço do estúdio e da sede da entidade, em conformidade com o disposto no subitem 12.1, alínea 
"c" da Norma Complementar 01/2004; 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante 
proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas 
distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "d" da Norma Complementar 01/2004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado 
no item 8 do formulário de informações técnicas; 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, 
conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma 
Complementar 01/2004; 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma Complementar 
0112004; 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e 
que o contorno de 91dB/l da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da Norma 
Complementar 0112004; 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subi tem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004, acompanhada de 
comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (A viso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, 
uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0112004. . 

Atenciosamente, 

>l1). 
~/ CARLÇ)S ALBERTO 
~iretor do Departamento e Outorga de Serviços 
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ASSOCFAÇÃO MOVIMENTO COMUNITARIO RADI0 COMUNrrARLà 94.5 

fM 
t.! INlaT~RIO DA 8 OOM LINIC'!\ O~'ES" _.;. 

BRASrLIA - DF 

Oficio n° OO.i/2009-AMSM 5300ü 01500012009-17 

SEAPAISCE 

. 1 S.104J2ÜOHI9 :08 

Referencia: oficio n° 879/2009/RADCOM/DOS/SSCEIMC' 
Processo: 53000.00226412005 

Em atendimento ao oficio supracitado, estamos enviando toda a documentação 
técnica exigida no segundo parágrafo e suas letras de 'a' a 'h' do oficio em 
referencia, que correspondem ao Projeto Técnico e demais documentação 
relacionada, conforme nos foi solicitado. 

AoDr. 

P8- Santa Rita, 03 de abril de 2009 

JQsé Francisco Neto 
CPF: 043.026.404-64 
Representante Legal 

Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços/SSCE/MC 
Esplanada dos Ministérios - Brasília-DF 

I' Z 9 JUN í O I 
j 

1 
~--T--___ l 

,'-

\~---~-_. 



-(!p3 
,,-.:.,(Y 

" ~ FORMULÁRIOPADRO~O -~ '-'.~' '. '.--': 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PARA 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

•
""l.~:--.. " 

. . 

l-SERVIÇO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

Serviços 
FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

2 -REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom I I I I I I I I I I I - I 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

Iclol-1 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

IRIAIDII 101 IclolMlulNI I ITIÃIRI I IAI 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

IAlvl IclAIMlpl I INIAI IGIRIAINIDIEI IN°I 19101 I I I I I I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I I ITIIIBIIIRIII 1I II I I I I -I I I 
CIDADE DF 

IsIAINU. IAI IRI I ITIAI I I I I I I I I I I I I I I I I I I I w..ru 
CEP FONE FAX 

1518131°121- 1119151 1018131-18181611151516111 18131-13121416191119111 I 
E-MAIL 

IDIJINIEITITI~ S ITI@IVIAIHIOIOI·ICIOIMI ·IBIRI I I I I I I I I I I I I 
5 - WCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

, LOGRADOURO 

I A I V I I A I MI I I N I E I R I E I S I I G I u I E I D I E I S I I S I A I N I T I I I A I G I ° I I~I 1214151 I 
BAIRRO CIDADE 

IEh ITIE ILI IslAINITh IAIGIOI I I I I I IslAINITIAI IRh ITIAI I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) DF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I 1 I 1 1 1 1 1 1 1 1 1 I lxl!!J lo 17° 10-1-9'1519" 1 S 1/ 3 14° 1 5 1 7' 14 12" I W 1 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

IAlvl IAIMIIINIEIRIElsl IGIUIEIDIElsl ISIAINITIIIAIGIOI IN°I 1214151 
; . 



S - ANTENA/TORRE ' :\, 
,'o 

FABRICANTE DA ANTENA MODELO ," J 

L&!I A'-'--'!I PL..LI.B...E~I L'--LI =-.c-I ~A-,--,",-I p---,-,I L"'--1I"",",-I -,--",I C<-l...J1 A,-",-,I~c-,--",I Õ!...LI E!iLlI-y-s ..1.-1 ......LI EE.Jlc..o!=!.L...1..A1 ELLI TA.>..J.lL...--L!1 L,LL1.LJT I D A I I I A I T I C I - 1 o I o It I 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELA?ÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

10101.I~B [lol.loJm 1113101.IOlm I I h161.IOlm 

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

IRIFI I IBIRIAlslrlLI IKIMlpl I I I I I I IRIGI-lzII131 I I I 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

13121 • I O ~ I 141. 131dB 
PERDAS NA LINHA (PL) 

I It I . 13171dB 
EFICIÊNCIA DA LINHA (rI) 

101.17131 

:ruJ. 
Perdas na linha (PL)=LAL... 

100 
Eficiência da linha (EF) = 10 10 

10 -POTÊNCIA EFETNA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=10 log (Pt. Ght Gvt.l'J) = 10 log (0,025 x 1,0 x 1,0 x 0,73) = -17, 39 dBle 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
\ Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 

Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
l'J = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBf.l) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP( dBk) TI potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBf.l) = 107 + (-17,39) - 20 log 1,0 Km = S9,61 (dBf.l) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBIl. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

I 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

, 9 JU\il; O 1 

REG.CREA ENDEREÇO 
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ASSOCIAÇÃO MOVIMIDITO COMUNITARIO RADIO COMUNITARIA 94,5 
FM 

DECLARACÃO 

Declaro perante ao Poder Concedente, que na ocorrência de 
Interferências Prejudiciais causadas pela Estação de Rádio Comunitária da 
no Município de Santa RitaIPB, pertencente a ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO 

COMlJNITARIO RADIO COMUNlTARIA 94,5 FM, interromperemos 
imediatamente suas transmissões, até que esses problemas sejam sanados. 

Santa Rita, em 03 de abril de 2009 

José Francisco Neto 
CPF: 043.026.404-64 
Representante Legal 
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ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO COMUNITARIA 94,5 
FM 

DECLARAÇÃO 

DECLARO PERANTE AO PODER CONCEDENTE, QUE NA 
OCORRÊNCIA DE INTERFERENCIAS INDESEJÁVEIS CAUSADAS 
PELA ESTAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DO MUNICÍPIO DE 
SANTA RITA - PB PERTENCENTE A ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO 
COMUNIT ARIO RADIO COMUNIT ARIA 94,5 FM, CASO ESTAS NÃO 
SEJAM SANADAS NO PRAZO ESTIPULADO PELA ANATEL, 
INTERROMPEREMOS IMEDIATAMENTE SUAS TRANSMISSÕES, ATÉ 
QUE OS PROBLEMAS SEJAM SANADOS. 

SANTA RITA, EM 03 DE ABRIL DE 2009 

José Francisco Neto ' 
CPF: 043. 026 .404~64 " 
Representante Legal 
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ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO COMUNITARIA 94,5 
FM 

DECLARACÃO 

Declaro para fins de projeto de instalação e sob minha inteira 
responsabilidade, que a cota do terreno no local pretendido para a instalação 
do Sistema Irradiante da Rádio Comunitária do município de Santa Rita - PB 
pertencente a Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94,5 FM, atende 
plenamente as condições exigidas no item 18.2.7.1 da norma n.o 1/2004, 
aprovada pela Portaria n.o 103 de 23 de janeiro de 2004. 

Santa Rita, em 03 de abril de 2009 

João de Deus Barros 
EngO Elet.lEletrônico 

CREAlPB: 1602249962 
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ASSOClAÇÁO MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO COMUNITARlA 94,5 FM 

DECLARACÃO 

Declaro e atesto para os devidos fins e perante o Ministério das 
Comunicações, que a instalação da torre proposta que irá suportar a antena da 
Radio Comunitária 94,5 FM pertencente a Associação Movimento 
Comunitário na cidade de Santa Rita - PB, não fere os gabaritos de proteção 
ao aeródromo localizado no vizinho município de Bayeux/PB. 

Santa Rita, em 03 de abril de 2009 

João de Deus Barros 
Engo. Eletricista (Op. Eletrônica) 

CREAlPB N° 1602249962 
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ASSOCIAÇÂü MOVIMENTO COMUNLTARIO RADIO COMUNITARLA 94,5 

FM 

PARECER CONCLUSNO 

Atesto que a instalação proposta da Rádio Comunitária 
pertencente a ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNIT ARIO RADIO 
COMUNITARIA 94,5 FM, atende a todas as exigências das normas técnicas 
em vigor aplicáveis à mesma, e que o contorno de 89,6i dBJl da emissora não 
fica situado a mais de um km de distância da antena transmissora em nenhuma 
direção, 

Santa Rita, em 03 de abril de 2009 

.. /kJ deVL r-::S'(L~Lb; ., 
João de Deus Barros 

Engo
. Eletricista( Op. Eletrônica) 

CREAlPB nO 1602249962 
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Cedene Agência / Cód~o do Cedene Espécie Quanidade Nosso numero 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia da 
Paraiba. 

Numero do documenb 
1602249962XXXX 

Contab 
459535 

Instuções (Texb de responsabilKlade do cedene) 

CPF/CEI/CNPJ 
06667024000100 

601 - Anotacao Resp. Tecnica - ART - 2009 -J00044267 - 30,00 ( 01/01 ) 

(-) Desconb / Abalmenb .• (-) Outas deduções . (+) Mora/Multa 

Sacado 
.. JOAO DE DEUS BARROS 

161816235532 225 

Core na linha pontilhada 

0011~6/ 00002111~3 R$ 

Vencimenb 
06/04/2009 

(+) Outos acrêscimos 

30,00AD060409 1623 

00000000000466675 

Valor documenb 
30,00 

. (=) Valor cobrado 

Autenticação mecânica 
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CONFEAlCREA-PB I {l}1 CONSELHO REGIONAL DE BNGBNHAlllA. ARQurnnuRAB AGRONOWADA PARAIBA 

I~I Av. Dom Polm L .'" - M" ""'''''B - CEP, ,.O\~O" PAro< "" >11-'''' I 
. E-mail: infonnatica@creapb.org.br-Homepage: www.creapb.org.brl-. ____ _ 

o ART _ ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - Lei Federal n° 6.496/77 

CONTRATADO 
l.Tltulo Profissional 
ENGENHEIRO ELETRICISTA 

1

2.f:jome do Profissional 
JOAO DE DEUS BARROS 1

3.carteira 
1602249962 

4.Endereço para correspondência 
R. PROF" SEVERINA DE SOUSA SOUTO, N °55, AP 602' 

8.CEP 19.Fone 
58037070 8332469191 

1

1o.Fax 
8332469191 

12.Empresa Contratada 
0000000000000000000000000000000000000000 

14.Endereço para correspondência 
0000000000000000000000000000000000000000 

1
5.Bairro 
BESSA 16.cidade 

João Pessoa 

1 11.E-Mail 
jdbarrosl@hotmail.com 

13.Registro CREA 
0000000000000000 

I 15.Bairro 
00000000000000000000 

CREA-PB 

7.UF 
PB 

16.Cidade 
0000000000000000000000 \ 

17.UF 18.CEP 
00 o 

19.Fone 
o 

VIST~;JPA 

IJ/J PI;O'7 

20.Nome do(a) contratante da Obra/Serviço 
ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITARIO 

22.Endereço para Correspondência 
AV. CAMPINA GRANDE, 90 

24.Cidade 
SANTA RITA 

28.Proprietário da Obra/Serviço 
ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITARIO 

31.Endereço da Obra/Serviço 
AV. MINERES GUEDES SANTIAGO, 245 

36.Tipo da ART I 37.Participação 
Normal Individual 

Nível 

CONTRATANTE· 

23.Bairro 
TIBIR! II 

I 25.UF 26.CEP 
PB 58302195 

.. DADOS. DA OBRAISERVXÇO 

I 32.Bairro 
EITEL SANTIAGO 

1 29.CPF/CNPJ 
6354900000113 

I 33.Cidade 
SANTA RITA 

I 38.Vinculada a ART 
000000000000000000 

. CLA$$lflCAÇAO DA ART 
Atividade Técnica 
(Ver Tabela 01) (Ver Tabela 03) 

Descrição do Trabalho 
(Ver Tabela 02) 

39 12 1 80109 

40 
41 
42 
43 
44 

o 000 RESUMO DO CONTRATO 

21.CPF/CNPJ ~ 
06354900/0001-13 ~ \ 

27. Fone I 

8388615561 

1
30.Fone 
8388615561 

I 34.UF I 35.CEP 
PB 58300970 

38.1 - do Profissional 
0000000000000000 

Quantitativo do 
Serviço 

1,00 

Unidade de medida 
(Ver Tabela 04) 

45 

PROJETO TECNICO PARA INSTALAÇÃO DE UMA RÁDIO COMUNITÁRIA EM NA AV. MINERES GUEDES SANTIAGO, 245, EITEL SANTIAGO, NA 
CIDADE DE SANTA RITA, ESTADO DA PARAIBA 

46.Valor da Obra/Serviço 
1\$0,00 \ 

46.1.Período da Obra/Serviço 147.Entidade de Classe 48.Honorários I 49.Taxa a Recolher 
01/04/2009 Até 03/04/2009 CLUBE DE ENGENHARIA R$1.000,00 _lR$30,00 

Local e Data 

João Pessoa, 
03/04/2009 

Declaro como verdadeiras as informações acima Declaro como verdadeiras as informações acima 

Profissional Contratado f I Contratante 
Este documento anota perante o CREA-PB, para efeitos legais, o contrato escrito ou verbal realiZado entre as partes(Lei Federal 6.496/77). 

l)A análise do preenchimento desta ART deverá ser efetuada pelo setor de atendimento do CREA-PB, após a qual será emitido o boleto de 
pagamento cuja taxa esteja de acordo com as tabelas utilizadas no CREA-PB. 
2)Para efeito de fiscalização, deve-se permanecer no local da obra/serviço uma "iá deste documento, bem como o referido comprovante 
de pagamento. 
3)Ao encerrar as atividades e/ou contrato, informar a respectiva baixa desta ART'juÍlto ao CREA-PB 
4)Este documento só tem validade mediante assinatura da(s) parte(s) contratada(s) e contratante, bem como à identificação da 
chancela do CREA-PB na parte inferior, contendo o número do boleto de pagamento. 
[1° via - CREA-PB] [20 via - Profissional] [30 via - Contratante] [40 via -local olmiíserviço1 

V"_· 
;;n~ -- G13ahr--------

CONFEA I CREA - PB 1\\ ~ )} / 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia da Paralba ~;::rr ~o, ? f 6" i.) r-
ART - Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal 6496/77 . 

l.Tltulo Profissional 12.Nome do Profissional I 33.Cidade da Obra 49.Taxa a recolher 

L--------------------------~-----c----'-oo---~-----1; 
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MINIS~RIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO . 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 
.-

. Referente Oficio ilO
' O fC1 /O'1/SSRlDOUL -Me. de OGlj /03 109 

- _ Loca1idade:. _ ___'.~___'.7.:....1 .:.....:Iov_· ·....:..:~~·Iov..::...>::...-l-/~P~· ~~ __ _ 

; Entidade: LA/fJo;"'~ ~v/~YJ/-,y OOnv.A~~ ~\;~ c.o~mlcV'u:~ 
. I 

. _ q4,6 F,ut _ '. _ . . . . 
( ) :Uruca entidade no local/bauro /ou com concorrentes: U .arqUIvado, Uem analIse, Uem exigência, U lns1 . 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

L-j Cumpridas integralmente - Processo ;nstiuído (1" Fase) . ' 
" L-J CUfii.ptidU:5 i'i4 cia1;:;.;,.:;r:.w, fl,)3t.:mdo a apr~st;útayào da .;cguim.; JocumeilCação abaixo desc:tlta: '. 

L..J Cumpridas integralmente-Processo Jnstrufdo (2" Fase)'-ENTIDADE HABILITADA . " 

. \ " 
Obserf~ções:r . 

7 
:/ 

Brasília, I noo -----" 
Analista res~onslivel: _____________ ~---,-__ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

~ Cumpridas integralmente_ 
.~ Cumpnr1·"'l parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

. ~ SÉDE: lA ).~cWv· Co;-y" GJ\) . T ,./0 l.'lvG 'Ir 
. 
. Obs.ervaçõ~s·: 

Fo i ui. Y\ vi OvOVo' . () ,ffCA:O vJ-o .tA; O'v' fv 77 oGfY 

Cu~" ~.Q .~ o1AM; (f Y) M. 

DIRETORIA: (r!),. 24 ÁZ5) ---: It·lvv~' c=tl,.,';cf'o ou... 08J09Jicos- ·-'-n:~1b(.q1 
cI/v 4â ~. (~; . ..I1- I ~ Lê! ) .----" V~·cM..Jv ovtl~ 06/ÇFJ;'/ WOl- '~ VA. YK"A;o(N\.,. 

f}<.. ~ ~-yv(À((~ r -.1\ fov cy\Z. MA 71 e<GQ~ (r-,u. z:s) '---1> Jt-( ~ h~c.{.(.V- . 

}- f' Ai .~ 'Wc-t;Ovt, ( ~ M· G o' J' Dl ."2-9 =!-) '-p ,~u~1·I;vo.,.~ . 

CNPr (("-Vi. 06) '. 

Brasília, /6 / 01/200 '1 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE-s.~RVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) ~H-6617 

Ofício n° 15"03 12009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, de abril de 2009. 

Ao Senhor 
JOSÉ FRANCISCO NETO 
Associação Movimento Comunitário Rádio Comunitária 94,5 FM 
Avenida Campina Grande, n° 90 - Tibiri 11 
58.302-195/Santa Rita!PB 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Sen110r Representante, 
\ / 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.002264/05, na 10caIídade 
de Santa Rita/PB, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 

. Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art. .17 do Estatuto Social, tendo em vista 
que o mandato de 48 meses, relativo à última diretoria, expirou aos 03/07/2007, e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma 
Complementar n° 0112004; 

a) prova de que seus dir~tores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , 
de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar n° 01/2004; 

b) dedaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar n° 01/2004; 

c) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Comple:rp.entar n° 01/2004; 

d) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de' qualquer serviço 

~ 
I •..• j " 
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de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura e de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de e-. 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualqlJ.er dos serviços mencionados; de 
acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea ')" da Norma Complementar 01/2004; 

t 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única i: 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme d erminação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

? (I J' til! '!) 1 , ,1." L' 

JT - Proc. N° 53000.002264/05 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RADIO COMUNITÁRIA 
94,5FM - FUNDADA EM 04/07/2004 

Av.Campina Grande n°.90 Tibiri ll,Santa Rita-PB 
Fone: (83)8861-5561 e-mail:djnettost@yahoo.com.br 

Ofício n° 002/09 Santa Rita - PB, 2lldeunaimd:e ~.Q09;; o tA LI N I C .•. ç; Ij E S 
SR.". ~rLljJ .. DF 

53000022.648l2009-.:10 
Exmo. Diretor de Outorga e Serviços "'~APA ",... .....lSCE 
Senhor CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE n.lO!)l200~..J):::'41 
Departamento de Outorga de Serviços - Ministério das Comunicações .. 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio nO.1503/2009RADCOMIDOS/SSCE-MC 
Processo nO.53000.002264/2005 Local: Santa Rita UF:Paraíba. 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do oficio acima indicado e relativo a 
Pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associacão Movimento Comunitário 
Radio Comunitária 94,5Fm, comunico que estou encaminhando anexo: 

a) copia autenticada da ata de eleição dos atuais dirigentes da entidade devidamente 
registrada. 

a) copia autenticada do RG e CPF de todos que compõem a diretoria 

b) declaração assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o serviço. 

c) declaração assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem na 
área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade. 

d) declaração assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radio difusão ou de distribuição de sinal de TV ... 

Santa Rita 21de maio de 2009. 

assinatura do representante da entidade 

Nome do representante da entidade: José Francisco Neto 
CPF: 043-026-404-64 
Endereço para correspondência :Av.Campina Grande n° 90, Tibiri n,Santa' Rita-
Paraiba, CEP: 58.302-195 ' . 
Telefone OXX- (83)8861-5561 
djnettost@yahoo.com.br I[ 

\ 

9 JUN ~ O 1 



·' ", ,,~Il -. r-._~. :;)r':J ._, 
"\'\l.~"'A' . I~ : ....... '." "J' t-.. . :.' • 

\

' ! ,. 

'.<;\ I' . l 
\ . " " C' " 
! ',j .---? . 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94,5 Fm 

declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei 
n° 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão 
Co unitária. 

. residente: José Francisco Neto 
(/' CPF: 043.026.404-64 

J:f?ld naa 1?maOfo ~ 5FMJl:o.-
18secretaria: Terezinha Ramalho dos Santos 
CPF: 651.351.724-91 

~ LI'?"">--' .-:/ /-Iê~, ,éc~ .J&./.0:Cc: OÚ> ,fi/6dL,,~~ 
vice-presidente: Rosinaldo Batista do Nascimento 
CPF: 2.246.224-07 

-~oo....=.79'-"r..L--I~~-=--~-.:.' );..!L.!O....:~:..:::..:. f1~"h.Áo $ltfbí5.r'ndllA &L>.. Ji~\fj) .. 
2°tesoureiro: Antonio Fernandes da Silva 
CPF: 790.318.544-68 

E:ndereço para correspondência: Av.Campina Grande 90 Tibiri D, Santa Rita, Paraíba. 
CEP 58.302-195,Telefone para contato: OXX-83-8861-5561;Correio eletrônico (e-mail): 
djnettost@yahoo.com.br, 

ATENÇÃO: Não se esqueça que também deverão ser encaminhados os seguintes 
documentos de cada dirigente: 

Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos e de que são maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de 
cópia de qualquer um dos seguintes documentos: 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Título de Eleitor; 
Carteira Profissional; Cédula de Identidade; Certificado de naturalização expedido há mais 
de 10 anos e, para os portugueses reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova 
de residência permanente no Brasil; Escritura Pública de Emancipação. 

Não serão aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade os seguintes 
documentos: 
a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e, 
b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 

'r,' 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

José Francisco Neto , na qualidade de representante legal da Associação Movimento 
Comunitario Radio Comunitaria 94,S Fm, declaro para os devidos fins que o endereço 
completo da sede da entidade é na Av.Campina Grande 90 Tibiri II,CEP:58.302-195 
Santa Rita-PB ; 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação 
ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura,bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de 
outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será 
Radio Comunitária Universo Fm 
- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n° 112004. 
- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 07° S 
09'59" de latitude e 34°W 57'42" de longitude e o endereço proposto para 
instalação do sistema irradiante é: Av. Amineres Guedes Santiago 245 Eitel 
Santiaj!O,Cep:58.302-000 Santa Rita Paraíba; 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar no 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 
- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à 
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 
entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Tibiri II Santa Rita -PB, 15de maio de 2009. 

,:I /"0 ,1(k 
A assinatura do representante da entidade 

t/ 
Endereço para correspondência:Av.Campina Grande 90 Tibiri II , na 
cidade de Santa Rita, Estado Paraiba, CEP 58.302-195,Telefone para contato: 
OXX-83-8861-5561;Correio eletrônico( e-mail):djnettost@yahoo.com.br.. :o' 
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ESTADO DA PARAIBA 
SECRFT.l\flIA DA SEGURANÇA pÚBLICA 

INSTIl U ro DE POliCIA CI~:'lT:FIÇ,' 
DEPAHII\MENTO DE ID~NTIFI':AÇÃC' 

Esto documonto ó o co.t.provante do Inscrição no CADAS TRO DE 
PESSOAS FlslCAS - CPF, vodotl. o oxlg6ncl. flor torcolroo, .alva 
nos casos pr.evlstos na Legislação vigente. 
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NOME J AWntLsoN HAIMUNDO DA SILV J\. 

Joaquim Antonio da Silva~ 
FILlAQÃO , 

Severina Raimundo da Siba 
châ Grallde-PE. 15. 09.~,~2. 
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CREDICARD 

www.credicard.com.br 
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Credicard 
Premiado 

Fatura Mensal 
Número do Cartão 

60039333 2U64 0152 

Atendimento a clientes: 110011 

In 120 1.1.1.111111111.1111.1111.1111111.1111111111111 
JAHDILSON RAIMUNDO DA SILVA 
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TIBIRI DOIS ,SANTA RITA PB 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° ·1 S'o~ lO -=tIRADCOMIDOSISSCE-MC de __ I O'Í' / z.coq 

Processono_--=-5'=30=-GO~,'--..::.CO=-"Z=Z=~;q~,I--,O:....;5~-~~" __ Localidade:, __ ~ __ Y)_iov __ je_~_·f.ov __ I,--/'_tJ ____ _ 

Entidade: v4 moo.;0Af'="" 7rvov inu.TJ 1-0 co~ ~~ ~~o c-o~ ~1ovt:Ov 
t1 <:( /5' f'tV/ 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (lB Fase) . . 
(_) CJlmprid~s parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) C'umpridas integralmente - Processo instruído (2B Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

.. ,., 

Observações: 

Brasília, __ 1 __ 1 __ _ Analista responsável:, _____________ _ 

SIAPE: _______ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente 
(~) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° :2J 81 /2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, t2 8 de maio de 2009. 

Ao Senhor 
JOSÉ FRANCISCO NETO 
Associação Movimento Comunitário Rádio Comunitária 94,5 FM 
Avenida Campina Grande, n° 90 - Tibiri II 
58.302-195/Santa RitaIPB 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Se~or Representante, 
\ i 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.002264/05, na localidade 
de Santa RitaIPB, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comuni~ária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
~egistrada, constando todos os cargos elencados no art. 17 do Estatuto Social, tendo em vista 
que o mandato de 48 meses, relativo à última diretoria, expirou aos 03/07/2007, e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma 
Complementar n° 01/2004; 

a) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , 
de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norina Complementar n° 0112004; 

b) declaração, assinada por todos os. diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar n° 0112004; 

c) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar n° 01/2004; 

d) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de (I., ~ f@ERAL 

, Ministtno das Comunicaçõe! 
__________ ---,~---------------'---~WH'-~\;,W_O ORIGIN-' 
JT - DOSISSCE-MC 
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de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura e de que a entidade. não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de 
acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complementar 0112004; 

OBS: A Ata de Eleição enviada em resposta ao Ofício n° 
1503/2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC data de 03 de julho de 2005, estando, portanto, 
vencida, uma vez que o Estatuto Social prevê, em seu art. 17, §20, que o mandato dos 
dirigentes da entidade será de 48 meses. Desse modo, faz-se necessário o envio de nova ata de 
eleição (atualizada), e da documentação dos novos dirigentes, caso haja alteração no quadro 
diretivo da entidade. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente,. no p azo para cumprimento das 
exigênci.1s'; uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a d mentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confo e determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

JT - Proc. W 53000.002264/05 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 

SERVIÇO PÚBLlCu FEDERAL. 
MilistMio das eomunicaç6e! 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° ?, 31 lO Oj IRADCOMIDOSISSCE-MC de Z1 I 051 woo; . 

Processon° 53000, 002 2-6Gt /05 Localidade:_--,,-5OI_n~~~--,t0_l-·~:....:....=..~/,---P....:...)(j~ __ _ 

Entidade: v4 mO C4.~ 
1-- I 

~ toJtAOv .q 4, S" F A-1 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) . . 
(~) Cpmprid~s parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

LNC. 

ro 'L ,..., '7 -? Fy)(I 
Brasília, _'_I_v_T_I ,t/v d 

6:/~' 
Analista responsável:'_..Lfl/:....=:...-_ a_t/1.------=-~ ________ _ 

SIAPE: _______ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente 
CJSJ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

!La IIIN70H -
I' 

~"'< 
* CONTINUAÇÃO - VERSO ~ 



DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS. 43-

DENOMINAÇÃO: 
,I 

CNPJ - FLS. OG 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. C Ó( 'À. z 9j 1 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO - FLS. C:;, 

ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. 

DIRETORIA: VÁLIDAATÉ: 03/ O::r/Z/OO9' MANDATO:~ANOS"'7ART.~/ ~ 2-.
0 

MEMBROS FLS. 3 Z.4 G\ 3l.3 

M'1Iistério das Comunicaç6e! 

9 JUN 2011 

Analista responsável:, __ ~{X.!:::.~~~~~N_,~Y.,..::...-./!:::.~.'<::.~~ 

SIAPE: .. !tJ&sNs.1(pCfirtt..~'o 1iiu 
TCnIcI de Nlvel SlIp.drlor 

Met. 1.ess.81í 
COMCJoEOCISCE~C 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

~~. ~ . 
, ",":~"Ijo 

" ' 

" " 

" .. 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° .$8 G ~ 12009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 06 de julho de 2009. 

Ao Senhor 
JOSÉ FRANCISCO NETO 
Associação Movimento Comunitário Rádio Comunitária 94,5 FM 
Avenida Campina Grande, n° 90 - Tibiri 11 
CEP: 58.302-195/ Santa Rita! PB 

,Assunto: Solicitação de Documentação 

Senh~r Representante, 

I, ! Tendo em vista a análise realizada no processo n°. 53.000.002.264/05, na 
localidade de Santa Rita - PB, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Na análise dos endereços fornecidos pela requerente, para a sede e estação, 
constatou-se que o endereço apresentado para instalação da estação não correspondem às 
coordenadas geográficas propostas e que o local do endereço da sede está situado fora da área 
onde pretende executar o Serviço (raio de 1 Km) o que não é permitido pela Norma 
Complementar 01/2004, vez que a localidade é de grande porte. 

Para a continuidade do processo acima referenciado a entidade deverá: 

a) indicar em novo Formulário de Informações Técnicas o local exato, para 
instalação do sistema irradiante da entidade, correspondente ao endereço do local. 
As coordenadas devem ser medidas no local exato do endereço proposto. 

b) propor novo endereço para a localiz.-ação da sede da entidade, conforme a 
Norma Complementar 01/2004 a sede deve situar-se no raio de prestação do 
serviço, não podendo ultrapassar a lkm. 

,c) indicar na planta de arruamento a localização exata do local da ~ ~Cb§EDEAAl. t 
coordenadas do local) e da sede da entidade delimitados pelo ra ~~ • 
área abrangente da prestação do serviço. 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 
O', . 

2 JUN 1011 

1) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade 'de . amente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art. 17 do Estatuto Social, tendo em vista 
que o mandato de 48 meses, relativo à última diretoria, expirou aos 03/07/2009, e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as 

Página 1 de 2 



declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" 
Complementar n° 0112004; 

a) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e 
CPF) , de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar n° 0112004; 

b) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar n° 01/2004; 

c) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar n° 01/2004; 

d) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura e de que a entidade 
não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
partiGipem de' outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mendónados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complementar 
01/2004. 

Será facultado R essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo açompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no sub item 
7.3 da Norm~ Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

wsl- - RADCOMIDOSISSCE-MC Página 2 de 2 
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SERVIÇO PÚBlICO FEDERAL 
Ministério das ComunicaçOe! 

CONFERE COM O ORIGIN-' 

\~ 



ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RADIO COMUNITÁRIA 
94,5FM - FUNDADA EM 04/07/2004 

Av.Campina Grande n°.90 Tibiri ll,Santa Rita-PB 
Fone: (83)8861-5561 e-mail:djnettost@yahoo.com.br 

Ofício nO 003/09 Santa Rita - PB, 10 de julho de 2009. 

M !NIIlTERIO O.tI. a COM UNIC.6. ç,~H!s 
BFUr. atuA. DF 

ExmO. Diretor de Outorga e Serviços 
Senhor CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

53000032499/2009-27 

Departamento de Outorga de Serviços - Ministério das Comunicaçõ~APAJSCE 
i 7107 .. '2009..(18:16 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio nO.2131/2009RADCOMIDOS/SSCE-MC 
Processo nO.53000.002264/2005 Local: Santa Rita UF:Paraíba. 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do oficio acima indicado e relativo a 
Pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação Movimento Comunitário 
Radio Comunitária 94,5Fm, comunico que estou encaminhando anexo: 

a) copia autenticada da ata de eleição dos atuais dirigentes da entidade devidamente 
registrada. 

OBS: NÃO HOUVE ALTERAÇÃO NO QUADRO DIRETIVO DA ENTIDADE 
MANTENDO EM VALIDADE OS DOCUMENTOS JÁ ENVIADO DOS 
DIRIGENTES. 

Nome do representante da entidade: José Francisco Neto 
CPP: 043-026-404-64 
Endereço para correspondência :Av.Campina Grande p'0 90, Tibiri ll,Santa Rilil=-__ -:--...... ~~ 
Paraiba, CEP: 58.302-195 _. SERVIÇO ItÚBLICO FEDERAl 

t.fnistério das ComonicaçOe! 
Telefone OXX- (83)8861-5561 CONFERE COM O ORIGIN.I 
djnettost@yahoo.com.br 

29 JUN 1011 





I 
I i 

I 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAI 
Secretaria de Serviços de Comuni/ 
Departamento de Outorga de Sen 
Esplanada dos Ministérios, Bloco 1 
70044-900 - Brasília-DF 

SERVIÇO ~tCo FEDERAl 
Ministério das Comunicaç6e! 

CONfERE COM O OftIGINAI 

',' 29 JUN 1011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° Z({61 lO ")/RADCOMIDOS/SSCE-MC de 03 I 0"11 Z<:JOC'l 

Processon° S3COG· OJz 264/05 . Localidade: 50YJkv ~~v I f'f) 

Entidade: v4/fYOU:"~ ?J7 M "YYU.Yl 1-0 
. 0,4/5 P AIJ 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

C-) Cumpridas integralmente - Processo instruído (18 Fase) . . 
C-) Cjlmprid1;ls parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cúmpridas integralmente - Processo instruído (28 Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

.,. 

Observações: 

Brasília, __ 1 __ 1 __ _ Analista responsável:, _____________ _ 

SIAPE:, _______ _ 

EXIGÊNCIAS .JURÍDICAS: 

(lS....) Cumpridas integralmente 
, 
" 

(_._) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

P..NO O/YXY "t'\JlÁd.~(.ç\ nú -nk/ Ju..'(j~ll- JL /"YI/J.j .lU1,::; oC.'~. 
~RVr.n pt'lAIlr.n ~r:nr:gil 

MinistModasComunicaç6e! .. ~ ..... ,.. ,.. ... ~ .... ~ 
vvnr .. ~ V'-"" V v, .... " 

2 9 JUN ZOl1 

L~ 
r 
'\ 

"\ 
* CONTINUAÇÃO - VERSO ~ 
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ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RAnIO COMUNITÁRIA 
94,5FM - FUNDADA EM 04/07/2004 

Av.Campina Grande n°.90 Tibiri ll,Santa Rita-PB 
Fone: (83)8861-5561 e-mail:djnettost@yahoo.com.br 

Ofício n° 004/09 Santa Rita - PB, 12 de agosto de 2009 

;'.0" :.07-
" 

M!twnERiQ 0,0,8 üOMUNiC,u.Ç:lJEB 
BR.!l.!~rl.l.ü. .. Df: 

Exmo. Diretor de Outorga e Serviços 530'00 040467/2009-03 
Senhor CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Departamento de Outorga de Serviços - Ministério das Comunicaç<f~~~,t·t:i.igCE 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio n°.286712009RADCOMIDOS/SSCE-MC 
Processo nO.53000.002264/2005 Local: Santa Rita UF:Paraíba. 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do oficio acima indicado e relativo a 
Pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação Movimento Comunitário 
Radio Comunitária 94,5Fm, comunico que estou encaminhando anexo: 

i 

a) Formulário de infQrmações técnica indicando o local exato para instalação do 
sistema irradiante da entidade. 

b) Declaração informando o novo endereço da Associação Movimento 
Comunitário Radio Comunitária 94,5FM 

c) Planta de arruamento com as indicações exatas do local da estação e da sede da 
entidade com as coordenadas do local. 

representante da entidade 

Nome do representante da entidade: José Francisco Neto 
CPF: 043-026-404-64 
Endereço para correspondência :Av.Campina Grande n° 90, Tibiri ll,Santa Rita­
Paraiba, CEP: 58.302-195 
Telefone OXX- (83)8861-5561 
djnettost@yahoo.com.br 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 



FORMuuUuOPADRONUADO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PARA 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom I I I I I I I I I I I - I I I 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IAls I S 10lCl I IAI çlÃlol IMlolvl I IMIE INIT 101 IcIOIM·1 IRIA In I 1101 Iclol-I 
, . i DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

. IMlulNlllTIAIRlllAI 19141,151 IFIMI I I 10161315141910101010101111131 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

IRIAlnlllol IclolMlulNI I ITIÃIRI I IAI 19141,1 51 IFIMI I I I I I I I I I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

IRlulAI IMIÃIEI IMIIINIIINIIINIHIAI 101-10141.1 ILlo1TIEI-10161 
LOGRADOURO~ON~AÇÃO) BAIRRO 

CIDADE UF 

IslAINu. IAI IRIIITIAI I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I Lclru 
CEP FONE FAX 

15181310121-1119151 1018131-18181611151516111 18131-13121416191119111 1 
E-MAIL 

InlJINIEITITlol S ITI@lvIAIHlolol·lcloIMI·IBIRI I I I I II I I I I I I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

I) LOGRADOURO 

IRlulAI IMIÃIEI IMIIINIIINIIINIHIAI 101-loI41,IILloITIEI-10161 I I I 
BAIRRO CIDADE 

IEIIITE ILI IslAINITIIIAIGlol I I I I I IslAINITIAI IRIIITIAI I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I 1 I I I I I I 1 I I I I I P I B I I O I ']" I O 1 9; 1 5 17;; I s \I 3 I 4° 1 5 I 7; 1 4 16;; 1 W 1 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

IRlulAllMIÃIEI IMIIINIIINIIINIHIAllol-10141.IILlol'fIEI-loI611 I1 
BAIRRO CIDADE. 

IEIIITE ILI IslAINITIIIAIGlol I 1 I I I IslAINITIAI IRIIITIAI 1 I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

, 1 1 , I I I , 1 , I 1 I lKll!J 
7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE . 

IAlpIEILI-IAlpILlllcIAlclõIEIsl IEILIEITIRlôINlllcl~r ILITlnlAI 
MODELO POTÊNCIA 

CONF~RE COM O ORIGINAI 

29 JUN 1011 



ASSOÇIÃO MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO 
COMUNITARIA 94,5FM 

DECLARACÃO 

Informamos que o novo endereço da Associação Movimento Comunitário 
Radio Comunitária 94,5FM, fica localizado na Rua Mãe Menininha, Q-
04, Lote-06 no Conjunto Eitel Santiago, no município de Santa Rita, 
Estado da Paraíba CEP: 58-300-000, que coincide com o mesmo 
endereço proposto para a instalação do Estúdio e do Sistema Irradiante da 
Estação da RadCom . .Informamos também que as correspondências 
destinada a Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 
94,5fm devem ser enviadas neste endereço Av.Campina Grande ,90 
Tibiri 11, CEP: 58.302-195 Santa Rita-PB pois é de fácil acesso e evita o 
extravio das mesmas. . 

AoDr. 

Santa Rita, 12 de agosto 200] 

r , . Nt/0 
"Jose Francisco Neto 
CPF: 043-026-404-64 
Representante legal 

Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento De Outorga de Serviços 
Esplanada Dos Ministérios -Brasilia-DF 

SERVIÇO PÚ8l1CO FmERAl 
Ministério das ComunicaÇÕ8! 

CONFERE COM O OIOOINAI 

·~2 9 JUN 2011 
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MINISTÊRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício na '2 ~ r; '.1- lO _IRADCOMIDOSISSCE-MC 

Processon° S-3. 000. Ool - i6Cf/o'!,.~ Localidade: ·5.f);J1.h (L l-r p 

Entidade:. __ ---'--____________________________ _ 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: . 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . 
(~.Cpmpridfs parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
é-\ ) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

ttevc. o.{ bX t. - t!-c::,ro~ ~ 

Brasília, 26 103 190JO An~lista responsável:_---4'-_=..w:=-r.=-_~ _____ '___ 

SIAPE: _______ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente 
L) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

....... li"" pl'lRllr.n ~r.nl=~AI 

M~ das ComunicaçOe! 
",.., '" "" .. ".. I . "v"', ........ ",,, .. '" v, "' .. ".~ 

Z 9 JUN 2011 

.( ------
I{ 

" " "-.I 
* CONTINUAÇÃO - VERSO -t 



SEDE:ms. ___ -~------__________ ~ ________ ----________________ ___ 

DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS. __ . _______ ~-_______ _ 

DENOMINAÇÃO: 

CNPJ -FLS. 

ESTATUTO SOCIAL' - FLS. 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONS';fITUIÇÃQ -.FLS. 

ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃ.o DA DENOMINAÇÃO - :rLS. 
. '. . . 

'. -/ 
. / . 

,DIRETORIA: VÁLIDA·ATÉ:_I ___ I--,-. __ MANDATO: ___ ANOS ""':' ART. _ 

. MEMBROS FLS~ 

-~ . 

. \ 

---------------,------------------------------e:--------------------.:( ....• ) 

Brasília, __ 1 ___ 1 __ _ Analista responsável:--,-. __ -'--__ -'---'-----' ____________ _ 

SIAPE: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício nO (J?t /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 1'3 de março de 2010. 
Ao Senhor 
JOSÉ FRANCISCO NETO 
Associação Movimento Comunitário Rádio Comunitária 94,5 FM 
Avenida Campina Grande, nO 90 - Tibiri 11 
CEP: 58.302-195 Santa Rita/ PB 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n°. 53.000.002.264/05, na 
localidade de Santa Rita - PB, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, informamos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Na análise do endereço e coordenadas apresentados pela requerente, para 
instalação do sistema irradiante e estúdio, a coordenada (07°09'57"S/34°57'46"W) não 
corresponde ao endereço Rua Mãe Minininha, Q 4, Lote 06, bairro Eitel Santiago. 

Para a continuidade do processo acima referenciado a entidade deverá: 

a) indicar em novo Formulário de Informações Técnicas o local exato para 
instalação do sistema irradiante da entidade. Correspondente ao endereço do local 
deverá ser indicado as coordenadas, medidas no local exato do endereço 
pretendido. 

b) indicar na planta de arruamento a localização do local da estação (com as 
coordenadas do local) e da sede da entidade, delimitados pelo raio de 1 Km para a 
área abrangente da prestação do serviço. 

Será facultado a essa entidade, -no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (A viso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, infOlmam os que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação fOlmal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confonne detennina«ão disposta no subi tem 
7.3 da Norma Complementar 0112004. ' SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL r 

" , 

Ministério das ComunicaçOe! i 
CONFERE em .• o ORIGIN.I 

2 JUN 2011 



Referencia: oficio n° 1278/2010IRADCOMIDOS/SSCEIMC 
Processo: 53000.002264/2005 

Em atendimento ao oficio acima referenciado datado de 23 de Março de 2010, 
estamos enviando toda a documentação técnica exigida no segundo parágrafo 
alíneas 'a' e 'b' do mesmo' oficio em referencia, que correspondem ao 
Formulário de Informações Técnicas e a Planta de arruamento, conforme nos 
foi solicitado. 

AoDr. 

P8 .. Santa Rita, 19 de abril de 2010 
'c...o...\~ ... 
t,jt::l 

José Francisco Neto 
CPF: 043.026.404-64 
Representante Legal 

Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Se~iços/SSCEIMC SERVIÇO PúBlICO FEDERAl 

MinistMio das Comon~ 
CONFERE COM O ORIGINA' Esplanada dos Ministérios - Brasília-DF . 

DOCUMENTOANEXADO ~ 
NESTA DATA 

29 JUN 1011 

_.~-! f.l_ '!.f..._/O!P!.e.: 
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FORMULÁRIO PADRONIZADO . i':'\~'('!JQ! ...... . 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERíSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PARA 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

s 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO . 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

IRIAIDII 101 IclolMlulNI I ITIÃIRI I IAI 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

2 - REGISTRO FISTEL 

I I I I I I I I I I 
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

IAlvl IclAIMI rlI INIAI IGIRIAINIDIE I IN°I 1910 I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I I I ITIIIBIIIRIII 1I1I1 I I I 
CIDADE 

I - I 

Iclol-I 

I I I I 

I I I I 
UF 

IslAINOC IAI IRIIITIAI I I I I I I I I I I I I I I I I I I WJtJ 
CEP FONE FAX 

15181310121-1119151 1018131-18181611151516111 18131-13121416191119111 I 
E-MAIL 

IDIJINIEITITlol S ITI@lvIAIHlolol·lcloIMI·IBIRI I I I I I I I I I I I I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

1 LOGRADOURO 

IRlvlAI IMIÃIEI IMIEINIIINIIINIH~I IQIUIAIDIRIAI 10141 ILlolTIEI 181 
BAIRRO CIDADE 

IEIIITlE ILI IslAINITIIIAIGlol 1 I I I 1 IslAINITIAI IRIIITIAI 1 I I 1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO~ UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I J 1 I I I I I Ltl!!J lo 1-7° I 01 9'.13 14" I s \I 3 14° 15 I 7' I 2 18" I W I 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

BAIRRO 

IElIlTlE ILI IslAINITlIlAIGlol 1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO~ UF 

I I I I I I I 1 I I I I I Ltl!!J 29 JUN 1011 
7 - TRANSMISSOR 

MODELO POTÊNCIA 

I C I A I T 1- 121 H 1- 1 A 1 T I F IMI- I R I C I 1 12151. 1 O 1 Watts 1 



( ) 

8 - ANTENAffORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

IAlplEILI.IAlpILlllcIAlclõlElsl IEILIEILI ILITln AI 
GANHO max(Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

lolol.I~B l!lol.IOlm 1113101.IOlm 
9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

IRIFI I IBIRIAlslIILI IKIMlpl I I I I I I I I IRIGI.1211131 I I 

COMPRIMENTO(L) ATENUA~ÃO EM 100 m (Ar.) 

13121 • I O ~ I 141. 131dB 
PERDAS NA LINHA (PL) 

I II I • 13 h IdB 
EFICIÊNCIA DA LINHA (1]) 

101.h131 

:OO:J. 
Perdas na linha (PL)=LAL.. 

100 
Eficiência da linha (EF) = 10 10 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=10 log (pt. Ght. Gvt. 11 ) = 10 log (0,025 x 1,0 x 1,0 x 0,73 ) = -17, 39 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 
Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBJ.1.) = 107 + ERP(dBk) - 20 Iog d (km) 

ERP(dBk) II potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBJ.1.) = 107 + (-17,39) - 20 log 1,0 Km = 89,61 (dBJ.1.) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBJ.1.. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

BAIRRO 

'-=-=--=---'-=-L.=:-l..----L.::..-JL...:........L.---'----J---L..---1--..lI-----L-.1 .....L----LI-----L-.I -.LI -...1.1---11 I B I E I s I s I A I 

I I I I I I I I I I I I I 

I I 
I) 

CEP TELEFONE FAX ' ' 

SERVIÇO PÚBlICO FEO 
Minist6rio das Comun' 

CONFERE COt.4 O OftlGt AI 

I I I I I I I 
UF 

I I I I wru 
15181013171-1017101 1018131-13121416191119111 1018131-13121416191119111 

E-MAIL9 

Ijldlblalrlrlolslll@l h loltlmlaliIII·lclolmllllll
l
'llll1111 

I',~, 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

I 

Referente Ofício n° J. 2- 1- f 140 IRADCOMIDOS/SSCE-MC de 2-.5 1 ~I 2-010 

Processon° 5 3 "()()O .00 'Z ,2-6lf /0 r- Localidade: ST ~ "-( T -4 fE.ó 
Entidade: ~ S~', Iv(,o V· [,0 /v1. . í2--!Â DI,Q ÚDU. 9' Lf, ~ -, f vVt 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente- Processo instruído (la Fase) _ . 
(~) _ C~mprid?s parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_)Ó.llnjJridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

E'N C. O~I EK l - ~. C-L-~ ~s,5' '-:Vc..:> d--f fU) J3.rT(l(O 

Analista responsável:,----'J!:..LIA.L.!.L~~IztA=__=__ _______ __'__ 

SIAPE:, _____________ __ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente 
L) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

* CONTINUAÇÃO - VERSO --+ 



. 
"-" . 

sEDE:ms. ___ -~------__________ ~ ________ --~------__________ ___ 

DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS. __ . _________ - _______ _ 

DENOMINACÃO: 
/ 

CNPJ -FLS. 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. 

ATA DE FUNDAÇÃO'CONS~ITUIÇÃO -.FLS. 

ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃ.O DA DENOMINAÇÃO -.~LS. 

~-/ 

., DIIrnTORIA: V ÁLIDA.ÁTÉ:_' __ '-:.. __ 

. MEMBROS FLS~ 

MANDATO: __ ANOS '"':' ART._ 

: \ 

, i 

(>.1 ___________ ---:-________________________ ~,..__------------------1.-:" .. J 

:t;Jrasília, __ ' __ 1 __ _ Analista responsável:--'.. __ -'---_-'----'----' _____________ _ 

SIAPE: 
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. MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício nO 3-4.2<l- /201OIRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, elo de julho de 2010. i 

Ao Senhor 
JOSÉ FRANCISCO NETO 
Associação Movimento Comunitária Rádio Comunitária 94,5 FM 
Avenida Campina Grande, 90 - Tibiri II 
58.302-195 - Santa llita-PB 

Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo nO. 53.000.002.264/05, na localidade 
de Santa Rita - PB, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
infonnamos: 

1 - O local pretendido para instalação do sistema irradiante - Rua Mãe Menininha, 
Quadra 04, lote 8, de coordenadas 07°09'34"S/34°57'28"W - situa-se a 1,3 km da pista de pouso do 
aeroporto situado na região e, tendo em vista a proximidade da estação com as operações inerentes a 
comunicação aeroportuária, a entidade deverá encaminhar: declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. . . . 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, 
uma solicitação fonnal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme detenninação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

wsI 

SERVIÇO PÚBlICO FEDERAl 
Ministério das Comunicaç6e! 

CONFERE COM O O~IG'NA' 

29 JUNlOl1 
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ANEXO 10 - MODELO DE SOLICITAÇÃO 

SOLICITAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício n° 3422 de 20 / julho / 201 O ~ . r. _ _ r 

R b'd 16/08/2010 1\11~I~J 0)1,.;, COMLINIIJA''':ÕE,,; 
ece 1 O em . . 8R,Il. ~rLlA • DF 

Processo nO: 53000.002264/05 53000 04529112010-89 

SE APAlSCf: 

Local: Santa Rita DF: Paraiba. 02l09l2010-oS :47 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitação de documentação para 
sanear pendências constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em nome da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94,5 FM, solicito prorrogação de prazo 
por mais 30 dias, vez que será.necessário mais tempo para cumprir todas as exigências, 

ssinatura do representante da entidade 

Nome do representante da entidade: José ~tancisco Neto 
CPF: 043.026.404-64 

Endereço para correspondência :Av. Campina Grande 90, Tibiri 11, na 
cidade de Santa Rita, Estado Paraíba, CEP: 58.302-195, 

Telefone para contato: OXX- (83)8861-5561 _ 
Correio eletrônico (e-mail):djnettost@yahoo.com.br •. 

ATENÇÃO: A prorrogação do prazo somente poderá ser concedida se a requérent sEftVlÇO PÚBLICO FEDERAL 
apresentá-la Minist6rio das ComunicaÇÕ8! 

antes do fim do prazo indicado para a resposta, CONFERE COM O ORIGIN'" 

29 JUN 2011 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE 

NOMEDU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAlSON SOCIALE DU DESTlNATA/RE 

{ 

ENDEREÇO/ADR 

I I I I I 
CEP / CODE POSTAL 

DECLARAÇÃO DE COI 

of n34222 /201 OIRADCOMIDOS/SSCE-MC 
Processo n° 53000002.264/05 
JOSÉ FRANCISCO NETO 
Associação Movimento Comunitário Rádio Comunitária 
94,5FM 
Avenida CampIna Grande,90 - Tibiri II 
58.302-195 - Santa Rita - PB 

UEMS 

l~ 

O/ NATURE DE L'ENVOI 

A / PRIOR/TA/REi 

~ATURA DO RECEBEDOR / S/GNATURE OU RECEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO,;,;,/~ItR' O DE EKfT 1;iiG.f.".~~, 
DAí' ('DE LlVRATION

1 
'/// , lIr'1lDADE DE DESTlNQ-"',', \: l_E_J?ZtfJ - q: -ebREAU DE DESTlNATlO"l~, ": 

~~~.4,...2I.~~~~~::-::-f:~~~~~---+J.I==-==-==fIj' I{ t'-; ',\1"0 (' -
': ~J ' {:~u i(/I 

,{ 
I----------::-------r------~,."...,:_::_::__rr___::_::_:__n__rr-,.f\.\ I" 
N' DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RUBRICA E MAT. DO EM l'). !'.{i 
REL~OR / ÓRGÃO EXPEDIDOR S/GNATURE DE L'AGENT ~" -:~ ~:\'L,~--;~:1~/' 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DERE OUR DANS LE VERS 
75240203-0 FC0463/16 114 x 186 mm 

IIJnIL:~~I~~~~TO AR ~ RJ 17371778 9 BR 
COR~EIO< AVIS C~-...... ~ ( 'I \ 

~B~RE~S~IL~==~~~~~==~~~~~~~--~--~~~~~~~~~~~~~, _':~ 
TENTATIVAS DE ENTREGAI TENTATIVES DE L/VRAISON 

_J ___ / __ 1 ~_. L_I--.!_/ __ _ 
: h : h : 

DDDDD-ODD 

UR 

UF 
BRASIL 

SERVIÇO PÚBLICO F 
MIIlistério das Comunicaçóe! , 

CONFERE COM O ORIG'~.' ' 

'" 2 9 JUN 1011 
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ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RADIO COMUNITÁRIA 
94,5FM - FUNDADA EM 04/0712004 

Av.Campina Grande nO.90 Tibiri n,Santa Rita-PB 
Fone: (83)8861-5561 e-mail:djnettost@yahoo.com.br 

Processo nO.53000.00226412005 

Oficio nO. 007/2010 Santa Rita - PB, 05 de outubro de 2010. 

>;·j:-;:;:.1(;1 

I líUbri.1 

," , 
~ ! ' " 

MINISnRICI DAS IJOMUNIC.ü.ç:~ES 
BR/I.SrLlA . DF 

Ao Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

53000 052940t.lO·IO~2·1 

SE APA.lSCI: 

14tiOl2010-10 :03 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio nO.342212010RADCOMIDOS/SSCE-MC 
Processo n°.53000.0022641lO05 
Local: Santa Rita 'DF: Paraíba· 

Senhor Diretor, 

Em atendimento a solicitação feita por meio do oficio acima indicado e relativo a 
Pendência constatada diante da análise do requerimento de autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação Movimento Comunitário 
Radio Comunitária 94,5Fm, comunico que estou encaminhando anexo: 

Copia da documentação que foi encaminhada para o Ministério da Aeronáutica 
solicitando autorização para implantação da antena~ 

E desde já, agradeço a compreensão se por ventura não cumprir-mos o prazo 
que nos foi dado, pois o Ministério da Aeronáutica não estabeleceu prazo para 
resposta. 

Atenciosamente, ,/4 y 7---.. 

4 FRANctoiNEfO 
IU:":sidente da Entidade - ". 

Nome do representante da entidade: José Francisco Neto 
CPF: 043.026.404-64 

SEftVIÇO PúBLICO FEDERAl 
Ministério das Comunicaçõe! 

CONFERE COM O O~IGINA' 

Endereço para correspondência: Av. Campina Grande 90, Tibiri n, na 
Cidade de Santa Rita, Estado Paraíba, CEP: 58.302-195, 

29 JUN 1011 

Telefone para contato: OXX- (83)8861-5561 
Correio eletrônico (e-mail):djnettost@yahoo.com.br. 

DOCUMENTO ANE 
NESTA DATA ."~ 

Jo_J . .IP"'_'#.?lo 
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ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITAIUO RA.DIO COMUNITÁRIA 
94,5IlM -li'UNDADA EM 04/07f2004 

Av.Campina Crande nU.90 Tibíri 1I,Santa Rita-PB 
Fone: (83)8861-5561 ~-mail:djncttost@yahoo.coJll.bl" 

Ofício n°. 006/10 Sal~ta Rita - PB, 08 de setembro de 2010, 

Exmo. Sr. Comandante do segundo COll1ando Aéreo Regional 
Ma.i ... Brig-do-Ar-Hélio 1>11es de BaiTOS Junior 

A Associação Moyimento COlUunitário Rac!io Comunitária, gituada ~, Av.Campina 
Grande 90 Tibiri H,Santa Rita,P~lraíba Cep:58302-195 Telefone (83)8861-5561 . 
Requer a V.Exa., em concordância com as instruções baixadas peJa Portaria 1.l411GM5, de 
08 cle dezembro de 1987, a autorização para implantação de uma antena com 30111eo'0 de. 
altura, localizada à Rua Mãe Menininha Quadra 04~ lole 08 Eitel Santiago Santa Rifa 
,Pm'aíba para oquc anexa ao presente os seguintes documentos: 

.. , 

I - Carla da região, com iriditação do ponto ond~ serú instalada a implantação. 
II - Traçado da pista de Pouso do aeJ'ódromo n1<lis próximo, discriminando as distancias 

. lun:gitudinais e transversais em relação ao eixo da pista. 
UI - Desenho do perfil do, com as seguintes inforrnações: 
1- altura do solo ao topo (incluindo pára-raios); da implantação; 
2- altura do terreno na base da implantação; 
3- coordenadas geográficas (latitude e longitude)j do local da implanlação. 
IV - Cópia do documento da Anotação de Responsabilidade técnica (ART). 
V --- Copia elo Oficio do Ministério das Comunicações solicitando a declaração do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação Antena. 

Netes Termos 

/~. ~.) lede.:. Qe.f O . ,)rnento.. '. / . 
( b..L. í /C > II 

... 1, .•• 221.'1: ... 1 ...... /..?i ... a.t., ............. Cz.r.6?1.. ... ( O 
I (. loca. J. e data ) / 

/ /1 tt/t 
.. .. ,/.,,f;b;~ /Vl.f.f.<1rU2 ... /1:.:1.. ~ ... ~ ................... . 
// .JOSÉ FR~NCI.sCO NETO 
i/ P '] )~ . resu ente 

NOlllC do representante da entidade: José Francisco Neto SERVIÇO PÚBLICO FEDERAl.. . 
CPF: 043-026-404-64 Ministério das Comunicaçõe! 
Endereço para correspondência: Av.Campina Gnllldc nU, 90, Tibid Il,S;mtaRi ÇONFERE COM O O~'G'N.' 
Paraib~l) CEP: 58.302~195 
Telefone OXX- (83)8861,-5561 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAjURIDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS jURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA Nº 261/20l0/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU I~ 
ASSUNTO: Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. . 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusao Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d~ livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demaiS disposições legais. . 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuitu personae. . 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entldadés 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitélr a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais Uustiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local' de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

Coordenador-Geral de 

os processos relativos à outorga para 
, em trâmite nesta Coordenação-Geral 
z que apenas será conferido regular 
sugeridas. 

29 JUN l011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasflia/DF 

Fone: (61) 311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO COMUNITÁRIA 
94,5 
Localidade: SANTA RITA DF: PB 

Processo: 53000.002264/05 

Em atendimento à Cota n° 26112010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à folha 
364 dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina nos últimos 5 
anos, em que constem razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas, nome/CPF/RG dos dirigentes 
ou CNPJ da Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR da ANATEL. 

Dessa forma, e com base na referida Cota, a entidade será oficiada para encaminhar as 
certidões de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05(cinco) anos do local de 
residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Brasília, 19 de novembro de 2010. 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAl 
Ministn das Comunic:açõe! 

CONFERE COM O ORIGINAI 

" ,,~ 
29 JUNZOll 



MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasfliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61)311-6617 

Ofício n° ,..433 120 1 OIRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, () ~ de novembro de 2010. 

Ao Senhor 
JOSÉ FRANCISCO NETO 
Associação Movimento Comunitário Rádio Comunitária 94,5 FM 
Avenida Campina Grande, 90 - Tibiri II 
58.302-1951 Santa Rita 1 PB 

Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.002264/05, na localidade 
de Santa Rita 1 PB, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1 - Em atenção à COTA N° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

a) Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05(cinco) 
anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 

~) apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda,- toda a doeu ntação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticadit, conforme terminação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

NF - DOS/SSCE-MC 

SERVIÇO PúBLICO FEDERAl. 
~ ias ComunicaÇÕt! 

CONFERE COM O ~IGINAI 

2 9 JUN 1011 



ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RADJO COMUNITÁRIA 
94,5FM - FUNDADA EM 04/0712004 

Av.Campina Grande n°.90 Tibiri ll,Santa Rita-PB 
Fone: (83)8861-5561 e-maÜ!djnettost@yahoo.com.br 

Processo n°.53000.0022641200S 

Santa Rita - PB, 08 de novembro de 2010. 

Ao Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Assunto: Documêii~oem~~ oficio nO .342212010RADCOMIDOSJSSCE-MC 
Processo Iif.S30.00.0022641200s _/,/'. . 
Local: Saiata Rita UF: Paraíba//" . 

Senhor Diretor, 

Em atendimento a solicitação feita por meio do oficio acima-indicado e relativo a 
Pendência constatada diante da análise do requeriinento de .autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da .Associação Movimento Comunitário 
Radio Comunitária 94~m, comunico que estou encaminhando anexo: 

Copia da documentação Protocolada nO 67220.01147012010-65' que foi 
encaminhada para o Ministério da Aeronáutica em 1S109/10 solicitando autorização 
para implantação da antena e até o momento este processo ainda não foi cOncluído • 

. Eu estive no 2°Comando Aéreo Regional em Recite no dia 25110110 falei co .... o 
responsável por este setor o Sr.Ma.jor Enio o mesmo me garantiu que agilizará. este 

----------·-------------prm=esso-perante·.o-seu·setor""e-também-no-SIMDACTA;---

.) 

\ 

L. 

Agradeço Toda Atenção Que Nos For Dada. 

Atenciosamente, .I 

~
/ 0;-

O CISCO NETO -'. 

M INIBT~R!O D.u,:;; CiJM UNte.u, ç:ljE8 
B~:,!J. SrLIJÍ .. , .DF 

~
Yv!lr ~~d?. 

Presidente da Entidade' '. ·~i~j Y·I ~·"j·-··I·n. 'y~ .. ., .:r· ___ ---:-. ------. 
.t."); ,,;,,,!),I.H,,;' .. <': SERVIÇO PUBLICO FEDERAl 

Nome do representante da entidade: José Francisco Neto 
CPF: 043.026.404-64 
Endereço para correspondência: Av. Campina Grande 90, Tibiri 11, na 
Cidade de Santa Rita , Estado Paraíba, CEP: 58.302-195," . 
Telefone para contato: OXX- (83)8861-S561 
Correio eletrônico (e-mail):djnettost@yahoo.com.br • 

Ministério das Comunicaçõe! 
,CONFERE COM O ORIGINAI 

29 JUN Z011 
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DOCUMENTO ANEXADO 
Nf.;.STADATA 
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ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RADJO COMUNITÁRIA 
94,5FM - FUNDADA EM 04/07/2004 

Av.Campina Grande n°.90 Tibiri I1,Santa Rita-PB 
Fone: (83)8861-5561 e-mail:djnettost@yaboo.com.br 

Oficio n°. 006/10 Santa Rita - PB, 08 de setembro de 2010. 

Exmo.Sr. Comandante do segundo Comando Aéreo Regional 
Maj-Brig-do-Ar-Hélio Paes de Barros Junior 

A Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária, situada à Av.Campina 
Grande 90 Tibiri n,Santa Rita,Paraíba Cep:58302-195 Telefone (83)8861-5561 
Requer a V.Exa., em concordância com as instruções baixadas pela Portaria 1.1411GM5, de 
08 de dezembro de 1987, a autorização para implantação de uma antena com 30metro de 
altura, 10calÍzada à Rua Mãe Menininha Quadra 04, iote 08 Eitel Santiago Santa Rita 
,Paraíba para o que anexa ao presente os seguintes documentos: 

I - Carta da região, com indicação do ponto o~~ será instalada a implantação. 
n - Traçado da pista de Pouso do aeródromo mais próximo, discriminando as distancias 
longitudinais e transversais em relação ao eixo da pista. 
IH - Desenho do perfil do, com as seguintes informações: 
1- altura do solo ao topo (incluindo pára-raios), da implantação; 
2- altura do terreno na base da implantação; 
3- coordenadas geográficas (latitude e longitude), do local da implantação. 
IV - Cópia do documento da Anotação de Responsabilidade técnica (ART). 
V - Copia do Oficio do Ministério das Comunicações solicitando a declaração do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação Antena. 

Nome do representante da entidade: José Francisco Neto 
CPF: 043-026-404-64 
Endereço para correspondência: Av.Campina Grande n°. 90, Tibíri I1,Santa Rita­
Paraíba, CEP: 58.302-195 
Telefone OXX- (83)8861-5561 
djncttost@vaboo.com.bl' 

SERVIÇO PúeLICO FEDERAl. 
Ministério das .Comunicaçóe! 

CONFERE COM O ORIGINAI 

21 JUN 2011 
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Ministério das ComumcaçOe!l 

CONFERE COM O ORIGIN. 

2 9 JUN 2011 
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ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RADIO COMUNITÁRIA ~c", 2''vfl ~ 
94,5FM - FUNDADA EM 04/0712004 Q, . fls. ~ ~, 

Av.Campina Grande n°.90 Tibiri ll,SaBta Rita-PB ~t R b' L'~ 
Fone: (83)8861-5561 e-mail:djnettost@yahoo.com.br , ~i~ _ ,~ 

-SOtleIT-AçÃO PARA JUNTADA DE DOCUME&~8yRICt DA S COM UNICA ctles 
, -';'" SR ..... arLl./J .• DF 

proc.é:So no.53000.002264i200i-"-) 53000 062333/20'10-79 
\' SEAPAlSCE 

Oficio~09/10 _-''' Santa Rita - PB, 25'~i~õ de 2010. 
--...---.,....,.....~ -- -~-------_.-. 

Ao Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio nO .342212010RADCOMIDOS/SSCE-MC 
Processo nO.53000.00226412005 
Local: Santa Rita DF: Paraíba 

Senhor Diretor, 

Em atendimento a solicitação feita por meio do oficio acima indicado e relativo a 
Pendência constatada diante da análise do requerimento de autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação Movimento Comunitário 
Radio Comunitária 94.5Fm, comunico que estou encaminhando anexo: 

Documento original de declaração do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta. 

Nome do representante da entidade: José Francisco Neto 
CPF: 043.026.404-64 . 
Endereço para correspondência: Av. Campina Grande 90. Tibiri ll. na 
Cidade de Santa Rita , Estado Paraíba, CEP: 58.302-195, 
Telefone para contato: OXX- (83)8861-5561 
Correio eletrônico (e-mail):djnettost@yahoo.com.br. 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA \' 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
Milist6tio das Comunicaçõe! 

CONFERE COM O O~GIN~I 

29 JUN 2011 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DA AERONÁUTICA 

SEGUNDO COMANDO AÉREO REGIONAL 
Avenida Annindo Moura, nO 500, Bairro Boa Viagem 

Recife PE - CEP51130-180 
Tel: (81)2129-7000 / Fax: (81)2129-7173 / e-maU: cmt2@comar2.aer.mil.br 

Oficio na 1549/SERENG-2/26561 
Protocolo COMAER na 67220.011470/2010-65 

com.lI!}, 
..".<Ç,.. , 

(ir . "'\~ 
.s:..-f\s.~ 
... ~ 
'~Rubríca -5-

·1~· • 
'~'! - ~ 

Recife, 17 de novembro de 2010. 

A 
ASSOCIAÇÃO MOVUvlENTO COlvIUNITÁRIO RÁDIO COMUNITÁRIA 
A v. Campina Grande, 90, Tibiri II 
58.302-195, Santa Rita - PB. 

Assunto: . Instalação de uma TOlTe para Telecomunicações (Proc. COMAER: 67220.01147012010-65). 

Prezado Senhor, 

Apresento a Vossa Senhoria o resultado da análise da implantação solicitada: 

PARECER TÉCNICO DO CINDACTA llIN.o 637/DO-ATM/2010. 
Tipo de Aproveitamento Pretendido: Torre para Telecomunicações. 
Coord. Geogr. do Ponto: Lat.: 07°09'34,0"8, Long.: 034°57'28,0"W e Alt. 76,00m. 
Altura Solicitada: 31 ,SOm (trinta e um vírgula cinquenta metros) acima do terreno natural. 
Plano Básico de Zona de Proteção do Aeródromo de João Pessoa - PB. 
Parecer deste Comando: - FAVORÁVEL-
Legislação aplicada: Portaria H.o 1.1411GMS, de 08 dez. 1987, publicada no Diário Oficial da União, Seção I, de 09 
dez. 1987. 
Sinalização exigida: Diuma, com pintura e noturna, com iluminacão vermelha fixa (duas luminárias 110 topo) com 
intensidade luminosa de -10 (dez) cândelas, conforme Oficio n.o lOA/SDT/Circ.l922, de 22 de maio de 1998, da 
Diretoria de Eletrônica e Proteção ao Vôo - DEPV e de acordo com o Capítulo V da Portaria n.o I .14I1GM5, de 08 
dez. 1987. 
Observação: Está incluída na altura de 31 50 m a instala ão 
implantacão. //1/////////// //////////// ///// 

Atenciosamente, 

SUCO FEDERAL 
TíCt1tffi~~~ éornlM1icaçOe! 

~ORIGIN.' 

2 9 JUN 2011 
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ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RADJO COMUNITÁRIA 
94,5FM - FUNDADA EM 04/0712004 

Av.Campina Grande nO.90 Tibiri ll,Santa Rita-PB 
Fone: (83)8861-5561 e-mail:djnettost@yahoo.com.br 

SOLICITA~.lq PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Processo,!~53000.OOl264IlOOS -') 

Ofício n°. 010110 Santa Rita - PB, 21 de dezembro de 2010. 

,~ Ao Senhor 

" \-

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio n°.7433/2010RADCOMIDOS/SSCE-MC 
Processo n°.53000.002264/200S 
Local: Santa Rita UF: Paraiba 

Senhor Diretor, 

Em atendimento a solicitação feita por meio do oficio acima indicado e relativo a 
Pendência constatada diante da análise do requerimento de autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação Movimento Comunitário 
Radio Comunitária 94,5Fm, comunico que estou encaminhando anexo: 

As certidões de efeito criminal da justiça estadual e federal de todos que 
compõem a diretoria da AMCRC UNIVERSO FM 87,9. 
Obrigado pela atenção. 

Atenciosamente, 

Nome do representante da entidade: José Francisco Neto 
CPF: 043.026.404-64 

MINI8TERIO D,~,S COMUNIC,ÍI,ç:ÕES 
8R,ÍI,SrU,u, - DF 

53000 OG 9'133l2 0'10-24 
r-----~------~ 

SE APA.lSCE SERVIÇO PúBLICO FEDERAl 

E d d~ . A C ' G d 90 T·b' ,-W112J7,Ú10-o9'41 n ereço para eorrespon enem: v. amplDa ran e , I In 11. na ' 
Ministério das ComunicaçOe! 

CONFERE COM O ORIGIN~I 
Cidade de Santa Rita, Estado Paraiba , CEP: 58.302-195, 
Telefone para contato: OXX- (83)8861-5561 
Correio eletrônico (e-mail):djnettosf@Yahoo.colll.br. 

29 JUN 1011 

DOCUMeMTO ANEXADO 
NESTA DATA ,,~ 
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6/12/2010 Untitled Document 

Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

NO 2010149730 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕE$ 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A 
: PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

JANDILSON RAIMUNDO DA SILVA 
CPF: 044.474.624-27 

NADA CONSTA na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária do Estado da Paraíba. 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria nO 1.435/2005-
GDF . 

2 - O nO do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso 
. ) entenda necessário, no endereço http://www.jfpb.gov.br por um prazo máximo de 30 

. (trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF /CNPJ e o número desta 
Certidão. 

João Pessoa, 6/12/2010 15:47:33 

Endereços: 
João Pessoa - Rua João Teixeira de Carvalho, 480 - Brisamar, CEP: 58031-900, Fone: (83) 2108-4040 
Campina Grande - Rua Edgard Vtlarim Meira, s/n - Liberdade, CEP: 58105-000, Fone: (83) 2101-910Q' 
Sousa - Rua Francisco Vieira da Costa, s/n - RacheI Gldelha, CEP: 58800-000- Fone (83) 3522-2673 
Monteiro - Rua Padre Artur Cavalcante, s/n - Centro - Fone (83) 3351-2096 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAl 
Ministhio das ComunicaçO& 

CONFERE COM O ORIG/N.' 

\ 

jfpb.gov.br/ .. Jemissaocertidao.aspx 

c' , 2 9 JUN 2011 

A 

\, 

1/1 



B8'IADO DA PARAIBA 
SF.;GRE~eARrA DA SEGURANGA PUBLICA 
DEPARTAMENTO DE IDEN'I'l.F'IGACAO 
p(')st.Ci de I(lent~iflcace.o ()(}(}tí 

ATBSTADO DE: ANTEGEDE:NTE:S 
P liRA 'F" J N f: r ti' TT.: A HA' p'~ ',. ffi.1I11. ' . n " .. ' .~" h~ .l~ '~':~)'" í'p. 

o" :J'rV'-'~ 
,9. fls;;:LD-~ 

Ium SR. DIRETOR DO DEPAf~fr.At>1EN'I'O DE LDENf('I FI CAGA0 
~ -h"/l • ~\ Rubric<I , 

.,(;,. ~~ 

''Zv.: - "' 

IDENTIDADE DE RG 

rmV.E:f([NA F~AJNUNDO .oh SI.LVA 

1:,' 
,l:! 

. 
NASCIDO EM J E;/ü~I/19;j;.:: " NA. CIDAJ.}F.; DE Cli.A G.PANfH:i: _. pg 

RESIDENTE t;., 14 rYt: ,JULHO. ;::11.0, T.Jf\:thl .U. 

CEP ~) .- , vem mui. 

IJoao Pe88()éi.. 18 de dezembro de 2010 

ReBPonBavel 
,.. ,-. -. --._---

ela ooleta datiloBoopica 
Jt deJ~~h; ................... ele ~;Zt$?~ 

q-J.!J.ta. da 00 leta . 

) A'I'gHTO. qüe l~evendo 08 m~qUiVOB exiE.:tentes na. Di Vt6f.i.O de Ident.1f:tü8.eô.ci 

Gr':).mtnal r.leeee o:t'~a..o. NADA GONST'A at~l a. "t:Ir-eeente c:Mt.ti a r6f.:1pr::dt.o (lo 
l'eq'-v'~r>ent.e ô.c:dmô. ·.:mô.11fi.üó.clo. 

r~~'fA'vAl~ 
Ger. Em. Ident. Civil e Criminal 

2 9 JUN 1011 
t1 _ . 

.,!:j.Lt""---
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:Poder J.Udk:iário· 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECuçÕES 

Natureza: Cffmfnal 

cERTIfiCO., REVENDO OS REGISTROS DE OISTRIaun;ÃO .. A PARTIR DE 25 DE ABRR. DE 1967 .. ATÉ A PRESEN:TE 
DATA,. QUE CONTRA ' 

ROSINALDQ BATISTA DO'NASClMENTO 

CPF: &32-.246 .. 224-07'. 

NADA CONSTA na Just{çà Federal da ,1a Instânda~ Seção Wóána ,dO Estado da Paraíba. 

Observações: 

l-:Esta rert.idão foi expedida gratuitamente, através-danstemet,' com base na Portaria nO' 1.43512005-GOf 

2 - O nO do documento constante- nesta certfdão foi infolll'lado- peJo. soUdtante, sua titufaridade e 
autentiddade deverá ser conferida: pef{} interessado-, confotme o- documento- 0Jiginaf. {ex.:. CPF e Identidade}; 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser cooffnnada peta instituição que a solicitou .. caso 
, entenda necessário, no endereço http://www.jfpb.gov.br por um prazo máximo de 30 
{t.finta}di~ observando-se a total·conteFênda.do.nOll1e, QlFJ:tNP:J'e O'~número-·desta, 
CéItidão-... 

JoãO Pessoa, 9/12/2010 17;26:33 

EndereçOS: . '. , , 
João Pessoa - Rua João Teixeira de Carvalho. 4&0- Brisamar. CEP: 58(}31-900" Fone::. (83) 2Hl8-4040 
Campina-6rande-RuaEdgardVilarimMeira.stn-Liber~CEP:58lü5-000"fone::.(83)2HU-9100 
Sousa- Rua Francisoo Vteira.da~ stn- RacIleI6adelIm;CEP:5&800-OOG- Fone (83} 1522-2673 
Monteir-o .. Rua. Padre Artur Cavalcante. sfn - Centro- - Fone (83) 3351-2096 

SEftVIÇO PÚBUCO FEDERAl ' 
M'lIlistério das Comunicaçõet 

CONFERE COM O ~tGtNAf 

'i' 29 JUN 2011 
'" ( 
Is::.t----

\ 

29/12/200503:33 
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E:BTADO DA P.ARAIBA 
SECR:E1.'A.RIA DA SEGURANCA PUBLICA 
DEPARTAMgNTO DE IDENTIF'ICAGAO 
Poe:t.o d.e I dentif.1.oõce..o n;~~3!.J 

A'r'EweADO DE: ANTEGED1!;Wl.'E:H 
Ül!.UA t.··'·N'~ DE T'Dll.r:Al,,",nmu. .. nn·. .I:.~ t .. '. J.~n.j~~\.. /)~ 

~ I :1..W-~l 
.Q.·f s'-.L:p:f- % 
L- '111 

ILWJ 8R.. DIRE'I'OR DO DEFAR1'AJ1f.:NT'O DE rmm'I'IFIGAGAO -~ R1lb. riril...l...- ' 
.1,,' .. r -r)'" 
.~:- ~ 

IDI!~NTIDADE; D.f~ RG 

N.A8GIDO Rt1 :~1./J.l/"'i .. E-r(·{ • NA GIDA.m~; VI.!: HA,Yf';UX·-- !~'fJ 

PRO.F'ISSAO AU'['UNUNOt A; 

<·:4í~d.:·(.:.'y;NnA .. RTT.A CEF (J , vem mui 

~pe':l,t~6{ft~n~Í1te l'eQUel'er ele V. s. ô.. ATESTADO nr: AN'J'ECEDEN'J'J!:S CRIMINAl S" I ~. o'. .: 

Joao Peseoa. 20 de dezembro de 2010 

........ ~, ...... , .... ~ ..... , .. -." ...... " .. , .... , ." 

.~-
p~6PonB6vel pela ooleta dô.t110f:H)QP:l.ü8 . 

.•• ) A'rESTO. cru e l"'evendo oe {';H:-qulvOB exlstentes nft. Div:l..sô'o de Identlfiem.cét.o 
CP tmtnal desse Ol'i=!:6.0. N.ADA CO Nf.?PA. D.t,~ Ç\ PN:':Bent.e dat8, 1.'\ :re6W!d.1".(I do 
r'eQ1Jer-ent.e {:1ed.ffiét. Clual i f:loadCl • 

lb7"(ói;11 - Ad<lnllson ~d" 11. vunio,' 

.P~o-C~~ 
MJTR1A Do'SOCORRO DE li: cAvAt.clifm 

Ger. Exec, IdenL Civil e Criminal 

SERVIÇO PúBLICO FEDERAl r 
Ministério das Comunicaç6et , 

CONFERE COM o ORIGIN.' 

'~2 9 JUN 2011 

{ 
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poder-ludidãlio· 

CERTIDÃO DE DISTRIBmçÃO . 

AÇÕES:E :EXECUçÕES 

Natureza: "Cnminal 

CERTIRCOr REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO.,. A PARTIR DE 2S DE ABRIL DE 1%7 r ATÉ APRESENTE 
DATAr QUE CONTRA . . 

TEREZINHA RAMALHO DOS SANTOS 

CPF: 651.351.724-91 

NADA CONSTA. na Justiça Federal de "la Instância .. Seção ludkiária do Estado da Paraíba. 

1 - Esta certidão foi expedida gtatuitamente, através-d& D1teFnet, com base na Portaria no 1.435/2005-GDF 

2 - O :no. úo docUmento ro:nstante:nesta rertidão fof fnfof"flliKlO. opero soJfdtante, sua fitUfalidade e 
autentiddade .deverá ser oonferlda pelo -interessado" OOnftUffié.o -document.o oogmaf: {ex.:. CPF e Identidade}; 

Atenção: 

A autenticidade deSta Certidão poderê\: ser amffnnada ~Çl instituição que a solicitou/" caso 
entenda necessário, no endereço http://www.jfpti.§Ov~br por um prazo máximo de 30 
(trinta). dias.1. observando .... se a total· conferência donotnel : CPF lcNP3·e o:número'desta, 
certidâ&. 

João Pessoa, 9/12/2010 17:24;30 

En4ereco5! 
João Pessoa- Rua João Teixeira -de Carvalho,4&O .... Brisamar. CEP: 58,0-31-900, Fone; (83)21tl&4040 
Campina6rl;ttlde- Rua.Edgard VdarimMeir~ sfn- Liber~CEP:5&1.05-600.,.Fóne:(83)21.(}I .... 9IOf} . 
Sousa .... Rua. Francisco VieiradaCo~ sEn .... Rachei Gadelha,. CEP: 588~ Fone (83}3522~267J 
Monteim- Rua Padre Artur Cavalcante. s/n .... Centro"- FOne{83} 3351 .... 2096 

S~~? IfÚBlICO FEDERAL i 
MrniaMno das Comunicaç6e: . 

CONFERE COM O ORIGINAI 

29 JUN 1011 
~( 

29112/2005 03:32 



!~':r.AtJO VA PARAt~A 
SEGRET.ARI.A. DA SEGURANCA PUBLI G.A. 
DEPARTAMENTO DE~ IDEN'I'IFIGAGAO 
Poeto de Identifioaoao 0005 

com.lIl'} . 

NrES'l'ADO DE AN'1IEGE:JJfSN~iS 3 V ~o" 
1'1IIRAl rI·t.I '-' DE rrI'llif.·\o,·'?j-P 
r{.;.· .. -' .. ~.::t ~ ... '\n ... ~:,. ':". h..Uí 

. ILl10 SR. DIHETOR DO DEP.lH~TAHEN'l'O DE IDEN'rlF'ICAGAO 

IDKWJ.' IDADE DI!: RG UF. • • • • • 'FH 

NASGIDO EM . O~i/06/ lE!í3t.=; • NA CIDADE D.E THJl\Hf.I. - i?'B 

PROFISSAO EDUCADOr< s,OeJ l~ .. L 

l(ESIDEN~rE gê. p:~:p < C.J1:U~f-,N.DO GiWAI"CAN'TE. ~lí3U 1,01'. P.LANAL'l\i, 

, 
I. 

) 

TIBunII .. 8ANTA HITA - PD 

;0..' n,,[I:lr~ , UI I' .• -

.~1v ,_ '»r5?-' 

............ vem mui. 

) A':r.m3TO. qúe f'eventlCI os B.l"'qUiVOB e:tüe.tentee De. lJi.vtS6.0 de Ident:lfio,':I.(I('l.o 
GI·tnün~.l d.esse or'(:(6.1). NADA CONSTA at.e f.I present.e d€\t.e, a :r.er.f$:,e:l.t.o cll) 
X"equerent,e 6.oimô. QU.9.1ificH3.do. 

,] oaQ pesso!' 18 de dezem:bro d~ 

...J;C .. ~ 1~-o'Y ~. J!r3 jc.~ 
:L5T!'49;~~ - Herme.no 'rom~ .8. de Arau,1or!:/ 

.. ;.";:r. 

M~'ffêÃVALCANft 
Ger. Exec.ldenf. Civil e Criminal 

2010, 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAl 
Ministério das Comunicaçõ& 

CONFERE COM O ORIGIN~I 

'c 2 9 JUN 2011 
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~:m:i:cQ-;-RBlENllO:"""US.liEGls::mosOE:msmm~A~-PAR;nROE:-a.flE:A8RILDE:.-1967".ATÉ::A.P.RESENfE-
:f}1,\.~-QUE -eG1Iftti\. .. 

.DHOO.MARQUEDE ARRUDA­
•. -CPF;::042~)12:~j~~IiD·~ 

·~*»-A~CONstA'na;.ltisuça·Federal:·de~-1illnst~ ... -.SeçãÕ-ltldiâáitadó;EstadCí-!fà·Patafbà~··· 

-·~~is~· 

. r "ESta t:ertirlãaJoj. expedida -gt-atUttament~i ~éhHbtémett, comJ~àse·~· :P-ortana-nO:--1.::4.'}S'/2OO5.'-GDf.': .' . 

. 'i'~ 0:00. -{JQ~flto- consrnnte'nesta-remdãóf6i:'fiifômlà'd6 'Pefó":Só.H~TJte,·sua'~de:e .:' .. ... 
aut.entitidade -deVera ser. conferida pefG- interessado:,. conforme.Q- dOCuméfltO- ooglnaf {IDe. CPF e Identi:âadê-); . 

Atenção: 

A autentftfdàde·destâcemdâo-:podetj~;serconfftmada·petáftlstitujção-cqUecnIDnafut4;CciSn: 
~tefida necessário, no endereço http!//www.jfP.JM.róv.br por- um prazo máximo de 30: 
{trinta}dias, observando-se a total conferênda do nome, CPFjCNP.J e o número desta 
certidão· . 

João Pessoa, 9/12/2Ql0 17:21~48 

EndeFecos: . 
João Pessoa- Rua João TeiXeira de Carvalho, 480- Brisa.mar .. CEP; 580:31-90o-,l!tme: (8.1) 2108-4040 
Campina Grande - Rua Edgar-d ViIarimMeir~ sfn- Liberdade-.-CEP; 58.1t}~,. Fone:: (83}:tEo-I-910o­
SOusa- R-úa Francisco Vteira-daCosta" sfn~ RácheI 6adefha-.. CEP: 58.800-000- Fone(83) 3522-2673 
Monteim- Rua Padre Artur Cavalcante, sfn- Centro- Fone-(83} 3351-2696 

SERVIÇO PÚ8UCO FEDERAl 
Ministério das Comunicaçõe! , 

CONFERE COM O ORIG'N~I 

<~ 29 JUN 2011 

29/12/200503:30 



s com.ul)i 

ESTADO DA PARAIBA 

. '§'. :::> (')/ , 
ç:.r-Is~ \ 

'i:: .. . ·~ll."hrir~+; 
SECRE'rARIA DA SEGURANCA PUBI.I CA 
DEPARTAMENTO DE IDENTIFICACAO 
Posto -de Identificacao .9 O Q .. 1. 

ATESTADO DE AN'rECEDE~~S _ ~1 
PARA FINS DE TRABALHO 

rLMO SR. DIRETOR DO DEPARTAJl1ENTO DE IDENTIFICAGAO 

IDENTIDADE DE RG 

!iLL:C~8.......tle,RQlillf.L.Df, M·ai!)..D.!~L_ .. _ .. _ .. , .. _ ..... _. __ ... _ ... _ ... _:""' __ ... ~ .. _~_ .. __ ._. __ .. __ ..................... _ .. ,, __ ._. /' 

NASCIDO EM 2..4LQ.BL1..H.B2, NA CIDADE DE f~8Jfl~tL.EJ.x...~ ..... = .. _.E.B .................. ~ ..... _ ... _ ................. _ ..... ~.< .. _ .. _ .. . 
PROFI SSAO .GQNSELJJ.E.IR(L.T .. U1f;..LtU?I .. _ .. ___ ._ ....... ____ . ___ .. _ ..... __ .. ~ __ ....... __ ........... ____ ....... _ ...... __ ....... _ ...... _ ................ _. 

) 

RESI DENTE PJJ1L..M~~E".LJ~BD T I.RrRL .... II .... ~ .... _ ........... _ ............ _ ..... __ .. __ ". __ .. _ ..... _ ....... __ .................. "' .. _ .. _~_~ .. _ ................ .. 

-----B-J\l'I'r:t:t:J:tf.1:tt::::.k-,.:L.L ... ___ ........ _ ............. _ ........... _ ...... __ ..... _ .. _ .... _ ........... __ ................. _ .. _........... , vem mu j, 

respeitosamente reguerer de V.S.a, ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS . 

• Joo9.o Pessoa, 18 de· fevereiro de 2010 

-ATESTO,gue l?evendo 06 al'quivos existentesriá Divisao- de !aént.lflcaoao 
Criminal desse orgao, NADA CONSTA ate a ~re6ente data a respeito do 
requerente acima qualificado • 

15627413 

• Joao Pessoa, 18 de fevereiro de 2010 

~~1TiãC--'-:-:---;;çO PúBl~O FEOERAl 
Ministério das Comunicaçôe! 

IVQN~O~NTAS 
uel9me Op~jo!1d ;,.i~nt, Criminal 

\ CONFERE COM O O~IGIN.&I 

29'JUNZOll 
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Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

N0 2010151214 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE orSfRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE 
DATA, QUE CONTRA 

ANTONIO FERNANDES DA SILVA 

CPF: 790.318.544-68 

NADA CONSTA na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária do Estado da Paraíba. 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria nO 1.435/2005-GDF 

2 - O nO do documento constante nesta certidão foi infonnado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida peto interessado, confonne o documento original (ex: CPF e Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada ,pela instituição que a soricitou,f caso 
entenda necessário, no endereço http://www.jfpb.gov.br por um prazo máximo de 30 
(trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPl e o número desta 
Certidão. 

João Pesso~, 9/12/2010 17:34:28 

Enderecos: 
João Pessoa - Rua João Teixeirade Carvalho, 480-BrisamaI', CEP: 5~031-900; Fone: {83}2108-4040 
Campina Grande - Rua Edgard VilarimMeira, sln- Liberdade, CEP: 58105-000, Fone: (83}2101-9100 
Sousa - Rua FrancÍsco Vieira da Costa,s/n - RacheI ,Gadelha; ,CEP: 58800-000;. Fone (83) 3522~267J 
Monteiro - Rua Padre Artur Cavalcante,s/n - Centro - Fone {83) 3351-2096 

,I ' SERVIÇO Pú~LlCO FEDERAl 
Ministério das Comunicaçõe! 

CONFERE COM O O~IGIN~I 

<~ 29 JUNZOll 

29/12/2005 03:42 
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N'.: 999999 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JU'STIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA 
.. TELEJUDIÇIÁRIO -CENTRAL DE CERTIDÕES 

FONE: (83).3621.1581 

CERTIDÃO NCTJPB 
CERTIDAOCIVEL E CRIMINAL NEGATIVA 

CERTIFICO NA FORMA DA LEI E PO'R ME HAVER SIDO REQUERIDO, QUE PESQUISANDO' O 
BANCO DE DADOS DO SISCOM, NO QUE SE REFERE AOS REGISTROS DE DISTRIBUICAO 
DE ACOESCIVEIS E CRIMINAIS ATIVAS NO(S) CARTORIO(S) COMUM(NS) E/OU ESPE­
CIALIZADO(S) EM TODAS AS COMARCAS DO ESTADO, . COM OBSERVANCJA AO DISPOSTO 
NA TABELA B, INC V, LEI 5.672, DO REGIMENTO DE CUSTAS DO ESTADO DA PARAIBA 
NADA HAVER EM NOME DE: 

ANTONIO FERNANDES DA 'SILVA ' 

PAI ANTONIO PAULINO. DAS!'LVÂ 
MAE 

:NASCIMENTO: 
JOANA BATISTAi:t~E\'A.LM~tbj\':.,>. •... " I, 

03 02 1971 oi,," '. ,;' NATURALIDAD,E: ~ANTA RITA 
'790 .. 318 ~ 5.4.4-6·'a·~': .. · ",,'.;',:,''-: RG!CPF!CGC: 

.. ~'.: . 
...... , .. 

OBSERVACAO: PESQUISA DO 'p.E:·~,t6DO D.E 2ÓQ5A64~05!2010 .'XXXXXXXXXXXXXXXXX 

JOAO PESSOA, ?4~E ~IO DE 2010 

;', ;)ái\S'2~-:'~·~'-~.~>~~2~- - - -.~ - - ~- - ---
, .. ' Ana:,Caroline Leal Vasconcelos 

êENTRAL DE' CERTIDOES . 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
Ministério das Cómunicaçõe.r 

CONFERE COM O ORIGIN.' 

29 JUN ZOl1 
~. 

--~~_._------------_. ~. -------_. 



Untitled Document 

Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

N° 2010149420 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A 
PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

JOSE FRANCISCO NETO 

CPF: 043.026.404-64 

NADA CONSTA na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária do Estado da Paraíba. 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria nO 1.435/2005-GDF 

2 - O nO do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento originai (ex: CPF e Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, 
caso entenda necessário, no endereço http://www.jfpb.gov.br por um prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o 
número desta Certidão. 

João Pessoa, 6/12/2010 10:39:45 

Enderecos: 
João Pessoa - Rua João Teixeira de Carvalho, 480 - Brisamar, CEP: 58031-900, Fone: (83) 2108-4040 
Campina Grande - Rua Edgard Vilarim Meira, s/n - Liberdade, CEP: 58105-000, Fone: (83) 2101-9100 
Sousa - Rua Francisco Vieira da Costa, s/n - RacheI Gadelha, CEP: 58800-000- Fone (83) 3522-26::::~-:-~ ____ _ 
Monteiro - Rua Padre Artur Cavalcante, s/n - Centro - Fone (83) 3351-2096 : SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

i Minist~rio das Comunica9Õe! 
CONFERE COM O ORIGINA' 

9 JUN ZOl1 

http://www.jfpb.gov.br/certidao/emissaocertidao.aspx 6/12/2010 



i:~'~T/\n() 1'1/\ 1" /\W\ T nA. 
mCHWI'f\H.JA Df\ ~n~GURANCA f'UHLJC/\ 
)EPtI,PTfI,HENTO fiE JD1~NTTFl CACAO 
}(,nt,(l de Id8nttfj(:f\\.~:!tK) (.:'::>~ 

I Ll'10 DIR.E'I'On no DEP,lH1,Tl\HENTO DE ID.Pln'IFICf.l,.c~A.O 

IDENTIDADE DE HG 

Joao Pessoa. 7 de dezembro de 2010 

.f(~ L -"/./fT;t..... .... ... . .. ' di. . ...' ....... .. . (l'" HIjCjuel'ente 

./~. .-1.'"' \ . .J.\::: 
....... . ................ . 

I\.eE~pc~llE;a-'·le.l· ~P81l3. 

ATESTO."que revendo 06 arquivos existentes na Divisa0 de Identiflcacao 
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lVIlNlSTERIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. DEPART.A1\1ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIlVIENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° 1-433 loAO IRADCOMIDOSISSCE-MC de 02.3 I~ t2ÜW 

Pi."ocesson° 53000. 00 J . .:J (d.J..f l05 . Localidade: J:J(:t,n..:tc'- ~~ /P,8' 
; 

( ) única entidade no local ou; 
( )corri concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em eJcigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICASt .. 

L-) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . 
L-\Cpmvrid~ p,arcialmente, restando a apr~sentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

. L-) "Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

. 
Observações: 

Brasília, ~---1 __ _ An~lista responsável:. _____________ ;..-_ 

SIAPE: __ ----, __ -,--__ _ 

EXIGÊNCIAS .JURÍDICAS: 

('<) <--J Cumpridas integralmente . 
(>4 Cumpridas patci~lmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

,' .. ;.' .. 

. '. : :~ .. 
.. ' :.~. /; :~~.~: 

c­, 
29 JUN 1011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~,~·.RÜlJr.~~'~ 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA "" U'\ . 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 'te .. _ 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° 1'1- L /2011/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 0"1- de janeiro de 2011. 

Ao Senhor 
JOSÉ FRANCISCO NETO 
Associação Movimento Comunitária Rádio Comunitária 94,5 FM 
Avenida Campina Grande, 90 - Tibiri 11 
58.302-195 - SantaRita-PB 

Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n°. 53.000.002.264/05, na 
localidade de Santa Rita - PB, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, informamos: 

1) Em atenção à COTA N° 261/201OIDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa 
Associação deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual dos últimos 05( cinco) anos do 
local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

OBS.: Tais certidões deverão ser emitidas no sUe do Tribunal de Justiça da 
Paraíba. 

2) declaração, assinada pelo representante legal, confirmando o endereço 
completo da sede da entidade, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "g" da Norma 

) Complementar 01/2004. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a doc entação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme deter ção disposta no subitem 
7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

NF 

SERVIço PÚBUCO FEDERAL 
Ministbio das Comun~ç6e:" 

CONFERE COM O ORIGINAI 
, '.<~ 



M:inistérlo das Comuniea~{)e; 
Secreta:r..ia de Se:rY.Íço~ de 'Comunicação Eletrônica .1"., 

CONFORME 1?0RTARIAN° 336I>E 11 DE JUI..;BO DE,2.003 . 
RE~D:E:RJ'MENTO D~ VIST~ .CÓPIAS .i~!iU'- ffialtDE PRO CESSOS.E D~ C1J:i'0.EN'i;<;?S 

I ~." 

Çonside:r:ando ojnteresse em inform~ç6~s relativas ao Processo ~e; ( ) Ou~orga, ( ) Pós-Outorga ,~u'( .)'{ 
.Aco:rp.panhamento e Avaliação, s91ic:ito, junto ao a~al re~FonsáYel da umdade. na qual o ~rocess.o :Se 
epcontra: 

(x) 'Vis-t:a do Proce'SSo; 
( ) Cópias dos autos do Processo - folhas __ à folhas---.J 
( ) Certidão do Processo; . 

Processo n° ~S·~3~. O'-=-O~O~. O~O:.....!.L-J~> 2_6<L..L.-?t~·,1o~'-T-5-___ ~ 
)R'ry I( ) s.f0:c .. 

o intere~s:ldo 'ireyerá llSSiD:I;ar :a sua ~ualific:a~·íi.o, cO)lsid~;.ancJo os Úen~ ahilio'~ ~inda, ueycr:i ~o:xnJ>ro~ar a sua ~OD·d.iÇ~~· 
pox·ll?ejo·de d?cUmellto ~ sei:anex~ao ·2· esta solicitllç'no .:antes Ih reJllivi'i~o .ue yj~tll~ rcprodriç50 ib cópia (prnzo 5 :dias) ou : 
soljcitaç~11 da certidíio (pra;z;o 5 di:ls). Podem requcrer vlsta, 'certidõês e' cópias de processos' e éloc~meh~os ilJtercssados, :0.05: 

t' los··da Leí 9.784 dc-1999, cQn:(oÍme .. !l. $c,guir espec.ific~do: .' . . . ' 
1 - ....0'0 .., . . ': " ,".' ._ ...... '" _, . . 

(.-. \ ) 1 - l'~S~'as. tísicas ~. jurJdlCas, gu.e 03 teDp:am' dac?~ j:q.ício c~mp. #tulare:l 'de dir~itos ou interesses indiyjduals ~11. DO 
/1:erdcío do direito cJe.rcprcsexitação *; . ' . 

. -.( ) rr-J>i:ssoas.fisi~ mijÜ,óilicas) bu 'os'sem represe:~:lt:llllte81.egais, quC', roesll)o:ser.ç. 03 terem :i~ciado, possam ter clirdtos 
ou interesses afetados por decisões neles proferidas ou a serem adotadas* ; .' ~ ....... . 
(, ) Irr-As Organjiaçõ"es ~u as Associaçõci repreSe~t.atiyas, em defesa dé ôU:eitos e interesses co1ctiYos**;. '. ':., . 

· ( . )TV - As pessoas' ou-as ÀsSqciaç;ões legalmente constituídas 'ou seus repreSentantes legais, em dcfesa de direitos e·interesses 
· difusos'**;' . 

· * . Repre~'en tao tes Legais J l'ro:ura d o~cs .:..,·Anexar eópia da Identidade e Cópia de P;ocuração -válida' ou. Cópia da OAB;. 
** o.rg:aJ:\Í7.ações/Assocjaçõ~ represent.atiyas - Anexar cópia de documento que comprove a condição de representação .do 
inteT~se alegado; 

f ", deZOO.-J 4-. 
. I 

J . . ". SERVIÇO PúB~ICO FEDERAL 
~m at, .~~ 2 solíc!taç.ão :lpTes~ntad:-.e após 3ycriguação da qualificação dc !n.tcr~ssad~, an_exal1d~ a de~. a~_/í8Y'dl§tOmunaç6ê! 
Junto a este'requ[:nmento,.p:roné!cDclel~ na presente data, todos os atos necesS:lnOS a rca.liz.a.Çao do req.ue-nd ~CONFERE COM O ORIGIN.' 

2 9 JU~ 1011 
---A-s-s-ínC""' :"'~-tür-"-ã-e-' 1:0-' ·-a-th-'·-é:t:-·)-la/·-· -s~i-ap-' e-d-o-S-e-rYl-' ---d-o-r-r-espo--n-sa->-. ~-l-p-e-la-au-t-o-nz---a-ç-ã-o-d-o.-.r-e:q-.. -u-ei::~.Q:-o--;t!J. . 
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NOME JOSE FRANCISCO NETO \)1 
" ._ J os~Frrul?i,~,~~) ~ilhO I ~ I 
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I1 

FIUAÇAO lVlarla de FatlmU'.Alv.es ' 
:.. . -.'. \ 

Ibiara PB. ,! 11. 01.1977. 
NATURALIDADE . DATA DE NASCIMENTO 

" ".. . lII\lI I 
',' ,_ ,'l.-, ",', " m '~ 

DOC ~RIGEM Cert .Nasc .. 612 .Fla .154 .Li V. .AI. 
'I 

-l1 CPF /,.,/! 

t 

\ Joao Pessoa - PB .' " . r~ ot'. ~ ;i~.SINA-iU~A '00 DIRETOR' 
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ANEXO 10 - MODELO DE SOLICITAÇÃO 

SOLICITAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio n° 171 de 07 I janeiro I 2011 
Recebido em ~1/201-J,~ 

Processo no( 53000.002264105 ) 

~. . / 

Local: Santa Rita--UE:-P-annbã • 
M INIBTt:RIO 0,",8 COM U\"HG,ü, ç:CiEfl 

8 R,a, ::; rLLi!. • o F 

53000 008:147/20"1"1-'15 

Em atenção ao oficio acima indicado e relativo à solicitação ~lfiíiihtação para 
sanear pendências constadas no requerimento de autorização para ~O-dnt:8erviço de 
Radiodifusão Comunitária, em nome da 
Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária 94,5 FM, solicito prorrogação de prazo 
por mais 30 dias, vez que será_necessário mais tempo para cumprir todas as exigências. 

: de janeiro de 2011. ~ 

assinatura do representante da entidade 

Nome do representante da entidade: José Francisco Neto 
CPF: 043.026.404-64 

Endereço para correspondência :Av. Camoina Grande 90, Tibiri 11 , na 
cidade de Santa Rita, Estado Paraíba, CEP: 58.302-195, 

Telefone para contato: OXX- (83)8861-5561 
Correio eletrônico (e-mail):djnettost@yaboo.com.br; -

ATENÇÃO: A prorrogação do prazo somente poderá ser concedida se a requerente 
apresentá-la 
antes do fim do prazo indicado para a resposta. 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

SERVIÇO PúBLICO FEDERAL 
Ministério das Comunicaçõe!' 

CONFERE COM O O~IGIN.I 

Z 9 JUN 2011 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

Nr· ") 

END 

CEP, 

" Of. 17 J /20Ill/RADCOM/DOS/SSCE - MC 

53000.002264/05 
JOSE FRANCISCO NETO 
ASS. MOVIMENTO COM. RÁDIO COMUNITARIA 94,5 FM 
AVENIDA CAMPINA GRANDE, 90 - TIBIRI II 
58302-195 SANTA RlTAlPB 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) / DISCRIM/NAC/ON 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE OU RÉCEPTEUR 

AR 
'f'"AIRE 
,IRE 

PAis / PAYS 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVO/ 

O PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE 

DEMS 

o SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

9 J/\N 20i1 
.1/ 

I~ 
/;'l' 

" ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VER§ ~,->;",-.PlB .. -~(' 
75240203·0 FC0463/16 114x 186 mm 

AR RJ 999 O 6 1 5 4 6 B R 

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LlVRAISON 

h h 

'E'f~'n;!'R 

CIDADE / LOCAL/TÉ . BRASIL 

nnllnn-nno SERVIÇO PÚBlICO FEDERAL. 
i MinisfMo das Comunica~ 
CONFERE"~COM O OftIGINAI 

( 
I 

29 JUNlOll 
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ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RADIO COMUNITÁRIA 
94,5FM - FUNDADA EM 04/07/2004 

Av.Campina Grande n°.90 Tibiri ll,Santa Rita-PB 
Fone: (83)8861-5561 e-mail:djnettost@yahoo.com.br 

SOLICITAÇ~O PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Processo n".53000.00226412005 ) 

Ofício nO \02/11 __ / 
~-------~------

Santa Rita - PB, 28 de fevereiro de 2011. 

Ao Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Assunto: Docwnentação em resposta ao ofício n°.17112011/RADCOMIDOS/SSCE-MC 
Processo nO .53000.002264/2005 
Local: Santa Rita UF: Paraíba 

Senhor Diretor, 

Em atendimento a solicitação feita por meio do ofício acima indicado e relativo a 
Pendência constatada diante da análise do requerimento de autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação Movimento Comunitário 
Radio C~munitária 94,5Fm, comunico que estou encaminhando anexo: 

- Certidões de efeito criminal da justiça estadual da diretoria da AMCRC 
UNIVERSO FM 87,9. 

- Declaração confirmando o endereço da sede da entidade. 

Nome do representante da entidade: José Francisco Neto 
CPF: 043.026.404-64 

iliiNI:n~RlC) DA~ C:OM!..iNIC.í\ qÕEB 
8R,ú,8fLlA " DF 

i l),i1)Sl20i i ··1 i ::" 
i.::':~~:----_ 
SEfMÇO PÚBLICO FEDERAL 

Endereço para Gorrespondência:Av. Campina Grande 90, Tibiri n,na 
Cidade de Santa Rita, Estado Paraíba, CEP: 58.302-195, 

MinistMo das Comunicaç6E[ 
CONFERE COM O O~'GIN~I 

Telefone para contato: OXX- (83)8861-5561 29 JUN10ll 
Correio eletrônico (e-mai!):djnettost@yahoo.com.b.". 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA . 

/4 I ()3 IlIJll -----



ANEXO 3 - MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

José Francisco Neto , na qualidade de representante legal da Associação Movimento 
Comunitario Radio Comunitaria 94,5 Fm, declaro. para o.S devido.s fms que: 
- o. endereço. co.mpleto. da sede da entidade é na Rua mãe menininha 0-04 lote 08 Eitel 
Santiago; 
- to.dos o.S dirigentes da entidade residem na área da co.munidade a ser atendida pela estação. 
o.U, se a lo.calidade fo.r meno.r o.U igual a 3,5 Km, na área urbana da lo.calidade; 

- a entidade não. é executante de qualquer mo.dalidade de serviço. de radio.difusão, inclusive 
co.m1J!litária, o.U de qualquer serviço. de distribuição. de sinais de televisão- mediante 
assinatura,bem co.mo. a entidade não. tem co.mo. integrante de seu quadro diretivo. o.U de 
asso.ciado.s, pesso.as que, nessas co.ndições, participem de o.utra entidade detento.ra de 
o.uto.rga para execução. de qualquer do.s serviço.s mencio.nado.s; 

- o. no.me fantasia da Entidade o.U da emisso.ra, se este fo.r utilizado., será 
Radio Comunitária Universo Fm 87,9. 
- o. lo.cal pretendido. para a instalação. do. sistema irradiante po.ssibilita o. atendimento. do. 
dispo.sto. no. subitem 18.2.7.1 o.U 18.2.7.1.1 da No.rma Co.mplementar n° 1/2004. 

- as co.o.rdenadas geo.gráficas, na padro.nização. GPS-SAD69 o.U WGS 84, são.: 070 S 
09'34" de latitude e 34°W 57'28" de lo.ngitude e o. endereço. pro.po.sto. para 
instalação do. sistema irradiante é: Rua mãe menininha 0-04 lote 08 Eitel Santiago, 
Santa Rita Paraíba; 
- a entidade apresentará Pro.jeto. Técnico. de aco.rdo. co.m as dispo.sições da No.rma 
Co.mplementar no. 1/2004 e co.m o.S dado.s indicados em seu requerimento., caso seja 
selecio.nada; 
- a Entidade requerente não. possui qualquer vínculo. de subordinação. o.U que a sujeite à 
gerência, à administração., ao do.mínio., ao. comando o.U a o.rientação. de qualquer o.utra 
entidade, em respeitQ ao disposto. no art. 11 da lei 9612/98. 

as inatura do. representánte da entidade 

Endereço para co.rr pondência:Av.Campina Grande 90 Tibiri I~ ,Santa Rita ,"J.lJiraíba, 
CEP 58.302-195, 
Telefone para contato: 83-8861-5561;Correio. eletrônico djnettost@yahoo.com.br. 

, '\ERVlÇO púauco FEDERAL 
"'1Wi~Mo das Comunicaçõe: 
CONrf.~t COM O ORIGIN" 

29 JUN 2011 

~ .. 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DA PARAíBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
FONE: (83) 3621-1581 

N.: 110202000962-28 
PAG: 1 

JOSÉ FRANCISCO NETO 
CPF: 043.026.404-64 

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO 
CRIMINAL 

'. , 

" . . , 
", ,i 

13h39min i 

OBSERVAÇOES: \. ." /' 
1- Esta certidão foi expedida gratuitamente, afr€lvés da internet, com base na Resolução nO 17/2010, da Presidência do 
~~. \ 

2- O nO do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante.Sua autenticidade deverá ser 
conferida pejo interessado confrotando com o documento original (ex: CPF e Identidade). 
i ' . 

Atenção: 
autenticidade desta certidão pode,rá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário 

o endereço http://www.tjpb.jus.br por um prazo máximo de 30 dias. 

JOÃO PESSOA, 08 DE FEVEREIRO DE 2011 

ENDEREÇO: 
Praça Venâncio Neiva, SIN, Centro, João Pessoa - PB 

SERVIÇO PúBLICO FEDERAL 
, \4inistério das Comunicaçõe! 

CONFERE COM O ORIGIN •• 

29 JUN ZOl1 

~ 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DA PARAíBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
FONE: (83) 3621-1581 

N.: 110202001002-76 
PAG: 1 

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO 
CRIMINAL 

16h57min 

CERTIFICO QUE, EM PES~,UISARE~hl~Q~ N9SJ3§f?-.I~J"f!9§D~ DISTRIBUiÇÃO DE FEITOS 
NOS CARTÓRIOS COMU{'J~ E/O~E:~eS0J~ld~~@sr~.r~l:§BJORfS,~; DATA DE 08/02/2011, 
EM TODAS AS COMARCAS DQESrADO, QUE-t4AQA ce:ijsTAcONTRA: 

ROSINALDO BATISTA DO NASCIMENTO 

" , 
" 

, CPF: 032.246.224-07 ,{" ,,\ \ '\ 
1i " , \,\ \ j 

\\'\ '\ \, \ t, , 

OBSERVAÇOES: \ ,\' . , .. /' , 
1- Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nO 17/2010, da Presidência do 
D~. \ 
2- O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante.Sua autenticidade deverá ser 
conferida pelo interessado confrotando com o documento original (ex: CPF e Identidade). 
, - ~ , 

Atenção: 
~ autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela institu~ção que a solicitou, caso entenda necessáriol 
ro endereço http://www.tjpb.jus.br por um prazo máximo de 30 dias. - I 

JOÃO PESSOA, 08 DE FEVEREIRO DE 2011 

ENDEREÇO: 
Praça Venâncio Neiva, S/N, Centro, João Pessoa - PB 

• SERVIÇO PÚBLICO FEDERAl , r Minist'rio das Comunicaçãe! 
CONFERE COM o ORIGIN-. 

2,9" JUN 1011 4=== .. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DA PARAíBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDOES 
FONE: (83) 3621-1581 

N.: 110208003392-96 
PAG: 1 

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO 
CRIMINAL 

08h40min i 

CERTIFICO QUE, EM PESQUISA REALIZADA NOS REGISTROS DE DISTRIBUiÇÃO DE FEITOS 
lOS CARTÓRIOS COMUNS E/OU ESPECIALIZADOS, ANTERIORES A DATA DE 15/02/2011, 

EM TODAS AS COMARCAS DO ESTADO, QUE:f4ADA CONSTA CONTRA: 

TEREZINHA RAMALHO DOS SANTOS -
CPF: 651.351.724-91 \, \ ' 

_\ 

\ , 

OBSERVAÇOES: \ ,. /' 
\, 

1- Esta certidão foi expedida gratuitamente, atr~vés da internet; com base na Resolução nO 17/2010, da Presidência do 
TJPB. '. 
2- O nO do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante.Sua autenticidade deverá ser 
conferida pelo interessado contratando com o documento original (ex: CPF e Identidade). 
I 

Atenção: 
IA autenticidade desta ce-:tid~o poderá ser confirma~~ pela instit~i~~o que a solicitou, caso entenda necessáriol 
~o endereço http://www.tJPb.Jus.br por um prazo maxlmo de 30 dias. - I 

JOÃO PESSOA, 15 DE FEVEREIRO DE 2011 

ENDEREÇO: 
Praça Venâncio Neiva, S/N, Centro, JOã~ 

, SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
'; Ministério das Comunicaçõe: 

, 'I CONFERE COM O ORIGIN •• 

\ 29 JUN1011 

~ 



, ,PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DA PARAíBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDOES 
FONE: (83) 3621-1581 ' 

N.: 110208003472-05 
PAG: 1 

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO 
CRIMINAL 

15h15min . 

CERTIFICO QUE, EM PESQUISA REALIZADA NOS REGISTROS DE DISTRIBUiÇÃO DE FEITOS 
lOS CARTÓRIOS COMUNS E/OU ESPECIALIZADOS, ANTERIORES A DATA DE 15/02/2011, 

EM TODAS AS COMARCAS DO ESrADO, QUE-NADA CONSTA CONTRA: 

JANDILSON RAIMUNDO DA SILV~ 
CPF: 044.474.624-27 

\ 

': 

, f' 

OBSERVAÇOES: \ ' 
1- Esta certidão foi expedida gratuitamente, atr~vés da internet, com base na Resolução nO 17/2010, da Presidência do 
TJPB. ' 
2- O nO do documento con'stante nesta certidão foi informado pela próprio solicitante.Sua autenticidade deverá ser 
conferida pelo interessado confrotando com o documento original (ex: CPF e Identidade). 
1 

Atenção: 
IA autenticidade desta cer:tid~o poderá ser confirma~~ pela instit~i~ão que, a s«:»licitou, caso entenda necessário "0 endereço http://www.tJPb.Jus.br por um prazo maxlmo de 30 dias. ' 

JOÃO PESSOA, 15 DE FEVEREIRO DE 2011 

ENDEREÇO: 
Praça Venâncio Neiva, S/N, Centro, João pe~ 

SERVIÇO PúBLICO FEDERAL 
, Ministério das ComunicaçOe! 

, ' CONFERE COM O ORIGI~I 

29 JUN 2011 

~~' 
"'J 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DA PARAíBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDOES 
FONE: (83) 3621-1581 

N.: 110208003502-65 
PAG: 1 

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO 
CRIMINAL 

11h22min " 

CERTIFICO QUE, EM PESQUISA REALIZADA NOS REGISTROS DE DISTRIBUiÇÃO DE FEITOS 
UOS CARTÓRIOS COMUNS E/OU ESPECIALIZADOS, ANTERIORES A DATA DE 15/02/2011, 

EM TODAS AS COMARCAS DO ESTADO, QUE":"NADA CONSTA CONTRA: 
\ ' 

DI EGO MARQUES DE ARRUDA 
CPF: 042.372.894-60 

... 
\ \ , 

OBSERVAÇOES: , 
1- Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nO 17/2010, da Presidência do 
TJPB. ' . 
2- O nO do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante.Sua autenticidade deverá ser 
conferida pelo interessado confrotando com o documento original (ex: CPF e Identidade). 

Atenção: 
IA autenticidade desta certidã.o poderá ser confirmada pela instituição (lue' a solicitou, caso entenda necessáriol 
~o endereço http://www.tjpb.Jus.br por um prazo máximo de 30 dias. I 

JOÃO PESSOA, 15 DE FEVEREIRO DE 2011 

ENDEREÇO: 
Praça Venâncio Neiva, S/N, Centro, João Pessoa - PB . 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
I .Ministério das Comunicaçãe: 
, CONFERE COM O ORIGIN~I 

I' 29 JUN 2011 

A----
'~ 



PODER JUDICIARIO 
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DA PARAIBA 
COMARCA DE SANTA RITA 

N.: 999999 

CERTIDAO CRIMINAL NEGATIVA 

PAG: 001 
14:11:42 

CERTIFICO NA FORMA DA LEI E POR ME HAVER SIDO REQUERIDO, QUE PESQUISANDO O 
BANCO DE DADOS DO SISCOM, NO QUE SE REFERE AOS REGISTROS DE DISTRIBUICAO 
DE ACOES CRIMINAIS ATIVAS NO(S) CARTORIO(S) COMUM(NS) E/OU ESPECIALIZADO(S) 
DESTA COMARCA COM OBSERVANCIA AO DISPOSTO NA TABELA B, INCISO V, LEI 5.672, 
DO REGIMENTO DE CUSTAS DO ESTADO DA PARAIBA, NADA HAVER EM NOME DE: 

ANTONIO FERNANDES DA SILVA 

PAI ANTONIO PAULINO DA SILVA 
MAE .JOANA BATISTA DE ALMEIDA 
NASCIMENTO: 03 02 1971 NATURALIDADE: SANTA RITA PB 
RG/CPF/CGC: 1514170 PB 

OBSERVACAO: busca de cinco anos, salvo a existencia de homonimos sem 
fliacao e documentos de identificaçao. xxxxxxxxxxxx 

MARCO DE 2011 

~-----------
na~do ~. kezerra 
CERTIDOES 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAl 
Minist6rio "5 Comunicaçôe: 

CONFERE COM O ORIGIN •• 

29 JUN 2011 
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riu lúJ!2COllIll!llC,I("(}PS tfI ANATEL 
e Menu Principal ... 

I [Deslag~esª-ii GQYém-º-~,~ ~~: ---~ I : '_ 
698 Co 

~' .~ 
r:, ... I'o'3 ~ 

r-----+,,. .. ~ .. '" .-6 

SIMemas RÚ'oricay-. i' 
Interativo 6'f' _ <?J~~ 

SISCOM m> Consulta por Plano Básico de Distribuição de canais menu ajuda 

lTh' Dados da consulta _ 1lCâ. Consulta Criar Arquivo Texto 

UF:PB 

SERViÇO: Plano RadCom 

Localidade: SANTA RITA 

Usuário: - Data: 18/04/2011 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

Canal/Freq. 

285/104,90 

Hora: 10:58:23 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

SERVIÇO PÚBlICO FEDERAL 
Ministério das ComunÍCi~ 

ÇONFERE COM O ORIGIN~I 

29 JUN 2011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.002264/05 Localidade/UF: Santa Rita/PB 

Entidade: ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO COMUNITÁRIA 94,5 

Aviso: 25 Publicação:· 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 07S0934 07S0650 
Distância A:B 5.54 

(IBGE) 
Longitude 34W5728 34W5841 

, Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? J Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Mãe Menininha, quadra 04. lote 8 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Mãe Menininha, quadra 04. lote 8 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.031831/04 780,00 ARQ 

53000.038100/07 2.520,00 ARQ 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma Q2/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Não 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Mãe Menininha, quadra 04. lote 8 - Eitel Santiago 
"'"' IIV'" J'"lÚJou'"'' p~ --, "y" \lUL.'\.IV rr:l.Il:rv 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? /di 'listério das~unicaç6e! )' 
A. ,..,.., "" ... A 

.,~::' , ...... "In \oi U"'UI"" 

12. Conclusão da Análise 
Il n 

Análise 28 fase - Tecnicamente viável. Houve alteração de coordenadas. L ;:J~JUl1lU II _--

Apresentou a documentação solicitada inicialmente, ou seja, subitem 7.1, alíneas: m, n, o. ~ 
18/04/2011 Págin~ 1 de 2 

li , 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.002264/05 Localidade/UF: Santa Rita/PB 

Entidade: ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO COMUNITÁRIA 94,5 

Aviso: 25 Publicação: . 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 285 

** Tem concorrente ARQ. 

18/04/2011 Página 2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.002264/05 Localidade/UF: Santa Rita/PB 

Entidade: ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO COMUNITÁRIA 94,5 

Aviso: 25 Publicação: . 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 285 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOULlRADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. 07/08/98? Sim 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (nO V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (n° VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que ci contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nO VIII, item 6.11) Sim 

,.10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maxlmo: 0,0 -' b. Fabricante: Apel Apllc Elet LIda c. Modelo: ATC·001 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30,0 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

13. O transmissor está certificado? 
- -

Sim 

a. Fabricante: Apel Apllc Elet LIda Ib. Modelo: ATFM-RC I c. Categoria: 2H .. Id. Certificado: 0802-04-0001 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? SE ~O PÚBt!mO FEDER! t . . 
CC 

1""'''''''''11<> ..,."", 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das ~FERE COM&) ORIGIN. 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 29 JUN 2011 
Análise 28 fase: Processo instruído. A entidade cumpriu as exigências do subitem 12.1 e alínea , que tra~m da 
apresentação de projeto técnico para instalação de estação, da Norma Complementar 01/200f!.; c-t1 

... ~ "'J 
ITEM 15: As coordenadas geográficas do local de instalação não são as mesmas que tornou a entidade selecionada 
para a prestação do serviço. A entidade propôs novas coordenadas que, após análise,/I)l aceitas e aprovadas. 

/ ~)f. 
18/04/2011 RadCom 

~ 
Página 1 de 2 
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J.VJIJ[Nl[STÊRlO DAS COmJfCAçÕES ' 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIOD1FUSÃO 

,DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE S~RVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATJENDIM:ENTO IDE EXJrGÊNCJfAS 

Referente Ofício n° 11-1 10 !iJRADCOMIDOS/SSCE-MC de!!.1J O 1 I Zou 

Processon° 5.:txJo. 00,2.26'1-1 / iJ5~ Localidade: '~C<.i,.J:;a.. I'GJ;c,,- (P8 

Entidade: l~u'Zo ~,,~,..b;. ~t:,,-~ A~ . 6r-~d~ 
C7 I 

. qJ.f I r fiv\, 

( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em e:x:igência,( ) i~truído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICASt ,. 

L-) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 3 Fase) . , 
(_)\ CpmVridfS p;a;rcialmente, restando a apr~sentação d~ seguinte documentação abaixo descrita: 

, (j)() Qufupridas integralmente - Procésso instruído (23 Fase) - ENTIDADE HABilITADA , 
'I 

Observações: 

~------~--
-" ---- ., ...... 

Brasília, Jii;' OLt f .;;.011 An~lista ~esponsável:_-=--><",~":"'= ________ ~I,~ 

SIAPE: __ -.--_-.--__ _ 

EXIGÊNCIAS J!)RÍDICAS: 

(><.) Cumpridas integralmente , 
C-) Cumpridas .patci~lmente, restando á apresentação da seguinte doclimentação: 

Observações: 

-~, ""I: l,UM O ORIG'N~, 

29 JUN 2011 
. ' ..... ;" 

" ~ :.t .. !~ :~~~'.!', 'o 

* CONTINUAÇÃO - ~,~~ :-+ 
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])ENQ~AÇÃO JFANJI'ASIA: ]FLS. -13 ~ _U_~ __ IV;xJ-__ ~ ___ -+-___ _ ,-

DENOMJINACÃO: 
/ 

'CNlP.J ~ FLS. 1) b 
JES'I'Al'U'JI'O SOCIAL' - JFl,s. ' . .2/! t O- 02'11 

ATA DE FUNDAÇÁO/CONS:FITmçÃQ -)FLS. ~ 3 

~ ATA DE ALTJERAÇÁOlDEFINlIÇÁp, JPA DJENOMllNAÇÃO - :JFJLS . . 
• • • o" • • 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E COM CONCORRENTES 

RELATÓRIO Nº 0074/2011/RADCOMlDEOC/SCEIMC 

REFERÊNCIA: Processo nº 53000.00226405, protocolizado em 17 de janeiro 

de 2005. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Movimento Comunitário Rádio Comunitária 

94,5 FM, município de Santa Rita, Estado da Paraíba. 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Associação Movimento Comunitário Rádio Comunitária 94,5 FM, inscrita no 

CNPJ sob o número 06.354.900/0001-13, no Estado da Paraíba, com sede na Rua Mãe 

Menininha, Quadra 4, Lote 8 - Eitel Santiago, no município de Santa Rita, dirigiu-se ao 

Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 07 de janeiro 

de 2005, subscrito por representante legal, nQ quaL demonstrou intere!se na exploração do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União' - ~~IJJtq,()5Ell1fm, 
Ministério das ComunicéiçOet 

com prazo final em 20/08/2007, que contempla a localidade onde 1? M.~IOOIHJJl 

transmissor, assim corno o sistema irradiante e respectivo estúdio. 2'9 JUN 1011 



3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outras 2 entidades foram 

objeto de exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentaram suas 

solicitações para a mesma área de interesse, tendo sido seus processos devidamente analisados e 

arquivados. Os motivos dos arquivamentos, bem como a indicação da relação constando os 

respectivos nomes e processos, se encontram abaixo explicitadas: 

a) Associação Comunitária de Proteção à Vida - Processo nO 53000.031831/04, 

arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: A entidade não encaminhou a documentação 

jurídica básica exigida pela legislação, qual seja, Estatuto Social, Ata de Fundação e Ata de 

Eleição da diretoria em exercício, inviabilizando a efetivação da análise e ensejando o 

indeferimento dos autos, confonne comunicado à entidade por meio do ofício n.o 7302, datado 

de 06/12/2007, cuja cópia do oficio e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, 

frente à ciência do arquivamento dos autos, a entidade· apresentou solicitação para 

reconsideração dos autos, tendo sido a mesma objeto de análise pelo Departamento que decidiu 

pela não reconsideração confonne os fatos e fundamentos dispostos no ofício n° 135/08 de 

06/06/2008 (cópia anexa). Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não houve 

manifestação da entidade. 

b) Associação Comunitária Portal do Paraíso. - AMPARO - Processo nO 

53000.038100/07, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: As coordenadas geográficas 

do local proposto para a instalação do sistema irradiante situaram-se fora da área municipal, 

impossibilitando a continuação da análise e ensejando o indeferimento dos autos, conforme 

comunicado à entidade por meio do ofício n.o 312, datado de 24/01/2008, cuja cópia do ofício e 

respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente à ciência do arquivamento dos 

autos, a entidade apresentou solicitação para reconsideração dos autos, tendo sido a mesma 

objeto .de análise pelo Departamento que decidiu pela não reconsideração confonne os fatos e 

fundamentos (li~postos no ofício n° 049/09, de 03/03/2009 (cópia anexa). Ressalte~se que 

decorrido o prazo recursal não houve manifestação da entidade. 

11- RELATÓRIO 

• atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. • O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Nonnas e critérios 

( ) 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado . . ( 

pela requerente, de acordo com petição de folha OI, bem como toda a documentação jNuJl
U . r 
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apresentada e vem por melO deste, relatar toda a instrução do presente p~ss(P.,0 . 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar nº 0112004, de 26.01.2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Rua 

Anares Guedes Santiago, 245, no município de Santa Rita, Estado da Paraíba, de coordenadas 

geográficas em 07°09'34"S de latitude e 34°57'24"W de longitude. Posteriormente estas 

coordenadas foram alteradas. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 259, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Após 

a realização da primeira análise técnica a entidade apontou novas coordenadas e endereço, o que 

foi objeto de análise e conclusão por este Departamento, que constatou a possibilidade de 

aceitação dos novos dados, conforme novo "Roteiro de Análise Técnica de RadCom" à folha 404 

dos autos. A nova coordenada proposta: 07°09'34"S/34°57'28"W está situada a 1,3 km da pista 

de pouso do Aeroporto situado em Bayeux. Em função das condições técnicas solicitou-se à 

entidade que obtivesse declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica 

autorizando a instalação proposta; através do Ofício nO 1549/SERENGUE-2/26561, do 

Ministério da Defesa, contendo o parecer técnico do CINDACTA III N° 637/DO-ATM/201O, a 

instalação da estação da associação foi autorizada, conforme folha 371 dosa §§~r!l~iiI}ERAI.. 
Minrst~ das ComunicaçW 

CONFERE COM O ORIGIN~I 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a doc ent~oJU~~nllfoi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subi~e.J;l1 t:::±~".~:==:e:~ 

"i" e ''j'' da Norma Complementar nO 01/2004, comprovação de necessária alteração 

comprovante de que o Estatuto Social foi devidamente registrado, declaração do endereço da 

sede e certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (J~stiça Comum e 

Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção ao disposto na COTA nOJ 

261/201O/DPF/CGCE/CONmR-MC/AGU, tendo sido solicitada a apresentação do projeto 

. V~) 



técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 300 a 

401). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" -

fls 351/352, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de 

instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 01/2004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 

404 e 405. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; os 

endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 

características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 

indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 

diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 401, dos autos, corresponde ao que se segue: 

• Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar n° 01/2004; 

• ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

• comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

• manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

• Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 01/2004; 

• declarações relativas aos integrantes dó quadro· administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" 'b ''j'' da 

Norma Complementar 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

• certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 

Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se 

em desfavor destes há existência de imputação execução de serviço de 

radiodifusão clandestina em atenção ao disposto na C A n° 

261/20 1 OIDPF/CGCE/CONWR-MC/AGU. 

I ~, I 
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IH - CONCLUSÃO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

• nome: Associação Movimento Comunitário Rádio Comunitária 94,5 FM; 

• quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

José Francisco Neto Presidente 

Rosinaldo Batista do Nascimento Vice-Presidente 

Terezinha Ramalho dos Santos 1 a Secretária 

Jandilson Raimundo da Silva 2° Secretário 

Diego Marques de Arruda 1 ° Tesoureiro 

Antônio Fernandes da Silva 2° Tesoureiro 

• localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: 

Rua Mãe Menininha, Quadra 04, Lote 8 - Eitel Santiago, município de Santa Rita, 

Estado da Paraíba; 

• coordenadas geográficas: 

07°09'34"S de latitude e 34°57'28"W de longitude, correspondentes aos dados 

405, bem como "Formulário de Informações Técnicas" - fls. 

referem à localização da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encon 

29 JUH 1DlI 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prL.;o=ss=e=gu=::im~:;::== 
Brasília,,)-O de abril de 2011. 

.:j(j(1Á 
Relator (la conclusão Técmca 
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De acordo. 

À consid~ração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação 

Eletrônica. 

De acordo. 

Brasília, 610 de abril de 2011. 

~nQ ~L / 
VILMA Dl;'Á~~MA,~~GA FANIS 

Coordenadora db Serviços de Radiodifusão Comunitária 
Substituta 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, c.6 de ~./ de 2011. 

DERMEVAL &Jum~R 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Aprovo o Relatório nº 0074/2011/RADCOMlDEOC/SCEIMC. Encaminhe-se ao Senhor 
Ministro de estado das Comunicações para exame e parecer. 

de ~O-L-O de 2011. 

'~--~:ALBUQUERQUENETO 
rvi os de Comunicação Eletrônica 

\ 
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RELAÇAO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇAO DO SE«~'lÇo. 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNICÍPIO: Santa Rita IUF:PB 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Movimento Comunitário Rádio Comunitária 
94,5FM 
N° DO PROCESSO: 53000.002264/05 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associação Comunitária de Protesão à Vida 
N° DO PROCESSO: 53000.031831/04 

ENTIDADE: Associação Comunitária Portal do Paraíso 
N° DO PROCESSO: 53000.038100/07 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 
19/02/1998, , do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo 
Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar 01/2004, aprovada pela 
Portaria do Ministério das Comunicações n° 103 de 26/0112004 

SERVIÇO PúBl EDERJlL 
Ministério das Comun' : 

, 'CONFERE COM O ORIGIN., 
Brasília, cJ..-a de abril de 2011. 

29 JUN lO 11 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DA AERONÁUTICA 

SEGUNDO COMANDO AÉREO REGIONAL 
Avenida Annindo Moura, nO 500, Bairro Boa Viagem 

Recife PE - CEP 51l30-180 
Tel: (81 )2129-7000 I Fax: (81 )2129-7173 I e-mail: cmt2@comar2.aer.mil.br 

Oficio é 1549/SERENG-2/26561 
Protocolo COIvIAER n° 67220.01147012010-65 

Recife, 17 de novembro de 2010. 

A 
ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO COMUNITÁRIA 
Av. Campina Grande, 90, Tibiri II 
58.302-195J Santa Rita - PB. 

Assunto: - Instalação de uma TOlTe para Telecomunicações (Proc. COMAER: 67220.01147012010-65). 

Prezado Senhor, 

Apresento a Vossa Senhoria o resultado da análise da implantação solicitada: 

PARECER TÉCNICO DO CINDACTAllIN.o 637/DO-ATM/2010. 
Tipo dc-Aproveitameuto Pretendido: Tone para Telecomunicações. 
Cool'd. Geogl'. do Ponto! Lat.: 07°09'34,0"8, Long.: 034°57'28,0"W e Alt. 76,00m. 
Altul'a Solicitada: 31,50m (trinta e um vírgula cinquenta metros) acinla do terreno natural. 
Plano Básico de Zona de Pl'oteção do Aeródromo de João Pessoa - PB. 
Parecer deste Comando: - FAVORÁVEL-
Legislação aplicada: Portaria n.o 1.1411GM5, de 08 dez. 1987, publicada no Diário Oficial da União, Seção I, de 09 
dez. 1987. 
Sinalização exigida: Diuma, com pintura e noturna, com iluminação vennelha fixa (duas luminárias no tono) com 
intensidade luminosa de 10 (dez) candeIas, conforme Oficio n.O 10A/SDT/Circ./922, de 22 de maio de 1998~-ª 
Diretoria de Eletrônica e Proteção ao Vôo - DEPV e de acordo com o Capítulo V da Portaria n.o 1.141/GM5, de 08 
dez. 1987. . - .. - . --

Observação: Está incluída na altura de 31 50 m a instala ão -de 
implantação. I I I I Ii IIIIIII IIIIIIIII Ii I I Ii Ii I 

Atenciosamente, 

29 JUNZOll 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° O 3J J. /2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
LUCELÂNDIO GOMES SILVA 
Associação Comunitária Portal do Paraíso - AMPARO 
Rua J osias Gomes Filho, n° 105 - Tibiri II 
58302-970 - Santa Rita - PB 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Brasília,.tJ"1 de janeiro de 2008. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000038100/07, na localidade de 
Santa Rita - PB, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi ARQUIV ADO pelo fato e fundamento a seguir: 

A Requerente informou a Rua Josias Gomes Filho, n° 105 - Tibiri 11, com as 
coordenadas geográficas: 07° 08' 18" S e 37° 57' 58" W, como sendo o local proposto para a instalação 
do sistema irradiante. Ocorre que as coordenadas geográfiCas apresentadas situam-se a 329,69 Km.das do 
IBGE, portanto, fora da área municipal, impossibilitando a continuidade da análise. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 01/2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

AtenCiosamente, 

~~ 
/' 

. DE CAMPOS REU 

nas- DOS/SSCE/MC / 

SERVIÇO PÚBLICO FEOE~l 
MInistério das Comunicólçóe: 

CONFERE COM O ORIGIN-, . 

29 JUN 2011 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOMI 

END 

CEPI 

.... ~O> .... I.I A-rÁ rIoI"" ____ "---r 

of n00312/2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 
LUCELÂNDIO GOMES SILVA 
ASSOe, COMUNITÁRIA PORTAL DO P ARAIS O 
AMPARO 
RUA JOSIAS GOMES FILHO N° 105 - TffiIRI 11 
58302-970 SANTA RITAlPB 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) I DISCRrMINACION 

75240203-0 FC0463 I 16 

AR 
"A/RE 
rRE 

PAis I PAYS 

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA! PRIORITAIRE 

DEMS 

o SEGURADO I VALEUR D~CLAR~ 

114x186mm i 

SE.RVlÇ~ PÚBLICO FEDERAL 
Ministério das Comunicaçõe' 

CONFERE COM o ORIGIN-', 

79 JUN 2011 
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TENTATIVAS DE ENTREGAI TENTATIVES DE LlVRA/SON 

h h h 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RA/SON soe/ALE DE L'EXPÉDITEUR 
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. MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n.º ~q /09/REC/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Lucelândio Gomes Silva 

Brasília- DF, 03 de .'r)-..CVlPQ 
) 

Associação Comunitária Portal do Paraíso - AMPARO 
Rua Josias Gomes Filho, nº 105 - Tibiri II . 
58302-970 - Santa Rita - PB 

de 2009. 

Assunto: Comunicado de d.ecisão relativa ao pe~ido de reconsideração 

Senhor Representante, 

Diante. da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associação Comunitária Portal do Paraíso - AMPARO, na localidade 
de Santa .Rita/PB, relativamente à documentação contida nos autos do processo nº 
53000.038100/07, comunicamos o que se segue. . 

A decisão proferida por meio do ofício nº60/08, ·datado de 12/03/2008, 
refere-se à análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos 
autos do citado processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do 
processo foi examinado, face a apresentação de pedido de reconsideração e 

- anexação de nova documentação. 

No entanto o pedido não· foi acatado, frente às seguintes considerações: 
. 1 - muito embora a requerente tenha solicitado a reconsideração da 

decisão que arquivou o processo, comunicamos que não· há possibilidade· de 
acatamento do pedido, vez que a entidade apresentou o mesmo documento que já 
consta dos autos, cujo endereço para instalação do sistema irradiante é a Rua· 
Josias Gomes Filho, n2105 -Tibiri lI,com as coordenadas geográficas: 072 08' 
18"S e 342 57' 58"W, permanecendo a inviabilidade técnica, pois ., 
1,87 Km da entidade autorizada Rádio Comunitária Educadora F 
que atendeu ao Aviso de Habilitação publicado no DOU de 18/~l~· 
despacho técnico, dessa forma, permanece inalterada a decisão d 
dos autos deste processo. 

Face o exposto, informamos que ~ de~isão quel=PíÇi$_~;;; 
arquivamento do processo não pôd~ ser reconsiderada e,\·caso seJ de seu 
interesse, a Entidade poderá apresentar Recurso Administrativo ender çado à 
Consultoria Jurídica no prazo de 30 dias, contados do recebimento deste Ofício, 

alr - Informação - NãoRe,. - Proc. n'53f)(lO:03., 00/07 - Santa RfialPB - / RADCOMlDOS/SSCElMC /F 
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encaminhado com AR postal. Desta fo"rma, comunicamos que 
remetido ao arquivo. 

Atenciosamente, 

60S Co 
~. ~) 
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• Fls.: ·41 f2. 
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o processo será 

SERVIÇO PúBLICO FEOER,cIL ! 
Ministério das Comunicaçile: 

CONFERE COM O ORIGIN-, 

29 JUN Z011 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME-OU I ( , 
\ J Of. 49/2009/REC/RADCOMIDOS/SSCE - MC 

\--,---'-- 53000.038100/07 
ENDERE 

LUCELÂNDIO GOMES SILVA 
ASsoe. COMUNITÁRIA PORTAL DO PARAíso - AMPARO 

\--,---'-- RUA JOSIAS GOMES FILHO, 105 - TIBIRI II 
CEP I coe 58302-970 SANTA RlT AlPB 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) I DISCRIM/NAC/ON 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / S/GNATURE OU RÉ'.CEPTEUR 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBED~~.l ÓRGÃO EXPEDIDOR 

75240203-0 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / 
S/GNATURE DE L'AGENT 

FC0463/16 

AR 
lE' 

'Ais I PAYS 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE 

DEMS 

D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

CARIMBO DE ENTREGA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialOF 

Fone: (61)3311-6177/ 3311-6594 - Fax: (61) 3311-6617 

Oficio n° i:k:Q./2007/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 06 de dezembro de 2007. 
Ao Senhor 
WELLINGTON HERCULANO DE LIMA 
ASSOCIAÇÃO COMUINITÁRIA DE PROTEÇÃO A VIDA 
Rua Solânea, 193 - Bairro dos Municípios 
CEP:58.302-350 Santa Rita/PB 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.031831/04, na localidade de SANTA RITA - PB, 
no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodjfusão Comunitária e considerando a 
documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e 
fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de SANTA RITA-PB, este Ministério publicou o Aviso de Habilitação no Diário Oficial da Uniãq de 
21/05/2007, convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para iniciar-se o processo de 
habilitação e seleção. Ocorre que a "ASSOCIAÇÃO COMUINITÁRIA DE PROTEÇÃO A VIDA" não 
encaminhou grande parte da documentação jurídica exigida pela legislação pertinente, especialmente no que tange 
à: 

• Estatuto Social devidamente registrado, 
• Ata de Constituição da Entidade registrada, 
• Ata de Eleição da diretoria em exercício devidamente registrada, 

Frente à ausência dos documentos não há como comprovar a legalidade e legitimidade da documentação 
encaminhada e dos requisitos básicos para a avaliação jurídica do requerimento apresentado. Desta forma, constata­
se a inviabilidade da efetivação da análise e dos procedimentos de seleção contidos na legislação pertinente, 
especificamente indicados no subitem 7.1 e alíneas da Norma Complementar 0112004, bem como no art. 9°, §'2° e 
incisos da Lei 9612/98. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no Ministério das 
Comunicações em Brasilia e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de reconsideração" no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas da Norma Complementar 
01/2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será considerada intempestiva . 

.I 

Atenciosamente, t0' . _.~' 
yJ .. /.// 

dbsc of. arq. PB 1831- 04 

ZILDA BEATRIZ SIL J\. DE CAMPOS ABREU 
Secretária de Serviço í:le Comunicação Eletrônica 

" I 

SE.RY'CO PúBLICO FEDE~l 
Minl6tério das Comunicaçõe. 

CONFERE COM O ORIGIN., 

29 JUN ZOl1 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
no OBJETO I DESTlNATAIRE 

NO' 

E~ 

CI 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n.º J i!>f:;,- /08/REC/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília- DF, as de ~y\h.o 

Ao Senhor 
Wellington Herculano de Lima 
Associação Comunitária de Proteção a Vida 
Rua SOlânea, 193 .- Bairro dos Municípios 

,,} 58302-350 - Santa Rita - PB 

de 2008. 

~ Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideração 
/ :" 

.) 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associação Comunitária de Proteção a Vida, na localidade de Santa 
RitalPB, relativamente à documentação contida nos autos do processo 
nº53000.031831104, comunicamos o que se segue. 

A decisão proferida por meio do ofício nº7302/07, datado de 06/12/2007, 
refere-se à análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos 
autos do citado processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do 
processo foi examinado, face a apresentação de pedido de reconsideração. 

):.' No entanto o pedido não foi acatado, frente às seguintes considerações: 
1 - muito embora a requerente tenha solicitado a reconsideração da 

decisão que arquivou o processo, apresentando o Estatuto Social, Ata de 
Assembléia Extraordinária para aprovação do Estatuto e Eleição do diretoria, 
realizada em 20/06/2007 e Certidão Cartorária comprovando o registro da citada Ata 
no Livro liA" de Pessoas Jurídicas, não há possibilidade de acatamento do pedido, 
considerando que tais documentos são requisitos básicos para a efetivação da 
análise e dos procedimentos de seleção indicados no subitem 7.1 e alíneas da 
Norma Complementar 01/2004, bem como, no art. 9º, §2º e incisos da Lei nº 
9.612/98, os quais deveriam ter sido enviados atê o dia 20/08/2007, havendo 
portanto, inviabilidade jurídica para uma possível reconsideração . do 
inalterada a decisão de arquivamento dos autos deste processo. ,'l~t~Y5~ PUBLICO FEDER.at 

,. ""QIQlCIIU das Comunicaç6e. 
CONFERE COM O ORIGIN.·, 

alr -Informação - NãoRec. - Proc. nQ53000.031831/04 - Santa RitalPB - / RADCOM/DOS/SSCElMC 

j. 
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Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o 
arquivamento do processo não pôde ser reconsiderada. Desta forma 
comunicamos que o processo será remetido ao arquivo. 

Atenciosamente, 

SERVIÇO PÚBLICO FEOERlat-! 
Ministério das Comunicaç6e: 

CONFERE COM O ORIGIN., 

29 JUN l011 

!l 
(' \ 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAjURíDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nº 481/2011/MMM/CGCE/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.002264/2005 
INTERESSADO: Associação Movimento Comunitário Rádio Comunitária 94,5 FM 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Santa Rita, Estado da Paraíba. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Senhora Coordenadora-Geral Substituta de Assuntos jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, 

1- DO RELATÓRIO, 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria jurídica, processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Santa Rita, Estado da Paraíba. 

2. O Aviso de Habilitação nº 02/2007 concernente à localidade em 
questão foi publicado no Diário Oficial da União do dia 21 de maio de 2007, sendo o 
prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente 
prorrogado pelo Aviso nº 04/2007 para o dia 20 de agosto de 2007. De acordo com 
o protocolo de fI. 03 o requerimento da entidade é tempestivo, pois protocolado 
dentro do prazo legal. 

3. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art. 11- As consultorias jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
//- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
///- fixar a interpretàção da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

IV- elaborar estudos e preparar infoimações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no cont da 
legalidade administrativa dos atos a serem P .86fWIÇfi)~SRlE~ll 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de ón c1bIistéJio dQ~~: 
sob coordenação jurídica; CONFERE COM O ORIGIN" 

VI- examinar, prévia e conclusivamente, no âm . to' do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armada' 29 JUN 2n11 

a) os textos de edital de licitação, como os dos resp ctivos c nrra7:os 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados cet'phd.J-:Ifl.~,---+---

b) os atos pelos.quais se vá reconhecer a inexigibili ad cidir a 
dispensa, de lidtação". 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Ema": conjur@mc.gov.br 



Continuação do Parecer nº 481/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

11- DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURíDICA 

4. Necessário consignar que esta Consultoria jurídica ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a 
COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU, onde recomendou à Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da 
verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei nº 4117/62, aplicável ao serviço de 
radiodifusão comunitária de acordo com o artigo 2º da Lei nº 4117/62 com redação 
determinada pela Medida Provisória nº 2216-37/2001. 

5. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de 
radiodifusão comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, 
determinou-se que fossem juntado aos autos as certidões relativas aos feitos 
criminais da justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 5 anos dos 
dirigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a idoneidade moral 
destes, além de declaração sobre a existência ou não de imputação à entidade de 
execução de serviço de radiodifusão clandestino, para a comprovação de sua 
idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

6. A Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, visando dar 
cumprimento ao disposto na referida COTA, instou a entidade a se manifestar e 
apresentar a documentação exigida. 

7. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência (fls. 374/385; 396/401). Por sua vez, a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica atestou que não há nenhum registro de fiscalização por 
operação clandestina da entidade, nos últimos 5 (cinco) anos (fI. 365). 

8. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

111- DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

9. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

';1rt. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
. respectiva prestação. " 

10. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar nº 1/2004, aprovada pela Portaria nQ 103, de 23 de 
janeiro de 2004, constatou-se o que se segue. 

11. Além da requerente, também concorreram à prestação 'do serviço na 
referida localidade a Associação Comunitária de Proteção à Vida (Processo· nº 
53000.031831/2004); e a Associação Comunitária Portal do Para;íso - AMPRO 
(Processo n° 53000.038100/2007), que tiveram seus processos arquivados, 

~
. conforme o e~posto no item 3 alíneas "a" e "b" constante do Relat6rio nº 

Q74/2011/RADCOM/DEOC/SCE/MC (fI. 407), sendo as entidades oficiadas quanto ao 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Emall: conjur@mc.gov.br 



Continuação do Parecer nº 481/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
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arquivamento, conforme o relatório citado. :.~'F'r1 L,;23 I 

:;;. } "".,_ .'1, v 
12. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entidade, O.~·· < 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o t.. ~'rJ,-}:::i{(~j" 
seu Estatuto Social, que comprovam a sua natureza jurídica de entidade 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9612/98 e art. 11 do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 2615/1998. 

13. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação de 
acordo com as normas legais, conforme se atesta no Relatório nº 
074/2011/RADCOM/DEOC/SCE/MC (fls. 407/410). 

14. Em relação às exigências técnicas necessanas à autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras estabelecidas na Norma Complementar nº 
1/2004, conforme demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

15. Ainda foram carreadas aos autos, as certidões criminais dos 
dirigentes da entidade, através da qual se denota que em face deles não existe 
nenhuma demanda judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada 
no sistema de fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de 
imputação acerca da realização pela entidade de serviço de radiodifusão 
clandestina, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, para a 
prestação do serviço, estando cumprida a recomendação do D. Ministério Público 
Federal adotada por esta Consultoria jurídica. 

IV - DA CONCLUSÃO 

16. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços em seu Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998. 

17. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

18. Diante do exposto, esta Consultoria jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos -à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

19. Este é o Parecer que passo a submeter à consideração superior. 

Brasília, 16 d e 2011, 

r.:S:::::ERVI==::ÇO:-:PU~' 8:--lI~CO-F-ED-ERA-.-l 
Ministério das Comunicaç6e: 

CONFERE COM O ORIGINA, 

MARIANA MO ~CL.oIIlI't'Ur'\ll:: 2 g JUH 1011 
Advo União ( 

Coordenadora jurídica de Radio I usão Educativa e Comun téria . ,....:......r------JI-­
r-

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF ~ 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAjURíDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

DESPACHO Nº 371/2011/DLP/CGCE/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.002264/2005-87 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Santa Rita, Estado da Paraíba. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o PARECER Nº 481/2011/MMM/CGCE/CONjUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Sr. Consultor jurídico. 

Coordenadora-Gera I 

SERVIÇO P'ÚBLlCO FEDERAL 
Ministério <W Comunicaç6e: 

CONFERE COM O ORIGIN" 

29 JUN10ll 
(l 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

DESPACHO Nº 372/2011/RZLlGAB/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.002264/2005-87 
ASSUNTO : Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Santa Rita, Estado da Paraíba. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o DESPACHO Nº 371/2011/DLP/CGCE/CONjUR-MC/AGU, da 
lavra da Sra. Coordenadora-Geral Substituta de Assuntos jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, que aprovou o PARECER Nº 481/2011/MMM/CGCE/CONjUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, em prosseguimento. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflla - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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PORTARIAN~ 198 DE 6 DE JUNHO 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9Q e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nO 53000.002264/05, 
resolve: 

Art. 1 Q Outorgar autorização à Associação Movimento Comunitário Rádio 
Comunitária 94,5 FM, com sede na Rua Mãe Menininha, Quadra 04, Lote 8 - Eitel Santiago, 
Município de Santa Rita, Estado da Paraíba, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2Q A entidade autolizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 07°09'34"S e longitude em 34°57'28"W, utilizando a 
freqüência de 1 04,90 MHz. 

Art. 3Q Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos tennos do § 3~ do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do 
serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Alt.4Q Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~~~ PAULO BERNARDO SILVA 

Ministro de Estado das Comunicaçõe 

PUBU',: ;'.00 NO DIÁRIO 

OFICIAL (1":_ OB I Cf) 1.&2U.. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria nO 198, de 06/06/2011, no Diário Oficial I 
da União de 08/06/2011, que autoriza a Associação Movimento Comunitário Rádio I I 
Comunitária 94,5 FM a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Santa I 
Rita / PB, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o 
processo n° 53000.002264/2005, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e 
exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior 
envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 08 de junho de 2011. 

~'"rofu:PIfi.h~~. dl.~~ 
BR PACHECO GON L VESDEDEIROS 

1786956 :Bruna 'Pacheco {jonça(ws áe :Meáeíros 
Siape n.o 1785956 

Agente Adnlinia\rativo 

De acordo com o Despacho. À c-onsideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

Brasília, "t de junho de 2011. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

,. , 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

BPGMlCGRC 



Brasília,3 de junho de 2011. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

./ 

BPGM/53000.002264/2005/CGRC 
2 de2 
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Ofício nº 09 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/2011/GM-MC 

Brasília, 8 de julho 

Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 003562011 
- 53000.006972/2009 

MC 003572011 
- 53000.070248/2006 

MC 00358 2011 
- 53000.00150612008 

MC 003602011 
- 53000.087093/2006 

\ / 
MC 003642011 ....... C(c/c?L~rié>= _f 

.. /V: ê c1 --Féa.. ('-- 53000.091641/2006,v~ . .~ 

MC 003692011 
- 53000.028743/2009 

MC 00373 2011 
- 53000.044962/2009 

MC 00379 2011 
- 53000.049462/2006 
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MC 003802011 
- 53000.028159/2009 

MC 00381 2011 
- 53000.018309/2004 

MC 00383 2011 
- 53000.027817/2009 

MC 00384 2011 
- 53000.035871/2007 

MC 00385 2011 
- 53000.002264/2005 

MC 003862011 
- 53000.012214/2004 

.•. \ MC 003872011 
- 53000.054480/2005 

MC 00388 2011 
- 53000.031035/2005 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATlVOSPL3 

P RO LEI E RIBEIRO NETO 
Coordenador-Geral Substituto 
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